
CONTRATO 12.669/2004 

,.... 

13 

Doc. 
000109 

AQUISIÇAO DE CAIXETAS 
PLÁSTICAS CT A-05 E CTA-06 COM 

TAMPA E PORTA-ETIQUETAS 

ROS 11' 0312005 • CN 
~PMt. : CORREIOS 
... 395 
Fls. NO __ 

. - . 

Doc. 3 57 4 



J li r------------------~~~ ~~ CORREIO( 
"' ~ EMPRESA BRASILEIRA DE CORREIOS E TELÉGRAFOS- AC 

CONTRA TO DE AQUISIÇÃO DE CAIXETAS PLÁSTICAS CTA-05 E CTA-06 
COM TAMPA E PORTA-ETIQUETAS 

CONTRATANTE: EMPRESA BRASILEIRA DE CORREIOS E TELÉGRAFOS 

CNPJ : 34.028.316/0001-03 
INSC. ESTADUAL : 07.333.821/002-05 
ENDEREÇO : SBN- Conjunto 03- Bloco "A"- Ed. Sede da ECT 
CEP : 70002-900 Brasília/DF 

( REPRESENTANTE (S): 

PRESIDENTE: JOÃO HENRIQUE DE ALMEIDA SOUSA 
IDENTIDADE : 808 OAB/PI 
CPF. : 035.809.703-72 

DIRETOR DE RECURSOS HUMANOS REPONDENDO PELA 
DIR. DE ADMINISTRAÇÃO: ANTÔNIO OSÓRIO MENEZES BATISTA 
IDENTIDADE: 62.272.446 SSP/BA 
CPF. : 020.446.505-25 

DEPARTAMENTO JURfDICO 
E C T 

/ f dJ MAr 2004 

CONTRATADA: PRECISION COMPONENTES LTDA. . Contrnto "º j 2 () b 9 
CNP J : 03.907.044/0001-98 
INSC. ESTADUAL : 358.061.868.115 
ENDEREÇO :Rua Maestro Lázaro Rosa, 190- Parque Industrial 
CEP : 18560-000- IPERÓ/SP 
FONE : (15) 266-1017 
FAX : (15) 266-1017/4170 
E-mail : dirctoria@precision-componentes.com.hr 

REPRESENTANTE: 

SÓCIA-GERENTE: ÉRIKA HAGER 
IDENTIDADE : 22.770.579-8 SSP/SP 
CPF : 272.323.038-40 
PROCURADOR: HAROLDO CLÁ1IDIO 
IDEl\ITJD.ADE: 

CPF.: 

VSF 
C:\ VALDSON-DECAM\CTR-PRECISION-Caixetas Plásticas C 



J ' 

( 

I 

Pllnll!coRREIO<I il61ííl EMPRESA BRASILEIRA DE CORREIOS E TELÉGRAFOS - AC 

CLÁUSULA PRIMEIRA- DO OBJETO 

1.1. O presente Contrato tem como objeto o fornecimento de Caixetas Plásticas com Tampa e 
Porta-Etiquetas, conforme indicado abaixo e de acordo com as Especificações Técnicas e 
demais condições deste Contrato e seu Anexo I . 

ITEM DESCRIÇÃO UNID. DESTINO QTDE. 
1-a) Caixeta plástica, modelo CTA-05, Cód./ECT n.0 11040005-4 
com tampa modelo TCTA-01, Cód./ECT n. 0 11 04000 1-1 e porta-
etiqueta, modelo PEC-O 1, Cód./ECT n.0 112000 10-0 conforme 

UM DR/SPM 60 .000 
especificações técnicas DIMA/DEPEN- 104/ 1/MAI/99 e 
325/1/MAI/99 , respectivamente e DPRO/DEINF-32 1/1/JUL/2002, 

01 
Anexo I. 
1-b) Caixeta plástica, modelo CTA-05, Cód./ECT n.0 11040005-4 
com tampa modelo TCTA-01 , Cód./ECT n.0 11040001-1 e porta-
etiqueta, modelo PEC-O 1, Cód./ECT n. o 112000 I 0-0 conforme 

UM DRIRJ 60.000 
especificações técnicas DIMA/DEPEN-1 04/1/MAI/99 e 
325/1/MAI/99, respectivamente e DPRO/DEINF-32111/JUL/2002, 
Anexo I. 
2-a) Caixeta plástica, modelo CTA-06, Cód./ECT n.0 11040006-2 
com tampa modelo TCT A-0 1, Cód./ECT n. o 11040001 -1 e porta-
etiqueta, modelo PEC-01, Cód./ECT n.0 11200010-0 conforme UM DR/SPM 60.000 
especificações técnicas DIMA/DEPEN-32411/MAI/99 e 

02 
325/ 1/MAI/99, respectivamente e DPRO/DEINF-321 /1/JUL/2002. 

2-b) Caixeta plástica, modelo CTA-06, Cód./ECT n. 0 11040006-2 
com tampa modelo TCTA-01 , Cód./ECT n.0 1104000 1-1 e porta-
etiqueta, modelo PEC-O 1, Cód./ECT n.0 11200010-0 conforme UM DR/RJ 60.000 
especificações técnicas DIMA/DEPEN-324/1/MAI/99 e 
32511 /MAI/99, respectivamente e DPRO/DEINF-32111 /JUL/2002. 

1.2. As portas-etiquetas deverão vir montadas nas caixetas . 

CLÁUSULASEGUNDA - DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA 

2.1. Manter todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação, durante todo o 
período deste Contrato. 

2.2. Efetuar a entrega do objeto contratado e emitir Notas Fiscais, em nome da 
CONTRATANTE, de acordo com as quantidades, especificações e endereço(s) constante(s) do 
ANEXO 1 deste Contrato. 

2.3. Discriminar, no documento fiscal, o número deste Contrato, da Carta de So l icitaçã)~ o seu 
objeto, de acordo com o estabelecido no subitem 1.1. deste Contrato. \ \J -

2.4. Aceitar, nas mesmas condições contratuais, acréscimos. ?~ supres~ões que se Azerem ( 
necessárias, em até 25% (vinte e cinco por cento) do valor IniCial atuali zado deste Co~trato , ,,1 

previsto no subitem 5.1. da Cláusula Quinta, facultad 11.§~~- - ' ..d.ess.e.lirni1e,.-med i:mtle ~ 
acordo a ser celebrado entre as partes. -~, RQS no 0312005 . CN ~\ 

(:;'!?'' .. TV~\ @p~\o.riD~ORREIOS 
; -o: E c'! LJ 
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2.5. Reparar, corrigir, remover ou substituir, às suas expensas, no total ou em parte, os objetos 
em que se verificarem vícios, defeitos ou incorreções. 

2.6. Responder, diretamente por quaisquer perdas, danos ou preJmzos que vier a causar à 
CONTRATANTE ou a terceiros, decorrentes de sua ação ou omissão, dolosa ou culposa, na 
execução deste Contrato, independentemente, de outras cominações contratuais ou legais a que 
estiver sujeita. 

2.7. São de inteira responsabilidade da CONTRATADA todas as obrigações pelos encargos 
previdenciários, fiscais, trabalhistas e comerciais resultantes da execução deste Contrato. 

2.8. Fornecer os materiais acompanhados de manuais, especificações e acessórios necessários a 
sua utilização, se houver, e prestar esclarecimentos e informações técnicas que venham a ser 
solicitadas pela CONTRATANTE. 

CLÁUSULA TERCEIRA- DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE 

3.1. Efetuar os pagamentos devidos à CONTRATADA no prazo estabelecido no subitem 6.1. 
deste Contrato. 

3.2. Fiscalizar a execução deste Contrato e subsidiar a CONTRATADA com informações e/ou 
comunicações úteis ou necessárias ao melhor e fiel cumprimento contratual. 

CLÁUSULA QUARTA- DAS CONDIÇÕES GERAIS 

4.1. Não havendo expediente na CONTRATANTE no dia da entrega do material, do pagamento 
ou outro evento, a data para o adimplemento da obrigação será prorrogada para o primeiro dia 
útil imediato. 

4.2. O material recusado/rejeitado será considerado como não entregue. 

4.3. A aceitação do objeto não exclui a responsabilidade civil , por vícios de forma, quantidade, 
qualidade ou técnicos ou por desacordo com as correspondentes especificações, verificadas 
posteriormente. 

CLÁUSULA QUINTA- DO VALOR E DOS PREÇOS 

5.1. O valor global do presente Contrato é de R$ 3.735.600,00 (três milho~-e~s~~~~'"'--'"1 
trinta e cinco mil e seiscentos reais), conforme preço(s) unitário(s) abaixo: ROS n• o . -CN 

1-a) R$ 14,57 (quatorze reais e cinqüenta e sete centavos); 
1-b) R$ 14,71 (quatorze reais e setenta e um centavos); 
2-a) R$ 16,41 (dezesseis reais e quarenta e um centavos); 
2-b) R$ 16,57 (dezesseis reais e cinqüenta e sete ce tavos). 
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5.2. No preço estão contidos todos os custos e despesas diretas e indiretas, tributos incidentes, 
encargos sociais, previdenciários, trabalhistas e comerciais, taxa de administração e lucro, 
materiais e mão-de-obra a serem empregados, seguros, frete, embalagens e quaisquer outros 
obrigatórios ou necessários à composição do preço do material , objeto deste Contrato. 

5.3. O preço é fixo e irreajustável durante a vigência deste Contrato, salvo se houver 
determinação do Poder Executivo em contrário e de acordo com as regras a serem definidas à 
época. 

CLÁUSULA SEXTA-DO PAGAMENTO 

6.1. Os pagamentos serão efetuados em até 30 (trinta) dias, a contar da data de recebimento do 
material, mediante a apresentação da(s) Nota(s) Fiscal (ais)/Fatura(s) devidamente atestada(s) 
pela CONTRATANTE. 

6.1.1. Havendo disponibilidade e interesse da CONTRATANTE, bem como solicitação da 
CONTRATADA, o pagamento, eventualmente, poderá ser antecipado, mediante desconto, nos 
termos do Art. 40, Inciso XIV, letra "d" da Lei 8.666/93 e nas regras estabelecidas no site da 
ECT, acessando http ://www .correios .com. br/institucionaVlicit compras contra tos/SPFVP I defaul t. cfm. 

6.1.2. A CONTRATADA deverá apresentar, por ocasião de cada pagamento, a Certidão 
Negativa de Débito do INSS, devidamente atualizada. 

6.1.3. A não-apresentação da Certidão Negativa de Débito do INSS (CND), ou sua 
irregularidade, não acarretará retenção do pagamento. Entretanto, a CONTRATADA será 
comunicada quanto à apresentação de tal documento em até 30 (trinta) dias, sob pena de 
rescisão contratual e demais penalidades cabíveis. 

6.1.4. Decorrido o prazo acima, persistindo a irregularidade, o Contrato poderá ser rescindido, 
sem prejuízo das. demais penalidades cabíveis. 

6.1.5. Concomitantemente à comunicação à CONTRATADA, a CONTRATANTE oficiará a 
ocorrência ao INSS. 

6.1.6. Caso o objeto deste Contrato seja recusado e/ou o documento fiscal apresente alguma 
incorreção, será considerado como não entregue e o prazo de pagamento será contado a partir da 
data de regularização, observado o prazo disposto no subitem 6.1. deste Contrato. 

6.1.7. O(s) pagamento(s) será(ão) efetuado(s) por meio de depósito ba 
seguir: 

BANCO: BANCO DO BRASIL S/A (001) 
AGÊNCIA: 1649-7 
CONTA CORRENTE: 9619-9 

VSF 
C:\ VALDSON·DECAM\CTR·PRECISION·Caixetas Plásticas CTA·O 

-
Doc.357 4 



. - ' 

( 

fll!nljcoRREIO<j lilllíl EMPRESA BRASILEIRA DE CORREIOS E TELÉGRAFOS- AC 

6.1.9. Correrão por conta da CONTRATADA o ônus do prazo de compensação e todas as 
despesas bancárias decorrentes da transferência de crédito. 

6.2. Ocorrendo atraso de pagamento por culpa da CONTRATANTE, será procedida a 
atualização monetária decorrente desse atraso, com base na variação pro rata tempore do IGPM 
(FGV), verificada entre a data prevista para o pagamento e a data em que o mesmo for efetivado . 

6.3. A CONTRATANTE não acatará a cobrança por meio de duplicatas ou qualquer outro 
título, em bancos ou outras instituições do gênero. 

6.4. Os pagamentos efetuados pela CONTRATANTE não isentam a CONTRATADA de suas 
obrigações e responsabilidades assumidas. 

CLÁUSULA SÉTIMA- DAS ALTERAÇÕES CONTRATUAIS 

7.1. Este Contrato poderá ser alterado, com as devidas justificativas, nos seguintes casos: 

7.1.1. Unilateralmente, pela CONTRATANTE, quando: 

a) houver modificação do projeto ou das especificações, para melhor adequação técnica aos seus 
objetivos; 

b) necessária à modificação do valor contratual em decorrência de acréscimo ou diminuição 
quantitativa de seu objeto, nos limites previstos neste Contrato. 

7.1.2. Por acordo entre as partes, quando: 

a) necessária à modificação do modo e/ou do cronograma de fornecimento , em face de 
verificação técnica da inaplicabilidade dos termos contratuais originários; 

b) necessária à modificação da forma de pagamento, por imposição de circunstâncias 
supervenientes, mantido o valor inicial atualizado, vedada a antecipação do pagamento, com 
relação ao cronograma financeiro fixado, sem a correspondente contraprestação de fornecimento ; 

c) para restabelecer a relação que as partes pactuaram inicialmente entre os encargos da 
CONTRATADA e a retribuição da CONTRATANTE para a justa remuneração do 
fornecimento , objetivando a manutenção do equilíbrio econômico-financeiro inicial deste 
Contrato, na hipótese de sobrevirem fatos imprevisíveis ou previsíveis, porém de cons~qüências 
incalculáveis, retardadores ou impeditivos da execução do ajustado, ou ai , , . ' a 
maior, caso fortuito ou fato do príncipe, configurando álea econôt . rui.S ~~~~~ e 
ex tracon tratua\; CPMI_ • CORIR~IOS 

. , b . . - d . d - t t I "'Fls. No 4 (I . ~ d) convem ente a su stttwçao a garantia e execuçao con ra ua . • · 1 · \\ 

7.2. As alterações serão procedidas mediante os seguintes instrumentos: ~ 5 7 4 \ \l 

7.2.1. APOSTILAMENTO: para as alterações que env 
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a) as atualizações, compensações ou penalizações financeiras decorrentes das condições de 
pagamento aqui previstas; 

b) o empenho de dotações orçamentárias suplementares, até o limite do seu valor conigido; 

c) ajustes nas especificações técnicas, no cronograma de entrega ou na execução dos serviços, 
desde que não impactem nos encargos contratados e não afetem a isonomia do processo 
licitatório, situações estas, previamente, reconhecidas por autoridade competente da 
CONTRATANTE. 

7.2.2. TERMO ADITIVO: alterações não abrangidas pelo apostilamento, que enseprem 
modificações deste Contrato ou do seu valor. 

7.3. Os Termos Aditivos ou Apostilas farão parte deste Contrato, como se nele estivessem 
transcritos. 

CLÁUSULA OITAVA- DAS PENALIDADES 

8.1. Pela inexecução total ou parcial deste Contrato, a CONTRATANTE poderá aplicar à 
CONTRATADA as seguintes sanções, sem prejuízo da reparação dos danos causados à 
CONTRATANTE: 

8.1.1. Advertência: será aplicada· quando ocorrer o descumprimento das obrigações assumidas, 
desde que sua gravidade, devidamente analisada e justificada pela CONTRATANTE, não 
recomende a aplicação de outra penalidade. 

8.1.2. Multa: será aplicada nos seguintes casos: 

8.1.2.1. O atraso injustificado na execução deste Contrato sujeitará a CONTRATADA à multa 
de mora, na forma a seguir: 

a) atraso na entrega do material, em relação ao prazo estipulado no ANEXO 1 deste Contrato: 
0,5% (meio por cento) do valor da entrega questionada, por dia de atraso, até o limite de 15 
(quinze) dias; 

b) atraso na entrega do material, a partir do 16° (décimo sexto) dia: 1% (um por cento) do 
valor da entrega questionada, por dia de atraso. 

8.1.2.2. Pela inexecução total ou parcial serão aplicadas multas na forma a seguir, garantida a 
prévia defesa: 

a) não-apresentação das amostras no prazo previsto no ANEXO 1 deste 
por cento) do valor global atualizado deste Contrato; 

Doc. 3 57 4 --
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c) atraso da CONTRATADA na retirada do material rejeitado/recusado, após o prazo de 1 O 
(dez) dias, a contar da data de comunicação da rejeição/recusa: 1% (um por cento) do valor do 
material questionado, por dia de atraso; 

c.1) o material rejeitado/recusado será considerado como não entregue; 

c.2.) decorrido o prazo estipulado na alínea "c", sem ocorrer a retirada do material 
rejeitado/recusado, a CONTRATANTE poderá dar ao mesmo à destinação que lhe convier, 
sendo da CONTRATADA o ônus das despesas, decorrentes da destinação; 

d) não-apresentação/atualização da garantia de execução contratual, estabelecida neste Contrato: 
5% (cinco por cento) do valor total da garantia prestada, por dia de atraso, confonne subitem 
14.1. deste Contrato; 

e) ocorrência de quaisquer outros tipos de descumprimento contratual não abrangidos pelas 
alíneas anteriores: 1% (um por cento) do valor global atualizado deste Contrato para cada 
evento, por dia corrido; 

f) pela não-manutenção das condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação: 20% 
(vinte por cento) sobre o valor global atualizado deste Contrato, sem prejuízo da rescisão 
contratual e demais penalidades previstas na cláusula oitava deste Contrato; 

g) quando a CONTRATADA incorrer em alguma das hipóteses das alíneas "a" a "j" do 
subitem 9.1.1. deste Contrato: 20% (vinte por cento) do valor global atualizado deste Contrato. 

8.1.2.3. As multas previstas nos subitens 8.1.2.1. e 8.1.2.2. são independentes entre si, podendo 
ser aplicadas isoladas ou cumulativamente, ficando, porém, o total delas limitado a 20% (vinte 
por cento) do valor global atualizado deste Contrato. 

8.1.2.4. Em caso de descumprimento deste Contrato, além das multas de mora, a 
CONTRATADA responderá por quaisquer danos e prejuízos sofridos pela CONTRATANTE. 

8.1.2.5. Não serão aplicadas multas decorrentes de casos fortuitos, ou força maior, ou razões de 
interesse público, devidamente comprovados. 

8.1.2.6. O valor da multa e os prejuízos causados pela CONTRATADA serão executados pela 
CONTRATANTE, nos tennos das alíneas "a", "b" e "c" do subitem 9.6. deste Contrato. 

8.1.3. Suspensão temporária de participação em licitação e impedimento de contratar com 
a CONTRATANTE: pelo período não superior a 5 (cinco) anos, poderá ser aplicada, 
especialmente, nos seguintes casos: 

l· \ 
a) não-manutenção de situação regular em relação à Documentação de Habilitação; 

b) se a CONTRATADA der causa à rescisão unilateral deste Contrato, por descumprimento~ de 

suas obrigações; 

b) apresentação de documentos falsos ou falsificados· 
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c) cometimento reiterado de falhas ou fraudes na execução deste Contrato. 

8.1.3.1. A suspensão temporária de participação em licitação e impedimento de contratar com a 
CONTRATANTE também poderá ser aplicada nos casos previstos nas alíneas do sub item 
8.1.4. 

8.1.4. Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública 
enquanto perdurarem os motivos detenninantes da punição ou até que seja promovida a 
reabilitação perante a própria autoridade que aplicou a penalidade, que será concedida sempre 
que a CONTRATADA ressarcir a Administração pelos prejuízos resultantes e após decorrido o 
prazo previsto no § 3°, do Art. 87, da Lei n° 8.666/93 , que será aplicada, também, nos seguintes 
casos: 

a) tenha sofrido condenação definitiva por praticar, por mews dolosos, fraude fiscal no 
recolhimento de quaisquer tributos; 

b) tenha praticado atos ilícitos, visando a frustrar os objetivos da contratação; 

c) demonstre não possuir idoneidade para contratar com a Administração Pública; 

8.2. As penalidades serão aplicadas com observância aos princípios da ampla defesa e do 
contraditório. 

8.3. No caso do subitem 8.1.2.1, a multa será aplicada de imediato, sendo deduzida do valor da 
Nota Fiscal/Fatura. 

8.4. As sanções previstas nos subitens 8.1.1., 8.1.3 e 8.1.4. poderão ser aplicadas juntamente 
com a do subitem 8.1.2., facultada a defesa prévia da CONTRATADA, no prazo de 5 (cinco) 
dias úteis, cujas razões, em sendo procedentes, poderão isentá-la das penalidades; caso 
contrário, aplicar-se-á a sanção cabível. 

8.5. Da aplicação das penalidades previstas nesta Cláusula caberá recurso. 

8.5.1. O recurso será dirigido à autoridade superior, por intermédio da que praticou o ato 
recorrido, a qual poderá reconsiderar sua decisão, no prazo de 5 (cinco) dias úteis, ou, neste 
mesmo prazo, fazê-lo subir, devidamente informado, devendo, neste caso, a d · - · · 
em 5 (cinco) dias úteis contados do recebimento do recurso, pela autoridad ~ribfl;3.!aíil65pe~hl 
de responsabilidade. CPMI • CORREIOS 

CLÁUSULA NONA- DA RESCISÃO 

9.1. O presente Contrato poderá ser rescindido, sem prejuízo das 
Cláusula Oitava: 

9.1.1. Por ato unilateral da CONTRATANTE, quando ocon·er: 

a) o não-cumprimento ou cumprimento 
técnicas, projetos ou prazos, tais como; 
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a1) não-manutenção das condições de habilitação exigidas na licitação; 

a2) descumprimento do disposto no Inciso V do Art. 27 da Lei 8.666/93, sem prejuízo das 
sanções penais cabíveis; 

a3) não apresentação das amostras no prazo indicado no ANEXO 1, deste Contrato; 

a4) apresentação das amostras com defeitos críticos, conforme definição da Especificação 
Técnica citadas no ANEXO 1 deste Contrato; 

b) a lentidão do seu cumprimento, levando a CONTRATANTE a comprovar a impossibilidade 
da conclusão do fornecimento, nos prazos estipulados; 

c) atraso injustificado na entrega do material; 

d) paralisação do fornecimento, sem justa causa e prévia comunicação à CONTRATANTE; 

e) subcontratação total ou parcial do objeto deste Contrato, ou a associação da CONTRATADA 
com outrem, cessão ou transferência, total ou parcial, bem como a fusão, cisão ou incorporação, 
sem expressa anuência da CONTRATANTE; 

f) desatendimento das determinações regulares da autoridade designada para acompanhar e 
fiscalizar a sua execução, assim como, a de seus superiores; 

g) cometimento reiterado de falhas na execução deste Contrato; 

h) decretação de falência da CONTRATADA; 

i) dissolução da sociedade da CONTRATADA; 

j) alteração social ou a modificação da finalidade ou da estrutura da CONTRATADA, que 
prejudique a execução deste Contrato; 

k) razões de interesse público, de alta relevância e amplo conhecimento, justificadas e 
determinadas pela máxima autoridade da esfera administrativa a que está subordinada a 
CONTRATANTE e exaradas no processo administrativo a que se refere este Contrato; 

I) caso fortuito ou força maior, regularmente comprovados, impeditivos (da) à execução deste 
Contrato. 

9.1.2. Amigavelmente, por acordo entre as partes, desde que 
CONTRATANTE, reduzida a tenno no Processo Administrativo; 

9.1.3 . Judicialmente, nos termos da legislação. 

9.2. É prevista a rescisão, ainda, nos seguintes casos: 

VSF 
C:\VALDSON-DECAM\CTR-PRECISION-Caixetas Plásticas CTA-05 e 

OOS ~u<àN para a 
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celebração deste Instrumento, devidamente corrigido até a data da supressão, ressalvados os 
casos de concordância da CONTRATADA; 

b) suspensão de sua execução, por ordem escrita da CONTRATANTE, por prazo superior a 120 
(cento e vinte) dias, salvo em caso de calamidade pública, grave perturbação da ordem interna 
ou guerra, ou ainda, por repetidas suspensões que totalizem o mesmo prazo, 
independentemente do pagamento obrigatório de indenização pelas sucessivas e 
contratualmente imprevistas desmobilizações e mobilizações e outras previstas, assegurado à 
CONTRATADA, nesses casos, o direito de optar pela suspensão do cumprimento das 
obrigações assumidas até que seja normalizada a situação; 

c) ocorrendo atraso superior a 90 (noventa) dias dos pagamentos devidos pela 
CONTRATANTE, salvo em caso de calamidade pública, grave perturbação da ordem interna 
ou guerra, assegurado à CONTRATADA o direito de optar pela suspensão do cumprimento de 
suas obrigações, até que seja normalizada a situação. 

9.3. Os casos de rescisão contratual serão formalmente motivados nos autos do Processo 
Administrativo, assegurado o contraditório e a ampla defesa. 

9.4. A rescisão unilateral ou amigável deverá ser precedida de autorização escrita e 
fundamentada da autoridade competente. 

9.5. Quando a rescisão ocorrer com base nas alíneas "k" e "I" do subitem 9.1.1. desta Cláusula 
e alíneas "a", "b" e "c" do subitem 9.2., sem que haja culpa da CONTRATADA, será esta 
ressarcida dos prejuízos regularmente comprovados que houver sofrido. 

9.6. A rescisão de que trata o subitem 9.1.1., exceto quando se tratar de casos fortuitos, ou força 
maior ou razões de interesse público, acarretará as seguintes conseqüências, sem prejuízo das 
sanções previstas em lei ou neste instrumento: 

a) retenção dos créditos decorrentes deste Contrato, até o limite dos prejuízos causados à 
CONTRATANTE; 

b) retenção dos créditos existentes em outros Contratos, porventura vigentes entre a 
CONTRATANTE e a CONTRATADA, até o limite dos prejuízos causados; 

c) retenção/execução da garantia contratual, para ressarcimento da CONTRATANTE dos 
valores das multas e indenizações a ela devidos. 

9.7 Caso a retenção não possa ser efetuada, no todo ou em parte, na forn1a prevista nas a ' , 
subitem 9.6., a CONTRATADA será notificada para, no prazo de 5 (cinc ~ssn1Íl~e5Cô<lNt ' 
do recebimento da notificação, recolher o respectivo valor, em Ag ~~ -~Rd~BBE\00 
CONTRATANTE, sob pena de imediata aplicação das medidas judiciais ca íveis. A rf\~ 

""fls. N°~ 

CLÁUSULA DÉCIMA- DOS RECURSOS ORÇAMENTÁRIOS - ') ~ 
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10.1. As despesas decorrentes da aquisição 
seguinte classificação orçamentária: 
VSF 
C:\V ALDSON-DECAM\CTR-PRECISION-Caixetas Plásticas CTA-D5 e 
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CONTA: 2.02. ATIVIDADE: 00.8.00 

CLÁUSULA DÉCIMA-PRIMEIRA- DA VIGÊNCIA 

11.1. Este Contrato tem vigência a partir da data de sua assinatura e termina com a entrega do 
último pedido, limitado ao prazo máximo de 12 (doze) meses. 

CLÁUSULA DÉCIMA-SEGUNDA- DA LICITAÇÃO E SUBORDINAÇÃO LEGAL 

12.1. Este Contrato é oriundo do Pregão n° 105/2003-CPL/AC, homologado por meio do 
Relatório/DIRAD-012/2004, na 12a REDIR , de 24/03/2004. 

12.2. As partes contratantes submetem-se às condições ora acordadas e aos ditames da Lei 
10.520/02, do Decreto n° 3.555/00 e, supletivamente, Lei n° 8.666/93. 

12.3. Constituirão partes integrantes deste Contrato: seu Anexo 1, o Edital, seus Anexos, e a 
Proposta Econômica da CONTRATADA. 

12.4. A CONTRATANTE providenciará a publicação do extrato do presente Contrato na 
imprensa oficial, nos termos da legislação vigente. 

CLÁUSULA DÉCIMA-TERCEIRA- DA GESTÃO DO CONTRA TO 

13.1. A gestão deste Contrato será feita: 

13.1.1. Por parte da CONTRATANTE: 

ÁREA GESTORA ADMINISTRATIVA: Divisão de Gestão de Contratos (DGEC/DECAM) 
TELEFONE: (61) 426-2786/2799 
FAX: (61) 426-2807 

13.1.2. Por parte da CONTRATADA: 

NOME DO GESTOR: José Carlos Martins Vasquinho 
TELEFONE: (15) 266-1017 
FAX: (15) 266-1017/4170 
E-MAIL: dirctoria@prccision-componcntcs.com.br 

RQS n° 0312005 - CN 
CPMI _: _CORREIOS 

Fls: N° 4 0.6 
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CLÁUSULA DÉCIMA-QUARTA- DA GARANTIA DE EXECUÇÃO CONTRA ·uAL 

14.1. A CONTRATADA comprovará no prazo de 05 (cinco) dias úteis da data de a~sinatura \~ 
deste Contrato, a efetivação da garantia de execução contratual, em percentual ~quivale~e. a 5°:'o . 
(cinco por cento) do valor global, correspondente a R$ 6.780,00 (Cento e Oitenta e seis mJI, \\ 
setecentos e oitenta reais), podendo optar pelas segu · es modalidade~ __ , ___ \') 

~t_.NT(., 
.... v 
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a) caução em dinheiro ou títulos da dívida pública; 
b) seguro-garantia; 
c) fiança bancária. 
14.2. Em caso de garantia em dinheiro, a CONTRATADA deverá depositar o valor em nome da 
CONTRATANTE, conforme dados abaixo: 

BANCO: BANCO DO BRASIL S/ A (001) 
AGÊNCIA: 3307-3 
CONTA CORRENTE: 195.159-9 

14.3. No caso de apresentação de fiança bancária, a Carta de Fiança deverá registrar expressa 
renúncia do fiador aos beneficios dos artigos 827 e 835 do Novo Código Civil Brasileiro. 

14.4. Se a opção da garantia recair em seguro garantia ou fiança bancária, deverá conter 
expressamente cláusulas de atualização financeira, de imprescritibilidade, de inalienabilidade e de 
irrevogabilidade. 

14.5. Se o valor da garantia for utilizado em pagamento de quaisquer obrigações, inclusive 
indenização a terceiros, a CONTRATADA se obriga a fazer a respectiva reposição, no prazo 
máximo e improrrogável de 72 (setenta e duas) horas, a contar da data que for notificada pela 
CONTRATANTE. 

14.6. A garantia prestada será liberada ou restituída após a vigência deste Contrato, desde que 
cessadas todas as obrigações assumidas pela CONTRATADA. 

CLÁUSULA DÉCIMA-QUINTA- DO FORO 

15.1. É competente o Foro da Justiça Federal, Seção Judiciária do Distrito Federal, para dirimir 
quaisquer dúvidas, porventura oriundas do presente Contrato. 

E, por estarem justas e contratadas, assinam as partes o presente Contrato, em 02 (duas) vias 
de igual t r e forma e para um só efeito de direito, na presença de 02 (duas) testemunhas abaixo 
assinadas 

Brasília - DF, O:J de ~ de 2004 

p PELA CONTRATADA 

JOÃO ÉRIKAHAGE 

2) -6t01Aw ~v& 96c; ~57 4 
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ANEXO 1 

CONDIÇÕES ESPECÍFICAS DA CONTRATAÇÃO 

1. ESPECIFICAÇÕES TÉCNICAS 

1.1. As características das caixetas plásticas com tampa e porta-etiquetas a serem fornecidas à ECT 
constam dos documentos, Especificações nos DIMA/DEPEN-104/1/MAV99, 324/ 1/MAI/99, 
325111MAV99 e DPRO/DEINF-321/1/JUL/2002, as quais integram este Anexo 1. 

2. CONDIÇÕES DE PAGAMENTO 

2.1. Conforme subitem 6.1. do Contrato. 

3.AMOSTRAS 

3.1. Deverão ser entregues 03 (três) conjuntos de cada item do material cotado, no prazo de até 120 
(cento e vinte) dias corridos, a contar da data da assinatura do Contrato. A ECT comunicará o resultado 
da análise no prazo máximo de até OS (cinco) dias úteis, a contar da data de apresentação das amostras. 

3.1.1. Local de Entrega da Amostra: Departamento de Infra-Estrutura/DEINF- SBN- Quadra 01 -
Bloco A- 7° Andar - 70002-900 - Brasília - DF. 

4. ACEITAÇÃO DO OBJETO 

4.1. De acordo com os subitens 5.3.1. a 5.3.3. e 6.1. a 6.2.3. das Especificações Técnicas citadas no 
item 1 deste Anexo. 

5. GARANTIA 

5.1. DO OBJETO 

51.1. De acordo com subitem 3.1. das Especificações Técnicas citadas no item 1 deste Anexo. 

5.2. DA EXECUÇÃO CONTRATUAL 

FORMA E PRAZO DE ENTREGA 

6-L Pauta de Distribuição - ~-' ~ 4 
o c. 

6.1.1. O conjunto, caixetas com tampa e porta-etiquetas de cada item deverão ser ~ ;_._..- ~ -= 
(quatro) lotes, de 15.000 (quinze mil) unidades cada, nos prazos de 150, 180, 210 e 240 dias ap ' s a 
data da ass inatura do Contrato, sendo que no período para entrega do primeiro lote já estão inclusos os / _ 
prazos referentes a entrega das amostras (120 dias) e aprovação pela ECT~(~O~S~dgi!!:as~. ,----~--­

~~N To v 
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ITEM DESCRIÇÃO 
1-a) Caixeta plástica, modelo CT A-05, Cód./ECT n.0 11040005-4 
com tampa modelo TCT A-0 1, Cód./ECT n. 0 li 040001-1 e porta-
etiqueta, modelo PEC-O I, Cód./ECT n.0 112000 I 0-0 conforme 
especificações técnicas DIMA/DEPEN-1 04/ 1/MAI/99 e 
325/ 1/MAI/99, respectivamente e DPRO/DEINF-32111 /JUU2002, 

OI 
Anexo I. 
1-b) Caixeta plástica, modelo CTA-05, Cód./ECT n. 0 11040005-4 
com tampa modelo TCTA-01 , Cód./ECT n.0 11040001-1 e porta-
etiqueta, modelo PEC-O I, Cód./ECT n.0 11200010-0 conforme 
especificações técnicas DIMA/D EPEN-1 0411/MAI/99 e 
325/ 1/MAI/99, respectivamente e DPRO/DEINF-321/l /JUU2002, 
Anexo I. 
2-a) Caixeta plástica, modelo CT A-06, Cód./ECT n.0 li 040006-2 
com tampa modelo TCTA-01, Cód./ECT n. 0 11040001 -1 e porta-
etiqueta, modelo PEC-O 1, Cód./ECT n. o 11200010-0 conforme 
especificações técnicas DIMA/DEPEN-324/1/MAI/99 e 

02 
325/1/MAI/99, respectivamente e DPRO/DEINF-32111/JUU2002. 
2-b) Caixeta plástica, modelo CT A-06, Cód./ECT n.0 11040006-2 
com tampa modelo TCTA-01, Cód./ECT n.0 11040001-1 e porta-
etiqueta, modelo PEC-01 , Cód./ECT n.0 11200010-0 conforme 
especificações técnicas DIMA/DEPEN-324/1/MAI/99 e 
325/1/MAI/99, respectivamente e DPRO/DEINF-321/l/JUU2002. 

OBS: As portas-etiquetas já deverão vir montadas nas caixetas. 

6.2. Locais de Entrega 

6.2.1. LOCAL DE ENTREGA: 

01- DIRETORIA REGIONAL DE SÃO PAULO METROPOLITANA 
Centro Logístico Anhanguera 
Rod. Anhanguera, Km-15, Sentido Interior-Capital 
Pirituba- São Paulo/SP 
CGC: 34.028.316/0031-29 
Insc. Estadual: 112.388.853.119 

02- DIRETORIA REGIONAL DO RIO DE JANEIRO 

Rua Santo Cristo, 224 - Santo Cristo 
CEP: 20220-301 - RIO DE JANEIRO- RJ 
CGC: 34.028 .316/0002-94 
Insc. Estadual: 20.053.094-1 

UNID. DESTINO QTDE. 

UM DR!SPM 60 .000 

UM DR!R.J 60.000 

UM DR/SPM 60.000 

UM DRIRJ 60.000 

n 
! \ 

6.3. Cada lote deverá ser devidamente embalado, sendo que a etiqueta de endereçamento deve~ constar o 
número do pedido e do contrato, o objeto, quantidade e demais informações contidas neste Anexo. 

~~ "'" , 
.... </ -
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ESPECmCAÇÃO TÉD1CA- CTA-05 

CAIXETA (Pequena r 

. ·,. ·-::., \.··:-...; 
I · \ 'l --0· .. . c-.Y 

.'-" 

ESPECmCAÇÃO: DThLVDEPEN- 104/1- L\USS . .\0: ~fAI/99- DESE!'I"HO: EP-l50n 

CAPÍTULO I- ~TRODl-ÇÃO 

1/6 

1.1. FINALIDADE: A presente especi.fica.ç.ão estabelece ~os para o fornecimento à Empresa 
Brasileira de Correios e Telégrafos- ECf, de CAIXETA - -:TA-D5 . 

. 1.2. CÓDIGO: Conforme o Sistema de Classificação de Mater::lis, o item aqui especifica.ào será 
representado e distinguido dos demais, em todas as Íases c: sua ariminist:rac;:ão, pelos seguintes 
códigos: 11040005-4 · 

1.3. ALCANCE: As exigências aqui fixadas serão observadas ?<=los fabricantes e/ou concorrentes que 
aceitarem encomendas do material enqu..adrado no itc:m 1.1. 

1.4. AUTORIDADE: A presente especificação, eiaboraci.a pela Divisão de Manutenção do 
Departamento de Engenharia., é publicada por orác:m do CHEFE DO DEPARTAMENTO DE 
ENGENHARIA. 

CAPÍTULO I1 - ~lA TERIAL E MA.. 'ffiF ATURA 

2.1. CONSIDERAÇÕES GERAIS: 

A Caixeta (pequena) será fabrica.d.a conforme mostrada ::o desenho. 

2. 1.1 . Cuacterísticas básicas: 

O projeto da caixe~ pequena deve possuir as seguintes ca.racte:-:5":ica.s : 

2.1.1.1 Dimensionai!: 

___ __:_; .::J5ÕeS : a1 tura.: 

largura: 
161.5 mm 
300mm 

comprimento : 555mm. 

L 'DCX:S ET L.s;: Te: 0 L\iA \CT A -0 5. doe 
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capacida.de volumétrica: 
capacida.de de carga: 

2.1 .1.2 Operacionais: 

DIVISÃO DE ~L~"l.lENÇÃO 

ESPECIFICAÇÃO TÉD!CA- Cf A-05 

26,0 Litros 
12.5 kg 

• ser empilhável, com ou sem tampa; 

2/t 
.~ •·, r '\J 

\ '/'.,: ,1: ::.::; '-

.'\ r. f'\)""' 
....; · ........... f 

• resistir ao peso de 5 (cinco) caixetas CTA-06 cheias, empilhadas sobre ela, cerca de 125 kg; 
• ser encaixável uma dentro da outra, para estocag=n v~ 
• deve permitir o perfeito encaixe da tampa TCTA-Dl, para que esta fique hermeticamente 
fec~ 

• ter dispositivo para manter a tampa travaria quanào estiva sem o lacre; 
• possuir pona-etiquetas nas duas _laterais, com as àimc:mões do desenho de ref:rência; 
• ser resistente ao desgaste provocado pelo atrito com o solo nas operações de transporte; 
• as dimensões internas e externas da caixeta deverão obedecer o de;t';l h o EP -1 50. 

2.1.1.3 De acabamento: 

• todas as arestas devem ser arredondadas para ev1w supc:ríicies cortantes; 
• cor amarelo padrão 500 da Coral ou similar de acordo com o item 2.3.1 d~ 
• ter gravação da logomarca (assinatura institu.clonal sfntese - composição 1) da Ecr nas 

laterais da caixeta em baixo relevo, conforme modelo anexo; 
• ter a simbologia de "Material Reciclável", tipo de ::naterial e o número de.-!v~~~~a..u;..~.., 

recicl.a.do. RQS n° 03/2005 • CN 
• ter data de fabricação, mês e ano em baixo relevo. CPMt .. ';;"" CORREIOS 

·- 411 Fls..-N° ___ _ 

2.2. PROPRIEDADES DO MATERIAL: 

Poüpropileno Copolimero HMT 6100 ou equivalente. resistente 
intempéries naturais; 
Deve resistir a impactos e quedas de até 1 (um) r::::~ de al~ 
Deve possuir estabilidade dimensional; 
Não deve possuir fissuras e deformações. 
Deve suponar as variações de temperatura inere:::=s ao clima br....sileiro e às condições do 
transpone aéreo; 

A fuma responsável pela injeção das caixetas deve:-?. apresentar certificado do fabricante d.1 ~\.·' 
-:1 a t éri a prima garantindo as pro p ri edad es citadas a.c inL1. ~ã.o será permiti do o uso à e ma:teri al \ 

:-:ciciado. 

~~r---#-------.1{: 

. ~ . ' 
-----· 2/ /KJ/~~ .... .. . 
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3/6 
ESPECIFICAÇÃO TÉDlCA- CTA-DS. 

2.3. ACABA..\fENTO DA CAIXETA 

Todas as bordas e arestas devem possuir acabamento ~andado (não cortantes); 

A inspeção final não aceitará defeitos de acabam:nto, tais como rebarbas., arestas Vlvas., 
empenamentos. trincas e outras imperfeições; 

A5 superiicies deverão manter a uniformidade da eS?essura, conservando-a com uma variação 
máxima de+/- O, lmm. 

2.3.1. COR 

A5 CaixetaS devem possuir pigmentação na ror_ 

amarelo padrão: 
Seleç.ão de cores: 

Pantone l22C. 
amarelo 1 000/o; 
magenu 1 00/o. 

2.4.·-DESENVOL VIMENTO DO PRODUTO 

. . A critério da Ecr, as modificações sugeridas pelos fabricantes que facilitem a execução ou 
que ·venham a melhorar a performance do equipamento poderão ser incorporadas ao projeto após 
análise e parece: do Depanamento de Engenharia. 

CAPÍTULO ill- ENTREGA DO .MATERIAL 

3.1. GA.RA..NTlA: Será de l (um) ano, a partir da entrega de =a.d..a lote do material ao almoxarifado, 
contra defeitos de fabrica.çã.o . 

3.2. ACONDIOONAMENTO: O equipamento deve ser protegido de forma 
longa distância. 

3.3. MARCAÇÃO: Embalagem com: 

- Nome do fabricante do material. 
- Nome e :.ódigo do material. 
-Número e data da Autoriza.ç.ão de Fornecimento . 

Z : \DOCSET.Esp Te-: ;::)[~\{A ,CT A -D 5 .doe 
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CAPÍTULO IV - EXA..\IT TÉCNICO 

4/6 

4.1. FASE DE FABRICAÇÃO: No inicio da fabricação do 1 o lote do material a~ entregue, podcr.í 
a critério da ECf, ser feita inspeção das instalacões co fabriC3Ilte, a fim de ~ avaliada a sua 
capacidade técnica e produtiva, para atendimento da enccmenda. no prazo e qualidades exigidos. 

4.1.1. O fabricante por sua vez. também poderá soiicitar 2. ECT uma visita técnica à iãbrica para 
inspecionar o atendimento das especi.ficaçQes, a fim de evnar a perda total do lote no caso de havc:r 
não conformidades com o especificado. 

4.2. ENTREGA DAS AMOSTRAS: Deverá ser feita pelos concorrentes em conformidade com o 
definido no Edital de LicitaÇão. 

4.3. EXAME DAS AMOSTRAS: 

4.3 .1. As amostras serão analisadas para verificação da co ruo rmid.ade com os requisitos estabelecidos 
( nesta especificação. 

4.3.2. Para fins de aceita.çã.o ou rejeição das amostras apresentadas n2. licitação serão considerados os 
defeitos CRÍTICOS, GRAVES e TOLERÁVEIS. defiilldos peia norma NBR-5426. 

~. 3.2 . 1. As amostras com defeitos considerados CRÍTICOS serão recusadas. 

4.3.2.2. As arnosu-as com defeitos considerados TOLER..Á. VEIS e GRAVES deverão ser re.apresentada.s 
com as devidas co~ antes do inicio da produção. 

4.3.2.3 . Não caberi à ECT, o pagamento de nenhum tipo d= iDdeniZãçào cau.sa.d.a ~la rejeição do 
material que n.io esteja em conformidade com os requisitos e:stabelecidos n.a presente 
esp ec i fi ca.c.io. 
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5. INSPEÇÃO: Será adotada inspeção para recebi..."TTemc do material por atributos e variáveis., 
conforme a ~"E R 5426 da ABNT. 

5.1 . ESQUEMA DE INSPEÇÃO 

5.1.1. Unidade do Produto: Caixeta. 

5.1.2. Regime de Amostragem: Simples 

_ 5.1.3 . Regime de Inspeção: Normal _ 

5.1.4. Nível de qualidade aceitável: 4% 

5.1.5. Nível GenlJ de Inspeção: II 

5.2. COLETA DE ~\I OSTRA: Será orientada pela tabela " ~ " de números al~órios esubelecida na 
NBR-5425. -

5.3. CRITÉRIO DE ACEITAÇÃO DE RECEBL\fE!"''TO DO PRODUTO: 

5.3.1. Para fins àe aceit.aç.ão ou rejeição será analisado o núm=:u de unidades defeituosas ronsideradas 
criticas. 

5.3.2. Serão atribwd.as equivalência entre as urud.ades defeituosas ronforme segue: 

- A cada j unidades GRAVES. considerar-se-á rorno 1 C:rica; 

5.3.3 . A rond.icão de aceitação de um lote, será deter:r.::;nada pe !o uso do esquema de in.speção~ota.do 
. ' , 

no ttem -. . . RQS rf 0312005 • CN 
CPMI - CORREIOS 
-- -

.Els. N° 41 /: 
CAPÍTULO Y1- GEi'.t:RUIDADES 

Doc. 3 57 
:S .l. Por ocas ião do recebimento do rna.rerial a ECT pode:--2 executar os ensa.1os que ~ 
necessários. i.nc!\..:..S ive ensaios destrutivos, para cornprovacão de j 1 
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6.3. A presente especificação entra em vigor na d3ta c~ sua assinarura e rev.o.ga . ...a--·é:Specificaçào 
DIDT/DEPEN-102 EMISSÃO SET/95. 

Brasilia- DF, de Maio de 1999. 

. Í Revisada por: 

(~ia~~ , I~L,t 

. \ 

:ngenheiro DIMAJDEPEN 
wilier Diro A5hiuchi 

Coord. D ThfAID EPEN 

-r 
h~~__Lz:;/ ~~~ ERARDOPO~~ 

Cbd do Departamento de Engen.hari2 

RQS rf 0312005 •. ~ 
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41r Fls. ~ td . ~- .... 
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CAIXETA (Gr1.nde) ·--.. __ . ~. - / ------
ESPECITICAÇÃQ: m:\-LVDEPE~-324/1- E-'t:ISS.ÁO:\l-U/99- DESE:-,'EQ: EP-151/1 

..... - . 

CAPÍTULO I- I~TRODl'ÇÃO 

l.l. FINALIDADE: A presente especificação estabe!e-;:e dados para o fornecimento à 
Empresa Brasileira de Correios e Telégrafos- ECf, C~! C.-\.IXETA- cr A-06. 

1.2. CÓDIGO: Conforme o Sistema de Classificação de ?\fateriais. o item aqui especificado 
será representado e distinguiào dos demais, em todas 3.5 fases de sua anminisrração, pelo 
seguinte código: ll 040006-2 

1.3. ALCA-','CE: As exigências aqui fixadas serão c jservadas pelos fabricantes e/ou 
concorT"eDtes que aceitarem encomendas do material e::.~uadrado no item 1.1. 

1.4. AUTORIDADE: A presente especificação, el:ilioraà pela Divisão de Manutenção do 
Depa.namento de Engenharia, é publicada por ordem C.O CHEFE DO DEPARTAMENTO 
DE ENGENHARIA 

CAPÍTIJLO I1 - 1\-IA TERIAL E :\L-\_ ~lJF ATURA 

2.1. CONSIDERAÇÕES GER.\...15 : 

A Caixera deverá ser fabrica.da conforme deseni:J.o. 

2.1.1 . Caracterútic:u básic:u: 

O projeto da c:llxera deve possuir as seguintes caracte:istica.s: 
RQS n° 0312005 - CN 
CPMl -'! _CORREIOS 

2.1.1 .1 Dimecsiona.is: 

dimensões: altura.: 

largura: 
comprimento: 

326mm 
300mm 
555 mm 

'FTs. No 4 2 6 

74 
--:-) 

_. . ..' , 
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DEPARTA.\fENTO DE E~GENHARIA 
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/-:',~. 2/6 

ESPECIFICAÇÃO TÉC~!CA- CTA~{_}--">;,.~-- - , 
' / -~\ 0iy '), 
I ~ \ - . '- l · · 

capacicllde voluménica; 53 litros \. 2,-:::r. '"' . 
capacidade de carga: 25 kg . . . y~ 

2.1.1.2 Operacionais: 

• ser empilhável, com ou sem tampa; 
• resistir ao peso de 5 (cinco) caixetas CTA-0<5 (grandes), cheias, empilhadas sobre 

ela, cerca de 125 kg; 
• ser encaixável uma dentro da outra, para estoc2.~em vazia; 
• deve permitir o perfeito encaixe da tampa TCTA-0 1, para que esta fique fechada~ 
• ter dispositivo para manter a tampa travada qtl2....-:do estiver sem o lacre; 
• possuir porta-etiquetas transparente nas d12.5 laterais, com as dimensões do 

desenho de referênci~ 
• ser resistente ao desgaste provocado. pelo a::-::o com o solo nas operações de 

transporte; 
• as dimensões internas e externas da caixeta deYerão obedecer o desenho EP-151; 
• para efeito de escolha do material , cargas e variações de temper.uura. deverá ser 

considerado que as caixetas em seu uso. sofre:ão transporte via terrestre e aérea 
através de aeronaves de médio e grande porte. 

2.1.1.3. De !cabamento: 

• todas as arestas devem ser arredondadas para e\-"Í tar arestas cortantes; 
• cor amarelo padrão de acordo com o item 2.3.1 desta: 
• ter gravação da logomarca (assinatura inst:irucioc.al síntese - composiç.ã.o 1) da ECT 

nas laterais da caixeta em baixo relevo. conforme modelo anexo; 
• ter a simbologia de "Ma:erial Reciclável". tipo de material e o número de y_-zes que 

pode ser reciclado; 
• ter data de fabrica.ç.ão, mês e ano em baixo relevo. 

RQS n° 0312005 - CN 
CI2M!- ,__ CORREIOS 

2.2. PROPRIEDADES DO ~l.A TERIAL: 

- Polipwpileno Copolirnero HMT 6100 ou equiva le:Jte, resistente aos raios 
intempéries naturais; 

- Deve resistir a impactos e quedas de até 1 (um) rne:::u de altura; 

- IXve jXlssuir esub ili dade dim ens1 onal; 
Não ceve possuir fissuras e deformações. 

- Deve suportar as variações de temperaru:ra 
CD nd i ç.ões ~o transpon e aéreo; 

Z:'.DOCS ET ~; =-::DN.A .cr A -06 doe 

!s._N~ 4 2 7 
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- O fabricante deverá apresentar cernfcaào .:..a matena prima garannnao as 
propriedades citadas acima. :-íão será permjriào o use .:e material reciclado. 

2.3. ACABAMENTO DA CAIXETA 

Todas as bordas e arestas devem possuir aca.Dame::::~ arredondado (não cortantes); 
A insp~ão final não aceitará defeitos de acaba=:ento, tais como rebarbas. arestas 

vivas, empenamentos, ni.ncas e outras imperfeições: 
As superficies deverão manter a uniformidade d.J. ~essura.. conservando-a com uma 

variação máxima de +/- 0.1 mm. 

2.3.1. COR 

As Caixetas devem possuir pi gmentaç.ão na cor. 

amarelo padrão: 
Seleç.ão de cores: 

Pantone l22C 
amarelo 1 00% 
magenta I 0%. 

2.4. DESE~"VOL VIMENTO DO PRODUTO 

A critério da ECT, aceitar-se-á sugestões que faci i~ :em a execução ou que venham a 
melhorar a performance do equipamento que poderl.o ser i.::corporadas ao projeto após análise 
e pa.recc do Departamento de Engrnhar:ia. 

CAPÍTULO III - ENTREGA DO ~iA TERIAL 

RQS n° 0312005 - CN 
CPMI • CORREIOS 

Fls. N° ~·.2 'J 

Doc.3 57 4 
3.1. CARA.. "'TIA: Será de I (um) ano. a partir da entr~ga de cada lote do rtraÍerh::J ao 
almoxarifado , contra defeitos de fabricação. 

3.2. ACONDIOONAMENTO: O equipamento dev e SC" pro~do de forrm a resi31ir ao 

transpone de looga distância_ ~ . . 

L \DOeS" .EI ~Te.:: D N.A .CT A -ú6 .doe 
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CAPÍTULO 1- ~TRODCÇÃO 

116 

1.1. FINALIDADE: A presente especi.ficaç.ão estabelece ~os para o fornecimento à Empresa 
' Brasileira de Correios e Telégrafos- ECT, de CAIXETA- -:TA-D5 . 

. 1.2. CÓDIGO: Conforme o Sistema de Classü~cação de Mater:ais, o item aqui especi.fica.cio seTá 
representado e distinguido dos demais, em todas as Íases ée sua administração, pelos seguintes 
códigos: 11 040005~ · 

1.3. ALCÁ.i""éCE: As exigências aqui fixadas serão observadas ;x:los fabricantes e/ou COOCOIT'Ciltes que 
aceitarem encomendas do material enquadrado no item 1. 1. 

1.4. AUTORIDADE: A presente especificação, eiaboraciz pela Divisão de Manutenção do 
Depana.mento de Engenharia, é publicada por ordem do CHEFE DO DEPARTAMENTO DE 
ENGENHARlA 

CAPÍTULO n - ~tA TERIAL E MA. 'WF ATURA 

2.1. CONSIDERAÇÓES GERAIS : 

A Caixeta (pequena) será fabricaria CDnforme rnosrrada ::o desenho. 

2. I. I . Cuacteristic.as básicas: 

. I 
'"-

O projeto da caixe~ pequena deve possuir as seguintes caracte:-:s:icas : RQS no 0312005 • CN 

C~~IOS 
2.1.1.1 Dimensionai!: 

----~ ::1SÕeS : altura..: 
largura: 

161.5 mm 
300mm 

comprimento: 555mm. 

Z:. \DCX:S .ET ~ T:: .=;:.viA \CT A -0 5. doe 
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capacidade voluméoica: 
capacidade de carga; 

2.1.1.2 Operacionais: 

DEPARTA.."'ENTO DE E~GENHARIA 
DIVISÃO DE .\l~'-!L.TENÇÃO 

ESPECIFICAÇÃO TÉD!CA- CfA-05 

26,0 litros 
12.5 kg 

• ser empilhável, cam ou sem tampa; 

2/t 

j 

• resistir ao peso de 5 (cinco) caixetas CTA-06 cheias, empilhadas sobre ela, cert:a de 125 kg; 
• ser encaixável uma dentro da outra., para estocag::::n vazia; 
• deve permitir o perfeito encaixe da tampa TCTA-01, para que esta fique b.:nneticamente 

fechada; 
• ter dispositivo para manter a tampa travada qua00o estiver sem o lacre; 
• possuir porta-etiquetas nas duas _laterais, com as dimensões do desenho de ref:rência; 
• ser resistente ao desgaste provocado pelo atrito com o solo nas operações de transporte; 
• as dimensões in temas e externas da caixeta devc:-ão obedc:cc' o desrn h o EP -1 SO. 

2.1.1.3 De acabamento: 

• todas as arestas devem ser arredondadas para ev1tar supc:rficies carumtes; 
• cor amarelo padrão 500 da Coral ou similar de acordo com o item 2.3.1 desta; 
• ter gravação da logomarca (assinatura instirucional sfntese - camposição I) da Ecr nas 

laterais da caixeta em baixo relevo, conforme modelo mexo; 
• ter a simbologia de "Material Reciclável", tipo de material e o número de vezes que pode ser 

reei c lado. 
• ter data de fabricação, mês e ano em baixo relevo . 

2.2. PROPRIIDADES DO MATERIAL: 

Polipropileno Copolimero HMT 6100 ou equivalcrte, resistente aos 
intempéries naturais; 
Deve resistir a impactos e quedas de até I (um) rr:=rro de altura; 
Deve possuir estabilidade dimensional; 
Não deve possuir fissuras e deformações. 
Deve suportar as variações de t emperarura in ere:: :es ao c lima b ra.s i 1 eira e às e~~::s...cU}-­

transporte aéreo; 

~\J'\·.' A firma responsável pela injeção cLls caixetas deve:-::. apresentar certificado do f3.bricante da J"<. 
-:! atéri a prima ~ aran rindo as propriedades c i tada.s acima. ~3D será permiti do o uso de materi 3l 
;eciclado. 

Z:\DOCS'.ET·Esp T ~D L\i.A'.CT A ..Q5 .doe ' ..,.. ; 
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ESPECillCAÇÃO TÉO.ICA- CTA-D5. 

. - ·---
2.3 . ACAB~\IENTO DA CAIXETA 

Todas as bordas e arestas devem possuir acabamento .::rredonda.do (não conantes); 

A in.speçã.o final não aceitará defeitos de acabam:nto, tais como rebarbas, arestas Ylvas, 
empen.amentos. trincas e outraS imperi'eições; 

As suprn1cies deverão manter a uniformidade da eS?essura.. conservando-a com uma variação 
máxima de+/- O,lmm. 

2.3.1. COR 

As Caixetas devem possuir pigmentação na cor_ 

amarelo padrão: 
Seleção de cores: 

Pantone l22C. 
amarei o 1 000/o; 
magenu 1 00/o. 

2.4.· DESENVOLVIMENTO DO PRODUTO 

. . A critério da ECf, as modifica.ções sugeridas pelos fabricantes que facilitem a execução ou 
que venham a melhorar a performance do equipamento poderão ser incorporacias ao projeto após 
análise e p~ do Departamento de Engenharia. 

CAPÍTL"LO III- ENTREGA DO .\1ATERIAL 

3.1. GARANTIA: Será de 1 (um) ano, a panir da entrega de ::ada lote do material ao almoxarifado, 
contra defeitos de fabricação . 

3.2. ACONDIOONAMENTO: O equipamento deve ser protegido de form--n-lri'~~-'TI'in::::i~~ 
I di • · RQS n 
onga stanc1a. CPMI _ -CORREIOS 

3.3. MARCAÇÃO: Embalagem com: FIS':t-1° 4 31 
- Nome do fabricante do material. 
- Nome e :.ód.igo do material. 
- Número e data da Autoriz.a.ç.ào de Fornecimento. 

Z:\DOCS'ET.Esp T ~:liMA ,cr A-05 .doc 



( 

( 

( 

( 

~~CORREIO(! ___ 
1_~-------

DEPARTA .. ,IE~To DE E~·GE~1IAR.IA 
DIY1SÃO DE :\L\ . .~~1.. TE:\ÇÃO 

ESPECIFICAÇÃO TÉC:\!CA- CTA-{)5 " -. '"' .\ 
. : ,··;-· ~- . l 
'· : . '>:-"- . 

CAPÍTULO IV - EXA.M:E TÉCNICO 

4/6 

4.1. FASE DE FABRICAÇÃO: No inicio da fabrica.çjo do 1 o lote do material a ser entregue, poderá 
a critério da Ecr, ser feita inspeção das instalacões co fabricante, a fim de ser avaliada a sua 
capacidade t~nica e produtiva, para atendimento da enccmenda. no prazo e qualidades exigidos. 

4.1.1. O fabricante por sua vez., também poderá soiicitar a ECT uma visita técnica à fábrica para 
inspecionar o atendimento das especiEcaçQes, a fim de ev1 tar a perda to tal do lote no caso de haver 
não conformidades com o especificado. 

4.2. ENTREGA DAS AMOSTRAS: Deverá ser feita pelos concorrentes em conformiciade com o 
definido no Edital de Licitação. 

4.3. EXAME DAS AMOSTRAS: 

4.3.1. As amostras serl.o analisadas para verificação da conformidade com os requisitos estabelecidos 
nesta especificação. 

4.3.2. Para fins de aceitação ou rejeição das amostras apresentadas na licit.aç.ã,o serão considerados os 
defeitos CRÍTICOS, GRAVES e TOLERÁVEIS, defi.uidos pela norma NBR-5426. 

' .3.2.1. As amostras com defeitos considerados CRÍTICOS s.erã.o recusadas. 

4.3.2.2. As amostras com defeitos considerados TOLER.Á. VEIS e GRAVES deverão ser reapresaltad.as 
com as devidas correções antes do inicio da produção. 

4 .3.2.3. Não caberá à ECf, o pagamento de nenhum tipo à= indenização~W:SE~~tt-~~ 
material que não esteja em conformidade com os requisitos 
especificada. 

-~· 
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ESPECIFICAÇÃO TÉC~!CA- CTA-05 ;· , 
' í 

CAPÍTULO V- r.-iSPECÃO 
j 

5. INSPEÇÃO: Será adotada inspeção para rec:8 i.-nenrc do rnateriai por atributos e vanavru., 
conforme a N"BR 5426 da ABNT. 

5.1. ESQUEMA DE INSPEÇÃO 

5.1.1. Unidade ào Produto: Caixeta. 

5.1.2. Regime de Amostragem: Simples 

_ 5.1.3. Regime de Inspeção: Normal _ 

5.1.4. Nível de qualidade aceitável: 4% 

5.1.5. Nível Geral de Inspeção: II 

5.2. COLETA DE ~\!OSTRA: Será orientada pela tabela ":" de números aleatórios estabelecida na 
NBR-5425 . -

5.3. CRITÉRIO DE ACEITAÇÃO DE RECEBL\fEl'rfO DO PRODUTO: 

\ 5.3.1. Para fins àe aceit.açã.o ou rejeição será analisado o núm=:-o de unidades defeituosas rons:iderad.as 
criticas. 

5.3.2. Serão atribtiidas equivalência entre as unidades defeituos.as conforme segue: 

-A cada 3 unidades GR.A VES, considerar-se-á corno 1 c:-itie4; 

5.3.3. A condicão de aceitação de um lote, será deterr:: ;nada pe !o uso do esqu:ma de inspe:;.ào adotado 
. ( 1 CN no Item ~ . . . RQS no 0312005 • 

CP~I~· CORREIOS 

""Fls. No 4 3 3 
~ ~ -

CAPÍTULO Yl- GENERUIDADES '}:\ 7 4 
Doc. 

::. 1. Por ocasi ão do recebimento do material a ECT pode:-2. executar os ensaros 
necessários. inc it.:.Sive ensaios destrUtivos, para comprovação àe 

L\l)()(:S ET Esp T:::: 0 MA \CT A -0 5 . doe 
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\ 

6.3. A presente especificação entra em vigor na cL1ta c~ sua assinatura e rev..o_ga . ...a--·éSpecificação 
DIDT/DEPEN-102 EMlSSÃO SET/95. 

Revisada por: 

Brasília- DF, de Maio de 1999. 

(j I~ 
I I z,....) :_ '. ·. ~ ''­

W~er Diro A5hiuchi 
Coord_ DIMAIDEPEN 

- EPr 
k~~L~/ ~~}; ERARDO l>o~~ 

Cbd do Departamento de Engenllari2 

RQS no 0312005 • CN 
CP..ML. CORREIOS 

ls. N° 4 3 4 
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ESPECIDCAÇÃQ : D'nLVDEPE~-324/1 - L\llSS . .\.0 :~l.u/99- DESE~'"HO: EP-151/1 

CAPÍTULO I- II'íTRODLÇÃO 

1.1. FINALIDADE: A presente especificação estabe!;::e dados para o forneómento à 
Empresa Brasileira de Correios e Telégrafos- ECT, ce CAIXETA- CT A-06. 

1.2. CODIGO : Conforme o Sistema de Classificação de \1ateriais. o item aqui especificado 
será representado e distinguido dos demais, em todas 3.5 fases de sua adrninisrra.ção, pelo 
seguinte código: I! 040006-2 

1.3. ALCA-';CE: M exigências aqui fi"'<ad.as serão c jservadas pelos fabricantes e/ou 
concorrentes que aceitarem encomendas do material e::guadrado no item 1.1. 

1.4. AUTORIDADE: A presente especificação, e!J.bora6 pela Divisão de Manutenção do 
Depanamento de Engenharia, é publicada por ordem cio CHEFE DO DEPARTAMENTO 
DE ENGENHARIA. 

CAPÍTULO II - ;\IA TE RIAL E :\L-\... 'ílJF ATURA 

; 2.1. CONSIDERAÇÕES GER-\15 : 

A Ca.ixet.a deverá ser fabricada ronforme desenbo. 

2.1.1. Caracteristic~ básic~: 

O projeto da cmeta deve possuir as seguintes caracte:"isticas : 

2.1.1.1 Dimecsionais: 

dimensões: altura.: 
largura: 
comprimento: 

326mm 
300mm 
555 mm 

RQS n° 03/2005 - Cl 
CP-MI- -- CORREIO 
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capacidade volumétrie4 53 litros '\._ 2~ 
1
· 

\ ,./ . 
capacidade de carga: 25 kg . _ ~ 

2.1 . 1.2 Operacionais: 

• ser empilhável, com ou sem tarnp~ 

• resistir ao peso de 5 (cinco) caixetas CTA-06 (grandes), cheias, empilhadas sobre 

ela, cerca de 125 kg; 

• ser encaixável uma dentro da outra, para estoc.:;.~ern vazi~ 

• deve permitir o perfeito encaixe da tampa TCTA-01, para que esta fique fechada~ 
• ter dispositivo para manter a tampa travada qtu..-:do estiver sem o lacre~ 

• possuir porta -e ti que tas transparente n.a.s d 12.5 laterais. com as dimensões do 
desenho de referência; 

• ser resistente ao desgaste provocado_ pelo a::-::o com o solo nas operações de 

transporte; 
• as dimensões internas e externas da caixeu deverão obedecer o desenho EP-151; 

• para efeito de escolha do material , cargas e variações de tempc:rarura, deverá ser 
considerado que as caixetas em seu uso. sofrer-ão transporte via terrestre e aérea 
através de aeronaves de médio e grande porte. 

2.1.1.3. In acabamento: 

• todas as arestas devem ser arredondadas para C'\ i tar arestas conantes; 
• cor amarelo padrão de acordo com o item 2.3.1 des~ 
• ter gravação da logomarca (assinatura insritucicr:al síntese- composição 1) da ECT 

nas laterais da caixeu em baixo relevo. conforme modelo anexo~ 
• ter a simbologia de "Ma:erial Reciclável", tipo de material e o número de v_-zes que 

pode ser reciclado~ 
• ter data de fabricação, mês e ano em baixo relevo . 

2.2. PROPRIEDADES DO ~to\ TERIAL: 

RQS n° 03/2005 · 

- Polipropileno Copolímero HMT 6100 ou equiva le::1te, resistente aos raios soi 
intempéries naturais; 

- Deve resistir a impactos e quedas de até 1 (um) me~ de al~ 
- Deve possuir esta.b ili d.ade dimensional~ 
- Não ceve possuir fissuras e deformações. 
- O eve suportar as variações de temperarura 

condi ç.ões co transporte aéreo; 

pf\dl-= _CORRE 

~. 44 
-_ "h74 
Doc.J;) 
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· O fabricante deverá apresentar cern.t:ado :..a matéria prima garantindo as 
propnedades citadas acima. ~ão será permiriào o use .:e ma1erial recicla.do. 

2.3. ACABA.MENTO DA CAIXETA 

Todas as bordas e arestas devem possuir acabam e:: :.J arredondado (não rortantes); 
A inspeção final nã.o aceitará defeitos de acaba.=.ento, tais corno rebarbas. arestas 

vivas, empenamentos, trincas e outras imperfeições: 
As superfícies deverão manter a uniformi ci1d e ci3. :!Spes.sura.. ro nservando· a rorn uma 

variação máxima de+/. O.lmm. 

2..3.1. COR 

As Caixetas devem possuir pi grnentação na cor: 

amarelo padrão: 
SeleçãD de rores: 

Pantone l22C 
amarei o 1 000/o 
magenta 1 0%. 

2.4. DESE~"VOL VIMENTO DO PRODUTO 

A critério da ECT, aceitar·se-á sugestões que faci í~:em a execução ou que venham a 
rneihorar a performance do equipamento que poderão ~ i.::corporad.as ao projeto após análise 
e parecer do Departamento de Engenharia. 

CAPÍTIJLO ill · ENTREGA DO ~iA TERIAL 

3.1. GARA. '"•iTIA: Será de l (um) ano. a partir cia enrr:ga de cada lote 
almoxarifado , contra defeitos de fabricaç.ão. 

3.2. ACONDIOONAMENTO: O equipamcnto deve ~ protegido de foriiUl a 

transpone de looga distância_ . ~ . . 

Z:.\DOCS' .ET ~ T ec D NA \CT A-06 .doe 
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3.3. ~fAR.CAÇÃO : Embalagem com: 

- Nome do fabricante do material. 
- Nome e código do material. 
-Número e data da Autori.z.aç.ão de Forneci.J:J:ento . 

CAPÍTULO IV- EXA.\lE TÉCNICO 

............. -:- --~":":':- · · .... 
/ 

4/6 

4.1. FASE DE FABRICAÇÃO: No inicio da fabricação co 1° lote do material a ser entregue, 
poderá a critério da ECT, ser feita inspeção das ~.ações do fabricante, a fim de ser 
avaliada a sua capacidade técnica e produtiva. para ater:éimento da encomenda., no prazo e 
qualiduies exigidos. · 

4.1.1. O fabricante por sua v~ também poderá solicitar i Ecr uma visita técnica à f'abrica 
para inspecionar o atendimento das especificações. a fu:: de evitar a perda total do lote no 
caso de haver nã.o conformidades com o especificado. 

4.2. ENTREGA DAS AMOSTRAS: Deverá ser feita peios concorrentes em canformidade 
com o definido no Edital de Licitaç.ã.o. 

4.3. EXAME DAS AMOSTRAS: 

4.3.1. As amo:tras serão analisadai para verificação da ~nformidade com os requisitos 
estabelecidos nesta especificação. 

4.3 .2. Para fins de ~i ta.çã.o ou rej ei ç.ão das amostras 3.presc1tadas n.a lici t.aç.ão serào~~---­
considen.dos os defeitos CRÍTICOS, GRA '-/ES e TOLERÁVEIS, definidos - no 0312005 • ( 
norma NBR-5426. CPMI • CORREI< 

4.3.2.1 . A!. amostras com defeitos considerados CRÍTICOS serão recusadas. Fls. Nl 4 8 
- ::..... ~ 

4.3.2.2. As amostras com defeitos considerados TOLERÁVEIS e GRAVES deverão seroc. 3 57 4 
reapres~ta.d.as com as devidas correções antes do início da produção. 

4.3.2.J. Não caba'á à ECT, o pagamento de nenhum tipo de. i!:denização causada pela rejeição 
do material que não esteja em conformidade rom - ·-- ~lecid.~.--na _ 
presente ~ifica.ç.W. ~ ' 
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CAPÍTVLO V- ~SPEC.Á.O 

S. INSPEÇÃO: Será adotada inspeção para recebimento C.J material por atributos e variáveis. 
conforme a ~"BR 5426 da ABNT. 

5.1. ESQCE~IA DE INSPEÇÃO 

5.1.1. Unidade do Produto: Caixeta. 

5.1.2. Regime de Amostragem: Simples 

5.1.3. Regime de Inspeção: Normal 

5.1.4. ~ivel de qualidade aceitável: 4% 

5.1.5. Nível Geral de Inspeção: II 

5.2. COLETA DE A.t\fOSTRA: Será orientada pela t.;.bela •t" de números aleatórios 
esta.belecié.a na NBR-5425. 

5.3. CRITÉRlO DE ACEITAÇÃO DE RECEBL\ITI'i10 DO PflODUTO. 

será analis.ldo o :1úmero de unidades de[i~ei~ru~o:=;sas~---l 5.3.1. Para fir..s de a.ultaçào ou rejeição 
considerad.ls C: ricas. RQS no 03/2005 • CN • 

CP~I~ ._ CORREIOS ~ 
... 

S .3 .2. &rão arribuidas equi val êoci a entre as unidades de fei tu csas conforme segue: 
\s. No 4 4 9 ; 

- A cada; unidades GRAVES, considerar-se-á como 1 c:iti~ 

5.3.3. A condiç.!o de aceita.ç.ã.o de um lote. será detern:inada pelo uso do esquema de · ~-e!e;aa;;.;::_------~ 

adotado !Xl item 5. 1. 

~ 
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6.1. Por ocasião do recebimento do material a ECT p<Xie:-:. executar os ensaios que se fizerem 
necessários. inclusive ensaios destrutivos. para colliprova.:ão de suas caracterisricas. 

6.3. A presente especificaç.ão entra em vigor na data de s-...:z assiru.rura c ·voga a especificação 
DIDT/DEPEN-324- EMISSÃO ABR/98. 

8:-a.silia- DF, de Maio de 1999. 
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CORRE!O<: 
DEPARTAMENTO DE INFRA-ESTRUTURA 

DIVISÃO DE PROJETOS ~· . 

ESPECIFICAÇÃO TÉCNICA- PEC-01 ;~ ~ / <}'l_y ·. ,í 

i \ ",'J ' ) v, ' --\~ . . 
PORTA-ETIQUETAS PARA CAIXETAS ' ~- -.> ·--~·"_/ 

--~,·.:_~~ 

ESPECIFICAÇÃO: DPRO/DEINF-321/1 
EMISSÃO: JUL/02 
DESENHO: DT-183/1 

CAPÍTULO I- INTRODUÇÃO 

115 

1. 1. FINALIDADE: A presente especificação estabelece dados para o fornecimento à 
Empresa Brasileira de Correios e Telégrafos- ECT, de Porta-etiqueta. 

1.2. CÓDIGO: Conforme o Sistema de Classificação de Materiais, o item aqui especificado 
será representado e distinguido dos demais, em todas as fases de sua administração. pelo 
seguinte código : 11200010-0 

1.3. ALCANCE: As exigências aqui fixadas serão observadas pelos fabricantes e/ou 
concorrentes que aceitarem encomendas do material enquadrado no item 1.1. 

1.4. RESPONSABILIDADE: Caberá às proponentes, a responsabilidade sobre toda e 
qualquer ação decorrente de processos sobre direitos de patente e exploração do produto 
ofertado. 

1.5. AUTORIDADE: A presente especificação , elaborada pela Divisão de Projetos do 
Departamento de Infra-estrutura, é publicada por ordem do CHEFE DO 
DEPARTAMENTO DE INFRA-ESTRUTURA. 

CAPÍTULO li- MATERIAL E MANUFATURA 

RQS ne 03/2005 • CN 
CP~ _ -CORREIOS 

FtsA tJO 4 6 3 
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2/5 

A montagem do porta-etiqueta nas caixetas deverá ser efetuada por pressão dos pinos 
nos furos apropriados das caixetas. sendo portanto removíveis. O porta-etiqueta deverá 
ser fabricado com Polietileno de alta densidade, translúcido, atóxico, resistente aos raios 
solares e intempéries, calor, impacto e ter estabilidade dimensional. 

2.1.2. Acabamento : A inspeção final não aceitará defeitos de acabamento, tais como rebarbas , 
arestas vivas, emperramentos, rachaduras ou outras imperfeições. As superfícies deverão 
manter a unifonnidade da espessura, conservando-a com uma variação máxima de +/­
O,lmm. 

CAPÍTULO III- ENTREGA DO MA TERIA L 

3.1. GARANTIA: Será de 1 (um) ano, a partir da entrega do material ao almoxarifado. contra 
defeitos de fabricação . 

3.2. ACONDICIONAMENTO 

3.2.1. Embalagem básica: Saco plástico contendo 100 porta-etiquetas. sendo que cada saco 
deverá possuir o Código de MateriaL constante no item 1.2. desta especificação , 
acrescido de PCTlOO; em código de barras no padrão Code 39 (Ex.: xxxxxxxxxx­
PCTlOO) 

3.2.2. Embalagem de despacho : Caixa de papelão ondulado, fechado através de fita gomada. 
contendo 1 O sacos, perfazendo um total de 1000 unidades . 

3.3 . MARCAÇÃO: As caixas deverão ser rotuladas com as seguintes indicações : 

Nome do fabricante do material 
Nome e código do material 
Número e data da Autorização de Fornecimento 
Quantidade de po11a-etiquetas acondicionados . 
Código de barras no padrão Code 39. onde deverá constar o código de ~'S=fi4lb~~N 
referido no item 1.2 desta especificação. acrescido de ex I 000 (Ex.: XXX e~l~.x:::. cy~~IOS 
CX IOOO) . 4 6 4 

""f! ls. N°--.::~---
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CAPÍTULO IV- EXAME TÉCNICO 

- -v 
'. r ~' · ~\ "-

3/5 

4.1. ANTES DA ADJUDICAÇÃO: Poderá, a critério da ECT, ser feita inspeção nas 
instalações do fabricante, a fim de avaliar sua capacidade operacional, para atendimento da 
encomenda no prazo estipulado. 

4.2. INÍCIO DA FABRICAÇÃO: O fabricante deverá comunicar à ECT, com antecedência 
de 5 dias, quando fabricar o correspondente a 1% do total a ser entregue, não inferior a 1 
(uma) unidade, para que a ECT possa inspecionar em fábrica os equipamentos/produtos 
contratados, a fim de verificar a conformidade com a especificação. O prosseguimento da 
fabricação será autorizado após parecer favorável da ECT através de Registro de Inspeção 
em Fábrica. 

4.3 . DURANTE A FABRICAÇÃO: Poderão, a critério da ECT, ser efetuadas eventuais ou 
freqüentes inspeções no decorrer das diversas fases de produção, para constatar se a 
execução está de acordo com a presente especificação e com o respectivo desenho. 

4.4. ENTREGA DAS AMOSTRAS: Deverão ser entregues 10 (dez) unidades completas, em 
conformidade com o definido no item 1.4. 

4.5. EXAME DAS AMOSTRAS: 

4.5 .1. As amostras serão analisadas para verificação da conformidade com os requisitos 
estabelecidos nesta especificação. 

4.5 .2. Para fins de aceitação ou rejeição das amostras, serão considerados os defeitos 
CRÍTICOS , GRAVES e TOLERÁVEIS, definidos pela norma NBR-5426. 

4.5 .2 .1. As amostras com defeitos considerados CRÍTICOS e GRAVES serão recusadas. 

4.5 .2.2. As amostras com defeitos considerados TOLERÁVEIS poderão ser aceitas. não 
isentando o fornecedor de efetuar as devidas correções antes do início da produção. ' 

. . . - ROS o• .9 ; CN 
4 .5 .2 .3 . Não caberá à ECT. o pagamento de nenhum tipo de mdernzaçao causada pe IÇ.flOC RREIOS 

do material que não esteja em confonnidade com os requisitos estabel ciãos na4 S 5 
presente especificação. ls. N°__:....-..---
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5.1. INSPEÇÃO: A inspeção de recebimento será realizada para cada lote de produto 
entregue com os objetivos de verificar a conformidade dos requisitos especificados e a 
qualidade do produto ofertado . Será adotada inspeção por atributos, conforme NBR-
5426. 

5.2. ESQUEMA DE INSPEÇÃO: 

5.2.1. Unidade do Produto: Porta-etiqueta para Caixetas 

5 .2.2. Regime de Amostragem: Simples 

5.2.3 . Regime de Inspeção: Normal 

5.2.4. Nível de qualidade aceitável: 2,5% 

5.2.5 . Nível Geral de Inspeção: 11 

5.3. COLETA DE AMOSTRA: Será orientada pela tabela "1" de números aleatórios 
estabelecida na NBR-5425. 

5.4. CRITÉRIOS DE ACEITAÇÃO DE RECEBIMENTO DO PRODUTO: 

5 .4. 1. A condição de aceitação de um lote ficará determinada pelo uso do esquema de inspeção 
adotado no item 5.2. 

5 .4.2. Para fins de aceitação ou rejeição de um determinado lote, serão computadas os 
números de unidades de produto que apresentarerp. defeitos CRÍTICOS. 

5.4.4 . No caso de rejeição do lote. não caberá. à ECT. 
indenização . 

i::: 'l:spcclli<:a<,:<icslléspccdicaç<icslicspTcdJI'R< l\I'EC-ú I.Joc 
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6.1. Por ocasião do recebimento do material a ECT poderá executar os ensaios que se fizerem 
necessários, inclusive ensaios destrutivos, para comprovação de suas características. 

6.2. As amostras submetidas a ensaios, serão devolvidas ao fornecedor para restauração ou 
substituição, conforme o caso, não cabendo qualquer ônus à ECT. 

6.3. A presente especificação entra em vigor na data de sua assinatura, substitui a especificação 
PEC-01 DIDT/DEPEN- 321 de JUN/95, revogando os dispositivos que conflitarem com 
as determinações aqui expressas. 

-Brasília, j ) de julho de 2002. 

Revisada por: 

~ /t::~/,·~ 
·- --

( 
, .------.roão Carlos Wohlgemuth 

Coord. DPRO/DEINF 

-4~ Cllewo~ 
LUIZ CLAUDOMIRO SACOMAN 

Chefe do Departamento de Infra-estrutura 
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ESPECIFICAÇ..i..O TÉC~!CA- TCTA-01 

TAMPA 

- ....... -..;.. ... • .. 

ESPECIFICAÇÃO: DIMAJDEPEN-325/1 -EMISSÃO: MAI/99- DESENHO: EP-15211 

CAPÍTULO I -INTRODUÇÃO 

1.1. FINALIDADE - A presente especifrcação esta: elece dados para fornecimento à 
Empresa Brasileira de Correios e Telégrafos. : u às Perrmssionárias autorizadas 
mediante contrato a prestarem serviços e cc:-:-:ercializarem produtos oferecidos 
pela ECT. de Tampas- TCTA_- 001 para caixetas CTA-05 e CTA-06. Tais 
dados também serão adotados no Processo pc;;:a Homologação de Interessados 
em obterem o Certificado de Registro Cadastrê: para Homologação ( CRCH ) e o 
Atestãdo de Qualidade Correios ( AOC ~ para o produto objeto desta 
Especf.cação Técnica. 

1.2. CÓDIGO: Conforme o Sistema de C:assiríccção de Materiais. o item aqui 
especificado será representado e distinguido dcs demais. em todas as fases de 
sua administração, pelo seguinte código: 11 040CO 1-1 . 

1.3. ALCANCE -As exigências aqui fixadas serão c::servadas pelos fabricantes e/ou 
fornecedores que aceitarem encomendas do ma:eriai enquadrado no item 1.1. 

1.4. AUTORIDADE - A presente especificação. ·:visada pelo corpo técnico e 
administrativo, é publicada por ordem do c:-:=FE DO DEPARTAMENTO DE 
ENGENHARIA. 

CAPÍTULO 11- MATERIAL E MANUFATURA 

2.1 . CONSIDERAÇÕES GERAIS: r 
As Tampas para as Caixetas CTA-06 serão fab.'lcadas conforme mostradas no 

desenho EP- ~ 52. 0 - 312oos. CN 
Terá corr:o função bás ica o fechamento das ca ixe:as CTA-06 e CTA-DS ~Mf~tORREIOS 

de selo apro c.~ado manter as caixetas absolutamente :.::cradas. __ -= -
4 

':/;O 
~ N P'n>. No. 1-

"-"' "& I ~ ~ : 
;!} ~T ~1 Canto r >: - . 
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DEPART.~\lE~TO DE E~GENHARIA 
DIVISÃO DE :\l-\..~LlT~ÇÃO 

2.1.1 . Características básicas: 

O projeto da caixeta deve possuir as seguintes carõ.::erísticas: 

2.1.1.1 Dimensionais: 

dimensões : altura total: 
largura: 
comprimento: 

2.1.1.2 Operacionais: 

30 mm 
305 mm 
558 mm 

• resistir ao peso de 5 (cinco) caixetas cheiês empilhadas sobre ela, ou seja, 
125 kg; 

• deve encaixar-se perfeitamente na caixeta :ara que esta fique fechada; 
• deve garantir a inviolabilidade da· corresç:cndência e ter dispositivo para o 

lacre padrão da ECT; 
• deve ter o formato do fundo da caixeta, :.::I que garanta o perfeito encaixe 

quando empilhada; 
• ter dispositivo para manter-se travada à caixeta quando estiver sem o lacre; 
• deve ser destacável da caixeta para facilitar :> manuseio; 
• para efeito de escolha do material . carças e variações de temperatura, 

deverá ser considerado que as tampas er;: seu uso, sofrerão transporte via 
terrestre e aérea através de aeronaves de :.Jédio e grande porte. 

2.1 .1.3 De acabamento: 

• cor àmarelo padrão de acordo com o item 2.3.1 desta; 
• todas as 3restas devem ser arredondadas ç:2ra evitar superfícies cortantes; 
• ter gravação da logomarca (assinatura inst.--:uciona! síntese - composição 1) 

da ECT na parte superior em baixo relevo, conforme modelo anexo; 
• ter a simbologia de "Material Reciclável". ~po de material e o número de 

vezes que pode ser reciclado: 
• ter data de fabricação. mês e ano em baixo ~=levo. 

2.2. PROPRIEDADES DO MATERIAL: 

- Polipropileno Co polímero HMT 6100 ou equi\ ::lente, com 5% de car f<<.5§i~e~!Q005- CN 
para conferir maior resistência mecânica: CPMI - CORREIOS 

- Deve apresentar resistência aos raios solares ~ intempéries naturais; __ '~'*'~.....uo 4 7 J 
- Deve resistir a impactos e quedas de até 1 (um):TTn~:=:tl~tf-t+!'R-'-- -., - --

Z:'DOCS' .ET' Esp!ccD!}.{A\TCTA-OOI .doc 
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- Deve resistir a impactos e quedas de até 1 ..;m) metro de altura; 
- Deve possuir estabilidade dimensional: 
- Não deve possuir empenamentos, fissuras e defonnações; 
- Deve suportar as variações de temçe:aturc inerentes ao clima Orõsiieiro e às 
condições do transporte aéreo; 
- O fabricante deverá apresentar certificao:: da matéria prima garantindo as 

propriedades citadas acima. Não será permitido o t..;SO de material reciclado. 

2.3. ACABAMENTO DA TAMPA 

Todas as bordas e arestas devem ;:ossu ::-- acabamento arredondado (não 
cortantes); 

Na inspeção final não serão aceitos defe;;:os de acabamento, tais como 
rebarbas. arestas vivas, empenamentas, trincas e ou-..ras imperfeições; 

As superfícies deverão manter a uniformidade da espessura. conservando-a 
com uma variação máxima de +/- 0,1 mm. 

2.3.1. COR 

As Tampas devem possuir pigmentação na cc:-: 

amarelo padrão: Pantone 122C. 
Seleção de cores: amarelo 100%; 

Magenta 10%. 

2.4. DESENVOLVIMENTO DO PRODUTO 

A critério da ECT, aceitar-se-á sugestces q:...;e facilitem a execução ou que 
venham a melhorar a performance do equipamento c:.Je poderão ser incc:-poradas ao 
projeto após análise e parecer do Departamento de E~genharia. 

CAPÍTULO 111 - ENTREGA DO MATERIAL 

3.1. GARANTIA: 

Será c e 1 (um) ano, a partir da entrega c e cada lote do 
almoxanfado. contra defeitos de fabricação. 

3.2. ACONDICIONAMENTO ~ 
Z:1DOCS ET Esp T ~DNA \TCT A-00 ! .doe 

g®; go o;wos . CN 
c~~l ...__ <tt)RREIOS 
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Empilhadas e amarradas em lotes de 20 a 5C peças. 

3.3. MARCAÇÃO: Embalagem com: 

- Nome do fabricante do material. 
- Nome e código do material. 
- Número e data da Autorização de FomecilT'.ento. 

CAPÍTULO IV - EXAME TÉCNICO PARA QUALIFICAÇÃO. 

4.1. Antecipadamente à Qualificação : P~derá, a c:rrtério da ECT, ser feita inspeção 
das instalações do fabricante, a f:m de ê'ialiar sua capacidade técnico -
operacional. 

4 .2. Durante a Fabricação : Poderão, a critério da E·:T, serem efetuadas eventuais ou 
frequentes inspeções no decorrer das diversas 7ases de produção, para constatar 
se a execução está de acordo com a presente especificação. 

4.3. Entrega da Amostra para a Inspeção de Qualificação: Deverá ser feita pelos 
interessados em obter o Certificado de Regisrr:J Cadastral para Homologação ( 
CRCH ) e o Atestado de Qualidade Correios ( .. ;ác ), de acordo com o definido 
em Edital. 

4.4 . Amostra: A amostra aprovada e aceita deverá ser entregue sem qualquer ônus á 
ECT que poderá utilizá-la da forma que lhe aprcuver, assim como, se necessitár, 
como um documento comprobatório do atendimento dos requisitos desta 
especificação. 

4 .5. Exame da Amostra : 

4 .5.1 . A amostra será analisada para verificação da conformidade com os requisitos 
estabelecidos nesta especificação. 

4.5.2.1. A ãmostra com defeitos considerados 
reprovadas. 

V D OCS ET E'!' T " DlMA ITIT A-00 ldoc 1 
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4.5.2.2. A amostra cem defeitos considerados TOL.==.ÁVElS pccerão ser acertas. não 
isentando o fornecedor de efetuar as devida~ :.orreções. 

4.5.2.3 . Serão considerados com defeitos c~íticcs a amostra que não atender a 
qualquer dos requisitos estabelecidos nos ite:-.s de materiais básicos. 

4.5.2.3. Não caberá à ECT ou à Permissionária cr...=da no Item 1.1 o pagamento de 
nenhum tipo de indenização causada pela re_eição do material que não esteja 
em conformidade com os requisitos estabeis-::idos na presente especificação. 
cabendo ao fornecedor todas as provic ~ncias e ônus necessários à 
regularização das situações apontadas. 

CAPÍTULO V • INSPEÇÃO DE ACEITAÇÃO PARA LOTE DE EQUIPAMENTO. 

5.1. Inspeção do Lote: A inspeção de aceitação se:á realizada para o(s) produto(s) 
entregue(s) com o objetivo de verificar :: conformidade dos requisitos 
especificados e a qualidade do produto oferta:o. Será adotada inspeção por 
atributos, conforme a NBR-5426. 

5.2. Esquema de Inspeção: 

5.2.1. Unidade de Produto: :Tampa de Caixetas- TCTA- 001. 

5.2.2. Plano ce Amostragem: Simples 

5.2.3 . Regime de Inspeção: Normal. 

5.2.4. Nível de Qualidade Aceitável: 2.5%. 

5.2.5 . Nível Geral de Inspeção: 11 . 

5.3 . Coleta de Amostra: Será orientada pela t2t:::-e la "1" de números aleatórios \ \W 
estabelecida na NBR-5425. Y 

5.4. Critérios de Aceitação do(s} lotes de Equipamentos : 

5.4.1 . A cond ição de aceitação de um lote ficará dete~ : nada pelo uso do esqu 
inspeção adotado no item 5.2 . 

Z:\DOCS' ET ..E.so!!::D[\lo\\TCT A-00 l .doc 
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5.4 .2. Para fins de aceitação ou rejeição de um c =terminado lote serão considerados 
os números de unidades de produto que ap12sentarem defeitos CRÍTICOS. 

5.4.3. A cada 03 (três) unidades com defeitos cor.~ ;derados GRAVES, considerar-se-á 
como uma unidade defeituosa CRÍTICA. 

5.4.4 . No caso de rejeição do lote, não caberá . à ECT nem à Permissionária, o 
pagamento de nenhum tipo de indenização. 

5.4.5. Para fins de homologaçao a amostra será considerada como um lote ( 
equivalente a 100% ) ou um conjunto único. 

5.4.6. Qualquer divergência com relação ao capitLo 11, deverá ser considerada como 
defeito GRAVE. 

CAPÍTULO VI • INSPEÇÃO DE ACEITAÇÃO PARA FORNECIMENTO UNITÁRIO 
DE EQUIPAMENTO 

6.1 . O equipamento entregue será analisado para verificação da conformidade com os 
requisitos estabelecidos nesta especificação. 

6.2. Para fins de aceitação ou rejeição do equipame::!O serão considerados os defeitos 
CRÍTICOS, GRAVES e TOLERÁVEIS, definic=s pela norma NBR-5426. 

' 

6.2.1 . O equipamento com defeitos consideradcs CRÍTICOS e GRAVES serão 
reprovadas. 

6.2.1.1. A exemplo do contido no subitem 4.5.2.3 . . será considerado com defeito 
critico o equipamento que não atender aos :-equisitos estabelecidos nos itens 
de materiais básicos. 
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esoeciticação, cabendo ao fornecedor ~:Jdas as ~rovidências e ônus 
necessários à regularização das situações ê :::ontadas. 

6.2.4 Oua1auer divergência com relação ao capitu ::: 11 , devera ser considerada como 
defeito GRAVE. 

CAPÍTULO VIl ·GENERALIDADES 

7.1. Por ocasrao da aceitação do material. este poderá ficar isento de ensaios 
destrutivos, caso o item 4.2 tenha sido cumpric::. 

7.2. Quanco o item 4.2 não for cumprido, serão exe-c::Jtados os ensaios que se fizerem 
necessários. 

7.3. A presente especificação entra em vigor na data de sua assinatura. 

Brasília- DF, de Maio de 1999. 

Revisada por. 
~ 

I 

~-/~~_/~ 
~ão Carlos Woh19e-muth 

Eng. DIMA 

' - . I I,. "-
' - ' -

Watfêr Diro Ashiuchi 
Coorden. D!MA 
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MÉTODO CONSTRUTIVO 
Composição 1 
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Composição 2 
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1 
ASSINATURA 
INSTITUCIONAL 

I 

SINTESE 
Compoelçlo 1 

A assinatura slnlese foi Idealizada como 
uma opçao à assinatura simples. porém com ca­
racterfslica!l própr1as : é compacta , ocupando 
assim menor espaço, lendo por funçêo divulgar 
com ma10r ev1dênc16 a marcu slmbolo . 

Compoelçlo 2 

~ uma varlaçAo da assinatura slnlese pa­
drao, acrescida de Lm fio que dehmta o campo 
do logotipo COnRDOS para ovttar s1111 deacA· 
raclorl.co~,;ê•l nua upl1c açoo:~ sobru :~uptJr11c~t~:s t-".1 

cor 8m8rt~la ou em impressos em pfeto e branr.o, 

rutu 111\lllllllllllll l1tfll 1111 lllf!lllltthllll !11111 
maior utll1.caçêo, nos ltllrelrus dtJ agências u nos 
equipamentos postais, porém, PQf motlvoe de 
diagramação e eelélica , nêo foi aplicado no5 Im­
pressos. 

Tem sua principal aphcaçêo em Impressos , 
velcuk>s t1 equipamentos postais. 
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METO DO 
CONSTRUTIV 
DO LOGOTIP< 
CORREIOS 

LETRA R 

()> 
_c 

1 Cnar a pohhnlla Al:l . UC. CD . Df~ u U. 
2 - Criar o centro Cl. 8 p8rtrr do oxtroo10 A , 

3 - Cr1ar os pontos 1'1 e 1'2 8 ~rt1r do ux 
tremo D. 

4 - L.gar os pontos P 1 e P2, Cilln<lo da h 

nha GH o lazer com o C()(npasso a suü 
nw<h8tril , cnu~lo alrnlla 11 .; 

!> -- No crutwnunto tl.l hOIILUiltu t quu p<~ :. 

Stl por P1 C()(n u l111tm ll. crlür o contro 

C;• lllfil<,lil ll~o I IIIVII : I t' I 1':' of'·lf", _ 
lJ Lrl,u o polilo 1-':J, t;(JIII a IHll lll l M quu 

dovor á pelos cont10s C 1 o C2, 
7 - L~gur o~ pontos Pl e P3. o IIUtH c01rro 

compas::.o a sua mtMJietnz. criMdo e lr ­
nha PO: 

8 - No cruL.Hnunto do~ :, lurl•a :. IM u I'U . 
mar car o centro C3 u lrtsçar tsS curvas 
P1 P3. PS e P6; 

9 - Com o compasso oo cunl ro C I com 
plotar com as curvas A Pü o 1- P:J 
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LETRAS 
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ESPAÇAMENTO ENTRE AS LETRAS 
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LETRAS 

1 - Traçar as linhas AB e CO , que sao 
perpendiculares, e no encontro das 
duas. marcar o centro C 1; 

2 - Traçar a hnlta EF, passanlk> para o 
centro C 1, fazendo urn êngulo de -4~11 

com rulaçào às perpendiculare s. pas­
sando pelo quadrante AC; 

3 - Com o compasso em C 1 e uma aberl11· 
r a de R ;::;J, 5x, marcar o centro C2; 

4 - Compasso em C 1 e após em C2. tra ­
çar as curvas P1 P2. P3 P4. P2 P5 
e P5 P6: 

5 - L1gar os pontos P I P3. P5 Pfi. 
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ESPECIFICAÇÃO: DPRO/DEINF-321/1 
EMISSÃO: JUL/02 
DESENHO: DT-183/1 

CAPÍTULO I- INTRODUÇÃO 

1.1. FINALIDADE: A presente especificação estabelece dados para o fornecimento à 
Empresa Brasileira de Correios e Telégrafos- ECT, de Porta-etiqueta. 

1.2. CÓDIGO: Conforme o Sistema de Classificação de Materiais, o item aqui especificado 
será representado e distinguido dos demais, em todas as fases de sua administração. pelo 
seguinte código : 11200010-0 

1.3. ALCANCE: As exigências aqui fixadas serão observadas pelos fabricantes e/ou 
concorrentes que aceitarem encomendas do material enquadrado no item 1.1. 

1.4. RESPONSABILIDADE: Caberá às proponentes, a responsabilidade sobre toda e 
qualquer ação decorrente de processos sobre direitos de patente e exploração do produto 
ofertado. 

1.5 . AUTORIDADE: A presente especificação, elaborada pela Divisão de Projetos do 
Departamento de Infra-estrutura. é publicada por ordem do CHE~FE_;;__D~O:.---~ 
DEPARTAMENTO DE INFRA-ESTRUTURA. RQS no 03/2005- CN l 

cPMI - coRREIOS I 

---
,i.ls. N° 4 8 5 

~ ~ -

;0:~_3_5_7 4 
CAPÍTULO li - MATERIAL E MANUFATURA 

- . ..~ . 

2.1. CONSIDERAÇOES GERAIS: O porta-etiqueta para a cruxeta compõe um acessono 
das caixetas CT A-05 E CT A-06. destinada a proteger a etiqueta de identificação 
padronizada da ECT. \)Ü_/ 

2.1. 1. Característi~as básica~:. O pona-e~iqueta co~p~e-se basic~ente de uma placa plásti~a \. 
transparente lisa. serru-ngrda. com drmensões ligerramente ma10res que a etiqueta padrao 

a::r:-{(t;'d17 ~ Conforme 

da ECT. com quatro pinos so lidários a esta placa. posici n _ a 
fina lidade de fixar-se às caixetas de transporte de corre ~~d~ T -05 e CT A-06 .] 

~ ~. ! . 
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PORTA-ETIQUETAS PARA CAIXETAS 

A montagem do porta-etiqueta nas caixetas deverá ser efetuada por pressão dos pinos 
nos furos apropriados das caixetas. sendo portanto removíveis. O porta-etiqueta deverá 
ser fabricado com Polietileno de alta densidade, translúcido. atóxico, resistente aos raios 
solares e intempéries. calor, impacto e ter estabilidade dimensional. 

2.1.2. Acabamento: A inspeção final não aceitará defeitos de acabamento. tais como rebarbas. 
arestas vivas. emperramentos, rachaduras ou outras imperfeições. As superfícies deverão 
manter a uniformidade da espessura, conservando-a com uma variação máxima de +I­
O,lmm. 

CAPÍTULO 111- ENTREGA DO MA TERIA L 

3.1. GARANTIA: Será de 1 (um) ano, a partir da entrega do material ao almoxarifado. contra 
defeitos de fabricação. 

3.2. ACONDICIONAMENTO 

3.2.1. Embalagem básica: Saco plástico contendo 100 porta-etiquetas. sendo que cada saco 
deverá possuir o Código de Material. constante no item 1.2. desta especificação. 
acrescido de PCTlOO; em código de barras no padrão Code 39 (Ex.: xxxxx.:xxxxx­
PCTlOO) 

3.2.2. Embalagem de despacho: Caixa de papelão ondulado. fechado através de fita gomada. 
contendo I O sacos, perfazendo um total de 1000 unidades. 

3.3. MARCAÇÃO: As caixas deverão ser rotuladas com as seguintes indicações: 

Nome do fabricante do material 
Nome e código do material 
Número e data da Autorização de Fornecimento 
Quantidade de pena-etiquetas acondicionados 
Código de barras no padrão Code 39. onde deverá constar o código de material. _ . ...--=-\:~-r-­
referido no item 1.2 desta especificação. acrescido de CX I 000 (Ex.: 

ex 1 ooo). 
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CAPÍTULO IV- EXAME TÉCNICO 

3/5 

4.1. ANTES DA ADJUDICAÇÃO: Poderá, a critério da ECT, ser feita inspeção nas 
instalações do fabricante, a fim de avaliar sua capacidade operacional, para atendimento da 
encomenda no prazo estipulado. 

4.2. INÍCIO DA FABRICAÇÃO: O fabricante deverá comunicar à ECT, com antecedência 
de 5 dias, quando fabricar o correspondente a 1% do total a ser entregue, não inferior a 1 
(uma) unidade, para que a ECT possa inspecionar em fábrica os equipamentos/produtos 
contratados, a fim de verificar a conformidade com a especificação. O prosseguimento da 
fabricação será autorizado após parecer favorável da ECT através de Registro de Inspeção 
em Fábrica. 

4 .3. DURANTE A FABRICAÇÃO: Poderão, a critério da ECT, ser efetuadas eventuais ou 
freqüentes inspeções no decorrer das diversas fases de produção, para constatar se a 
execução está de acordo com a presente especificação e com o respectivo desenho. 

4.4. ENTREGA DAS AMOSTRAS: Deverão ser entregues 10 (dez) unidades completas, em 
conformidade com o definido no item 1.4. 

4.5. EXAME DAS AMOSTRAS: 

4.5.1. As amostras serão analisadas para verificação da conformidade com os requisitos 
estabelecidos nesta especificação . 

4 .5 .2. Para fins de aceitação ou rejeição das amostras, serão considerados os defeitos 
CRÍTICOS, ORA VES e TOLERÁVEIS, definidos pela norma NBR-5426. 

4.5 .2.1. As amostras com defeitos considerados CRÍTICOS e GRAVES serão recusadas. 

4.5 .2 .2. As amostras com defeitos considerados TOLERÁVEIS poderão ser aceitas . não 
isentando o fornecedor de efetuar as devidas correções antes do início da produção . 
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CAPÍTULO V- INSPEÇÃO DE RECEBIMENTO 
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5.1. INSPEÇÃO : A inspeção de recebimento será realizada para cada lote de produto 
entregue com os objetivos de verificar a conformidade dos requisitos especificados e a 
qualidade do produto ofertado. Será adotada inspeção por atributos, conforme NBR-
5426. 

5.2. ESQUEMA DE INSPEÇÃO: 

5 .2.1. Unidade do Produto: Porta-etiqueta para Caixetas 

5.2.2. Regime de Amostragem: Simples 

5.2.3. Regime de Inspeção: Normal 

5.2.4. Nível de qualidade aceitável: 2,5% 

5.2.5 . Nível Geral de Inspeção: II 

5.3 . COLETA DE AMOSTRA: Será orientada pela tabela "1" de números aleatórios 
estabelecida na NBR-5425. 

5.4. CRITÉRIOS DE ACEITAÇÃO DE RECEBIMENTO DO PRODUTO: 

5. 4. 1. A condição de aceitação de um lote ficará determinada pelo uso do esquema de inspeção 
adotado no item 5 .2. 

5 .4.2. Para fins de aceitação ou rejeição de um determinado lote. serão computadas os 
números de unidades de produto que apresentarerp defeitos CRÍTICOS. 

5.4 .3. A cada 03 (três) unidades com defeitos considerados GRAVES, considerar-se-á como 
uma unidade defeituosa CRÍTICA. 

5 .4.4 . No caso de rejeição do lote. não caberá. à ECT. o 
indenização. 

. ... ~ ...... . 
- --+--. ' 
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CAPÍTULO VI- GENERALIDADES 

5/5 

6.1. Por ocasião do recebimento do material a ECT poderá executar os ensaios que se fizerem 
necessários, inclusive ensaios destrutivos, para comprovação de suas características. 

6.2. As amostras submetidas a ensaios, serão devolvidas ao fornecedor para restauração ou 
substituição, conforme o caso, não cabendo qualquer ônus à ECT. 

6.3. A presente especificação entra em vigor na data de sua assinatura, substitui a especificação 
PEC-01 DIDT/DEPEN- 321 de JUN/95, revogando os dispositivos que conflitarem com 
as determinações aqui expressas. 

-Brasília, / ) de julho de 2002. 

Revisada por: 

-~ ~::/·~ 
- ~ 

~J"oão Carlos Wohlgemuth 1 on les Louzada 
Coord. DPRO/DEINF ' Chefe da Div. de Projetos 

~-· ~~ 
LUIZ CLAUDOMIRO SACOMAN 

Chefe do Departamento de Infra-estrutura 
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ESPECIFICAÇ . .\0 TÉC:\!CA- TCTA-01 

TAMPA 

ESPECIFICAÇÃO: DIMAJOEPEN-325/1 -EMISSÃO: MAI/99- DESENHO: EP-15211 

CAPÍTULO I ·INTRODUÇÃO 

1.1. FINALIDADE - A presente especitica~o esta:elece dados para fornecimento à 
( Empresa Brasileira de Correios e Telégrafos. : u às Perrntssionárias autorizadas 

mediante contrato a prestarem serviços e cc:-:-:ercializarem produtos oferecidos 
pela ECT, de Tampas- TCTA- 001 para caixetas CTA-05 e CTA-06. Tais 
dados também serão adotados no Processo pêra Homologação de Interessados 
em obterem o Certificado de Registro Cadastr2: para Homologa~o ( CRCH ) e o 
Atestado de Qualidade Correios ( AQC : para o produto objeto desta 
Espeof.cação Técnica. 

1.2. CÓDIGO: Conforme o Sistema de c:assificcção de Materiais. o item aqui 
especificado será representado e distinguido dcs demais, em todas as fases de 
sua administração. pelo seguinte código: 11 040CO 1-1 . 

1.3. ALCANCE -As exigências aqui fixadas serão c::;servadas pelos fabricantes e/ou 
fornecedores que acertarem encomendas do m2:.erial enquadrado no item 1. 1. 

1.4. AUTORIDADE - A presente especificação. -evisada pelo corpo técnico e 
administrativo, é publicada por ordem do c:-:=FE DO DEPARTAMENTO DE 
ENGENnARIA 

CAPÍTULO 11 ·MATERIAL E MANUFATURA 

2.1. CONSIDERAÇÕES GERAIS: 

As Tampas para as Caixetas CTA-06 serão 
desenho EP-152. 

Terá corT.o função básica o fechamento das caixe:as CTA-06 e CTA-05 e atr v-é~ ~ 7 4 
de selo aproç .--;ado manter as ca ixeta s absoluta mente :.= cradas. oc:te-..:..--:::::: -
Z:'DOCSE! ..C...":J; ~DNA \TCLi.-00 !.doe 
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2.1.1. Características básicas: 

O projeto da caixeta deve possuir as seguintes cara:::erísticas: 

2. 1. 1. 1 Dimensionais: 

dimensões : altura total: 
largura: 
comprimento: 

2.1.1.2 Operacionais: 

30mm 
305 mm 
558 mm 

• resistir ao peso de 5 (cinco) caixetas cheiês empilhadas sobre ela, ou seja, 
125 kg; 

• deve encaixar-se perfeitamente na caixeta :ara que esta fique fechada; 
• deve garantir a inviolabilidade da· corresç:cndência e ter dispositivo para o 

lacre padrão da ECT; 
• deve ter o formato do fundo da caixeta, :ai que garanta o perfeito encaixe 

quando empilhada; 
• ter dispositivo para manter-se travada à caixeta quando estiver sem o lacre; 
• deve ser destacável da caixeta para facilitar ::J manuseio; 
• para efeito de escolha do material . carças e variações de temperatura, 

deverá ser considerado que as tampas en-: seu uso, sofrerão transporte via 
terrestre e aérea através de aeronaves de nédio e grande porte. 

2.1.1.3 De acabamento: 

• cor amarelo padrão de acordo com o item 2.3.1 desta; 
• todas as 3restas devem ser arredondadas ç:êra evitar superfícies cortantes; 
• ter gravação da logomarca (assinatura inst.-:ucional síntese - composição 1) 

da ECT na parte superior em baixo relevo. conforme modelo anexo; 
• ter a simbologia de "Material Reciclável". ~po de material e o número de 

vezes que pode ser reciclado; 
• ter data de fabricação. mês e ano em baixo ~slevo. 

2.2. PROPRIEDADES DO MATERIAL: 
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- Deve resistir a impactos e quedas de até 1 ...;m) metro de altura; 
- Deve possuir estabilidade dimensional: 
- Não deve possuir empenamentos, fissuras e deformações; 
- Deve suportar as variações de tem~eraturc inerentes ao clima brasiieiro e às 
condições do transporte aéreo; 
- O fabricante deverá apresentar certriicaac da matéria prima garantindo as 

propriedades citadas acima. Não será permitido o t..;SO de material reciclado. 

2.3. ACABAMENTO DA TAMPA 

Todas as bordas e arestas devem ;:::ossu;:- acabamento arredondado (não 
cortantes); 

Na inspeção final não serão aceitos defe :1os de acabamento, tais como 
rebarbas . arestas vivas, empenamentas, trincas e ou-..ras imperfeições; 

As superficies deverão manter a uniformidade da espessura. conservando-a 
com uma variação máxima de+/- O, 1 mm. 

2.3.1. COR 

As Tampas devem possuir pigmentação na cc:-: 

amarelo padrão: Pantone 122C. 
Seleção de cores: amarelo 100%; 

Magenta 10%. 

2.4. DESENVOLVIMENTO DO PRODUTO 

A critério da ECT, aceitar-se-á sugestões q:.;e facilitem a execução ou que 
venham a melhorar a performance do equipamento c:Je poderão ser incc:-poradas ao 
projeto após análise e parecer do Departamento de E~genharia . 

CAPÍTULO 111 -ENTREGA DO MATERIAL 

3.1. GARANTlA: 

Será c e 1 (um) ano, a partir da entrega c e cada lote do 
almoxarifado. contra defeitos de fabricação. 

3.2. ACONDICIONAMENTO ~ 
Z:1DOCS' .ET Esp T ~DMA \TCT A -00 !.doe 
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Empilhadas e amarradas em lotes de 20 a 5C peças. 

3.3 . MARCAÇÃO: Embalagem com: 

- Nome do fabricante do material. 
- Nome e código do material. 
- Número e data da Autorização de Fomecirr.ento. 

CAPÍTULO IV - EXAME TÉCNICO PARA QUALJFICAÇÃO. 

4 .1. Antecipadamente à Qualificação : P~derá, a =ritério da ECT, ser feita inspeção 
das instalações do fabricante, a f:m de ê'v'aliar sua capacidade técnico -
operacional. 

4.2. Durante a Fabricação : Poderão, a critério da E·:T, serem efetuadas eventuais ou 
frequentes inspeções no decorrer das diversas ~ases de produção, para constatar 
se a execução está de acordo com a presente especificação. 

4 .3. Entrega da Amostra para a Inspeção de Qualificação: Deverá ser feita pelos 
interessados em obter o Certificado de Regisrr:J Cadastral para Homologação ( 
CRCH ) e o Atestado de Qualidade Correios ( AáC ), de acordo com o definido 
em Edital. 

4.4. Amostra : A amostra aprovada e aceita deverá ser entregue sem qualquer ônus à 
ECT que poderá utilizá-la da forma que lhe aprcuver, assim como, se necessitér, 
como um documento comprobatório do atendimento dos requisitos desta 
especificação. 

4.5. Exame da Amostra: 

4 .5.1. A amostra será analisada para verificação da conformidade com os requisitos 
estabelecidos nesta especificação. 

4.5.2. Para fins de aceitação ou rejeição da amostrô serão considerados os defeitos 
CRITICOS , GRAVES e TOLERÁVEIS , definidos pela norma NBR-5426. 

4.5.2 .1 . A ãmostra com defeitos considerados 
reprovadas. 

z ,'D OCS ET EIT T " O !MA ITCT A -00 l.doc 1 
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4.5.2.2. A amostra com defeitos considerados TOL:==.ÁVElS pocerão ser acertas. não 
isentando o fornecedor de efetuar as devidas .:orreções. 

4.5.2.3. Serão considerados com defeitos c:-íticcs a amostra que não atender a 
qualquer dos requisitos estabelecidos nos ite:-.s de materiais básicos. 

4.5.2.3. Não caberá à ECT ou à Permissionária cr...:=da no Item 1.1 o pagamento de 
nenhum tipo de indenização causada pela re.eição do material que não esteja 
em conformidade com os requisitos estabei=-::idos na presente especiiicação. 
cabendo ao fornecedor todas as provi c éncias e ônus necessários à 

( regularização das situações apontadas. 

CAPÍTULO V • INSPEÇÃO DE ACEITAÇÃO PARA LOTE DE EQUIPAMENTO. 

5.1 . Inspeção do Lote: A inspeção de aceitação se:á realizada para o(s) produto(s) 
entregue(s) com o objetivo de verificar :: conformidade dos requisitos 
especificados e a qualidade do produto oferta:o. Será adotada inspeção por 
atributos. conforme a NBR-5426. 

5.2. Esquema de Inspeção: 

5.2.1. Unidade de Produto: :Tampa de Caixetas- TCTA- 001. 

5.2.2. Plano de Amostragem: Simples 

5.2.3. Regime d~ Inspeção: Normal. 

5.2.4 . Nível de Qualidade Aceitável: 2.5%. 

5.2.5. Nível Geral de Inspeção: 11. 

5.3. Coleta de Amostra: Será orientada pela t2t:~!a "1" de números aleatórios \ \W 
estabelecida na NBR-5425. Y 

5.4. Critérios de Aceitação do(s) lotes de Equipamentos: 
ROS no 03/2005 • CN 

5.4 .1. A cond ição de a~itação de um lote ficara dete:.-.:nada pelo uso do es oeMta- dê9'tr~OS 
inspeç2o adotado no item 5.2. - ·- · q :1 O 
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5.4.2. Para fins de aceitação ou rejeição de um c =:erminado lote serão considerados 
os números de unidades de produto que apí2sentarem defeitos CRfTICOS. 

5.4.3. A cada 03 (três) unidades com defeitos cor.!: ;derados GRAVES. considerar-se-á 
como uma unidade defeituosa CRÍTICA. 

5.4.4. No caso de rejeição do lote, não cabera . à ECT nem à Permissionária, o 
pagamento de nenhum tipo de indenização. 

5.4.5. Para fins de homologaçao a amostra será considerada como um lote ( 
equivalente a 100% ) ou um conjunto único. 

5.4.6. Qualquer divergência com relação ao capitL ;o 11, deverá ser considerada como 
defeito GRAVE. 

CAPÍTULO VI • INSPEÇÃO DE ACEITAÇÃO PARA FORNECIMENTO UNITÁRIO 
DE EQUIPAMENTO 

6.1. O equipamento entregue será analisado para verificação da conformidade com os 
requisitos estabelecidos nesta especificação. 

6.2. Para fins de aceitação ou rejeição do equipame::m serão considerados os defeitos 
CRÍTICOS, GRAVES e TOLERÁVEIS. definic~s pela norma NBR-5426. 

6.2.1 . O equipamento com defeitos consideradcs CRfTICOS e GRAVES serão 
reprovadas. 

6 .2.1.1. A exemplo do contido no subitem 4.5.2.3 .. será considerado com defeito 
crítico o equipamento que não atender aos -squisitos estabelecidos nos itens 
de materiais básicos. 
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esoeciticação, cabendo ao fornecedor ~Jdas as ;Jrovidências e ônus 
necessários à regularização das situações 2 :)Ontadas. 

6.2.4 Oua1auer divergência com relação ao capitu:= 11. deverá ser considerada como 
defeito GRAVE. 

CAPÍTULO VIl ·GENERALIDADES 

7.1. Por ocasrao da aceitação do material. este poderá ficar isento de ensaios 
( destrutivos, caso o item 4.2 tenha sido cumpric::. 

7.2. Quanco o item 4.2 não for cumprido. serão exec:Jtados os ensaios que se fizerem 
necessários. 

7.3. A presente especificação entra em vigor na data de sua assinatura. 

Revisada por. 

~-/:'~_/~ 
~ão Carlos w.ohi9e-muth 

Eng. DIMA 
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ASSINATURA 
INSTITUCIONAL 

I 

SINTESE 
Compoelçlo 1 

A assinatura slntese foi Idealizada como 
uma opçao à assinatura simples. porém com ca­
racterísticas próprias: é compucla , ocupando 
assm menor espaço, lendo por lunçêo divulgar 
com OIBK)f OVIdênCIB a marcu Sfnlbolo . 

Compoelç&o 2 

~ ln'Tla varlaçêo da assinatura slnle~ pa­
drêo, acrescida de u-n fio que dellffi4ta o campo 
do logotipo COnAEiOS para ovH.ar St1a ôe!ICA· 

ractor1zuvê'' rm!l upl•caçoo:~ sobru :~upur11cM!:s tkt 

cor amarela ou em impressos em preto e branco, 

r uru lll'llllnutwu ~~~~~ 1111 lllfJIIIIt,huu !11111 

mak>r utihLaçao, nos kllreiros óu agénc1aa u nos 
equipamentos postais, porém, por mot1vos óe 
dlagramaçêo e ealétlca, nêo foi aplicado nos Im­
pressos. 

Tem sua principal aphcaçêo em 1mpressos. 
velcuk>s u equipamentos postais. 
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METO DO 
CONSTRUTIVI 
DO LOGOTIP( 
CORREIOS 

LETRA R 

ô> 
_L 

1 C ntH a pohlinhil Al::3 , UC . CD . DE o l:f . 
2 - Cr iar o centro C I. a part11 do uxtromo A. 
3 - Cnar os pontos 1'1 e P2 a J>arlir do ux 

tremo O, 
4 - L.gar os pontos P 1 e P2. Cil ln<lo do 11 

nha GH o lazer com o C()(T1passo a suo 
nw<hBIIIl , craundo 11 l1nlln 11 .: 

~ -- No t:ruiwnonlo ll.l hOIIl0411ul quu pd :, 

sa por Pl com u lu1ha ll, Cllel o cuntro 
C~· u Ir li c..u r 11:, ' 1 u v 11 :1 Jl I I' :' u I' -1 I ", . 

lJ Lt lcll () 1>01110 1-':.J, W41l a 1111 11 0 l M quu 
dovorâ pelos cont•os C I u C2, 

7 - L~gur o:~ pontos P1 e P3. tJ IB.Ler com'' 
compas::.o a sua m~Jiatnz , c riMido a li ­

nha PO. 
8 - No c•u .wrnuoto do~ :, h11ild:. 1M u 1'0. 

mw c ar o centro C3 u tr11ça• us curvas 
Pl P3, PS e P6; 

9 - Com o compas so r.o cuntro C 1 com 
pleta • com as curvus A Pt.i o 1- P:.J 
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ESPAÇAMENTO ENTRE AS LETRAS 
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LETRAS 

1 - Traça r as linhas AB e CO. qu;, sao 
perpendiculares. e no encontro das 
duas. marcar o centro C 1; 

2 - Traçar a hnl1a EF, passando pari! o 
centro C I , fazendo urn êngulo de -4~11 

com rulaçào às perpendiculares. pas­
sando pelo quadrante AC; 

3 - Com o compasso em C 1 e uma abertu­
ra de A==3, 5x, marcar o centro C2; 

4 - Compasso em C 1 e após em C2. Ira · 
çar as curvas P1 P2. P3 P4 . P2 P5 
e PS P6; 

5 - L1gar os pontos P I P3. P5 P6. 
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3.3. ~fA.RCAÇÃO: Embalagem com: 
,....-. · ··~ ·· .. 

/ 
.• 

- Nome do fabricante do material. 
- Nome e código do material. 
-Número e data da Autorização de Forneci.r:r:ento. 

CAPÍTULO IV- EXA.\lE TÉCNICO 

416 

4.1. FASE DE F ABRI CAÇÃO: No inicio d4 fabricação cu 1 o lote do material a ser entregue, 
podaá a critério da ECT, ser feita inspeção das ~ões do fabricante, a fim de ser 
avaliada a sua capacidade técnica e produtiva, para ate::éimento d4 encomenda, no prazo e 
qualidades exigidos. · 

4.1.1. O fabricante por sua vez, também poderá solicitar i ECT uma visita técnica à fabrica 
para inspecionar o atendimento das especificações. a fu:::: de ev1tar a perda total do lote no 
caso de haver não conformidades com o especificado. 

4.2. ENTREGA DAS AMOSTRAS: Deveri ser feita ~ios concorrentes em conformidade 
com o definido no Edital de Licitação. 

4.3. EXA.\lE DAS AMOSTRAS: 

4.3.1. A.s amo~tras serão analisadai para verificação da ~nformidade com os requisitos 
estabelecidos nesta especificaç.ão. 

4 .J .2. Para fins de acei taçã.o ou rej ei ç.ão das amostras a.presen tada.s na li ci ta.ç.ã.o saào 

considerados os defeitos CRÍTICOS, GRA V"ES e TOLERÁVEIS, definidos pela 
oomu NBR-5426. 

4.3.2.1. As amostras com defeitos considera.c:kls CRÍTICOS serão recusadas. 

4.3.2.2. As amostras com defeitos consider.làos TOLERÁ \!EIS e GRAVES 
reapres~tadas com as devidas CDrreçóes antes do início da produção. 

RQS 1'11 0312005 · 
CPM .. · • CORRI 

'"im: No 5 Ü Í .,.,_ ·~ 

4.3 .2J. Não cabaá à ECT, o pagamento de nenhum tipo de i.::denizaç.ão causada pela rej ·çi9c·--t---
do mare:-:al que não esteja em conformidade com - ·- qt:abelecid~--~-
presrnte ~ifica..ç.ã.o. ' 
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DEPART~\IENTO DE E:\GE~"HARIA 

DIVISÃO DE 1'rL\ .. "1JIT~ÇÃO 

CAPÍTULO V- c-;SPECÁ.O 

5. INSPEÇÃO: Será adotada inspeção para recebimento C.) material por atributos e variáveis. 
conforme a ~13R 5426 da ABNT. 

5.1. ESQCE:\lA DE INSPEÇÃO 

5.1.1. Unidade do Produto: Caixeta. 

5.1.2. Regime de Amostragem: Simples 

5.1..3. Regi.m c: de Inspeção: Normal 

5.1.4. :'-J'ivel de qualidade aceitável: 4% 

SJ .5. Nível Geral de Inspeção: II 

5.2. COLETA DE AL\fOSTRA: Será orientada pela L:i.bela •t" de números aleatórios 
esta.belecié.a na NBR-5425. 

5 . .3. CRITÉRIO DE ACEITAÇÃO DE RECEBL\fE~"TO DO PflODUTO. 

5 . .3.1 . Para fu:.s de ace1tação ou rejeição será anabsado o :-~úmc:ro de unidades defeituosas 
co nsi d era.d.l.s C4"i ricas. 

S .3 .2. &rão am 'buídas equi valência entre as unidades de f ei ru csas Cúnfo rm e segue: 

- A cada J unidades GRAVES, considerar-se-á ccrno I c:írica; 

5.3.3. A Cündiçlo de ace1taçà.o de um lote. será detern:macLl pelo uso do esquema de · 
adotado ro item 5. 1. 

~ 
Z:_\IX)CS\ET Esp Te:: D !:MA \Cf A -Dó . doe 

RQS n° 0312005 • C~ 
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ESPECIFICAÇ.Á.O TÉC~lCA- CTA-06 

CAPÍTULO VI- GE!'I'TRUIDADES 

. ~ ........ .. 
·--'.!~--

6 . 1. Por ocas1ào do recebimento do material a EC? pode:-:! executar os ensaios que se .fizerem 
necessários. inclusive ensaios destrutivos. para cor:r:prova::ão de suas características. 

6.3. A presente especificação entra em vigor na data de s~ assinatura c "Ioga a especificação 
DIDT/DEPEN-324- EMISSÃO ABR/98. 

B:asilia- DF, de Maio de 1999. 

Revisada por: 

~c.rra(~~ / ~;~eiro DI:MAIDEPEN 

i ; .• \_ // 1·· ·; . .... L/.: "' '-l. . .._,. 

Walter IIO Ashiuchi 
Coordenador DWA/DEPEN 

ROS no 03/2005 • CN 
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COl"TRATO DE AQUISIÇÃO DE CALÇA E BERMUDA PARA CARTEIRO 

CONTRATANTE: EMPRESA BRASILEIRA DE CORREIOS E TELÉGRAFOS 

CNPJ : 34.028.316/0001-03 
INSC. ESTADUAL : 07.333.8211002-05 
ENDEREÇO : SBN- Conjunto 03- Bloco "'A"- Ed. Sede da ECT 
CEP : 70002-900 Brasília/O F 

DEPARTAMENTO~~ 
REPRESE:\TANTE (S): ~..-.~ 

~ ~ ..... ~ J 
• 

PRESIDENTE: AIRTON LANGARO DIPP 
IDENTIDADE: 2.005.603.432 SSP/RS 

2 2 MAt 2003 j 

CPF. : 122.776.730-72 
Contrato nQ 1 1 8 Q O I 

BRASiLlA-~ DF j 
. .....,..,.,.,,.....,.....--, 

DIRETOR DE ADMINISTRAÇÃO: GABRIEL PAULI FADEL 
IDENTIDADE : 1.010.435.533 SSP/RS 
CPF. : 076.350.440-87 

CONTRATADA: RAFAEL INDÚSTRIA DE CONFECÇÕES LTDA. 

CNPJ : 09.211.871/0001-29 
I:"JSC. ESTADUAL : 16.073.354-5 
ENDEREÇO : Rua Floriano Peixoto, 38/44- Centro 
CEP : 58200-000- GUARABIRA/PB 
FONE/FAX : (83) 271-4104/1251 

REPRESE:\TANTE: ANTONIO NOGUEIRA GUERRA 

IDENTIDADE 
CPF 
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CLÁUSULA PRIMEIRA- DO OBJETO 

l.l. O presente Contrato tem como objeto a aquisição de 80.000 Calças e 
para Carteiro, conforme as condições e especificações constantes neste 
Anexo(s). 

CLÁUSULA SEGUNDA- DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA 

r 
c 

I 0.000 Bermudas 
Contrato e seu(s) 

2.1. Manter rodas as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação. durante todo o 
periodo do Contrato. 

2.2. Efetuar a entrega do objeto contratado e emitir Notas Fiscais, em nome da 
CONTRATANTE, de acordo com as quantidades, especificações e endereço(s) constante(s) do 
ANEXO 2 deste Contrato. 

2.3. Discriminar. no documento fiscaL o número deste Contrato. da Carta de 
Solicitação: Pedido/Requisição e o seu objeto, de acordo com o estabelecido no subi tem 1.1 . 
deste Contrato. 

2.4. Aceitar. nas mesmas condições contratuais, acréscimos ou supressões que se tlzerem 
necessárias. em até 25% (vinte e cinco por cento) do valor global atualizado do Contrato, 
previsto no subitem 5.1. da Cláusula Quinta, tàcultada a supressão além desse limite, mediante 
acordo a ser celebrado entre as partes. 

2.5. Reparar. corrigir, remover ou substituir, às suas expensas, no total ou em parte, os objetos 
em que se \·erificarem vícios. defeitos ou incon·eções. 

2.6. Responder. diretamente por quaisquer perdas. danos ou pre_1urzos que vierem a causar à 
CONTRATANTE ou a terceiros. decotTentes de sua ação ou omissão. dolosa ou culposa. na 
execução deste Contrato, independentemente, de outras cominações contratuais ou legais a que 
estiver sujeita. 

2.7. São de inteira responsabilidade da CONTRATADA todas as obrigações pelos encargos 
previdenciários, tlscais, trabalhistas e comerciais resultantes da execução deste Contrato . 

2.8. Fornecer os materiais acompanhados de manuais, especificações e acessórios~n~ec~e~.a·D·~-a---::l 

sua utilizaçiio. se houver. e prestar esclarecimentos e infom1ações técnicas que -~0~ • ~ 
solicitadas pela CONTRATANTE. C12ML ~ CORREIO 

-Fts._No 52 3 
CLÁUSULA TERCEIRA- DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE - -

3 5
7 4 

3.1. Efetuar os pagamentos devidos à CONTRATADA dentro dos prazos estabele ~ _ 
6. 1 deste Contrato. 

3.2. Fiscalizar a execução deste Co 

VSF 
Contrato RAFAEL- Aquisição de Calça e Bermud 
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CLÁUSULA QUARTA- DAS CONDIÇÕES GERAIS . ~ '"' 
1 Y 

o (._) o 
4.1. Não h~n-endo expediente na CONTRATANTE no dia da entrega do materiaL do ~afÍ'Í~~to 
ou outro e\·ento. a data para o adimplemento da obrigação será protTogada para o primeiro dia 
útil imediato. 

4.2. O material recusado será considerado como não entregue. 

4.3. A aceitação do objeto. não exclui a responsabilidade civil, por vícios de forma. quantidade, 
qualidade ou técnicos ou por desacordo com as correspondentes especificações, verificadas 
posteriormente. 

) CLÁUSULA QUINTA- DO VALOR 

5.1. O valor global do presente Contrato é de R$ 1.189.000,00 (um milhão. cento e oitenta e 
nove mil reais) , conforme preço(s) unitário(s) abaixo: 

Item IA: Calça para carteiro, masculina- R$ 13,38 (treze reais e trinta e oito centavos); 
Item 18: Bennuda para carteiro, masculina- R$ 11,86 (onze reais e oitenta e seis centavos) . 

5.2. No valor estão contidos todos os custos e despesas diretas e indiretas. tributos incidentes, 
encargos sociais, previdenciários. trabalhistas e comerciais. taxa de administração e lucro, 
materiais e mão-de-obra a serem empregados. seguros. ti·ete, embalagens e quaisquer outros 
obrigatórios ou necessários à composição do preço do material, objeto deste Contrato. 

5.3. O valor é fixo e ÍlTeajustável durante a vigência deste Contrato. salvo, se houver 
detenninaç:J.o do Poder Executivo em contrário e de acordo com as regras definidas à época. 

CLÁUSULASEXTA-DOPAGAMENTO 

6.1. Os pagamentos serão efetuados até o 30 (trigésimo) dia. a contar da data de recebimento 
do matetial. mediante a apresentação da(s) Nota(s) Fiscal (ais)/fatura (s) devidamente atestada(s) 
pela CONTRATANTE. 

6.1.1. Havendo disponibilidade e interesse da CONTRATANTE, bem como solicitação da 
CONTRATADA, o pagamento, eventualmente, poderá ser antecipado. mediante desconto. nos 
termos do Art. 40, Inciso XIV. letra "d" da Lei 8.666/93 e nas regras estabelecidas no site da 
ECT. acessando 
htt ://www.correios.com.br/institucional/ licit com ras contratos/SPFVP/detàult.c · .05 0

o 03/2005- CN 
CPMI • CORREIOS 

6.1.2. Apresentar, por ocasião de cada pagamento. a Cettidão Negativa de Déb to oo-INSS, 
devidamente atualizada. ps. N° _ 52 4-

VSF 
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6.1.3. Caso o objeto deste Contrato seja recusado e/ou o documento fiscal apresente alguma 
incorreção. será considerado como não entregue e o prazo de pagamento será contado a partir da 
data de regularização, observado o disposto no subitem 6. 1. deste Contrato, para pagamento. 

6.1.4. O( s) pagamento( s) será(ão) efetuado( s) por meio de depósito bancário, conforme dados a 
segutr: 

BANCO: BANCO DO BRASIL S/ A (001) 
AGÊNCIA: 0200.3 
CONTA CORRENTE: 2003-6 

6.1.5. Quaisquer alterações nos dados bancários deverão ser comunicadas à CONTRATANTE, 
por meio de Carta, ficando sob inteira responsabilidade da CONTRATADA os prejuízos 
decorrentes de pagamentos incorretos devido à falta de informação. 

6.1.6. Correrão por conta da CONTRATADA o ônus do prazo de compensação e todas as 
despesas bancárias decotTentes da transferência de crédito. 

6.1.7. A não apresentação da Certidão Negativa de Débito do INSS (CND) ou sua 
irregularidade. não acarretará retenção do pagamento. Entretanto. a CONTRATADA será 
comunicada quanto a apresentação de tal documento em 30 (trinta) dias , sob pena de rescisão 
contratual e demais penalidades cabíveis. 

6.1.8. Decorrido o prazo acima, persistindo a irregularidade, o Contrato poderá ser rescindido, 
sem prejuízo das demais penalidades cabíveis. 

6.1.9. Concomitantemente à comunicação à CONTRATADA, a CONTRATANTE oficiará a 
ocorrência ao INSS. 

6.2. OcotTendo atraso de pagamento por culpa ela CONTRATANTE. será procedida a 
atualização monetária deconente desse atraso, com base na variação pro rata tcmporc do IGPM 
( FGV), verificada entre a data prevista para o pagamento e a data em que o mesmo tor efetivado. 

6.3. A COL'\TRATANTE não acatará a cobrança por meio de duplicatas ou qualquer outro 
título, em bancos ou outras instituições do gênero. 

6.4. Os pagamentos efetuados pela CONTRATANTE não isentam a CONTRATADA de suas 
obrigações e responsabilidades assumidas. 

6.5. Não ha\·endo expediente na CONTRATANTE, a data de venciment<f~s<Wr~ -sSHi 
prorrogada para o primeiro dia útil imediato. ri'!Ml - CORREIOS 

-- · Fls. ~_2_5_ 
CLÁUSUL\ SÉTIMA- DAS ALTERAÇÕES CONTRA TU AIS I : .. 3 57 4 
7.1. Este Contrato poderá ser alterado.z;?.oi s evidasjustificativas, nos segui ~:.~0~. . 

I - .--.._._," 
7.1.1. Unilateralmente. pela CONTR TAryTE ando : 

{__ 

VSF 
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a) houver modificação do projeto ou das especificações. para melhor adequação técnica aos seus 
objetivos: 

b) necessária a modificação do valor contratual em decorrência de acréscimo ou diminuição 
quantitati\'a de seu objeto. nos limites previstos neste Contrato. 

7.1.2. Por acordo entre as parte.\·. quando: 

a) necessária a modificação do modo do fornecimento. bem como do modo ou cronograma de 
fornecimento. em face de verificação técnica da inaplicabilidade dos termos contratuais 
originários: 

b) necessária a modificação da forma de pagamento, por imposição de circunstâncias 
supervenientes, mantido o valor inicial atualizado, vedada a antecipação do pagamento. com 
relação ao cronograma financeiro fixado, sem a correspondente contraprestação de fornecimento; 

c) para restabelecer a relação que as partes pactuaram inicialmente entre os encargos da 
CONTRATADA e a retribuição da CONTRATANTE para a justa remuneração do 
fornecimento. objetivando a manutenção do equilíbrio econômico-financeiro inicial do Contrato, 
na hipótese de sobrevirem fatos imprevisíveis ou previsíveis, porém de conseqüências 
incalculáveis. retardadores ou impeditivos da execução do ajustado, ou ainda, em caso de força 
maior, caso fortuito ou fato do príncipe, configurando álea econômica extraordinária e 
extracontratual. 

d) conveniente a substituição da garantia de execução contratual: 

7.2. As alterações serão procedidas mediante os seguintes instrumentos: 

7.2.1. APOSTILAMENTO: alterações que envolverem as seguintes situações: 

a) a variação do valor contratual para fazer face ao reajuste de preços, previsto no próprio 
Contrato: 

b) as atualizações. compensações ou penalizações financeiras decotTentes das condições de 
pagamento aqui previstas: 

c) o empenho de dotações orçamentárias suplementares, até o limite do seu valor corrigido: 

d) ajustes nas especificações técnicas. no crono1:,rrama de entrega ou na execução dos serviços. 
desde que não impactem nos encargos contratados e não afetem a isonomia do processo 
licitatório. situações estas previamente reconhecidas por autoridade competente da 
CONTRATANTE. 

7.2.2. TER-'10 ADITIVO: alterações não abrangidas pelo apostilamento. que enseJarem as 
modificações do Contrato ou do seu valor. 

7.3. Os Tennos 
transcritos. 

parte do Contrato. como se nele esti\ essem 
I 
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CLÁUSULA OITAVA- DAS PENALIDADES 

8.1. Pela inexecução total ou parcial do Contrato, a CONTRATANTE poderá aplicar à 
CONTRATADA as seguintes sanções. sem prejuízo da reparação dos danos causados à 
CONTRATANTE: 

8.1.1. Advertência: será aplicada quando ocon·er o descumprimento das obrigações assumidas, 
desde que sua gravidade. devidamente analisada e justificada pela CONTRATANTE não 
recomende 3 aplicação de outra penalidade 

8.1.2. Multa: será aplicada nos seguintes casos: 

8.1.2.1. O atraso injustificado na execução do Contrato sujeitará a CONTRATADA à multa de 
mora, na forma a seguir: 

a) atraso na entrega do material, em relação ao prazo estipulado no ANEXO 2 deste Contrato: 
1% (um por cento) do valor da entrega questionada, por dia de atraso. até o limite de 15 
(quinze) dias: 

b) atraso na entrega do materiaL a pariir do 16 (décimo sexto) dia: 3% (três por cento) do 
valor da entrega questionada, por dia de atraso. até o limite de 30 (trinta) dias. quando poderá 
ensejar a rescisão contratual; 

8.1.2.2. Pela inexecução total ou parcial serão aplicadas multas na fonna a seguir, garantida a 
prévia defesa: 

a) não apresentação das amostras no prazo previsto no ANEXO 2 deste Contrato : 0,5% (meio 
por cento) do valor global atualizado do Contrato: 

b) não cumprimento de quaisquer condições de garantia do material contratado. estabelecidas no 
ANEXO 1: 5% (cinco por cento) do valor do material questionado, por dia corTido; 

c) atraso da CONTRATADA na retirada do material rejeitado, após o prazo de 15 (quinze) 
dias, a contar da data de comunicação da recusa: 0,5% (meio por cento) do valor do material 
questionado. por dia de atraso; 

c.l) o material recusado será considerado como não entregue. 

c.2.) deconido o prazo estipulado na alínea "c", sem ocorrer a retirada do material recusado. a 
CONTRATANTE poderá dar ao mesmo a destinação que lhe convier. sendo cta 
CONTRATADA o ônus das despesas. decorrentes da destinação. 

d) não-apresentação/atualização da garantia de execução contratuaL estabelecida neste Contrato: 
1% (um por cento) do valor total da garantia prestada, por dia de atraso. conforme subitem 
I ~.1 deste C üntrato; ~ r 
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e) ocorrência de quaisquer outros tipos de descumprimento contratual não abrangidos pelas 
alíneas anteriores: 1% (um por cento) do valor global atualizado do Contrato para cada evento, 
por dia corriào; 

f) pela não-manutenção das condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação: 20% 
(vinte por cento) sobre o valor global atualizado do Contrato, sem prejuízo da rescisão 
contratual e demais penalidades previstas na Cláusula Oitava deste Contrato; 

g) rescisão unilateral detenninada pela CONTRATANTE quando a CONTRATADA, incorrer 
em alguma das hipóteses das alíneas "a" a '"h" e "k" do subitem 9.1.1. deste Contrato: 20% 
(vinte por cento) do valor global atualizado do Contrato. 

8.1.2.3. As multas moratórias previstas no subitem 8.1.2.1. são independentes entre si, podendo 
ser aplicadas isoladas ou cumulativamente, ficando, porém, o seu total limitado a 20% (vinte 

) por cento) do valor total atualizado do Contrato. 

8.1.2.4. Em caso de descumprimento do contrato. além das multas de mora. a CONTRATADA 
responderá por quaisquer danos e prejuízos sofridos pela CONTRATANTE. 

8.1.2.5. Não serão aplicadas multas decorrentes de casos fortuitos ou força maior, devidamente 
comprovados. 

8.1.2.6. O ,-alor das multas e preJmzos causados pela CONTRATADA, será cobrado nos 
termos das alíneas "a", "b" e "c" do subitem 9.6. deste Contrato. 

8.1.3. Suspensão temporária de participação em licitação e impedimento de contratar com 
a CONTRATANTE, pelo período não superior a 5 (cinco) anos, poderá ser aplicada nos 
seguintes casos: 

a) não manutenção de situação regular em relação à Documentação de Habilitação; 

b) se a CO~TRA TADA der causa à rescisão unilateral do Contrato, por descumprimento de 
suas obrigações; 

c) apresentação de documentos falsos ou falsificados; 

d) cometimento reiterado de falhas ou fraudes na execução do Contrato. 

8.1.3.1. A suspensão temporária de participação em licitação e impedimento de contratar com a 
CONTRATANTE também poderá ser aplicada nos casos previstos nas alíneas do subitem 8.1.4. 

8.1.4. Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública 
enquanto perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja promo' ida a 
reabilitação perante a própria autoridade que aplicou a penalidade, que será concedida sempre 
que a CONTRATADA ressarcir a ECT pelos prejuízos resultantes e após decorrido o prazo 
previsto no~ 3." do art. 87 da Lei n." R.666/93 . que será aplicada. também. nos seguintes casos; 

I 
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a) tenha sofrido condenação definitiva por praticar, por meios dolosos. fraude fiscal no 
recolhimento de quaisquer tributos: 

b) tenha praticado atos ilícitos. visando frustrar os objetivos da contratação: 

c) demonstre não possuir idoneidade para contratar com a Administração Pública; 

8.2. As penalidades serão aplicadas com observância dos princípios da ampla defesa e do 
contraditório. 

8.2.1 O valor referente à multa ficará retido até o julgamento final da defesa prévia e/ou recurso, 
sendo que, para tanto. será descontado do valor da nota fiscal/fatura. 

8.2.2. Em todos os casos, o direito poderá sr exercido pela CONTRATADA após notificação da 
CONTRATANTE. 

8.3. As sanções previstas nos subitens 8.1.1 .. 8.1 .3 e 8.1.4. poderão ser aplicadas juntamente com 
a do subirem 8.1 .2., facultada a defesa prévia do interessado, no prazo de 5 (cinco) dias úteis, 
cujas razões. em sendo aceitas pela CONTRATANTE, o processo será encerrado: caso 
contrário, aplicar-se-á a penalidade cabível. 

8.4. Da aplicação das penalidades previstas nesta Cláusula caberá recurso. 

8.4.1. O recurso será dirigido à autoridade superior. por intennédio da que praticou o ato 
recorrido, a qual poderá reconsiderar sua decisão, no prazo de 5 (cinco) dias úteis, ou. neste 
mesmo prazo. fazê-lo subir, devidamente informado, devendo, neste caso, a decisão ser proferida 
em 5 (cinco l dias úteis contados do recebimento do recurso, pela autoridade superior, sob pena 
de responsabilidade. 

CLÁUSULA NONA- DA RESCISÃO 

9.1. O presente Contrato poderá ser rescindido, sem prejuízo das penalidades previstas na 
Cláusula Oitava: 

9.1.1. Por aw unilateral da CONTRATANTE, quando ocoiTer: 

a) o não-cumprimento ou cumprimento inegular de Cláusulas contratuais, especificações 
técnicas. projetos ou prazos. tais como: 

a.l) não apresentação das amostras no prazo indicado no ANEXO L contrato: 

a.2) apresentação da amostra com defeitos críticos confonne definição do ANEXO 1: 

a.3) não-manutenção das condições· de habilitação exigidas na licitação: 



.. j 

c) desatendimento das determinações regulares da autoridade designada para acompanhar e 
tiscalizar a sua execução, assim como. a de seus superiores; 

d) cometimento reiterado de falhas na execução do Contrato: 

e) subcontr~ltação total ou parcial do objeto do Contrato. ou a associação da CONTRATADA 
com outrem. cessão ou transferência. total ou parciaL bem como a fusão, cisão ou incorporação, 
sçm expressa anuência da CONTRATANTE: 

f) dissolução da sociedade da CONTRATADA: 

g) decretação de falência da CONTRATADA; 

h) alteração social ou a modificação da finalidade ou da estrutura da CONTRATADA, que 
prejudique a execução do Contrato; 

i) razões de interesse público, de alta relevância e amplo conhecimento, justificadas e 
detenninadas pela máxima autoridade da esfera administrativa a que está subordinada a 
CONTRATANTE e exaradas no processo administrativo a que se refere o Contrato; 

j) caso fortuito ou força maior, regularmente comprovados, impeditivos da execução do 
Contrato. 

k) descumprimento do disposto no inciso "V" do art. 13 do Decreto n." 3.555/2000. sem prejuízo 
das sanções penais cabíveis. 

9.1.2. Amigavelmente, por acordo entre as partes. desde que haja conveniência para a 
CONTRATANTE, reduzida a tem1o no Processo Administrativo: 

9. 1.3. Judicialmente, nos termos da legislação. 

9.2. É prevista a rescisão, ainda, nos seguintes casos: 

a) supressão. por parte da CONTRATANTE, acarretando modificação além do limite de 25% 
(vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizado do Contrato, estabelecido à época da 
celebração deste Instrumento, devidamente corrigido até a data da supressão, ressalvados os 
casos de concordância da CONTRATADA: 

b) suspensão de sua execução, por ordem escrita da CONTRATANTE. por prazo superior a 120 
(cento e vinte) dias, salvo em caso de calamidade pública. grave perturbação da ordem interna 
ou guetTa. c1u ainda. por repetidas suspensões que totalizem o mesmo prazo, 
independentemente do pagamento obrigatório de indenização pelas sucessi\·as e 
contratualmente imprevistas desmobilizações e mobilizações e outras previstas. assegurado à 
CONTRATADA, nesses casos. o direito de optar pela suspensão do cumprimento das 
obrigações assumidas até que seja nonnalizada a situação: 

c) ocorrendo atraso superior a 90 (noventa) dias 
CONTRA T.-\NTE. salvo em caso de 
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ou guerra. assegurado à CONTRATADA o direito de optar pela suspensão do cumprimento de 
suas obrigações, até que seja nonnalizada a situação. 

9.3. Os casos de rescisão contratual serão fonnalmente motivados nos autos do Processo 
Administrativo, assegurado o contraditório e a ampla defesa. 

9.4. A rescisão unilateral ou amigável deverá ser precedida de autorização escrita e 
fundamentada da autoridade competente. 

9.5. Quando a rescisão ocorrer com base nas alíneas "i" e "j" do subitem 9.1.1 . desta Cláusula e 
alíneas "a". "b" e "c" do subitem 9.2., sem que haja culpa da CONTRATADA, será esta 
ressarcida dos prejuízos regulannente comprovados que houver sofrido. 

9.6. A rescisão de que trata o subitem 9.1.1., exceto quando se tratar de casos fortuitos, ou força 
maior ou razões de interesse público, acarretará as seguintes conseqüências, sem prejuízo das 
sanções pre,istas em lei ou neste instrumento: 

a) Retenção dos créditos decorrentes do Contrato, até o limite dos prejuízos causados à 
CONTRATANTE; 

b) Retenção dos créditos existentes em outros Contratos, porventura vigentes entre a 
CONTRATANTE e a CONTRA T NfiÁ:,.àté o•Hfnité d·d~:p}ejuízos causados; 

c) retenção1execução da garantia contratual, para ressarcimento da CONTRATANTE dos 
valores das multas e indenizações a ela devidos; 

9.7 Caso a retenção não possa ser efetuada, no todo ou em parte, na forma prevista nas alíneas do 
subitem 9.6 .. a CONTRATADA será notificada para, no prazo de 5 (cinco) dias úteis, a contar 
do recebimento da notificação, recolher o respectivo valor, em Agência indicada pela 
CONTRATANTE, sob pena de imediata aplicação das medidas judiciais cabíveis. 

CLÁUSULA DÉCIMA- DOS RECURSOS ORÇAMENTÁRIOS 

10.1. As despesas decorrentes da aquisição do objeto deste Contrato, cotTerão por conta da 
seguinte classificação orçamentária: 

COl\IA: 2.02. ATIVIDADE: 03.2.20. 

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA- DA VIGÊNCIA 

11.1. Este Contrato tem vigência a partir da data de sua assinatura e termin1 com a entrega do 
último pedido. limitado ao prazo maximo de 12 (doze) meses. 
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CLÁUSULA DÉCIMA-SEGUNDA- DA LICITAÇÃO E SUBORDINAÇÃO LEGAL 

11.1. Este Contrato é oriundo do Pregão n" 005/2003. homologado na 16a REDIR, de 
23 '04/2003. por meio do Relatório/DIRAD-149/2003. 

12.2. As partes contratantes submetem-se às condições ora acordadas e aos ditames da Lei 
I 0.520/02. Jo Decreto n° 3.555/00 e. supletivamente. à da Lei n" 8.666/93 . 

12.3. Constituirão partes integrantes deste Contrato. seus Anexos: o Edital e a proposta da 
CONTRATADA. 

12.4. A CONTRATANTE providenciará a publicação do extrato do presente Contrato na 
imprensa oficial, nos termos da legislação vigente . 

.J CLÁUSULA DÉCIMA-TERCEIRA- DA GESTÃO DO CONTRA TO 

13.1. A gestão deste Contrato será feita : 

13.1.1. Por parte da CONTRATANTE: 

ÁREA GESTORA OPERACIONAL: Divisão de Gestão de Material- DGEM/DECA:\1 

TELEFONE: (061) 426-2800 . •'">: :·} ~:ft; \};,(!~: · :~'+ i::)i 
FAX: (061) 426-2817 

ÁREA GESTORA ADMINISTRATIVA: Divisão de Gestão de Contratos-DGEC/DECAM 
TELEFONE: (061) 426-2799/2786 
FAX: (061) 426-2807 

13.1.2. Por patie da CONTRATADA: 

NOME DO GESTOR: JOÃO RAFAEL DE AGUIAR 
TELEFONE/FAX: (083) 271-4106 

CLÁUSULA DÉCIMA-QUARTA- DA GARANTIA DE EXECUÇÃO CONTRATC--\L 

1-U . A CO~TRATADA comprovará. no prazo de 05 (cinco) dias úteis da data de ass inatura 
do contrato. a efetivação da garantia de execução contratuaL em percentual equivalente a 5% 
(cinco por cento ) do valor estabelecido no subi tem 5. 1 .• podendo optar por uma elas seguintes 
moda! idades: 

a ) caução em dinheiro ou títulos da dívida pública; 

b) seguro-garantia ; 

c l tiança band ria . 
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14.2. Em caso de garantia em dinheiro, a CONTRATADA deverá depositar o valor em nome da 
CONTRA TANTK confotme dados abaixo: 

BANCO: R-\NCO DO BRASIL S/ A (001) 
AGÊNCIA: 3307-3 
CONTA CORRENTE: 195 . 159-9 

14.3. No caso de apresentação de fiança bancária, a Carta de Fiança deverá registrar expressa 
renúncia do fiador aos beneficios dos atiigos 827 e 835 do novo Código Civil Brasileiro. 

14.4. Se a opção da garantia recair em seguro garantia ou fiança bancária, deverá conter 
expressamente cláusulas de atualização financeira, de imprescritibilidade, de inalienabilidade e 
de irrevogabilidade. 

14.5. Se o valor da garantia for utilizado em pagamento de quaisquer obrigações, inclusive 
indenização a terceiros. a CONTRATADA se obriga a fazer a respectiva reposição, no prazo 
máximo e improrrogável de 72 (setenta e duas) horas, a contar da data que for notificada pela 
CONTRATANTE. 

14.6. A garantia prestada será liberada ou restituída após a execução do Contrato. desde que 
cessadas todas as obrigações assumidas pela CONTRATADA. 

15.1. É competente o Foro da Justiça Federal. Seção Judiciária do Distrito Federal. para dirimir 
quaisquer dú\'idas, porventura, oriundas do presente Contrato. 

E. por estarem justas e contratadas. assinam as partes o presente Contrato. em 02 (duas) 
Yias de igual teor e forma e para um só efeito de direito . na presença de 02 (duas) testemunhas 
abaixo assinadas. 

Brasília, J,/ de f1;J,; ü de 2003 . 

PELA CON RATADA 

l-

ANT 
Representan 

T 

l 2 ICPMio 
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ANEXO 2 

PAUTA DE DISTRIBUIÇAO 

Descrição do Material Quantidade Mínima Quantidade Máxima Estimativa de Pedidos 
Calça Mascuiina 8.000 15.000 Mínimo de 06 e Máximo de 1 O 
Bermuda Masculina 1.000 1.800 Mínima de 06 e Máxima de 1 O 

LOCAL DE QUANTIDADE 
ENTREGA o/o CALÇA BERMUDA 

1\lG 15 12.000 1.500 
PE 15 12.000 1.500 
SPM 50 40.000 5.000 
PR 20 16.000 2.000 
TOTAL 100 80.000 10.000 

LOCAL DE ENTREGA: 
J~ 

ENDERECOS DOS ALMOXA'RIFADOSDA EêTTÍ
1 

01- DIRETORIA REGIONAL DE MINAS GERAiS ... ~ , ::~ ; 
Av. Izabel Bueno, 442- Jaraguá 
CEP: 31270-900- BELO HORIZONTE/MG 
CGC: 3-+.028.316/0015-09 
Insc. Estadual: 062.014.462-0013 
Insc. Estadual : 20.053.094-1 

02- DIRETORIA REGIONAL DE PERNAMBUCO 
Rua São Mateus, 891 - Monsenhor Fabrício 
CEP.: .50680-000- RECIFE/PE 
CGC: 3-+.028.316/0021-57 
lnsc. Estadual: 18.1.001.0014360-5 

03- DIRETORIA REGIONAL DO PARANÁ 
Rua Bom Jesus do Iguapé, 2865- Boqueirão 
CEP: S 1650-030- CURITIBA/PR 
CGC : .3-+.038.316 I 0020-76 
Insc. Estadual: 10.120.9-720 

04- DIRETORIA REGIONAL DE SÃO PAULO METROPOLITANA 
Av. Otaviano Alves de Lima, 2.758- Bairro do Limão 
CEP: 02501-000- SÃO PAULO/S P 
CGC: .3-l .028.316/0031-29 

VSF 
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Obs.: PRAZO DE ENTREGA 

1. O material deverá ser entregue conforme as Especificações Técnicas, ao longo do período de 
12 (doze) meses, em até 10 (dez) lotes. de conformidade com cada pedido, os quais serão 
formalizados através de Carta de Solicitação, sendo a entrega do primeiro lote no prazo de até 40 
(quarenta) dias contados a partir da data da assinatura do Contrato, já incluso o prazo de acordo 
com subitens 4.2.1.1. e 4.2.4.1. das Especificações Técnicas. Anexo 1 deste Contrato_ para 
apresentação das amostras e aprovação das mesmas pela ECT, e os demais lotes, no prazo de até 
30 (trinta) dias contados a partir da data de recebimento da Carta de Solicitação. 

2. Cada pedido deverá ser embalado e separado por DR, de destino, sendo que na etiqueta de 
endereçamento deverá conter o número do pedido e contrato, o objeto, a quantidade e demais 
informações contidas acima deste Anexo. 
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PRIMEIRO TERMO ADITIVO AO CON'fRATO N° 11.800/2003 

Doc. 
000111 

CONTRATANTE: EMPRESA BRASULEIRA. DE CORRETOS E TELÉGRAFOS 

CNPJ ..................................................... .. : 34.028.316/0001-03 
JNSC. ESTADUAL ................................ : 07.333.321/002-··05 
ENDEREÇO .......................................... : SBN Quadra Ol Conj. 03 BL "A'' 6" Andar 

E<L s,ede- da ECT 
C E P ......................................................... : 7 O 002-90 O .B 1l 1\ S Í 1. IA.-í) k:·:::~~· - ~--- .. -~ .... ""--., .... -.,_,., ___ ,_, ________ __ 

. L '.~ : ·'AFT AfVIO·JTO ,JIJRIDICC 

E~ C T 

REJ)RESENTANTES: I 3.· NOV 2003 
i C J"'! 2 r,-, ..... i r ' 

1 
, • .,. , 

1 
. 

1 
, . • . ~nrrato nQ _ ______ 4 !~_:: 1} 

PRESIDEN1 E ....................................... H AIR I ON LANGARO DfPI BRAS/LIA_ 
0 

IDENTIDADE ....................................... : :U)05.603.432- SSP/RS --·-~~~~~-.M· .. ·-~--~-
CPF . 'l 1)2' '776 7''10 7'~-'- '. "" ............................................................ : k ,,, } •. J.)'- .t.."' 

DIRETOR DE ADMINISTRAÇÃO ... : C~ABRJEL PAULT FADEL 
IDENTIDADE ..................................... .. : 1.0 ( {1.435.533 SSP/RS 
CPF ......................................................... : 076.350.440--87 

CONTRATADA: RAFAEL INDÚSTJRTA DE CONFECÇÕES LTDA. 

CNPJ ...................................................... : 09.2li.R7l/0001--29 
INSC. ESTADUAL ................................ : ]6.071.3:-54-5 
ENDEREÇO ......................................... : Hua l''loriano Pdxoto, JRf.:f, ,t-- CN!~ t ~' 

CEP ........................................................ : ~; ~U;00 -000 · C;:wrahira/l"H 
I~ONE (0 "1 ) .1 ..,., ·11 f '1 
; .................................................... .............. ,, . : ~'} , 1 ·h f&~~ .t ~PLIJ· 

F'AX " ( '''> i.) ' ) ~ig I -~~ " _ •••• ,,f ....................... (> ........................... ~ ....... ~ . ~~ .... ~;-r"··· .~~ ... .. ~. 

REPRESENTANTE ............................. : J\NTONH) NOGUEIRA GUERR 
IDENTIDADE ....................................... : 7.900.246 SSP/SP 
CPF ........................................................... : (l 77.954.6JR ... (J'O 

NJ/DEJUI/OJRQO/Q~_b; o_J 
TCVK --·------------- ------· 
C:\ I'Vl cus documentos\DOCUM ENTOS\Termos AcliLvo:,'! · : i \ R/ li · ·\ I l d, " 
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CLÁUSllLA PRIMEIRA- DO OBJETO 

1.1. O presente Termo Aditivo tem por objeto <t aquisição de 22. '~15 (vinte e dois mil, duzentos 
e quinze) Calças para Catieiro, correspondr:.ní:e a um acréscimo de aproximadamente 25% 
(vinte e cinco por cento) sobre o valor global dCI Contrato 11 .800/2003 . 

CLÁUSULA SEGUNDA- DO VALOR DA ALTERAÇÃO 

2.1. O acréscimo em questão implicará no dcse1 rlho lso financeiro ele R$ 297.236,70 (duzentos e 
noventa e sete mil, duzentos e trinta e seis re;ti s e !'e1en18. centavos). 

CLÁUSULA TERCEIRA- DO VALOR GLOBAL 

3.1. Com o aditamento em questão, o valor glu J,. a l do Contraio passará de R$ 1.1 89 .000,00 (urn 
milhão, cento e oitenta e nove mil re<:: is) p:t ra R:h 1 .486.23().70 (;;r:t mí lhün, qtw.trocentos 
e oitenta e seis mil, duzentos e trinta c sc: i ~; re;u :;; c ~;ctcnl: ; t ~~c nt<1v0 ::; ). 

CLÁUSULA QUARTA- DA VIGÊNCI A 

4.1. A vigência deste Te1mo Aditivo fica limitada :l v igência do Contrato orig inaL 

CLÁUSULA QUINTA- DA AUTORIZAÇ}~O 

5.1. O presente aditamento foi . autori ;~ado pelo Prc:>identc da ECT, por meiO do 
Relatório/GCC/DGEC/DECAM-247/2001 de I ó/ 1 0/2003. 

CLÁUSULA SEXTA- DA CLASSIFICAÇÃO ORÇA.l\1ENTÁRIA 

6.1. As despesas decorrentes do objeto deste Termo Adi tivo correr~ío por co:.::n~ta~d::;_a~~~~~ 
Classificação Orçamentária: ROS no 03/2005 - CN 

CPMI _ CORREIOS 

PROJETO/ATJVlO:\ DIS: HO.!(Oi) ;\~. N°537 -

CLÁUSULA SÉTIMA- DA FUNOAMENTA(':\0 E SUBORIHNA<;_,J,.~, LEG , ~;oc ._3 57 4 
~~~-

.1. O presente Instrumento tem respaldo legal nn ::ubitcm 7 .1 .1, alínea "b" da Cláusula Sétima do 
Contrato n" l1 .800/2003, bem como no ittcis•J L alíne<t •··b" c Parágrafo Primei· 5 

da Lei n'' 8.666/93 . 

f 
~~---------V{;~ ---- -· -- .. --
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CLÁUSULA OITAVA- DA RATIFICAÇÃO 

8.1. Ficam ratificadas todas as demais Cláw;ulas, itens e condições do Contrato Original , que não 
conflitarem com o presente Instrumento. 

E, por estarem justas e acordadas, as par lc·: ;l :;:: in .Jin I) l·•rl.':-::c:· ntc '1'c illll.: Ad 1ti vo cill o:~ (1 u: 1:,) 

vias de igual teor e fo rma e para um só cf( :il! \ ll <l (li C:' Cil \ d •ÜJ'; tcs tcnllillh; l'· :!' l<li Xcl as':iq: ld<J~~. 

PELA CONTRATANTE 

Brasília/DF. } J ele N!J\JJZMG/}0 de 2003. 

NTRATADA 

ROS no o312005 - CN 
CPMl ..;. . CORREIOS 

FTs~ t-}o . 5 3 8 

eec3 57 4 

Conforme 
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SUMÁRIO 

1. ASSUNTO 
Primeiro Termo Aditivo ao Contrato nº 11.800/2003 para ét::3sinatura dos Srs . 
Presidente e Diretor de Administraçao da ECT. 

2. CONTRATADO 
RAFAEL INDÚSTRIA DE CONFECÇÕES L TOA 

3. OBJETO 
Aquisição de 22.215 (vinte e dois mil, duzentos e quinze) Calças para carteiro, 
correspondende a um acréscimo de aproximadamente 25% (vinte e cinco por cento) 
sobre o valor global contratado. 

4. VALOR DA ALTERAÇÃO 
R$ 297.236,70 (duzentos e noventa e sete mil , duzentos e trinta e seis reais e setenta 
centavos). 

5. ORIGEM 
CI/MAT/DGEM/DECAM-6751/2003. 

6. ENCAMINHAMENTO 
• Departamento de Contratação e Admini straçâo de Material; 
• Diretoria da ECT; 
• Departamento de Contratação e Administração de Material; 
• Departamento Jurídico. 

7. DECISÃO 
Homologado o Relatório GCC/DGEC/DECAM-247/2003, conforme despacho exarado. 
em 16/10/2003. O Termo Aditivo ao contrato foi analisado e chancelado pelo · 
Departamento Jurídico, conforme NOTA .JURÍDICA DEJUR/DJRAD-1 086/03, 
aprovada em 24/1 0/2003. 

Brasília/DF, Z!3 de outubro de 2003. 

A 
Chefe do Dept2 d Contrataçã Administração de Mater ~ai/DECAl\11 

.-------r----:-------.-----------·-·--·-·---·--·--·1 
Submeto à apreciação do Sr. Presidente, p; n::~ i 

I 
fins de assinatura dos respectivos Terrno::; I 

I Aditivos . 

QS no 03/2005 - CN 
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ls. Ni) 3 9 

3574 
----l.___.:~r---------------------·------~~8~ôe~.~---~§~~ 

L---------------·-------·--"1-' 

CUM ENTOS\DOCUMENTOS WORD 20CYJ\SUMÁRIOS\:1 U M Á R I <"H ' T.A - C :1 lça::; Ca rl eiro- R:-t fael.doc 



/"• 

• ,. ) I 

~~ CóRR-E"iO<I EMPRESA BRASILEIRA DE CORREIOS E TELÉGRAFOS 

PAUTA DE DISTRIBUIÇÃO 

Doc. 
000112 

ANEXO 2 

Descrição do Material Quantidade Mínima Quantidade Máxima Estimativa de Pedidos 
Calça Masculina 8.000 15.000 Mínimo de 06 e Máximo de 1 O 
Bermuda Masculina 1.000 1.800 Mínima de 06 e Máxima de 1 O 

LOCAL DE QUANTIDADE 
ENTREGA o/o CALÇA 

MG 15 12.000 
PE 15 12.000 
SPM 50 40.000 
PR 20 16.000 
TOTAL 100 80.000 

LOCAL DE ENTREGA: 

ENDEREÇOS DOS ALMOXARIFADOS DA ECT: 

01- DIRETORIA REGIONAL DE MINAS GERAIS 
Av. Izabel Bueno, 442- Jm·aguá 
CEP: 31270-900- BELO HORIZONTE/MG 
CGC: 34.028.316/0015-09 
Insc. Estadual: 062.014.462-0013 
Insc. Estadual: 20.053.094-1 

02- DIRETORIA REGIONAL DE PERNAMBUCO 
Rua São Mateus, 891 - Monsenhor Fabricio 
CEP.: 50680-000- RECIFE/PE 
CGC: 34.028.316/0021-57 
Insc. Estadual: 18 .1.001.0014360-5 

03- DIRETORIA REGIONAL DO PARANÁ 
Rua Bom Jesus do Iguapé, 2865 - Boqueirão 
CEP: 81650-030- CURITIBA/PR 
CGC: 34.038.316 / 0020-76 
lnsc. Estadual: 10.120.9-72D 

BERMUDA 
1.500 
1.500 
5.000 
2.000 

10.000 

04- DIRETORIA REGIONAL DE SÃO PAULO METROPOLITANA 
Av. Otaviano Alves de Lima, 2.758- Bairro do Limão 
CEP: 02501-000- SÃO PAULO/SP 
CGC: 34.028.316/0031-29 
Insc. Estadual: 112.388.853.119 

VSF 
CTR-RAFAEL-ANEXO 2- Aquisição de Cal e 

TOTAL 
13.500 
13.500 
45 .000 
18.000 
90.000 

RQS no 0312005 • CN 
QPMI • CORREIOS 

Fls. Ni) 4 o 
3574 



~~ ÓRREIO</ EMPRESA BRASILEIRA DE CORREIOS E TELEGRAFOS 

Obs.: PRAZO DE ENTREGA 

1. O material deverá ser entregue confonne as Especificações Técnicas, ao longo do período de 
12 (doze) meses, em até 10 (dez) lotes, de conformidade com cada pedido, os quais serão 
formalizados através de Ca1ia de Solicitação, sendo a entrega do primeiro lote no prazo de até 40 
(quarenta) dias contados a partir da data da assinatura do Contrato, já incluso o prazo de acordo 
com subitens 4.2.1.1. e 4.2.4.1. das Especificações Técnicas, Anexo 1 deste Contrato, para 
apresentação das amostras e aprovação das mesmas pela ECT, e os demais lotes, no prazo de até 
30 (trinta) dias contados a pmiir da data de recebimento da Cmia de Solicitação. 

2. Cada pedido deverá ser embalado e separado por DR, de destino, sendo que na etiqueta de 
endereçamento deverá conter o número do pedido e contrato, o objeto, a quantidade e demais 
infonnações contidas acima deste Anexo. 

RQS n° 03/2005 - CN 
CeM! - CORREIOS 

-- Fls\ Jj.-.:4-=-1-

VSF 
CTR-RAFAEL-ANEXO 2- Aquisição de Calç 
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DEPARTAMENTO DE CONTRATAÇÃO E ADMINISTRAÇÃO DE MATERIAL 

DIVISÃO DE QUALIDADE DE MATERIAIS 

MATERIAL: BERMUDA PARA CARTEIRO 

ESPECIFICAÇÃO: ESPEC. N2 021117 DESENHOS : 01 a 06 

CAPÍTULO l-INTRODUÇÃO 

1.1 - FINALIDADE : A presente especificação estabelece dados para fornecimento à 
Empresa Brasileira de Correios e Telégrafos - ECT, de BERMUDA PARA 
CARTEIRO. 

1.2- CÓDIGO : Conforme o Sistema de Classificação de Materiais , o item aqui 
especificado será representado e distinguido dos demais, em todas as fases de sua 
administração, pelos seguintes códigos : 

118004 75-1 : Manequim 34 
118004 76-0 : Manequim 36 
11800477-8 : Manequim 38 
11800478-6 : Manequim 40 
11800479-4: Manequim 42 
11800480-8 : Manequim 44 

11800481-6 : Manequim 46 
11800482-4 : Manequim 48 
11800483-2 : Manequim 50 
11800484-0 : Manequim 52 
11800485-9 : Manequim 54 
11800486-7 : Manequim 56 
11800562-6 : Manequim 58 

1.3- AMOSTRA(S) : O fornecedor contratado deverá apresentar a(s) amostra(s) de 
conformidade com o indicado no item 4.2.1 desta especificação. 

CAPÍTULO 11- MATERIAL E MANUFATURA 

2.1 - CARACTERÍSTICAS GERAIS: Bermuda masculina, vira de cós com cadarço e 
elástico na parte tras·eira, vista embutida com zíper, 02 bolsos laterais chapados, 02 
bolsos porta-canetas. confeccionada em tecido misto poliéster/algodão, de acordo 
com desenhos anexos e as características que se seguem : 

.2.2 - CARACTERÍSTICAS DO TECIDO : 

2.2.1 - Tipo: Misto 67% Poliéster I 33% Algodão (Ref. Comercial TWILL 
SOFT/SANTISTA- UNILESTER/SANTANENSE ou similar) 

2.2.2 - Cor : Azul (Ref. Azul 19-3864 TC/Pantone ou similar) 

2.2.3 - Gramatura : 190 - 225 g/m 2 

2.2.4 - Espessura : 0,350 - 0.400 mm 

2.2.5 - Título do Fio -

2.2.5.1 -

2.2.5.2-

2.2.6 - Armacão : Sarja 2 : 1 

RQS n° 03/2005 · C~ 
C8ML ~= CORREim 

Fts. _ N~ 5 42 



~jCORREIO( fi. 3 
ESPEC. ECT Nº 021117 

2.3.1 - Cós : 

2.3.1 .1 - Tipo : Postiço 

2.3.1 .2 - Altura : 42 - 45 mm 

2.3.1 .3 - Fechamento : Através de caseado com botão. e elástico conforme 

descrito no subitem 2.3.1.4 

2.3.1 .4 - Cadarço : A vira de cós deverá possuir pesponto formando túnel 
para passagem de cadarço em embutido (saindo de dois caseados 
internos. localizados na parte frontal do cós, conforme desenho 01 ): 

- Largura : 4 - 6 mm 
- Cor : Na cor do tecido ou preto 

2.3.1 .5 - Elástico : 

- Localização : Embutido na parte traseira do cós, conforme 
sugerido nos desenhos 01 a 03 

- Largura : 40 - 42 mm 

2.3.2 - Braguilha : 

2.3.2.1 - Fechamento : Efetuado através de zíper 

2.3.2.2 - Extremidade Inferior : Reforçada por travete 

2.3.3 - Bolsos Laterias : 

2.3.3.1 - Tipo : Chapado com pregas fêmeas 
2.3.3.2 - Fechamento : Através de portinhola fechadas por botão 
2.3.3.3 - Dimensões : Proporcional ao tamanho do manequim 
2.3.3.4 - Extremidades da abertura : reforçadas por travetes' 

2.3.4 - Bolso Para Caneta : 

2.3.4.1 - Tipo : Chapado 

2.3.4.2 - Locafização e Dimensões : Nas laterais esquerda e direita da 
bermuda, conforme Desenho 01 a 03 

2.3.4.3 - Personalização (Logomarca) : 
- Tipo : Bordado eletrônico (Sistema Jacquard) 
- Motivo : Assinatura Institucional Simples 
-Cores : 

-Azul (Ref. Azul 281 C/Pantone ou similar) 
- Amarelo (Ref. Amarelo 122 C/Pantone ou similar) 
-Branco 

- Dimensões : Conforme Desenho 04 
•:==-

- Localização : Bolso porta-canetas esquerdo .. - n'' 03/2006 - C!' 
.,J.'.) c 

• . . . . C'P'MT . COHREIO, 
Observacão : O bordado eletron1co podera ser fe1to diretamente 5 4 3 
sobre o bolso porta-canetas ou i.ndiretamente sobre fita de tef11~? t-> , ____ _ 
desde que atend s cores descntas antenormente. 

•.. ,.::.• .. ·· $,._.·. 3574 2.3.5 - Barra : 

2.3.5.1 - Tipo : Lisa -~···~'r-----, 
.. ·; 

c •, ·. ./ 
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ESPEC. ECT Nº 021117 

2.4 - AVIAMENTOS : 

2.4.1 - Linha para as Operacões de Fechamento. Colocacão de Cós, Pesponto dos 
Bolsos e Vista : 

2.4.1 .1 - Tipo : Algodão mercerizado nº 30 ou poliéster I algodão nº 80 
2.4.1.2 - Cor : Azul (compatível à cor do tecido) 

2.4.2 - Linha para as Costuras Overlock e Demais Costuras : 

2.4.2.1 - Tipo : Algodão mercerizado nº 50 ou poliéster I algodão nº 120 
2.4.2.2 - Cor : Azul ( compatível a cor do tecido) 

2.4.3 - Zíper : 

2.4.3 .1 - Tipo : Simples com trilho de nylon 
2.4.3.2 - Deslizador : Tipo camaleão com trava 
2.4.3.3 - Largura do Cadarço : 15 mm 
2.4.3.4- Cor : Azul (compatível à cor do tecido) 
2.4.3.5 - Comprimento : Proporcional ao nº do manequim 
2.4.3.6 - Referência Comercial : Atlas I YKK/ Corrente ou similar 

2.4.4 - Botão : 

2.5.4.1 - Tipo : 4 furos 
2.5.4.2 - Cor : Azul , compatível a cor do tecido 
2.5.4.3- Tamanho: Massa nº 28 

2.5 - CARACTERÍSTICAS COMPLEMENTARES : 

2.5.1 - ldentificacão : A bermuda deverá conter internamente, sob o cós, as seguintes 
identificações : 

- Etiqueta do fabricante do tecido 

- Etiqueta do confeccionista ou fornecedor, número do manequim e mês/ano de 
fornecimento 

2.5.2 - Tecido : Será isento de quaisquer defeitos que prejudiquem a utilização e/ou 
apresentação d.a bermuda; 

2.5.3 - Limpeza : A bermuda deverá receber limpeza de fios e linhas excedentes das 
costuras; 

2.5.4 - Operação de Passar : Será feita através de máquina à vapor; 

2.5.5 - Ajustes : As costuras de fechamento das laterais e cós, deverão ter uma sobra 
de tecido de 25 - 30 mm de cada lado para ajustes posteriores; 

2.5.6 - Costuras : 

- Não deverão apresentar descontinuidades e/ou desvios; ROS no 0312005 · Cl 
_ CP.ML ~ . CORREIO 

- Deverão ser planas, afim de evitar enrugamentos no decorrer do uso e da 5 4 4 
lavagens; ~ -ri~. _N°~----

2.5. 7 - Acabamento Geral : A berm specificada deverá apresentar .~:; ___ 
3 57

_ 4 _ 

/~- · ----~ ' 
-~· . '::' 
~· .· ' - ., . . 

' • ' 

\ ' 
'- -· -:· ' ... ·· 

"- -_____ , 

& acabamento e apresentação 
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-Divisão de Qualidade de Materiais/DECAM 
SBN - Quadra 01 - Bloco A, 6º Andar 
Brasíl ia - DF - 70002-900 
Te I . (O xx 61)- 426 2805/2806 

-Aquisição feita pela Diretoria Regional (CPUDR's) : 

- Conforme indicado pela ECT 

4.2.1.3 - Constituição : 01 protótipo da bermuda, conforme a aqui 
especificada referente ao manequim 46, 01 tubo de cada linha 
utilizada e 01 amostra de 100 x 100 em do tecido empregado na 
confecção da bermuda; 

4.2.1.4 - Apresentação Antecipada : Caso seja de interesse do fornecedor, a 
amostra poderá ser apresentada antes da assinatura do contrato. 
Desta forma, o fornecedor terá oportunidade de dirimií eventuais 
dúvidas, corrigir divergências e até mesmo apresentar mais de uma 
amostra, desde que o prazo para correção das divergências 
constatadas não ultrapasse o prazo máximo previsto no subitem 
4.2.1 .1. 

4.2.2 - Análise da(s) Amostra(s) : 

4.2.2.1 - A(s) amostra(s) será(ão) analisada(s) de conformidade com os 
requisitos estabelecidos nesta especificação. 

4.2.3 - Julgamento : 

4.2.3.1 - Para fins de aceitação ou rejeição da(s) amostra(s) apresentada(s) 
na licitação serão considerados os defeitos CRÍTICOS, GRAVES e 
TOLERAVEIS, definidos pela norma NBR - 5426. 

4.2.3.2 - A apresentação da(s) amostra(s) contendo "defeitos(s) crítico(s)" 
implicará a recusa da mesma e , consequentemente , a rescisão do 
contrato e aplicação das penalidades previstas. 

4.2.3.3 - A(s) amostra(s) que eventualmente apresente (em) defeito(s) 
considerado(s) TOLERÁVEL(IS), a critério da ECT, poderá ser 
solicitada 2ª amostra, com todas as divergências corrigidas, sem 
comprometimento no prazo de entrega, ou solicitar ao fornecedor 
correção de tal(is) defeito(s) quando da produção da encomenda do 
material. 

4.2.3.4 - Não caberá à ECT, o pagamento de nenhum tipo de indenização 
causada pela rejeição da amostra que não esteja em conformidade 
com os requisitos estabelecidos na presente especificação. 

4.2.3.5 - A critério da ECT, poderá ser estudada a aceitação de 
valores/características fora das faixas definidas nesta 
especificação, consideradas toleráveis. Neste caso, poderá ser 
solicitado do forn dor garantia de que tais divergências serão 

corrigidas quan d prod - o do material . RQS ·rf 0312005 • CN ....... -- __ 

CPMt ._. C5R4E5S ,: 
As~ N.o ___ _ 

/ 
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---------------------------------------------
4.4.2- A ECT poderá exigir que seus fornecedores tenham seus Sistemas de 

Qualidade devidamente documentados e implementados. bem como 
certificados por organismos de Certificação reconhecidos por Sistemas 
Oficiais de Certificação. 

4.5- SISTEMA DE PROTECÃO AO MEIO-AMBIENTE (NORMAS SÉRIE IS0-14000): 

4.5.1 - Os fornecedores deverão, também, implementar política de proteção ao 
meio-ambiente. fomentando cultura e ações ecológicas quanto aos processos 
fabris de materiais e produtos fornecidos à ECT, visando torná-los mais 
adequados à preservação do meio-ambiente. 

4.5.2 - A ECT poderá exigir, que seus fornecedores tenham devidamente 
implementados um sistema de política ambiental conforme normas da série 
IS0-14000 (NBR ISO série 14000). 

CAPÍTULO V - GENERALIDADES 

5.1 - Por ocasião do recebimento do material , a amostra representativa do lote ficará isenta 
de ensaios destrutivos. caso o item 4.2 tenha sido cumprido. 

5.2- Quando o item 4.2, não for cumprido, serão executados ensaios físico/químicos em 
amostras representativas de acordo com as seguintes normas : 

5.2 .1 - MB- 1 00/ABNT - Ensaios de Tecidos ; 
5.2.2 - MB- 411/ABNT- Tecidos- Ensaios de tração 
5.2.3 - MB - 413 /ABNT- Escala cinza p/avaliação de Transferência de cor 
5.2.4 - MB - 414/ ABNT - Método acelerado 
5.2.5 - MB- 415/ABNT- Solidez ao alvejamento c/Hipoclorito 
5.2.6 - MB - 416/ABNT- Solidez do Corante à ação da luz solar 
5.2. 7 - MB - 417 I ABNT - Solidez do corante à ação da água 
5.2.8 - MB- 418/ABNT- solidez das cores dos Materiais têxteis. Princípios Gerais 

para efetuar os ensaios ; 
5.2.9 - MB- 422/ABNT - Escala Cinza para Avaliação de Alterações de Cores 
5.2.1 O- MB- 427/ABNT- Sistema TEX para expressar o título como Medida de 

densidade linear ; 
5.2.11 - MB- 576/ABNT- Solidez à Fricção 
5.2.12 - Outros ensaios físico/químicos que se fizerem necessário; 

5.3 - A presente especificação entra em vigor na data de sua publicação, substitui a ESPEC 
DQMA/DECAM-154/2001 e revoga os di ositivos que conflitarem com as 
determinações aqui expressas. 

GEB 
Chefe da Divisã 

Elaboração da Especificação: Liomar das Graças Per 

C/C - DECAR, DESAU e DR's 
LGP/Igp 

ADAUTO TAMEIRÃO MACHADO 
Chefe do Departam ento de Contratação e Administração de 

0cJ 57 4 '--· ... _. . 



ESPEC. ECT N° 02111 7 
Des.01 -BERMUDA CARTEIRO -VISTA FRONTAL 
Dimensões em mm. 

o o 
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ESPEC. ECT N° 02111 7 
Des.02 - BERMUDA CARTEIRO -VISTA POSTERIOR 
Dimensões em mm. 

o o 

RQS no 03/2005 • CN __ _ 
CPMI • CORREIQ.S' : ·- · · . 
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ESPEC. ECT N° 02111 7 
Des.03 - BERMUDA CARTEIRO -VISTA LATERAL 
Dimensões em mm. 

o . 



) 

ESPEC. ECT N° 02111 7 
Des.04 - Personalização (logomarca) s/ escala 
Dimensões em mm. 

Bronco 

85mm 

18 mm ElO< 

Azul Amarelo (Fundo do Retângulo) 

ASSINATURA INSTITUCIONAL SIMPLES 

RQS n° 03/2005 - CN .. ·, · · / .. 

CPMI - CORRE IOS - . 
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ESPEC. ECT Nº 021117 
DES. 05 - TABELA DE MEDIDAS- BÉRMUDA MASCULINA 

- - - -

CODIGO MANEQUIM CINTURA CINTURA QUADRIL LARGURA DA PERNA 
ESTICADA NÃO NA ALTURA DA 

ESTICADA BAINHA 

11800475-1 34 35 23 44 32 

11800476-0 36 37 25 46 32,5 

11800477-8 38 39 27 48 33 

11800478-6 40 41 29 50 33,5 

11800479-4 42 43 31 52 34 

11800480-8 44 45 33 54 34,5 

11800481-6 46 47 35 56 35 

11800482-4 48 49 37 58 35,5 

11800483-2 50 51 39 60 36 

11800484-0 52 53 41 62 36,5 

11800485-9 54 55 43 64 37 

11800486-7 . 56 57 45 66 37,5 

11800562-6 58 59 47 68 38 
~ 

~~ de -2 de -2 de -1 de -1 
a +2 a +2 a +2 a +2 

'O,bS\cvacão : ~ medição do co112~i--- -·- .... _ '"- ---- -'- · - --" -- ·· '-"- -•---- __ ,_,_ ·-- _._ - -L 

1 O;;llll• 
"'li -uDO ) ~ l s:: l!l1l> 
- ~ -~ 

' O> z 1: o. 
I> ú) 

~~ or;:; O o 
;o o 

. ;o <.n 

~ ~~: t (J) z 

ENTREPERNAS SEM COS ILHARGAS S/COS 
(COM BAINHA) (COM BAINHA) 

21 44 

21 44 

21 44,5 

23 47 

23 47,5 

23 48 

23 48,5 

23 49 

23 49,5 

23 50 

23 50,5 

23 50,5 

23 50,5 

de -1 de -1 
a +2 a +2 



ESPEC. ECT Nº 021117 
DES. 06 

INSTRUÇÕES DE LAVAGEM 

Sr. Usuário 

A conservação e boa apresentação dessa peça de uniforme que voce acaba 
de receber dependem muito dos cuidados durante as lavagens, assim 
recomendamos : 

1. Evite friccionar fortemente a roupa sobre a pedra do tanque, no tanquinho 
ou escova, pois essas práticas desgastam a superfície do tecido, 
afetando, consequentemente , o desbotamento excessivo do mesmo; 

2. Não utilizar água sanitária (ou outro produto à base de cloro) , pois essa 
prática, além de enfraquecer o tecido e as linhas de costuras, provoca 
desbotamento acentuado: 

3. No caso da roupa apresentar-se impregnada de sujeira ou manchas de 
óleo, graxa, etc. , é recomendável deixá-la ensaboada e imersa em 
solução de água e sabão, na sombra, por algumas horas, para permitir 
que a suje ira solte do tecido normalmente sem precisar esfregar 
demasiadamente; 

4. Evite deixar roupas ensaboadas com sabão em barra ou pó fora da água 
na sombra ou sol (quarar) , pois a roupa poderá apresentar manchas 
esbranquiçadas após a lavagem; 

5. Para secagem de roupa ao sol, recomenda-se que a mesma seja feita 
pelo lado avesso. 

·-
1 ROS n° 03/2005 • CN I e~M I • CORREIOS 
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DEPARTAMENTO DE CONTRATAÇÃO E ADMINISTRAÇÃO DE MATERIAL 

DIVISÃO DE QUALIDADE DE MATERIAIS 

MATERIAL : CALÇA PARA CARTEIRO 

ESPECIFICAÇÃO: ESPEC. ECT Nº 021116 DESENHOS : 01 a 06 

CAPÍTULO l-INTRODUÇÃO 

1.1 - FINALIDADE : A presente especificação estabelece dados para fornecimento à 
Empresa Brasileira de Correios e Telégrafos- ECT, de CALÇA PARA CARTEIRO. 

1.2- CÓDIGO : Conforme o Sistema de Classificação de Materiais, o item aqui 
especificado será representado e distinguido dos demais, em todas as fases de sua 
administração, pelos seguintes códigos : 

11800125-6 : Manequim 34 
11800016-0 : Manequim 36 
11800017-9 : Manequim 38 
11800018-7 : Manequim 40 
11800019-5 : Manequim 42 
11800020-9 : Manequim 44 
11800021-7 : Manequim 46 

11800022-5 : Manequim 48 
11800023-3 : Manequim 50 
11800024-1 : Manequim 52 
11800025-0 : Manequim 54 
11800026-8 : Manequim 56 
11800105-1 : Manequim 58 
11800106-0 : Manequim 60 

1.3 - AMOSTRA(S) : O fornecedor contratado deverá apresentar a(s) amostra(s) de 
conform idade com o indicado no item 4.2.1 desta especificação. 

CAPÍTULO 11- MATERIAL E MANUFATURA 

2.1 - CARACTERÍSTICAS GERAIS: Calça modelo profissional , com bolsos laterais, tipo 
faca, confeccionada em tecido misto poliéster/algodão, de acordo com desenhos 
anexos e as características que se seguem : 

2.2- CARACTERÍSTICAS DO TECIDO: 

2.2.1 - Tipo: Misto 67% Poliéster I 33% Algodão (Ref. Comercial Terbrim 
/SANTISTA - Unilester/SANTANENSE ou similar) 

2.2.2 - Cor : Azul (Ref. 19-3864 TC/ Pantone ou similar) 

2.2.3 - Gramatura : 230 ± 1 O g/m2 

2.2.4 - Espessura : 0,380 - 0,400 mm 

2.2.5 - Título do Fio -

2.2.5.1 - Urdume : 19 - 21 Ne 

2.2.5.2 - Trama : 16 - 20 Ne 

2.2.6 - Armação : Sarja 2 : 1 

RQS no 03/2005 • CN 
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2.3.2 - Braguilha : 

2.3.2.1 - Fechamento : Efetuado através de zíper 
2.3.2.2 - Extremidade Inferior : Reforçada por travete 

2.3.3 - Bolsos laterais : 

2.3.3. 1 - Tipo : Embutido 

fi. 3 

2.3.3.2- Material : Tecido de algodão tipo morim , 90 g/m2 
, cor compatível 

com a cor do tecido da calça; 
2.3.3.3 - Abertura : Tipo Faca 
2.3.3.4 - Dimensões : Conforme desenho 01 
2.3.3.5 - Extremidades da Abertura : Reforçadas por travetes 

2.3.4 - Bolsos Posteriores : 

2.3.4. 1 - Tipo : Chapado 
2.3.4.2 - Dimensões : Conforme desenho 02 
2.3.4.3 - Extremidades da Abertura : Reforçadas por travetes 

2.3.5 - Bolso Para Caneta : 

2.3.5 .1 - Tipo : Chapado 

2.3.5 .2 - Localização e Dimensões : Nas laterais esquerda e direita da calça, 
conforme Desenho 03 

2.3.5 .3 - Personalização (Logomarca) : 
- Tipo : Bordado eletrônico (Sistema Jacquard) 
- Motivo : Assinatura Institucional Simples 
-Cores: 
-Azul (Ref. Azul 281 C/Pantone ou similar) 
- Amarelo (Ref. Amarelo 122 C/Pantone ou similar) 
-.Branco 

- Dimensões : Conforme Desenho 04 

- Localização : Bolso porta-canetas esquerdo 

Observação : O bordado eletrônico poderá ser fe ito diretamente 
sobre o bolso porta-canetas ou indiretamente sobre fita de tecido , 
desde que atenda as cores descritas anteriormente. 

2.3.6 - Pregas : Serão em número de duas de cada lado da calça, conforme sugerido 
no Desenho 03 

2.3. 7 - Barra : 

2.3.7.1 - Tipo : Lisa 
2.3.7.2- Altura : 70- 80 mm 

RQS n° 03/2005 • CN 
C!!Wu. • CORREIOS 

2.3.7.3- Borda do Tecido: Revestida costura overlock 
t!ls. N<i~5 4 

2.3.8 - Tamanhos/Medidas : Conforme Tabela de medidas, Desenho 05 
3574 

2.3.9 - Costuras : 
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2.4.4.2 - Acabamento Superficial : Niquelado 
2.4.4.3 - Referência Comercial : EBERLE ou equivalente 

2.5 - CARACTERÍSTICAS COMPLEMENTARES : 

2.5.1 - ldentificacão : A calça deverá conter internamente, sob · o cós , as seguintes 
identificações : 

- Etiqueta do fabricante do tecido 

- Etiqueta do confeccionista ou fornecedor, número do manequim e mês/ano de 
fornecimento 

2.5.2 - Tecido : Será isento de quaisquer defeitos que prejudiquem a utilização e/ou 
apresentação da calça : 

2.5.3 - Limpeza : A calça deverá receber limpeza de fios e linhas excedentes das 
costuras; 

2.5.4 - Operação de Passar : Será feita através de máquina à vapor; 

2.5.5 - Ajustes : A costura do gancho deverá ter uma sobra de tecido de 25 - 30 mm de 
cada lado para ajustes posteriores; 

2.5.6 - Costuras : 

- Não deverão apresentar descontinuidades e/ou desvios; 

- Deverão ser planas, a fim de evitar enrugamentos no decorrer do uso e das 
lavagens; 

2.5.7 - Acabamento Geral : A calça aqui especificada deverá apresentar bom 
acabamento e apresentação. 

2.6 - GARANTIA : Deverá ser de um ano contra defeitos de fabricação e performance 
durante o uso, a contar da data de aceitação do material, em condições adequadas 
de estocagem, manuseio, distribuição e uso. 

CAPÍTULO 111 - ENTREGA 

3.1 - EMBALAGEM : 

3.1.1 - Básica : Saco plástico, contendo uma calça, fechado por fita adesiva ou solda 
eletrônica e com indicação externa do número do manequim, sendo colocada 
internamente, uma folha de papel off-set 75 a 90 g/m2 

, no tamanho A4, 
contendo as instruções referentes a lavagem, conforme desenho 06. -·-------....., 

. ROS no 03/2005 , CN 
3.1 .2 - Despacho : Caixa de 'papelão ondulado de parede Simples, conten ePM\}-; COf'{~e iOS 

calças. -- 5;5'5 
Fls. -N" ___ _ 

3.2- ROTULAGEM :As caixas deverão ser rotuladas com as seguintes indicações: 

- Nome do Confeccionista ou Fornecedor · 
- Nome Padronizado do Material ; 
- Código do Material (Código numéric + Có barras no padrão C39); 
- Número e Ano do Contrato/Autoriz _ção d 
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4.2.2 - Análise da(s) Amostra(s) : 

4.2.2 .1 - A(s) amostra(s) será(ão) analisada(s) de conformidade com os 
requisitos estabelecidos nesta especificação. 

4.2.3 - Julgamento : 

4.2.3.1 - Para fins de aceitação ou rejeição da(s) amost~a(s) apresentada(s) 
na licitação serão considerados os defeitos CRITICOS, GRAVES e 
TOLERAVEIS, definidos pela norma NBR- 5426. 

4.2.3.2- A apresentação da(s) amostra(s) contendo "defeitos(s) crítico(s)" 
implicará a recusa da mesma e , consequentemente, a rescisão do 
contrato e aplicação das penalidades previstas. 

4.2.3.3- A(s) amostra(s) que eventualmente apresente (em) defeito(s) 
considerado(s) TOLERÁVEL(IS), a critério da ECT, poderá ser 
solicitada 2ª amostra, com todas as divergências corrigidas, sem 
comprometimento no prazo de entrega, ou solicitar ao fornecedor 
correção de tal(is) defeito(s) quando da produção da encomenda do 
material. 

4.2.3.4 - Não caberá à ECT, o pagamento de nenhum tipo de indenização 
causada pela rejeição da amostra que não esteja em conformidade 
com os requisitos estabelecidos na presente especificação. 

4.2.3.5 - A critério da ECT, poderá ser estudada a aceitação de 
valores/características fora das faixas definidas nesta 
especificação, consideradas toleráveis. Neste caso, poderá ser 
solicitado do fornecedor garantia de que tais divergências serão 
corrigidas quando da produção do material. 

Observacão : Será considerado como defeito tolerável aquele 
enquadrado na definição constante do subitem 3.4.3 da NBR-
5426/77, ou seja : " defeito que não reduz, substancialmente, a 
utilidade do produto para o fim a que se destina ou não influi 
substancialmente no seu uso efetivo ou operação" . 

4.2.4 - Comunicação do Resultado : 

4.2.4.1 - A ECT comunicará o resultado da análise no prazo máximo de até 6 
(seis) dias úteis, a contar da data da apresentação da(s) 
amostra(s). 

F ? 

4.3- INSPECÃO DE QUALIDADE DE LOTES ENTREGUES : rRQS no 03/2005- C 
. -~ CP.Mt -·· COI,REIC 

4.3.1 - Inspeção : Será adotada inspeção por a~ostragem (atnbutos e van ve1s) , .5 .5 ~ conforme NBR 5426 e NBR 5429, respectivamente, para cada lote ent · ~- N° ___ u_ 
Todos os lotes serão inspecionados e caso não atendam a correspon ente -
Especificação Técnica, serão recu dos e considerados não entregues. 

4.3.2 - Esquema de Inspeção : ~---;:;-·'C':.~~ ... 

~-- --~~---U_n_i-da_d_e __ d_e_P_r_o_d-ut_o_:_O ___ c~~~---------------------------1-t'~~~"~-- . 
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~-------------------------------------------
CAPÍTULO V- GENERALIDADES 

5.1 - Por ocasião do recebimento do material, a amostra representativa do lote ficará isenta 
de ensaios destrutivos, caso o item 4.1 .2 tenha sido cumprido. 

5.2 - Quando o item 4.1.2 , não for cumprido, serão executados ensaios físico/químicos em 
amostras representativas de acordo com as seguintes normas : 

5.2.1 - MB - 1 00/ABNT- Ensaios de Tecidos; 
5.2.2 - MB- 411/ABNT- Tecidos- Ensaios de tração 
5.2 .3 - MB - 413 /ABNT- Escala cinza p/avaliação de Transferência de cor 
5.2.4 - MB- 414/ABNT- Método acelerado 

5.2.5 - MB- 415/ABNT- Solidez ao alvejamento c/Hipoclorito 
5.2.6 - MB- 416/ABNT- Solidez do Corante à ação da luz solar 
5.2.7 - MB- 417/ABNT- Solidez do corante à ação da água 
5.2.8 - MB- 418/ABNT- solidez das cores dos Materiais têxteis. Princípios Gerais 

para efetuar os ensaios; 
5.2.9 - MB- 422/ABNT- Escala Cinza para Avaliação de Alterações de Cores 
5.2.1 O - MB- 427/ABNT- Sistema TEX para expressar o título como Medida de 

densidade linear ; 
5.2.11 - MB- 576/ABNT- Solidez à Fricção 

5.2.12 - Outros ensaios físico/químicos que se fizerem necessário; 

5.3 - A presente especificação entra em vigor na data de sua publicação, substitui a ESPEC 
DQMA/DECAM-152/2001 e revoga os dispositivos que conflitarem com as 
determinações aqui expressas. 

GE R IMÕES MACHADO 
Chefe da Divi d e Qualidade de Materiais/ DECAM 

Elaboração da Especificação: Liomar das Graças Peres 

C/C - DECAR, DESAU e DR's 
LGP/Igp 

. ~'-- Brasília - DF, de outubro de 2002 . 

\ 

ADAUTO TAMEIRÃO MACHADO 
Chefe do Departamento de Contratação e Administração de Material 

Jânia Regina Je;Ieira Munari 
Advogado Jr. Subchefe OECAM 

Mat. 8. 707.100-2 
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DES. O 1 - Detalhes de Confeccão - Vista Frontal 
.:> Medidas em mm 
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DES. 02 - Detalhes de Confeccão - Vista Posterior 
.:> Medidas em mm 
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DES.03 -Vista Lateral - Detalhes do Porta Canetas 
Medidas em mm 

150/160 

150 

30 11 o 

ROS n° 03/2005 - CN 
CPMl - = CORR~ I OS. 

FI ''·) 56 o 5 . 1'< . __ 

7 .· .1) . 1 _, 

I 
.• . 

,~,- . ,, • -: 
i! • ~ ,r 

~ ... -. 



. I 

ESPEC. ECT N° 021116 
Des.04 - Personalização (logomorco) s/ escola 
Dimensões em mm. 

Branco 

85mm 

18 mm ElO< 

Azul Am.arelo (Fundo do Retângulo) 

íROS n~· 0312ó?~ __ r~1 
GP.Ml _ COR.REil '· 
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DES. 05 -TABELA DE MEDIDAS (em em) 

CÓDIGO MANEQUIM CINTURA QUADRIL ENTRE PERNAS ILHARGAS SEM CÓS 
_{COM BAINHAl lCOM BAINHA) 

11800125-6 34 34 46 79,5 1 o 1 '5 

11800016-0 36 36 48 79,5 102 

11800017-9 38 38 50 81 '5 104,5 

111800018 - 7 40 40 52 81 '5 105 

11800019-5 42 42 54 81 ,5 105,5 

11800020-9 44 44 56 81 '5 106 

11800021-7 46 46 58 81 '5 106,5 

11800022-5 48 48 59 81 '5 107 

11800023-3 50 50 60 81 '5 107,5 

11800024-1 52 52 62 81 ' 5 108 
I 

-~ 11800025-0 54 54 64 81 '5 108,5 

11800026-8 56 56 66 81 ' 5 109 -
11800105 - 1 58 58 68 81 '5 109,5 

11800106-0 60 60 76 81 ,5 1 1 o 
Or\~ nO [1':1,/ 005- c 
CPMI -5( ~~E IC 11800722-0 66 66 84 81 ,5 1 11. 

,..- I . 1\ ~ () 

de - 1 de- ·-· -de -1 de -1 
TOLERÂNCIA ADMITIDA a + 1 a + 2 a + 2 a + ~ 

~57 I 
~ 

ilha),..,,.,4á ser feita desconsiderando o cós 

~ - . ...... _. ..... 

Observaç~ A dição do comprimento 
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DES. 06 

INSTRUÇÕES DE LAVAGEM 

Sr. Usuário 

A conservação e boa apresentação dessa peça de uniforme que voce acaba 
de receber dependem muito dos cuidados durante as lavagens, assim 
recomendamos : 

1. Evite friccionar fortemente a roupa sobre a pedra do tanque, no tanquinho 
ou escova, pois essas práticas desgastam a superfície do tecido, 
afetando, consequentemente , o desbotamento excessivo do mesmo; 

2. Não utilizar água sanitária (ou outro produto à base de cloro), pois essa 
prática, além de enfraquecer o tecido e as linhas de costuras, provoca 
desbotamento acentuado: 

3. No caso da roupa apresentar-se impregnada de sujeira ou manchas de 
óleo, graxa, etc., é recomendável deixá-la ensaboada e imersa em 
solução de água e sabão, na sombra, por algumas horas, para permitir 
que a sujeira solte do tecido normalmente sem precisar esfregar 
demasiadamente; 

4. Evite deixar roupas ensaboadas com sabão em barra ou pó fora da água 
na sombra ou sol (quarar), pois a roupa poderá apresentar manchas 
esbranquiçadas após a lavagem; 

5. Para secagem de roupa ao sol, recomenda-se que a mesma seja feita 
pelo lado avesso. 

RQS no 03/2005 • CN 
CPMI_ • __ CORREIOS 
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~ EMPRESA BRASILEIRA DE CORREIOS E TELÉGRAFOS - AC 

CONTRA TO DE AQUISIÇÃO DE CAIXETAS PLÁSTICAS CT A-05 E CT A-06 
COM TAMPA E PORTA-ETIQUETAS 

CONTRATANTE: EMPRESA BRASILEIRA DE CORREIOS E TELÉGRAFOS 

CNPJ : 34.028.316/0001-03 
INSC. ESTADUAL : 07.333.821/002-05 
ENDEREÇO : SBN- Conjunto 03- Bloco "A"- Ed. Sede da ECT 
CEP : 70002-900 Brasília/DF 

REPRESENTANTE (S): 

PRESIDENTE: JOÃO HENRIQUE DE ALMEIDA SOUSA 
IDENTIDADE: 808 OAB/PI 
CPF. : 035.809.703-72 

DIR. DE ADMINISTRAÇÃO: ANTÔNIO OSÓRIO MENEZES BATISTA 
IDENTIDADE: 62.272.446 SSP/BA 
CPF. : 020.446.505-25 DE,.ARTAMENTO JURfDICO i 

ECT I 

CONTRATADA: MARFINITE PRODUTOS SINTÉTICOS L T 

1/5' sçr 200ft I 
c...tod l2 90 3 I 

BRASIUA- DF -- ' 

CNPJ : 61.427.258/0001-63 
INSC. ESTADUAL : 104.571.271.119 
ENDEREÇO : Rua Costa Aguiar, 540/620/640- Ipiranga 
CEP : 04204-000- SÃO PAULO/SP 
FONE : (11) 4646-8600 
FAX : (11) 4646-8605 
E-mail : vcndas@marfinitc.com.br 

REPRESENTANTE: 

GERENTE GERAL DE VENDAS: JOSÉ MARIA GONÇALVES 
RQS no 0312005 - CN 
CP _ _CORREIOS 

IDENTIDADE : 3.575.606 SSP/SP 
CPF : 054.548.408-15 171"5- o 56 4 
FONE : (11) 4646-8510 
FAX { : (11) 4645-1140 - - l"i A 

DOC.~J ~~- __ 
~C-o-n-fo-rm-a----~~----~~ 
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C:\VALDSON-DECAM\CTR-MARFINITE-Caixetas Plásticas CTA-05 e A-
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CLÁUSULA PRIMEIRA- DO OBJETO 

1.1. O presente Contrato tem como objeto a Aquisição de Caixetas- CTA 05 e CTA 06 com 
Tampa e Porta-Etiqueta, confonne as condições e Especificações Técnicas e demais condições 
deste Contrato e seu(s) Anexo(s). 

LOCAL ITEM DESCRIÇÃO DO MATERIAL QTDE. 
ENTREGA 

Caixetas Plásticas CT A-05 com Tampa e Porta-Etiquetas, 

01 
conforme Especificações Técnicas: DIMA/DPEN-104/1, 

67.500 TCTA-01-DIMA/DEPEN-325/1 e PEC-01-DPRO/DEINF-
32111. DR/SPM 
Caixetas Plásticas CT A-06 com Tampa e Porta-Etiquetas, 

02 conforme Especificações Técnicas: DIMA/DPEN-324/1, 
52.500 

TCT A-0 1-DIMA/DEPEN-325/1 e PEC-01-DPRO/DEINF-
32111. 

CLÁUSULA SEGUNDA- DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA 

2.1. Manter todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação, durante todo o 
período deste Contrato. 

2.2. Efetuar a entrega do objeto contratado e emitir Notas Fiscais, em nome da CONTRATANTE, 
de acordo com as quantidades, especificações e endereço(s) constante(s) do ANEXO 1 deste 
Contrato. 

2.3. Discriminar, no documento fiscal, o número deste Contrato, da Cm1a de Solicitação e o seu 
objeto, de acordo com o estabelecido no subitem 1.1. deste Contrato. 

2.4. Aceitar, nas mesmas condições contratuais, acréscimos ou supressões que se fizerem 
necessá1ias, em até 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizado deste Contrato, 
previsto no subitem 5.1. da Cláusula Quinta, facultada a supressão além desse limite, mediante 
acordo a ser celebrado entre as partes. 

2.5. Reparar, conigir, remover ou substituir, às suas expensas, no total ou em pm1e, os objetos em 
que se verificarem vícios, defeitos ou incorreções. 

2.6. Responder, diretamente por quaisquer perdas, danos ou prejuízos que vrer a causar à 
CONTRATANTE ou a terceiros, deconentes de sua ação ou omissão, dolosa ou 
execução deste Contrato, independentemente, de outras cominações contratuais ou 
estiver sujeita. 

2.7. São de inteira responsabilidade da CONTRATADA todas as obrigações pelo 
previdenciários, fiscais, trabalhistas e comerciais resultantes da execução deste Contrato. 

- · 
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2.9. Oferecer garantia técnica à CONTRATANTE, pelo período de 01 (um) ano, de acordo com as 
condições no Tetmo de Garantia Técnica do Anexo 1-B deste Contrato. 

2.10. Apresentar a Planilha de Custos de Formação de Preços, conf01me subitem 7.5.2. do Edital. 

CLÁUSULA TERCEIRA- DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE 

3.1. Efetuar os pagamentos devidos à CONTRATADA no prazo estabelecido no subitem 6.1. deste 
Contrato. 

3.2. Realizar o recebimento e aceitação definitiva do objeto nos prazos e condições definidos nas 
Especificações Técnicas Anexo l-A deste Contrato. 

3.3. Fiscalizar a execução deste Contrato e subsidiar a CONTRATADA com informações e/ou 
comunicações úteis ou necessárias ao melhor e fiel cumprimento contratual. 

CLÁUSULA QUARTA- DAS CONDIÇÕES GERAIS 

4.1. Não havendo expediente na CONTRATANTE no dia da entrega do material, do pagamento ou 
outro evento, a data para o adimplemento da obrigação será prorrogada para o primeiro dia útil 
imediato. 

4.2. O material rejeitado/recusado será considerado como não entregue. 

4.3. A aceitação do objeto não exclui a responsabilidade civil, por vícios de forma , quantidade, 
qualidade ou técnicos ou por desacordo com as conespondentes especificações, verificadas 
posteri01mente. 

CLÁUSULA QUINTA- DO VALOR E DOS PREÇOS 

5.1. O valor global do presente Contrato é de R$ 2.703.750,00 (dois milhões, setecentos e três mil, 
setecentos e cinqüenta reais), conf01me preço(s) unitário(s) abaixo: 

Item O I -Caixeta CTA-05 R$ 18,90 (dezoito reais e noventa centavos) 

Item 02 - Caixeta CT A-06 R$ 27,20 (vinte e sete reais e vinte centavos). 

5.2. No preço estão contidos todos os custos e despesas diretas e indiretas, tributos incr.:i~d~e.:..;;n.:..;;te.s......._ __ _ 
encargos sociais, previdenciários, trabalhistas e comerciais, taxa de administração e lucro, m ~tiSi~ceo312005 . C 
mão-de-obra a serem empregados, seguros, frete, embalagens e quaisquer outros necessários ~!-e CORREIC 
integral cumprimento do objeto deste Contrato e seus Anexos. 

5.3. As despesas com a entrega e testes nas caixetas adquitidas serão por conta da CONTR 
a qual arcará com todos os ônus. 
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CLÁUSULA SEXTA- DO PAGAMENTO 

6.1. Os pagamentos serão efetuados até o 30° (trigésimo) dia, a contar da data de recebimento e 
aceite do material, mediante a apresentação da(s) Nota(s) Fiscal(ais)/Fatura(s) devidamente 
atestada(s) pela CONTRATANTE. 

6.1.1. Havendo disponibilidade e interesse da CONTRATANTE, bem como solicitação da 
CONTRATADA, o pagamento, eventualmente, poderá ser antecipado, mediante desconto, nos 
tem1os do Art. 40, Inciso XIV, letra "d" da Lei 8.666/93 e nas regras estabelecidas no site da ECT, 
acessando http://vv·ww.correios.eom.br/institucional/licit compras contratos/SPFVP/default.cfm. 

6.1.2. A CONTRATADA deverá apresentar, por ocasião de cada pagamento, a Certidão Negativa de 
Débito do INSS, devidamente atualizada. 

6.1.3. A não-apresentação da Cet1idão Negativa de Débito do INSS (CND), ou sua irregulmidade, 
não acan·etará retenção do pagamento. Entretanto, a CONTRATADA será comunicada quanto à 
apresentação de tal documento em até 30 (trinta) dias, sob pena de rescisão contratual e demais 
penalidades cabíveis. 

6.1.4. Decorrido o prazo acima, persistindo a inegularidade, o Contrato poderá ser rescindido, sem 
prejuízo das demais penalidades cabíveis. 

6.1.5. Concomitantemente à comunicação à CONTRATADA, a CONTRATANTE oficiará a 
oconência ao INSS. 

6.1.6. Caso o objeto deste Contrato seja recusado e/ou o documento fiscal apresente alguma 
incorreção, será considerado como não entregue e o prazo de pagamento será contado a partir da data 
de regularização, observado o prazo disposto no subitem 6.1. deste Contrato. 

6.1.7. O(s) pagamento(s) será(ão) efetuado(s) por meio de depósito bancário, conforme dados a 
segmr: 

BANCO: BANCO DO BRASIL S/A (001) 
AGÊNCIA: 3356-1 
CONTA CORRENTE: 1341-2- Ag. Ipiranga 

6.1.8. Quaisquer alterações nos dados bancários deverão ser comunicadas à CONTRATANTE, por 
meio de Carta, ficando sob inteira responsabilidade da CONTRATADA os prejuízos decorrentes de 
pagamentos incorretos devido à falta de inf01mação. 

6.1.9. Conerão por conta da CONTRATADA o ônus do prazo de compensação e todas as ~eM)3/2005 o g~ 
bancárias decorrentes da transferência de crédito. CPMI o CORREI 

6.1.10. A CONTRATANTE efetuará as retenções dos tributos incidentes no faturamento,õ 
com a legislação vigente. 

6.2. OcotTendo atraso de pagamento por culpa da CONTRATANTE, será procedida a atu l~PC:._;..~,._..,.;.;;..-­
monetária deconente desse atras , com base na variação pro rata temporc do IGPM lFGV), 

::~ficada entre a data prevista par o pagamento e a data e _::'I'!.S 0_!11 · . ~do -~· . 

C:\VALDSON-DECAM\CTR-MARFI ~~~~tt't,<t-~1?-ll 'IJ/dEW.iOIIP __ cw:::.t .-º' . .1. 
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6.3. A CONTRATANTE não acatará a cobrança por meio de duplicatas ou qualquer outro título, em 
bancos ou outras instituições do gênero. 

6.4. Os pagamentos efetuados pela CONTRATANTE não isentam a CONTRATADA de suas 
obrigações e responsabilidades assumidas. 

CLÁUSULA SÉTIMA- DAS ALTERAÇÕES CONTRA TU AIS 

7.1. Este Contrato poderá ser alterado, com as devidas justificativas, nos seguintes casos: 

7.1.1. Unilateralmente, pela CONTRATANTE, quando: 

a) houver modificação do projeto ou das especificações, para melhor adequação técnica aos seus 
objetivos; 

b) necessária a modificação do valor contratual em decmTência de acréscimo ou diminuição 
quantitativa de seu objeto, nos limites previstos neste Contrato. 

7.1.2. Por acordo entre as partes, quando: 

a) necessária a modificação do modo e/ou do cronograma de fornecimento, em face de verificação 
técnica da inaplicabilidade dos termos contratuais originários; 

b) necessária a modificação da forma de pagamento, por imposição de circunstâncias supervenientes, 
mantido o valor inicial atualizado, vedada a antecipação do pagamento, com relação ao cronograma 
financeiro fixado, sem a correspondente contraprestação de fornecimento; 

c) para restabelecer a relação que as partes pactuaram inicialmente entre os encargos da 
CONTRATADA e a retribuição da CONTRATANTE para a justa remuneração do fornecimento, 
objetivando a manutenção do equilíbrio econômico-financeiro inicial deste Contrato, na hipótese de 
sobrevirem fatos imprevisíveis ou previsíveis, porém de conseqüências incalculáveis, retardadores ou 
impeditivos da execução do ajustado, ou ainda, em caso de força maior, caso fortuito ou fato do 
príncipe, configurando álea econômica extraordinária e extracontratual; 

d) conveniente a substituição da garantia de execução contratual. 

7.2. As alterações serão procedidas mediante os seguintes instmmentos: 

7.2.1. APOSTILAMENTO: para as alterações que envolverem as seguintes situações: 

a) a variação do valor contratual para fazer face do reajuste de preços, previsto no próprio ~&~;0312005 -:-cNl 
ePMI _ _ CORREIOS 

b) as atualizações, compensações 
pagamento aqui previstas; 

ou penalizações financeiras decorrentes das con ições ~ 6 8 
.Fls . .N ----

c) o empenho de dotações orçamentárias suplementares, até o limite do seu valor corrigido; 

VSF 
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7.2.2. TERMO ADITIVO: alterações não abrangidas pelo apostilamento, que ensejarem 
modificações deste Contrato ou do seu valor. 

7.3 . Os Tem1os Aditivos ou Apostilas farão pa11e deste Contrato, como se nele estivessem 
transcritos. 

CLÁUSULA OITAVA- DAS PENALIDADES 

8.1. Pela inexecução total ou parcial deste Contrato, a CONTRATANTE poderá aplicar à 
CONTRATADA as seguintes sanções, sem prejuízo da reparação dos danos causados à 
CONTRATANTE: 

8.1.1. Advertência: será aplicada quando ocotTer o descumprimento das obrigações assumidas, 
desde que sua gravidade, devidamente analisada e justificada pela CONTRATANTE, não 
recomende a aplicação de outra penalidade. 

8.1.2 . Multa: será aplicada nos seguintes casos: 

8.1.2.1. O atraso injustificado na execução deste Contrato sujeitará a CONTRATADA à multa de 
mora , na fmma a seguir: 

a) atraso na entrega do material, em relação ao prazo estipulado no ANEXO 1 deste Contrato: 0,5% 
(meio por cento) do valor da entrega do material questionado, por dia de atraso, até o limite de 15 
(quinze) dias; 

b) atraso na entrega do material, a pm1ir do 16° (décimo sexto) dia: 1% (um por cento) do valor da 
entrega do material questionado, por dia de atraso. 

8.1.2.2. Pela inexecução total ou parcial serão aplicadas multas na fmma a seguir, garantida a prévia 
defesa: 

a) não-apresentação das amostras no prazo previsto no ANEXO 1 deste Contrato: 5% (cinco por 
cento) do valor global atualizado deste Contrato; 

b) não-retirada do material rejeitado/recusado, pela CONTRATADA, após o prazo de 1 O (dez) dias, 
a contar da data de comunicação da rejeição/recusa: 5% (cinco por cento) do valor do material 
questionado, por dia de atraso; 

b.l) o material rejeitado/recusado será considerado como não entregue; 

b.2.) decorrido o prazo estipulado na alínea "b", sem ocotTer a retirada do 
rejeitado/recusado, a CONTRATANTE poderá dar ao mesmo a destinação que lhe convi 
da CONTRATADA o ônus das despesas, decorrentes da destinação; 

c) não-cumprimento de quaisquer condições de garantia do material contratado, estabele ~~~~=::=;;:=::: 
ANEXO IA e lB: 5% (cinco por cento) do valor do material questionado, por dia corrido; 

d) não-cumprimento de quaisquer condições de garantia do Jl!ãmJ;itif-Bmt'i'ãlãÕ<),""';~ãffi~Ciãrãsnc>S1 
Anexos lA e lB: 1% (um por ent ) do valor do material 
VSF 
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e) não-apresentação/atualização da garantia de execução contratual, estabelecida neste Contrato: 5% 
(cinco por cento) do valor total da garantia devida, por dia de atraso, conforme subitem 14.1. deste 
Contrato. 

f) oconência de quaisquer outros tipos de descumprimento contratual não abrangidos pelas alíneas 
anteriores: 1% (um por cento) do valor global atualizado deste Contrato para cada evento, por dia 
COITido; 

g) pela não-manutenção das condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação: 20% 
(vinte por cento) sobre o valor global atualizado deste Contrato, sem prejuízo da rescisão contratual 
e demais penalidades previstas na cláusula oitava deste Contrato; 

h) quando a CONTRATADA inconer em alguma das hipóteses das alíneas "a" a "j" do subitem 
9.1.1. deste Contrato: 20% (vinte por cento) do valor global atualizado deste Contrato. 

8.1.2.3. As multas previstas nos subitens 8.1.2.1. e 8.1.2.2. são independentes entre si, podendo ser 
aplicadas isoladas ou cumulativamente, ficando , porém, o total das multas do subitem 8.1.2.1. 
limitado a 20% (vinte por cento) do valor global atualizado deste Contrato. 

8.1.2.4. Em caso de descumprimento deste Contrato, além das multas de mora, a CONTRATADA 
responderá por quaisquer danos e prejuízos sofi·idos pela CONTRATANTE. 

8.1.2.5. Não serão aplicadas multas deconentes de casos fortuitos, ou força maior, ou razões de 
interesse público, devidamente comprovados. 

8.1.2.6. O valor da multa e os prejuízos causados pela CONTRATADA serão executados pela 
CONTRATANTE, nos termos das alíneas "a", "b" e "c" do subi tem 9.6. deste Contrato. 

8.1.3. Suspensão temporária de participação em licitação e impedimento de contratar com a 
CONTRATANTE: pelo período não superior a 5 (cinco) anos, poderá ser aplicada especialmente, 
dentre outros, nos seguintes casos: 

a) não-manutenção de situação regular em relação à Documentação de Habilitação; 

b) se a CONTRATADA der causa à rescisão unilateral deste Contrato, por descumprim n o
0 

e~uat2oos _ CN 
b . - R n UJ 

o ngaçoes; CPMI - _ ---~~-BOS 

c) apresentação de documentos falsos ou falsificados ; Fls. No_·----

d) cometimento reiterado de falhas ou fraudes na execução deste Contrato. eoe:3_5]_4==. 
8.1.3.1. A suspensão temporária de participação em licitação e impedimento de contr ·· 
CONTRATANTE também poderá ser aplicada nos casos previstos nas alíneas do subitem 8.1.4. 

8.1.4. Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública, 
enquanto perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida a reabilitação 
perante a própria autmidade que aplicou a penalidade, que será concedida sempre que a 
CONTRATADA ressarcir a Admi istração pelos prejuízos resultantes e após decmTido o razo 
previsto no § 3°, do Art. 87, da Lei o 8.666/93, que será aplic ã s seguintes casos: 

VSF 
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a) tenha sofi·ido condenação definitiva por praticar, por meios dolosos, fi·aude fiscal no recolhimento 
de quaisquer tributos; 

b) tenha praticado atos ilícitos, visando a frustrar os objetivos da contratação; 

c) demonstre não possuir idoneidade para contratar com a Administração Pública. 

8.2. As penalidades serão aplicadas com observância aos princípios da ampla defesa e do 
contraditório. 

8.3. No caso do subitem 8.1.2.1, a multa será aplicada de imediato, sendo deduzida do valor da Nota 
Fiscal/Fatura. 

8.4. As sanções previstas nos subitens 8.1.1., 8.1.3 e 8.1.4. poderão ser aplicadas juntamente com a 
do subitem 8.1.2., facultada a defesa prévia da CONTRATADA, no prazo de 5 (cinco) dias úteis, 
cujas razões, em sendo procedentes, poderão isentá-la das penalidades; caso contrário, aplicar-se-á a 
sanção cabível. 

8.5. Da aplicação das penalidades previstas nesta Cláusula caberá recurso. 

8.5.1. O recurso será dirigido à autoridade superior, por intermédio da que praticou o ato recorrido, a 
qual poderá reconsiderar sua decisão, no prazo de 5 (cinco) dias úteis, ou, neste mesmo prazo, fazê­
lo subir, devidamente infotmado, devendo, neste caso, a decisão ser proferida em 5 (cinco) dias úteis 
contados do recebimento do recurso, pela autoridade superior, sob pena de responsabilidade. 

CLÁUSULA NONA- DA RESCISÃO 

9.1. O presente Contrato poderá ser rescindido, sem prejuízo das penalidades previstas na Cláusula 
Oitava: 

9.1.1. Por ato unilateral da CONTRATANTE, quando ocorrer: 

a) o não-cumprimento ou cumprimento inegular de Cláusulas contratuais, especificações técnicas, 
projetos ou prazos; 

a1) não-manutenção das condições de habilitação exigidas na licitação; 

a2) descumprimento do disposto no Inciso V do A11. 27 da Lei 8.666/93, sem prejuíz 
penais cabíveis; 

a3) não-apresentação das amostras no prazo indicado no ANEXO 1, deste Contrato; 

a4) apresentação da amostra com defeitos críticos e/ou graves, conforme 
Especificações Técnicas no ANEXO 1-A e 1-B citadas deste Contrato; 

RQS n° 03/2005 - CN 
CPMI - CORREIOS 
das sanções 

Fls. No 5 71 
~oc.357 4 _ 
rrrrçi"ãoõas _ _:-__:::::;_.. ... 

b) a lentidão do seu cumprimento, levando a CONTRATANTE a comprovar a impossibilidade da 
conclusão do fornecimento, nos prazos estipulados; 

c) atraso injustificado na entt 

VSF 
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d) paralisação do fornecimento, sem justa causa e prévia comunicação à CONTRATANTE; 

e) subcontratação total ou parcial do objeto deste Contrato, ou a associação da CONTRATADA com 
outrem, cessão ou transferência, total ou parcial, bem como a fusão, cisão ou incorporação, sem 
expressa anuência da CONTRATANTE; 

f) desatendimento das determinações regulares da autoridade designada para acompanhar e fiscalizar 
a sua execução, assim como, a de seus superiores; 

g) cometimento reiterado de falhas na execução deste Contrato; 

h) decretação de falência da CONTRATADA; 

i) dissolução da sociedade da CONTRATADA; 

j) alteração social ou a modificação da finalidade ou da estmtura da CONTRATADA, que 
prejudique a execução deste Contrato; 

k) razões de interesse público, de alta relevância e amplo conhecimento, justificadas e determinadas 
pela máxima autoridade da esfera administrativa a que está subordinada a CONTRATANTE e 
exaradas no processo administrativo a que se refere este Contrato; 

I) caso fmtuito ou força maior, regulmmente comprovados, impeditivos da execução deste Contrato. 

9.1.2. Amigavelmente, por acordo entre as partes, desde que haja conveniência para a 
CONTRATANTE, reduzida a tern1o no Processo Administrativo; 

9.1.3. Judicialmente, nos termos da legislação. 

9.2. É prevista a rescisão, ainda, nos seguintes casos: 

a) supressão, por parte da CONTRATANTE, acarretando modificação além do limite de 25% 
(vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizado deste Contrato, estabelecido à época da 
celebração deste Instmmento, devidamente conigido até a data da supressão, ressalvados os casos 
de concordância da CONTRATADA; 

b) suspensão de sua execução, por ordem escrita da CONTRATANTE, por prazo superior a 120 
(cento e vinte) dias, salvo em caso de calamidade pública, grave pe1turbação da ordem interna ou 
guena, ou ainda, por repetidas suspensões que totalizem o mesmo prazo, independentem...,..,..,.--r+n- - --­
pagamento obrigatório de indenização pelas sucessivas e contratualmente imp ~~~ 0312005 - C~ 

l.pMI ~ CORRE~m 
desmobilizações e mobilizações e outras previstas, assegurado à CONTRATADA, nesses '>bd'Sa~,- oRJo5 7 2 : 
direito de optar pela suspensão do cumprimento das obrigações assumidas até que seja norm · · 

S.. 
situação; 

c) ocorrendo atraso superior a 90 (noventa) dias dos pagamentos devidos pela CONTRA T -;it.:~~ 
salvo em caso de calamidade pública, grave pe11urbação da ordem interna ou guena, asse= _ _ ----· --­
CONTRATADA o direito de optar pela suspensão do cumprimento de suas obrigações, até que seja © 
nonnalizada a situação. · "v 

..)-

9.3. _o_s ca_sos de rescisão contratual serão formalmente motivados nos autos do PTocesso ..._ ~ 
Admrmstratlvo, assegurado o c tr ditó io e a ampla de esa. 
VSF 
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9.4. A rescisão unilateral ou amigável deverá ser precedida de autorização escrita e fundamentada da 
autoridade competente. 

9.5. Quando a rescisão ocon·er com base nas alíneas "k" e "I" do subitem 9.1.1. desta Cláusula e 
alíneas "a", "b" e "c" do subitem 9.2., sem que haja culpa da CONTRATADA, será esta 
ressarcida dos prejuízos regulannente comprovados que houver sofrido. 

9.6. A rescisão de que trata o subitem 9.1.1., exceto quando se tratar de casos fmiuitos, ou força 
maior ou razões de interesse público, acanetará as seguintes conseqüências, sem prejuízo das 
sanções previstas em lei ou neste instmmento: 

a) retenção dos créditos decorrentes deste Contrato, até o limite dos prejuízos causados à 
CONTRATANTE; 

b) retenção dos créditos existentes em outros Contratos, porventura vigentes entre a 
CONTRATANTE e a CONTRATADA, até o limite dos prejuízos causados; 

c) retenção/execução da garantia contratual, para ressarcimento da CONTRATANTE dos valores 
das multas e indenizações a ela devidos. 

9.7 Caso a retenção não possa ser efetuada, no todo ou em pmie, na forma prevista nas alíneas do 
subitem 9.6., a CONTRATADA será notificada para, no prazo de 5 (cinco) dias úteis, a contar do 
recebimento da notificação, recolher o respectivo valor, em Agência indicada pela 
CONTRATANTE, sob pena de imediata aplicação das medidas judiciais cabíveis. 

CLÁUSULA DÉCIMA- DOS RECURSOS ORÇAMENTÁRIOS 

10.1. As despesas decorrentes da aquisição do objeto deste Contrato, conerão por conta da seguinte 
classificação orçamentária: 

CONTA: 2.2. ATIVIDADE: 00.8.00 

CLÁUSULA DÉCIMA-PRIMEIRA- DA VIGÊNCIA 

11.1. A pmiir da data de sua assinatura e te1mina com a entrega do último lote, limita 
máximo de 12 (doze) meses. 

CLÁUSULA DÉCIMA-SEGUNDA- DA LICITAÇÃO E SUBORDINAÇÃO LEGA 

VSF 
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12.4. A CONTRATANTE providenciará a publicação do extrato do presente Contrato na imprensa 
oficial, nos tetmos da legislação vigente. 

CLÁUSULA DÉCIMA-TERCEIRA- DA GESTÃO DO CONTRATO 

13.1. A gestão deste Contrato será feita : 

13.1.1. Por pat1e da CONTRATANTE: 

ÁREA GESTORA ADMINISTRATIVA: Divisão de Gestão de Contratos (DGEC/DECAM) 
TELEFONE: (61) 426-2786/2799. 
FAX: (61) 426-2807. 

13.1.2. Por patte da CONTRATADA: 

NOME DO GESTOR: José Maria Gonçalves 
TELEFONE: (11) 4646-8600. 
FAX: (11) 4646-8605 
E-MAIL: vendas@marfinite.com.br 

CLÁUSULA DÉCIMA-QUARTA- DA GARANTIA DE EXECUÇÃO CONTRATUAL 

14.1. A CONTRATADA comprovará no prazo de OS (cinco) dias úteis da data de assinatura deste 
Contrato, a efetivação da garantia de execução contratual, em percentual equivalente a 5% (cinco 
por cento) do valor global, conespondente a R$ 135.187,50 (cento e trinta e cinco mil, cento e 
oitenta e sete reais e cinqüenta centavos), podendo optar pelas seguintes modalidades: 

a) caução em dinheiro ou títulos da dívida pública; 
b) seguro-garantia; 
c) fiança bancária. 

14.2. Em caso de garantia em dinheiro, a CONTRATADA deverá depositar o valor em ~ n!ál31'2005 • CN 
CONTRATANTE, conforme dados abaixo: CPMI • CORREIOS 

BANCO: BANCO DO BRASIL S/ A (001) 
AGÊNCIA: 3307-3 
CONTA CORRENTE: 195.159-9 

fjs. No ~7 ·4 
- -3 57 4 
Qoc. ___ _ 

14.3. No caso de apresentação de fiança bancária, a Carta de Fiança deverá registrar expressa 
renúncia do fiador aos beneficios dos mtigos 827 e 835 do Novo Código Civil Brasileiro. 

14.4. Se a opção da garantia recair em seguro garantia ou fiança bancária, deverá conter 
expressamente cláusulas de atualização financeira, de impresctitibilidade, de inalienabilidade e de. 
itTevogabilidade. }~ 

14.5. Se o valor da garantia for utilizado em pagamento de inclusive 
indenização a terceiros, a CONTRATADA se obriga a 

VSF 
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máximo e impronogável de 72 (setenta e duas) horas, a contar da data que for notificada pela 
CONTRATANTE. 

14.6. A garantia prestada será liberada ou restituída após a vigência deste Contrato, desde que 
cessadas todas as ob1igações assumidas pela CONTRATADA. 

CLÁUSULA DÉCIMA-QUINTA- DO FORO 

15.1. É competente o Foro da Justiça Federal, Seção Judiciária do Distrito Federal, para dirimir 
quaisquer dúvidas, porventura oriundas do presente Contrato. 

E, por estarem justas e contratadas, assinam as partes o presente Contrato, em 02 (duas) vias 
de igual teor e forma e para um só efeito de direito, na presença de 02 (duas) testemunhas abaixo 
assinadas. 

Brasília/DF, }5 de 5l1L!1~f1~ de 2004. 

Presidente 
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CORREIO< I EMPRESA BRASILEIRA DE CORREIOS E TELÉGRAFOS - AC 

ANEXO 1-A 

CONDIÇÕES ESPECÍFICAS DA CONTRATAÇÃO 

1. ESPECIFICAÇÕES TÉCNICAS 

1.1. As características das Caixetas Plásticas a serem fornecidas à ECT constam nos quadros abaixos: 

ITEM DESCRIÇÃO DO MATERIAL QTDE. 
LOCAL 

ENTREGA 
Caixetas Plásticas CTA-05 com Tampa e Porta-Etiquetas, 

01 
conforme Especificações Técnicas: DIMA/DPEN-1 04/1, 

67.500 
TCTA-0 1-DIMA/DEPEN-325/1 e PEC-01-DPRO/DEINF-
321/1. I J. O L\ 000.5 -L, J B,Oi:J 

DR/SPM 
Caixetas Plásticas CTA-06 com Tampa e Porta-Etiquetas, 

02 
conforme Especificações Técnicas: DIMA/DPEN-324/1, 

52.500 
TCTA-0 1-DIMA/DEPEN-325/1 e PEC-01-DPRO/DEINF-
321/1. J ~ 0 1t CClOG - d.J :2 ~,:2-D 

2. CONDIÇÕES DE PAGAMENTO 

2.1. Conforme subitem 6.1. do Contrato. 

3. AMOSTRA/PROTÓTIPO 

3.1. A empresa a ser Contratada deverá apresentar como amostras, sem ônus para a CONTRATANTE, 3 
(três) conjuntos de cada item, no prazo de 30 (trinta) dias contados a partir da data da assinatura do 
contrato, conforme o disposto no Capítulo IV das Especificações Técnicas. A ECT comunicará o 
resultado da análise técnica no prazo máximo de 05 (cinco) dias úteis, a contar da data da apresentação 
da amostra . 

3.1.1. Local de Entrega/Analise das Amostras: SBN Quadra 03 Bloco "A" - 7o Andar no DEINF -
Departamento de Infra-Estrutura/Divisão de Projetos - Edifício Sede ECT - CEP:70002-900 -
Brasília/DF. 

3.2. No caso de não haver entrega da amostra, ou ocorrer atraso na entrega, sem justificativas, ou haver 
entrega das amostras fora das especificações previstas no Edital, a contratada so ' · 
cabíveis. RQS n° 03/2005 - CN 

CPMt -:- -CORREIOS 

4. CONDIÇÕES DE ACEITAÇÃO DO OBJETO Rs:- No 5 7 6 
4.1. De acordo com o Capítulo V da Especificação Técnica, citada no item 1.1. deste 

5. GARANTIA DO OBJETO 
VSF 
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- CORREIO< 
EMPRESA BRASILEIRA DE CORREIOS E TELÉGRAFOS - AC 

5.1. DO OBJETO: De acordo com o subitem 3.1. da Especificação Técnica, citada no item 1.1. deste 
Anexo. 

5.2. DA EXECUÇÃO CONTRATUAL: A CONTRATADA comprovará, no prazo de OS (cinco) dias 
úteis da data de assinatura do contrato, a efetivação da garantia de execução contratual, na fom1a da 
Cláusula Décima-Quarta do Contrato. 

6. PAUTA DE DISTRIBUIÇÃO, LOCAL, FORMA E PRAZO DE ENTREGA 

6.1. Pauta de Distribuição do Material e Prazo de Entrega: 

6.1.1. As caixetas deverão ser entregues em 4(quatro) lotes, no Almoxarifado da Diretoria Regional de 
São Paulo Metropolitana, de acordo com o cronograma abaixo: 

I = i 1 o LOTE: até 30 (trinta) dias contados após a data de aprovação da amostra pela ECT. 

r LOTE: até 30 (trinta) dias contados após a entrega do 1 o Lote. 

3° LOTE: até 30 (trinta) dias contados após a entrega do r Lote. 

4° LOTE: até 30 (trinta) dias contados após a entrega do 3° Lote. 

6.2. FORMA DE ENTREGA E LOCAL DE ENTREGA: 

LOTES 
CAIXETAS QUANTIDADE- POR LOTE PRAÇA DE ENTREGA 

CTA05 16.875 
1°, r, 3° e 4° 

SÃO PAULO/DR-SPM 
LOTES 

CTA06 13.125 

6.2.1. As caixetas deverão ser entregues em volumes lacrados pelo fornecedor, no almoxarifado da 
Diretoria Regional dos Correios no Estado de São Paulo DR/SPM, conforme endereço abaixo 
identificado: 

ALMOXARIFADO DA DIRETORIA REGIONAL DE SÃO PAULO METROPOLITANA 
Centro Logístico Anhanguera 
Rod. Anhanguera, Km-15, Sentido Interior-Capital 
Pirituba- São Paulo/SP 
CGC: 34.028.316/0031-29 
Insc. Estadual: 112.388.853 .119 --------~ 

RQS n° 03/2005 - CN I 

cPMi -: -c~'s 
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ANEXO 1-B 
TERMO DE GARANTIA TÉCNICA 

1. OBJETO 

1.1. Garantir a Empresa Brasileira de Correios e Telégrafos, Administração Central/ AC, o 
fornecimento das caixetas, substituição de componentes ou partes, bem como mão-de-obra necessária 
para reparos de eventuais defeitos, devidamente constatados como sendo de fabricação. 

1.2. A garantia técnica refere-se ao objeto do Termo de Contrato n° J2Jº3./2004. 

1.3. Os serviços serão prestados sem ônus para a Empresa Brasileira de Correios e Telégrafos. 

I 2. LOCAL DE PRESTAÇÃO DOS SERVIÇOS 
~ 

2.1. A constatação dos defeitos e os necessários reparos serão promovidos pela Contratada. 

3. PRAZO DE VALIDADE DA GARANTIA 

3.1. O prazo de validade da garantia é de 12 (doze) meses contados a partir da data de emissão do Termo 
de Aceitação. 

4. DISPOSIÇÕES GERAIS 

4.1. A garantia é nula e sem efeito se as caixetas sofrerem quaisquer danos provocados por acidentes 
(queda, derramamento de líquidos em seu interior, inserção de objetos estranhos, etc.), agentes da 
natureza (queda de raios, inundações, maresia, umidade excessiva, etc.), uso em desacordo com o Manual 
de Instruções, ou, ainda, por haver sinais de violação das caixetas, ou, se este Termo apresentar rasuras 
ou modificações no seu texto original. 

Brasília, } 5 de .;;).l.TLMfJfl~ de 2004. 

CONTRATADA: MARFINITE PRODUTOS SINTÉTICOS LTDA. 

CNPJ : 61.427.258/0001-63 
INSC. ESTADUAL : 104.571.271.119 
ENDEREÇO : Rua Costa Aguiar, 540/620/640- Ipiranga 
CEP : 04204-000- SÃO PAULO/SP 
FONE : (11) 4646-8600 
FAX : (11) 4646-8605 
E-mail : vendas@marfinitc.com.b•· 

REPRESENTANTE: 

GERENTE GERAL DE VENDAS: JOSÉ MARIA GONÇALVES 
IDENTIDADE : 3.575.606 SSP/SP 
CPF : 054.548.408-15 
FONE : (11) 4646-8510 
FAX : (11) 4645-1140 

RQS n° 03/2005 - CN 
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CORREIO< 
c___ ______ ___, EMPRESA BRASILEIRA DE CORREIOS E TELÉGRAFOS - AC 

ANEXO 1-B 
TERMO DE GARANTIA TÉCNICA 

1. OBJETO 

1.1. Garantir a Empresa Brasileira de Correios e Telégrafos, Administração Central/AC, o 
fornecimento das caixetas, substituição de componentes ou partes, bem como mão-de-obra necessária 
para reparos de eventuais defeitos, devidamente constatados como sendo de fabricação. 

1.2. A garantia técnica refere-se ao objeto do Termo de Contrato n° J2jQJ./2004. 

1.3. Os serviços serão prestados sem ônus para a Empresa Brasileira de Correios e Telégrafos. 

I 2. LOCAL DE PRESTAÇÃO DOS SERVIÇOS 
"ü· 

2.1. A constatação dos defeitos e os necessários reparos serão promovidos pela Contratada. 

3. PRAZO DE VALIDADE DA GARANTIA 

3.1. O prazo de validade da garantia é de 12 (doze) meses contados a partir da data de emissão do Termo 
de Aceitação. 

4. DISPOSIÇÕES GERAIS 

4.1. A garantia é nula e sem efeito se as caixetas sofrerem quaisquer danos provocados por acidentes 
(queda, derramamento de líquidos em seu interior, inserção de objetos estranhos, etc.), agentes da 
natureza (queda de raios, inundações, maresia, umidade excessiva, etc.), uso em desacordo com o Manual 
de Instruções, ou, ainda, por haver sinais de violação das caixetas, ou, se este Termo apresentar rasuras 
ou modificações no seu texto original. 

Brasília, } 5 de ~rLMfJfJ~ de 2004. 

CONTRATADA: MARFINITE PRODUTOS SINTÉTICOS LTDA. 

CNPJ : 61.427.258/0001-63 
INSC. ESTADUAL : 104.571.271.119 
ENDEREÇO : Rua Costa Aguiar, 540/620/640- Ipiranga 
CEP : 04204-000- SÃO PAULO/SP 
FONE : (11) 4646-8600 
FAX : (11) 4646-8605 
E-mail : vendas@marfinite.com.b•· 

REPRESENTANTE: 

GERENTE GERAL DE VENDAS: JOSÉ MARIA GONÇALVES 
IDENTIDADE : 3.575.606 SSP/SP 
CPF : 054.548.408-15 
FONE : (11) 4646-8510 
FAX : (11) 4645-1140 

-------·~ 

RQS n° 03/2005 · CN I 
CPMI - CORREIOS 

Els . N° 57 9 

Doc.') 5 ~~ 4 
{) ----



~I CORREIO</ EMPRESA BRASILEIRA DE CORREIOS E TELÉGRAFOS- AC 

ANEXO 1-A 

CONDIÇÕES ESPECÍFICAS DA CONTRATAÇÃO 

1. ESPECIFICAÇÕES TÉCNICAS 

1.1. As características das Caixetas Plásticas a serem fornecidas à ECT constam nos quadros abaixos: 

ITEM DESCRIÇÃO DO MATERIAL QTDE. 
LOCAL 

ENTREGA 
Caixetas Plásticas CTA-05 com Tampa e Porta-Etiquetas, 

01 
conforme Especificações Técnicas: DIMA/DPEN-104/1, 

67.500 
TCT A-0 1-DIMA/DEPEN-325/1 e PEC-O 1-DPRO/DEINF-
32111. 

DR/SPM 
Caixetas Plásticas CTA-06 com Tampa e Porta-Etiquetas, 

'-" 

02 
conforme Especificações Técnicas: DIMA/DPEN-32411, 

52.500 
TCTA-0 1-DIMA/DEPEN-325/1 e PEC-01-DPRO/DEINF-
32111. 

2. CONDIÇÕES DE PAGAMENTO 

2.1. Conforme subitem 6.1. do Contrato. 

3. AMOSTRA/PROTÓTIPO 

3.1. A empresa a ser Contratada deverá apresentar como amostras, sem ônus para a CONTRATANTE, 3 
(três) conjuntos de cada item, no prazo de 30 (trinta) dias contados a partir da data da assinatura do 
contrato, conforme o disposto no Capítulo IV das Especificações Técnicas. A ECT comunicará o 
resultado da análise técnica no prazo máximo de 05 (cinco) dias úteis, a contar da data da apresentação 
da amostra. 

3.1.1. Local de Entrega/Analise das Amostras: SBN Quadra 03 Bloco "A" - 7° Andar no DEINF -
Departamento de Infra-Estrutura/Divisão de Projetos - Edifício Sede ECT - CEP:70002-900 -
Brasília/DF. 

3.2. No caso de não haver entrega da amostra, ou ocorrer atraso na entrega, sem justificativas, ou haver 
entrega das amostras fora das especificações previstas no Edital, a contratada sofrerá f{b§e~ljjf~à55 _ CN 
cabíveis . CPMt -;;- -coRREIOS 

580 
4. CONDIÇÕES DE ACEITAÇÃO DO OBJETO F ls~ No~----

4.1. De acordo com o Capítulo V da Especificação Técnica, citada no item I. I. deste An - o 1\ ~ 7 A 
óoc/' ;t Lt 

5. GARANTIA DO OBJETO 
VSF 
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~fORRE lO~ EMPRESA BRASILEIRA DE CORREIOS E TELÉGRAFOS- AC 

5.1. DO OBJETO: De acordo com o subitem 3.1. da Especificação Técnica, citada no item 1.1. deste 
Anexo. 

5.2. DA EXECUÇÃO CONTRATUAL: A CONTRATADA comprovará, no prazo de 05 (cinco) dias 
úteis da data de assinatura do contrato, a efetivação da garantia de execução contratual, na fom1a da 
Cláusula Décima-Quarta do Contrato. 

6. PAUTA DE DISTRIBUIÇÃO, LOCAL, FORMA E PRAZO DE ENTREGA 

6.1. Pauta de Distribuição do Material e Prazo de Entrega: 

6.1.1. As caixetas deverão ser entregues em 4(quatro) lotes, no Almoxarifado da Diretoria Regional de 
São Paulo Metropolitana, de acordo com o cronograma abaixo: 

1 o LOTE: até 30 (trinta) dias contados após a data de aprovação da amostra pela ECT. 

2° LOTE: até 30 (trinta) dias contados após a entrega do 1 o Lote. 

3° LOTE: até 30 (trinta) dias contados após a entrega do r Lote. 

4° LOTE: até 30 (trinta) dias contados após a entrega do 3° Lote. 

6.2. FORMA DE ENTREGA E LOCAL DE ENTREGA: 

LOTES 
CAIXETAS QUANTIDADE- POR LOTE PRAÇA DE ENTREGA 

CTA05 16.875 
1°, r, 3° e 4° 

SÃO PAULO/DR-SPM 
LOTES 

CTA05 13.125 

6.2.1. As caixetas deverão ser entregues em volumes lacrados pelo fornecedor, no almoxarifado da 
Diretoria Regional dos Correios no Estado de São Paulo DR/SPM, conforme endereço abaixo 
identificado: 

ALMOXARIFADO DA DIRETORIA REGIONAL DE SÃO PAULO METROPOLITANA 
Centro Logístico Anhanguera 
Rod. Anhanguera, Km-15, Sentido Interior-Capital 
Pirituba- São Paulo/SP 
CGC: 34.028.316/0031-29 
lnsc. Estadual: I 12.388.853 .119 

VSF 
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~ICORREIO<I EMPRESA BRASILEIRA DE CORREIOS E TELÉGRAFOS- AC 

ANEXO 1-B 
TERMO DE GARANTIA TÉCNICA 

1. OBJETO 

1.1. Garantir a Empresa Brasileira de Correios e Telégrafos, Administração Central/ AC, o 
fornecimento das caixetas, substituição de componentes ou partes, bem como mão-de-obra necessária 
para reparos de eventuais defeitos, devidamente constatados como sendo de fabricação . 

1.2. A garantia técnica refere-se ao objeto do Termo de Contrato n° J~J~J./2004. 

1.3. Os serviços serão prestados sem ônus para a Empresa Brasileira de Correios e Telégrafos. 

2. LOCAL DE PRESTAÇÃO DOS SERVIÇOS 

2.1. A constatação dos defeitos e os necessários reparos serão promovidos pela Contratada. 

3. PRAZO DE VALIDADE DA GARANTIA 

3.1. O prazo de validade da garantia é de 12 (doze) meses contados a partir da data de emissão do Termo 
de Aceitação. 

4. DISPOSIÇÕES GERAIS 

4.1. A garantia é nula e sem efeito se as caixetas sofrerem quaisquer danos provocados por acidentes 
(queda, derramamento de líquidos em seu interior, inserção de objetos estranhos, etc.), agentes da 
natureza (queda de raios, inundações, maresia, umidade excessiva, etc.), uso em desacordo com o Manual 
de Instruções, ou, ainda, por haver sinais de violação das caixetas, ou, se este Tem1o apresentar rasuras 
ou modificações no seu texto original. 

de 2004. 

CONTRATADA: MARFINITE PRODUTOS SINTÉTICOS LTDA. 

CNPJ : 61.427.258/0001-63 
INSC. ESTADUAL : 104.571.271.119 
ENDEREÇO : Rua Costa Aguiar, 540/620/640 - Ipiranga 
CEP : 04204-000- SÃO PAULO/SP 
FONE : (11) 4646-8600 
FAX : (11) 4646-8605 
E-mail : vcndas@marfinitc.com.br 

REPRESENTANTE: 

RQS no 03/2005 - CNl 
CP~ _: _ CORREIOS 

GERENTE GERAL DE VENDAS: JOSÉ MARIA GONÇALVES 
-Rs. N° 58 2 

~~c.3 57 4 
IDENTIDADE : 3.575.606 SSP/SP 
CPF : 054.548.408-15 
FONE : (11) 4646-8510 

....... 
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CORREIO< 
DEPARTAMENTO DE ENGENHARIA 

DIVISÃO DE MANUTENÇÃO 

ESPECIFICAÇÃO TÉCNICA- CTA-05 

CAIXETA (Pequena) 

116 

ESPECIFICAÇÃO: DIMA/DEPEN -Hf4!1- EMISSÃO: MAI/99- DESENHO: EP-150/1 

CAPÍTULO I- INTRODUÇÃO 

1.1. FINALIDADE: A presente especificação estabelece dados para o fornecimento à Empresa 
Brasileira de Correios e Telégrafos- ECT, de CAIXETA- CTA-05. 

1.2. CÓDIGO: Conforme o Sistema de Classificação de Materiais, o item aqui especificado será 
representado e distinguido dos demais, em todas as fases de sua administração, pelos seguintes 
códigos: 11040005-4 

1.3. ALCANCE: As exigências aqui fixadas serão observadas pelos fabricantes e/ou concorrentes que 
aceitarem encomendas do material enquadrado no item 1.1. 

1.4. AUTORIDADE: A presente especificação, elaborada pela Divisão de Manutenção do 
Departamento de Engenharia, é publicada por ordem do CHEFE DO DEPARTAMENTO DE 
ENGENHARIA. 

CAPÍTULO 11- MATERIAL E MANUFATURA 

2.1 . CONSIDERAÇÕES GERAIS: 

A Caixeta (pequena) será fabricada conforme mostrada no desenho. 

2.1.1. Características básicas : 

O projeto da caixeta pequena deve possuir as seguintes características: 

2.1.1.1 Dimensionais: 

dimensões: altura: 161,5 mm 
largura: 300mm 
comprimento: 555mm. 

Z:\DOCS\ET\EspTecDIMA \CT A-OS .doc 

------
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CORREIO< 

capacidade volumétrica: 
capacidade de carga: 

2.1.1.2 Operacionais: 

DEPARTAMENTO DE ENGENHARIA 
DIVISÃO DE MANUTENÇÃO 

ESPECIFICAÇÃO TÉCNICA- CTA-05 

26,0 litros 
12.5 kg 

• ser empilhável, com ou sem tampa; 

2/6 

• resistir ao peso de 5 (cinco) caixetas CTA-06 cheias, empilhadas sobre ela, cerca de 125 kg; 
• ser encaixável uma dentro da outra, para estocagem vazia; 
• deve permitir o perfeito encaixe da tampa TCTA-01, para que esta fique hermeticamente 

fechada; 
• ter dispositivo para manter a tampa travada quando estiver sem o lacre; 
• possuir porta-etiquetas nas duas laterais, com as dimensões do desenho de referência; 
• ser resistente ao desgaste provocado pelo atrito com o solo nas operações de transporte; 
• as dimensões internas e externas da caixeta deverão obedecer o desenho EP-150. 

2.1.1.3 De acabamento: 

• todas as arestas devem ser arredondadas para evitar superficies cortantes; 
• cor amarelo padrão 500 da Coral ou similar de acordo com o item 2.3 .1 desta; 
• ter gravação da logomarca (assinatura institucional síntese - composição 1) da ECT nas 

laterais da caixeta em baixo relevo, conforme modelo anexo; 
• ter a simbologia de "Material Reciclável" , tipo de material e o número de veze:!.s !ll!u5?.e.JJ1!0!,W;..o:.w.__-., 

reciclado. ROS n° 0312005 - CN 
• ter data de fabricação, mês e ano em baixo relevo. CPMI - CORREIOS 

- -··-·.;.:-- ~ - -
EIS- No 58 4 

2.2. PROPRIEDADES DO MATERIAL: 

Polipropileno Copolímero HMT 6100 ou equivalente, resistente aos ral~~~~~~;:;=;:::::t 
intempéries naturais; 
Deve resistir a impactos e quedas de até 1 (um) metro de altura; 
Deve possuir estabilidade dimensional; 
Não deve possuir fissuras e deformações. 
Deve suportar as variações de temperatura inerentes ao clima brasileiro e às condições do 
transporte aéreo; 

A firma responsável pela injeção das caixetas deverá apresentar certificado do fabricante da 
matéria prima garantindo as propriedades citadas acima. Não será permitido o uso de material 
reciclado. 

Z:\DOCS\El\EspTecDIMA \CT A-05 .doc 



CORREIO( 
DEPARTAMENTO DE ENGENHARIA 

DIVISÃO DE MANUTENÇÃO 

ESPECIFICAÇÃO TÉCNICA- CTA-05 

2.3 . ACABAMENTO DA CAIXETA 

Todas as bordas e arestas devem possuir acabamento arredondado (não cortantes); 

3/6 

A inspeção final não aceitará defeitos de acabamento, tais como rebarbas, arestas v1vas, 
empenamentos, trincas e outras imperfeições; 

As superficies deverão manter a uniformidade da espessura, conservando-a com uma variação 
máxima de+/- 0,1mm. 

2.3.1. COR 

As Caixetas devem possuir pigmentação na cor: 

amarelo padrão: 
Seleção de cores: 

Pantone 122C. 
amarelo 1 00%; 
magenta 10%. 

2.4. DESENVOLVIMENTO DO PRODUTO 

A critério da ECT, as modificações sugeridas pelos fabricantes que facilitem a execução ou 
que venham a melhorar a performance do equipamento poderão ser incorporadas ao projeto após 
análise e parecer do Departamento de Engenharia. 

CAPÍTULO III- ENTREGA DO MATERIAL 

3.1. GARANTIA: Será de 1 (um) ano, a partir da entrega de cada lote do material ao almoxarifado, 
contra defeitos de fabricação. 

3.2. ACONDICIONAMENTO: O equipamento deve ser protegido de forma a resi de 
longa distância. RQS n• 0312005 - CN 

CPMI - CORREIOS 
3.3. MARCAÇÃO: Embalagem com: 

- Nome do fabricante do material. 
- Nome e código do material. 
-Número e data da Autorização de Fornecimento. 

Z:\DOCS\ET\EspTecDIMA\CTA-05 .doc 
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CORREIO< 
DEPARTAMENTO DE ENGENHARIA 

DIVISÃO DE MANUTENÇÃO 

ESPECIFICAÇÃO TÉCNICA- CTA-05 

CAPÍTULO IV- EXAME TÉCNICO 

4/6 

4.1. FASE DE FABRICAÇÃO: No início da fabricação do 1 o lote do material a ser entregue, poderá 
a critério da ECT, ser feita inspeção das instalações do fabricante, a fim de ser avaliada a sua 
capacidade técnica e produtiva, para atendimento da encomenda, no prazo e qualidades exigidos. 

4.1.1. O fabricante por sua vez, também poderá solicitar à ECT uma visita técnica à fábrica para 
inspecionar o atendimento das especificações, a fim de evitar a perda total do lote no caso de haver 
não conformidades com o especificado. 

4.2. ENTREGA DAS AMOSTRAS: Deverá ser feita pelos concorrentes em conformidade com o 
definido no Edital de Licitação. 

4.3. EXAME DAS AMOSTRAS: 

4.3.1. As amostras serão analisadas para verificação da conformidade com os requisitos estabelecidos 
nesta especificação. 

4.3.2. Para fins de aceitação ou rejeição das amostras apresentadas na licitação serão considerados os 
defeitos CRÍTICOS, GRAVES e TOLERÁVEIS, definidos pela norma NBR-5426. 

4.3.2.1. As amostras com defeitos considerados CRÍTICOS serão recusadas. 

4.3.2.2. As amostras com defeitos considerados TOLERÁVEIS e GRAVES deverão ser reapresentadas 
com as devidas correções antes do início da produção. 

4.3.2.3. Não caberá à ECT, o pagamento de nenhum tipo de indenização ca 
material que não esteja em conformidade com os requisitos esta 
especificação. 

Z: \DOCS\ET\Esp Te cO !MA \Cf A -0 5 .doe 

~ii~ o 
~o.s OOR~IBS te 

~- ~0 588 



CORREIO( 
DEPARTAMENTO DE ENGENHARIA 

DIVISÃO DE MANUTENÇÃO 

ESPECIFICAÇÃO TÉCNICA- CTA-05 

CAPÍTULO V - INSPEÇÃO 

5/6 

5. INSPEÇÃO: Será adotada inspeção para recebimento do material por atributos e variáveis, 
conforme a NBR 5426 da ABNT. 

5.1. ESQUEMA DE INSPEÇÃO 

5.1.1. Unidade do Produto: Caixeta. 

5.1 .2. Regime de Amostragem: Simples 

5.1.3. Regime de Inspeção: Normal 

5.1.4. Nível de qualidade aceitável: 4% 

5.1.5. Nível Geral de Inspeção: II 

5.2. COLETA DE AMOSTRA: Será orientada pela tabela "1" de números aleatórios estabelecida na 
NBR-5425. 

5.3. CRITÉRIO DE ACEITAÇÃO DE RECEBIMENTO DO PRODUTO: 

5.3.1. Para fms de aceitação ou rejeição será analisado o número de unidades defeituosas consideradas 
críticas. 

5.3.2. Serão atribuídas equivalência entre as unidades defeituosas conforme segue: 

- A cada 3 unidades GRAVES, considerar-se-á como 1 crítica; 

5.3 .3. A condição de aceitação de um lote, será determinada pelo uso do esquema de insEe~ãlQO_a.a.QUI~UY--~ 
no item 5 .1. RQS n° 03/2005 • CN 

CPMI • CORREIOS 
----

• Fls. NoS'8'7 
CAPÍTULO VI- GENERALIDADES 

6.1. Por ocasião do recebimento do material a ECT poderá executar os ensa1os 

Z:\DOCS\El\EspTecDIMA \CT A-05 .doc 



. ' 

CORREIO< 
DEPARTAMENTO DE ENGENHARIA 

DIVISÃO DE MANUTENÇÃO 

ESPECIFICAÇÃO TÉCNICA- CTA-05 
6/6 

6.3. A presente especificação entra em vigor na data de sua assinatura e revoga a especificação 
DIDT/DEPEN-102 EMISSÃO SET/95. 

Brasília- DF, de Maio de 1999. 

Revisada por: 
' \ 

~~4~ 
/' E~~~nheiro D~:~~ 

J 
' ~ ''. 
\" ~· i i . . 

' /./: ., i • 
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w ,t~r ':i)j;~ Ashiuchi 
Coord. DlMAIDEPEN 
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ESPECIFICAÇÃO: DIMAIDEPEN-325/1 -EMISSÃO: MAI/99- DESENHO: EP-152/1 

CAPÍTULO I -INTRODUÇÃO 

1.1. FINALIDADE - A presente especificação estabelece dados para fornecimento à 
Empresa Brasileira de Correios e Telégrafos, ou às Permissionárias autorizadas 
mediante contrato a prestarem serviços e comercializarem produtos oferecidos 
pela ECT, de Tampas- TCTA- 001 para caixetas CTA-05 e CTA-06. Tais 
dados também serão adotados no Processo para Homologação de Interessados 
em obterem o Certificado de Registro Cadastral para Homologação ( CRCH ) e o 
Atestado de Qualidade Correios ( AQC ) para o produto objeto desta 
Especificação Técnica. 

1.2. CÓDIGO: Conforme o Sistema de Classificação de Materiais, o item aqui 
especificado será representado e distinguido dos demais, em todas as fases de 
sua administração, pelo seguinte código: 11040001-1. 

1.3. ALCANCE - As exigências aqui fixadas serão observadas pelos fabricantes e/ou 
fornecedores que aceitarem encomendas do material enquadrado no item 1.1 . 

1.4. AUTORIDADE - A presente especificação, revisada pelo corpo técnico e 
admini~trativo, é publicada por ordem do CHEFE DO DEPARTAMENTO DE 
ENGENHARIA. 

CAPÍTULO 11- MATERIAL E MANUFATURA 
ROS n° 0312005 - CN 
c~t ~ C~!fj'§S 
Fls.-N°_---

2.1. CONSIDERAÇÕES GERAIS: 0~·. 3574 
As Tampas para as Caixetas CTA-06 serão fabricadas conforme mostraA. ~~~;;;;;;;;;;;d 

desenho EP-152. 
Terá como função básica o fechamento das caixetas CTA-06 e CTA-05 e através 

de selo apropriado manter as caixetas absolutamente lacradas. 
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2.1 .1. Características básicas: 

O projeto da caixeta deve possuir as seguintes características: 

2.1 .1.1 Dimensionais: 

dimensões : altura total: 
largura: 
comprimento: 

2.1.1.2 Operacionais: 

30mm 
305 mm 
558 mm 

• resistir ao peso de 5 (cinco) caixetas cheias empilhadas sobre ela, ou seja, 
125 kg; 

• deve encaixar-se perfeitamente na caixeta para que esta fique fechada; 
• deve garantir a inviolabilidade da correspondência e ter dispositivo para o 

lacre padrão da ECT; 
• deve ter o formato do fundo da caixeta, tal que garanta o perfeito encaixe 

quando empilhada; 
• ter dispositivo para manter-se travada à caixeta quando estiver sem o lacre; 
• deve ser destacável da caixeta para facilitar o manuseio; 
• para efeito de escolha do material , cargas e variações de temperatura, 

deverá ser considerado que as tampas em seu uso, sofrerão transporte via 
terrestre e aérea através de aeronaves de médio e grande porte. 

2.1 .1.3 De acabamento: 

• cor_ amarelo padrão de acordo com o item 2.3.1 desta; 
• todas as arestas devem ser arredondadas para evitar superfícies cortantes; 
• ter gravação da logomarca (assinatura institucional síntese - composição 1) 

da ECT na parte superior em baixo relevo, conforme modelo anexo; 
• ter a simbologia de "Material Reciclável", tipo de material e o núm 

vezes que pode ser reciclado; 
• ter data de fabricação, mês e ano em baixo relevo. 

2.2. PROPRIEDADES DO MATERIAL: e.e .. 
- Polipropileno Copolímero HMT 6100 ou equivalente, com 5% de carga r-Tuneral 

para conferir maior resistência mecânica; 
- Deve apresentar resistência aos raios solares e intempéries naturai · 
-Deve resistir a impactos e quedas de até 1 ( ~~ ·- - d altura; ~ 

~-t. v </ 

........... ~ Conforme 
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-Deve resistir a impactos e quedas de até 1 (um) metro de altura; 
-Deve possuir estabilidade dimensional; 
- Não deve possuir empenamentos, fissuras e deformações; 
- Deve suportar as variações de temperatura inerentes ao clima brasileiro e às 
condições do transporte aéreo; 
- O fabricante deverá apresentar certificado da matéria prima garantindo as 

propriedades citadas acima. Não será permitido o uso de material reciclado. 

2.3. ACABAMENTO DA TAMPA 

Todas as bordas e arestas devem possuir acabamento arredondado (não 
cortantes); 

Na inspeção final não serão aceitos defeitos de acabamento, tais como 
rebarbas, arestas vivas, empenamentos, trincas e outras imperfeições; 

As superfícies deverão manter a uniformidade da espessura, conservando-a 
com uma variação máxima de +/- O, 1 mm. 

2.3.1. COR 

As Tampas devem possuir pigmentação na cor: 

amarelo padrão: Pantone 122C. 
Seleção de cores: amarelo 1 00%; 

Magenta 10%. 

2.4. DESENVOLVIMENTO DO PRODUTO 

A critério da ECT, aceitar-se-á sugestões que facilitem a execução ou que 
venham a melhorar a performance do equipamento que poderão ser incorporadas ao 
projeto após análise e parecer do Departamento de Engenharia. 

CAPÍTULO 111- ENTREGA DO MATERIAL 

3.1. GARANTIA: 

RQS n° 03/2005 • CN 
CPM1 -. - CORREIOS 
- 601 
FI&. N°_-__ _ 

Será de 1 (um) ano, a partir da entrega de cada lote do material ao 
almoxarifado, contra defeitos de fabricação. 

3.2. ACONDICIONAMENTO ~ 
Z:\DOCS\ET\EspTccDIMA \TCT A-00 I.doc 
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Empilhadas e amarradas em lotes de 20 a 50 peças. 

3.3. MARCAÇÃO: Embalagem com: 

- Nome do fabricante do material. 
- Nome e código do material. 
- Número e data da Autorização de Fornecimento. 

CAPÍTULO IV - EXAME TÉCNICO PARA QUALIFICAÇÃO. 

4.1 . Antecipadamente à Qualificação : Poderá, a critério da ECT, ser feita inspeção 
das instalações do fabricante, a fim de avaliar sua capacidade técnico -
operacional. 

4.2. Durante a Fabricação : Poderão, a critério da ECT, serem efetuadas eventuais ou 
frequentes inspeções no decorrer das diversas fases de produção, para constatar 
se a execução está de acordo com a presente especificação. 

4.3. Entrega da Amostra para a Inspeção de Qualificação: Deverá ser feita pelos 
interessados em obter o Certificado de Registro Cadastral para Homologação ( 
CRCH ) e o Atestado de Qualidade Correios ( AQC ), de acordo com o definido 
em Edital. 

4.4. Amost~a: A amostra aprovada e aceita deverá ser entre.gue--sem qualquer ônus à 
ECT que poderá utilizá-la da forma que lhe aprouver, assim como, se necessitar, 
como um documento comprobatório do atendimento dos requisitos desta 
especificação. 

4.5. Exame da Amostra: RQS no 0312005. CN 
r·.--ÇP.fÃI}&IOS 

4.5.1 . A amostra será analisada para verificação da conformidade com os req Ys'iros lj :U.Z 
estabelecidos nesta especificação. Fls. N°_· __ _ 

4.5.2. Par::' fins de aceitação ou rejeiyão da amostra serão considerados os d feito~_3li 7 _4 
CRITICOS, GRAVES e TOLERAVEIS, definidos pela norma NBR-5426. 6~~_.~~~= 

4.5.2.1 . A amostra com defeitos considerados 
reprovadas. 

Zo\DOCS\EnE, pT ooDIMA \TCT A-00 l.doo 1 
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4.5.2.2. A amostra com defeitos considerados TOLERÁVEIS poderão ser aceitas, não 
isentando o fornecedor de efetuar as devidas correções. 

4.5.2.3. Serão considerados com defeitos críticos a amostra que não atender a 
qualquer dos requisitos estabelecidos nos itens de materiais básicos. 

4.5.2.3. Não caberá à ECT ou à Permissionária citada no Item 1.1 o pagamento de 
nenhum tipo de indenização causada pela rejeição do material que não esteja 
em conformidade com os requisitos estabelecidos na presente especificação, 
cabendo ao fornecedor todas as providências e ônus necessários à 
regularização das situações apontadas. 

CAPÍTULO V - INSPEÇÃO DE ACEITAÇÃO PARA LOTE DE EQUIPAMENTO. 

5.1. Inspeção do Lote: A inspeção de aceitação será realizada para o(s) produto(s) 
entregue(s) com o objetivo de verificar a conformidade dos requisitos 
especificados e a qualidade do produto ofertado. Será adotada inspeção por 
atributos, conforme a NBR-5426. 

5.2. Esquema de Inspeção: 

5.2.1. Unidade de Produto: : Tampa de Caixetas - TCTA- 001. 

5.2.2. Plano de Amostragem: Simples 

5.2.3. Regime de Inspeção: Normal. 

5.2.4. Nível de Qualidade Aceitável: 2,5%. 

5.2.5. Nível Geral de Inspeção: 11. 

5.3. Coleta de Amostra: Será orientada pela tabela "1" de números 
estabelecida na NBR-5425. 

5.4. Critérios de Aceitação do(s) lotes de Equipamentos: 

ROS rT' 0312005 ó CP 
m~~ - CORREIO: 

Fls. Nf> Ü 3 

5.4.1. A condição de aceitação de um lote ficará determinada pelo uso do esquertr · 
inspeção adotado no item 5.2. 

Z:\DOCS\ET\EspTecDIMA \TCTA-00 ! .doe 
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5.4.2. Para fins de aceitação ou rejeição de um determinado lote serão considerados 
os números de unidades de produto que apresentarem defeitos CRÍTICOS. 

5.4.3. A cada 03 (três) unidades com defeitos considerados GRAVES, considerar-se-á 
como uma unidade defeituosa CRÍTICA. 

5.4.4. No caso de rejeição do lote, não caberá, à ECT nem à Permissionária, o 
pagamento de nenhum tipo de indenização. 

5.4.5. Para fins de homologaçao a amostra será considerada como um lote ( 
equivalente a 100% ) ou um conjunto único. 

5.4.6. Qualquer divergência com relação ao capitulo 11, deverá ser considerada como 
defeito GRAVE. 

CAPÍTULO VI - INSPEÇÃO DE ACEITAÇÃO PARA FORNECIMENTO UNITÁRIO 
DE EQUIPAMENTO 

6.1. O equipamento entregue será analisado para verificação da conformidade com os 
requisitos estabelecidos nesta especificação. 

6.2. Para fins de aceitação ou rejeição do equipamento serão considerados os defeitos 
-- ·~CR~OS, GRAVES e TOLERÁVEIS, definidos pela nQrm§ NBR-5426. 

6.2.1 . O equipamento com defeitos considerados CRÍTICOS e GRAVES serão 
reprovadas. 

6.2.1.1 . A exemplo do contido no subitem 4.5.2.3. , será considerado com 
5

• CN 
crítico o equipamento que não atender aos requisitos estabelecidos no R~IS _0~2~~REIOS 
de materiais básicos. Ce!AL --

, t=ls N° 6 O 4 
6.2.2. O equipamento com defeitos considerados TOLERAVEIS poderá ser aceit · ,não · ~ 7 L\ 

isentando o fornecedor de efetuar as devidas correções. 3 ;) 
6.2.3 . Não caberá à ECT ou à Permissionária citada no Item 1.1 o pagamen 

nenhum tipo de indenização causada pela rejeição do equipamento que não 
esteja em conformidade com os requisitoS-.... ta~· 

\
·' ..... ~~c..N 

10 

~~!Conforme 
J 0:: \ \~ _ , c:. /) 
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ESPECIFICAÇÃO TÉCNICA- TCTA-01 

especificação, cabendo ao fornecedor todas as providências e ônus 
necessários à regularização das situações apontadas. 

6.2.4 Qualquer divergência com relação ao capitulo 11 , deverá ser considerada como 
defeito GRAVE. 

CAPÍTULO VIl -GENERALIDADES 

7.1. Por ocasrao da aceitação do material, este poderá ficar isento de ensaios 
destrutivos, caso o item 4.2 tenha sido cumprido. 

7.2. Quando o item 4.2 não for cumprido, serão executados os ensaios que se fizerem 
necessários. 

7.3. A presente especificação entra em vigor na data de sua assinatura. 

Revisada por: 

~- ~~ ~----~-
~oão Carlo~ W_dttiQe"muth 
· Eng. DIMA 

Z:\DOCS\ET\EspTccDIMA \TCT A-00 l.doc 
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CORREIO< 
DEPARTAMENTO DE INFRA-ESTRUTURA 

DIVISÃO DE PROJETOS 

ESPECIFICAÇÃO TÉCNICA- PEC-01 

PORTA-ETIQUETAS PARA CAIXETAS 

ESPECIFICAÇÃO: DPRO/DEINF-32111 
EMISSÃO: JUL/02 
DESENHO: DT-183/1 

CAPÍTULO I- INTRODUÇÃO 

1/5 

1.1. FINALIDADE: A presente especificação estabelece dados para o fornecimento à 
Empresa Brasileira de Correios e Telégrafos- ECT, de Porta-etiqueta. 

1.2. CÓDIGO: Conforme o Sistema de Classificação de Materiais, o item aqui especificado 
será representado e distinguido dos demais, em todas as fases de sua administração, pelo 
seguinte código: 11200010-0 

1.3. ALCANCE: As exigências aqui fixadas serão observadas pelos fabricantes e/ou 
concorrentes que aceitarem encomendas do material enquadrado no item 1.1. 

1.4. RESPONSABILIDADE: Caberá às proponentes, a responsabilidade sobre toda e 
qualquer ação decorrente de processos sobre direitos de patente e exploração do produto 
ofertado. 

1.5. AUTORIDADE: A presente especificação, elaborada pela Divisão de Projetos do 
Departamento de Infra-estrutura, é publicada por ordem do CHEFE DO 
DEPARTAMENTO DE INFRA-ESTRUTURA. 

CAPÍTULO II- MATERIAL E MANUFATURA 

RQS n° 03/2005 - ( 
_ . . _ , . r.PMI- --·CORREI( 

2.1. CONSIDERAÇOES GERAIS: O porta-etiqueta para a cai.Xeta compoe um acesso õ 61 · 
das caixetas CTA-05 E CTA-06, destinada a proteger a etiqueta de identificaç CfiS. .No·:.....-;.·--
padronizada da ECT. _ _ 

2.1.1. Características básicas: O porta-etiqueta compõe-se basicamente de uma placa plásti aDoc. 3 57 4 
transparente lisa, semi-rígida, com dimensões ligeiramente maiores que a etiqueta padra ~ 
da ECT, com quatro pinos solidários a esta pl1eay~naqos nos seuS-Calltos,. a \ ~ 1 
finalidade de fixar-se às caixetas de transportej ~~:<:b1rres'" rfência CT A-05 e CT A- 6. \-rv 

·'. '::: . . ~i J Conforme __ @ I ;_ E • ~ j .' • • • (l ,r ~--~- .;::-

Z:\Espccifica<,:ÕCS\J:spccifi<.:a<,:ÕCS\J:spTccDPRO\J'EC-0 l.do<: . /.'I : ' 
- . -.c-:-'. . ___ ----·--·-··" -·----~·- ~- ---- S( 
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A montagem do porta-etiqueta nas caixetas deverá ser efetuada por pressão dos pinos 
nos furos apropriados das caixetas, sendo portanto removíveis. O porta-etiqueta deverá 
ser fabricado com Polietileno de alta densidade, translúcido, atóxico, resistente aos raios . . 

solares e intempéries, calor, impacto e ter estabilidade dimensional. 

2.1.2. Acabamento: A inspeção final não aceitará defeitos de acabamento, tais como rebarbas, 
arestas vivas, emperramentos, rachaduras ou outras imperfeições. As superficies deverão 
manter a uniformidade da espessura, conservando-a com uma variação máxima de+/-
0,1mm. 

CAPÍTULO ID - ENTREGA DO MATERIAL 

3.1. GARANTIA: Será de 1 (um) ano, a partir da entrega do material ao almoxarifado, contra 
defeitos de fabricação. 

3.2. ACONDICIONAMENTO 

3 .2.1. Embalagem básica: Saco plástico contendo 100 porta-etiquetas, sendo que cada saco 
deverá possuir o Código de Material, constante no item 1.2. desta especificação, 
acrescido de PCT100; em código de barras no padrão Code 39 (Ex.: xxxxxxxxxx­
PCT100) 

·- - ·-\'<. ~ 

3.2.2. Embalagem de despacho: Caixa de papelão ondulado, fechadà-ãtravés de fita gomada, 
contendo 1 O sacos, perfazendo um total de 1 000 unidades. 

3.3. MARCAÇÃO: As caixas deverão ser rotuladas com as seguintes indicações: 

Nome do fabricante do material 
Nome e código do material 
Número e data da Autorização de Fornecimento RQS rf 0312005 • CN 
Quantidade de porta-etiquetas acondicionados CP-Ml- • CORREtoS 
Código de barras no padrão Code 39, onde deverá constar o código de teria!, 612 
referido no item 1.2 desta especificação, acrescido de CXlOOO (Ex. : xxxxx ~;x~---­
CXlOOO). 

Z:\Espc<-ificaçõcs\Espcóficaçõcs\EspTccDPRO\P EC-O ! .doe 
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CAPÍTULO IV- EXAME TÉCNICO 

3/5 

4.1. ANTES DA ADJUDICAÇÃO: Poderá, a critério da ECT, ser feita inspeção nas 
instalações do fabricante, a fim de avaliar sua capacidade operacional, para atendimento da 
encomenda no prazo estipulado. 

4.2. INÍCIO DA FABRICAÇÃO: O fabricante deverá comunicar à ECT, com antecedência 
de 5 dias, quando fabricar o correspondente a 1% do total a ser entregue, não inferior a 1 
(uma) unidade, para que a ECT possa inspecionar em fábrica os equipamentos/produtos 
contratados, a fim de verificar a conformidade com a especificação. O prosseguimento da 
fabricação será autorizado após parecer favorável da ECT através de Registro de Inspeção 
em Fábrica. 

4.3. DURANTE A FABRICAÇÃO: Poderão, a critério da ECT, ser efetuadas eventuais ou 
freqüentes inspeções no decorrer das diversas fases de produção, para constatar se a 
execução está de acordo com a presente especificação e com o respectivo desenho . 

4.4. ENTREGA DAS AMOSTRAS: Deverão ser entregues 10 (dez) unidades completas, em 
conformidade com o definido no item 1.4. 

4.5 . EXAME DAS AMOSTRAS: 

4.5 .1 . As amostras serão analisadas para verificação da conformidade com os requisitos 
estabeleCidos nesta especificação. 

4.5.2. Para fins de aceitação ou rejeição das amostras, serão considerados os defeitos 
CRÍTICOS, GRAVES e TOLERÁVEIS, definidos pela norma NBR-5426. 

4.5 .2.1. As amostras com defeitos considerados CRÍTICOS e GRAVES serão recusadas. 
RQS no 0312005 • Cl 

4.5 .2.2. As amostras com defeitos considerados TOLERÁVEIS poderão ser aceitas, &PMI - - CORREIO 
isentando o fornecedor de efetuar as devidas correções antes do inicio da produção 613 Fls. No __ _ 

4.5.2.3. Não caberá à ECT, o pag~ento de nenhur:n tipo de indenizaçã? _causada pela ~ejei ão-- ~-
7 4 do material que não estep em conforrrudade com os requtsttos estabelectdos Doc._-:;3;.,.. . .;:;a--r--­

presente especificação. 
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CAPÍTULO V- INSPEÇÃO DE RECEBIMENTO . 

4/5 

5.1. INSPEÇÃO: A inspeção de recebimento será realizada para cada lote de produto 
entregue com os objetivos de verificar a conformidade dos requisitos especificados e a 
qualidade do produto ofertado. Será adotada inspeção por atributos, conforme NBR-
5426. 

5.2. ESQUEMA DE INSPEÇÃO: 

5 .2.1. Unidade do Produto: Porta-etiqueta para Caixetas 

5 .2.2. Regime de Amostragem: Simples 

5.2.3. Regime de Inspeção: Normal 

5.2.4. Nível de qualidade aceitável: 2,5% 

5.2.5. Nível Geral de Inspeção: 11 

5.3. COLETA DE AMOSTRA: Será orientada pela tabela "1" de números aleatórios 
estabelecida na NBR-5425. 

5.4. CRITÉRIOS DE ACEITAÇÃO DE RECEBIMENTO DO PRODUTO: 

5. 4 .1. A condição de aceitação de um lote ficará determinada pelo uso do esquema de inspeção 
adotado no item 5.2. 

5.4.2. Para fins de aceitação ou rejeição de um determinado lote, serão computadas os 
números de unidades de produto que apresentarem defeitos CRÍTICOS . 

RQS n° 03/2005 -
5.4.3. A cada 03 (três) unidades com defeitos considerados GRAVES, considerar-se-á co.u....,:.Ivu... ~ - CORREI 

uma unidade defeituosa CRÍTICA. 614 
5.4.4. No caso de rejeição do lote, não caberá, à ECT, o pagamento de nenhum tipo 

indenização. 

Z:\Espccificaçiics\Espccificaçôcs\EspTccDPRO\I'EC-0 l.doc 
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6. 1. Por ocasião do recebimento do material a ECT poderá executar os ensaios que se fizerem 
necessários, inclusive ensaios destrutivos, para comprovação de suas características. 

6.2. As amostras submetidas a ensaios, serão devolvidas ao fornecedor para restauração ou 
substituição, conforme o caso, não cabendo qualquer ônus à ECT. 

6.3 . A presente especificação entra em vigor na data de sua assinatura, substitui a especificação 
PEC-01 DIDT/DEPEN- 321 de JUN/95 , revogando os dispositivos que conflitarem com 
as determinações aqui expressas. 

-Brasília, / ) de julho de 2002. 

Revisada por: 

·-7~~ 
~o Carlos Wohtgemuth 

· ·.. Coord. DPRO/DEINF 
~~zada 

' Chefe da Div. de Projetos 

~--. OlUl~~-
LUIZ CLAUDO ffiO SACOMAN 

Chefe do Departamento de Infra-estrutura 

Z:\Espccificaçõcs\Espc<:i fi caçõcs\Esp TccDPRO\PEC-0 l .doc 
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DEPARTAMENTO DE ENGENHARIA 

DIVISÃO DE MANUTENÇÃO 

ESPECIFICAÇÃO TÉCNICA- CTA-06 

CAIXETA (Grande) 

116 

ESPECIFICAÇÃO: DIMA/DEPEN-324/1- EMISSÃO:MAI/99- DESENHO: EP-151/1 

CAPÍTULO I- INTRODUÇÃO 

1.1. FINALIDADE: A presente especificação estabelece dados para o fornecimento à 
Empresa Brasileira de Correios e Telégrafos- ECT, de CAIXETA- CTA-06. 

1.2. CÓDIGO: Conforme o Sistema de Classificação de Materiais, o item aqui especificado 
será representado e distinguido dos demais, em todas as fases de sua administração, pelo 
seguinte código: 11040006-2 

1.3. ALCANCE: As exigências aqui fixadas serão observadas pelos fabricantes e/ou 
concorrentes que aceitarem encomendas do material enquadrado no item 1.1. 

1.4. AUTORIDADE: A presente especificação, elaborada pela Divisão de Manutenção do 
Departamento de Engenharia, é publicada por ordem do CHEFE DO DEPARTAMENTO 
DE ENGENHARIA. 

CAPÍTULO 11- MATERIAL E MANUFATURA 

2.1. CONSIDERAÇÕES GERAIS: 

A Caixeta deverá ser fabricada conforme desenho. 

2.1.1. Características básicas: 

O projeto da caixeta deve possuir as seguintes características: ------::-:-··~\ 
RQS na 03/2005 . CN t 

2.1.1.1 Dimensionais: 

dimensões: altura: 
largura: 
comprimento: 

Z:\DOCS\ET\EspTecDIMA \CT A-OG.doc 

326mm 
300mm 
555 mm 

CPMI --. -cORREIOS 

617 
FI;- N°-=-----



tfi71JcORREIO<i 
DEPARTAM~E=N~T~O~D~E~E~N~G=E=N~HA~~RI~A--------~~-kh 

DIVISÃO DE MANUTENÇÃO 

ESPECIFICAÇÃO TÉCNICA- CTA-06 

capacidade volumétrica: 
capacidade de carga: 

2.1.1.2 Operacionais: 

53 litros 
25 .kg 

• ser empilhável, com ou sem tampa; 

2/6 

• resistir ao peso de 5 (cinco) caixetas CTA-06 (grandes), cheias, empilhadas sobre 
ela, cerca de 125 kg; 

• ser encaixável uma dentro da outra, para estocagem vazia; 
• deve permitir o perfeito encaixe da tampa TCTA-01, para que esta fique fechada; 
• ter dispositivo para manter a tampa travada quando estiver sem o lacre; 
• possuir porta-etiquetas transparente nas duas laterais, com as dimensões do 

desenho de referência; 
• ser resistente ao desgaste provocado pelo atrito com o solo nas operações de 

transporte; 
• as dimensões internas e externas da caixeta deverão obedecer o desenho EP-151; 
• para efeito de escolha do material , cargas e variações de temperatura, deverá ser 

considerado que as caixetas em seu uso, sofrerão transporte via terrestre e aérea 
através de aeronaves de médio e grande porte. 

2.1.1.3. De acabamento: 

• todas as arestas devem ser arredondadas para evitar arestas cortantes; 
• cor amarelo padrão de acordo com o item 2.3.1 desta; 
• ter gravação da logomarca (assinatura institucional síntese- composição 1) da ECT 

-- .-. n~laterais da caixeta em baixo relevo, conforme modelo an:exo; 
• ter á simbologia de "Material Reciclável", tipo de material e o número de vezes que 

pode ser reciclado; 
• ter data de fabricação , mês e ano em baixo relevo . 

2.2. PROPRIEDADES DO MATERIAL: 

oo--~.CN RQS_ n_ :u.vvw E\OS 

- Polipropileno Copolímero HMT 6100 ou equivalente, resistente aos raios s_ ~~~ ; ti'1'3 
intempéries naturais; F\s. tol0 _ -

- Deve resistir a impactos e quedas de até 1 (um) metro de altura; 
- Deve possuir estabilidade dimensional; 
- Não deve possuir fissuras e deformações. 

Deve suportar as variações de temperatura inerentes ao clima -----· condições do transporte aéreo; 

Z:\DOCS\ET\EspTecDIMA \CT A-OG.doc 
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- O fabricante deverá apresentar certificado da matéria prima garantindo as 
propriedades citadas acima. Não será permitido o uso de material reciclado. 

2.3. ACABAMENTO DA CAIXETA 

Todas as bordas e arestas devem possuir acabamento arredondado (não cortantes); 
A inspeção final não aceitará defeitos de acabamento, tais como rebarbas, arestas 

vivas, empenamentos, trincas e outras imperfeições; 
As superficies deverão manter a uniformidade da espessura, conservando-a com uma 

variação máxima de+/- O,lmm. 

2.3 .1. COR 

As Caixetas devem possuir pigmentação na cor: 

amarelo padrão: 
Seleção de cores: 

Pantone.122C 
amarelo 100% 
magenta 10%. 

2.4. DESENVOLVIMENTO DO PRODUTO 

A critério da ECT, aceitar-se-á sugestões que facilitem a execução ou que venham a 
melhorar a performance do equipamento que poderão ser incorporadas ao projeto após análise 
e parecer do Departamento de Engenharia. 

CAPÍTULO III- ENTREGA DO MATERIAL 

3.1. GARANTIA: Será de 1 (um) ano, a partir da entrega de cada lote do 
almoxarifado, contra defeitos de fabricação . 

RQS no 03/2005 - CN 
. cPK:il - -- c,QT~os 

matena -ao t) 
Fls. No ___ _ 

. . e ec. 3 57 4 
3.2. ACONDICIONAMENTO: O equipamento deve ser protegido de forma a resisti ,.....,; ~ · --~ ;:-..= 
transporte de longa distância. ~ 

Z:\DOCS\ET\EspTccDIMA \Cf A-06.doc 
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tCAÇÃO: Embalagem com: 

.J"ome do fabricante do material. 

.J"ome e código do material. 

.J"úmero e data da Autorização de Fornecimento. 

CAPÍTULO IV- EXAME TÉCNICO 

4/6 

[,DE FABRICAÇÃO: No início da fabricação do 1 o lote do material a ser entregue, 
. a critério da ECT, ser feita inspeção das instalações do fabricante, a fim de ser 
la a sua capacidade técnica e produtiva, para atendimento da encomenda, no prazo e 
ades exigidos. 

fabricante por sua vez, também poderá solicitar à ECT uma visita técnica à fábrica 
tspecionar o atendimento das especificações, a fim de evitar a perda total do lote no 
e haver não conformidades com o especificado. 

'REGA DAS AMOSTRAS: Deverá ser feita pelos concorrentes em conformidade 
o definido no Edital de Licitação. 

ME DAS AMOSTRAS: 

; amostras serão analisadas para verificação da conformidade com os requisitos 
;tabelecidos nesta especificação. 

tra fins de aceitação ou rejeição das amostras apresentadas na licitação serão 
msiderados os defeitos CRÍTICOS, GRAVES e TOLERÁVEIS, definidos pela 
)rma NBR-5426. 

\s amostras com defeitos considerados CRÍTICOS serão recusadas. 

As amostras com defeitos considerados TOLERÁVEIS e GRAVES deverão ser 
~apresentadas com as devidas correções antes do início da produção. 

'-Tão caberá à ECT, o pagamento de nenhum tipo de indenização causada pela rejeição 
o material que não esteja em conformidade com os reg_uisitos estabelecidQs na 
resente especificação. ~- ~"'- -, 

/~,~- ·~~ - - . ~ ' · 
, .~ , ,\, Conforma / 
. l~: -::::- ~ 

ET\EspTecDIMA \CT A-OG.doc 
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DIVISÃO DE MANUTENÇÃO 
5/6 

ESPECIFICAÇÃO TÉCNICA- CTA-06 

CAPÍTULO V- INSPEÇÃO 

5. INSPEÇÃO: Será adotada inspeção para recebimento do material por atributos e variáveis, 
conforme a NBR 5426 da ABNT. 

5.1. ESQUEMA DE INSPEÇÃO 

5.1.1. Unidade do Produto: Caixeta. 

5 .1.2. Regime de Amostragem: Simples 

5.1.3. Regime de Inspeção: Normal 

5.1.4. Nível de qualidade aceitável: 4% 

5.1.5. Nível Geral de Inspeção: li 

5.2. COLETA DE AMOSTRA: Será orientada pela tabela "1" de números aleatórios 
estabelecida na NBR-5425. 

5.3. CRITÉRIO DE ACEITAÇÃO DE RECEBIMENTO DO PRODUTO: 

5.3.1. Para fins de aceitação ou rejeição será analisado o número de unidades defeituosas 
consideradas críticas. 

5.3.2. Serão atribuídas equivalência entre as unidades defeituosas conforme segue: 

- A cada 3 unidades GRAVES, considerar-se-á como 1 crítica; 

5.3.3. A condição de aceitação de um lote, será determinada pelo uso do esquema de .ins 
adotado no item 5.1. 

~ 
Z:\DOCS\ET\EspTccDIMA \Cf A-06.doc 
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CORREIO< 
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DIVISÃO DE MANUTENÇÃO 
6/6 

ESPECIFICAÇÃO TÉCNICA- CTA-06 

CAPÍTULO VI- GENERALIDADES 

6.1. Por ocasião do recebimento do material a ECT poderá executar os ensaios que se fizerem 
necessários, inclusive ensaios destrutivos, para comprovação de suas características. 

6.3. A presente especificação entra em vigor na data de sua assinatura e revoga a especificação 
DIDT/DEPEN-324 -EMISSÃO ABR/98. 

Revisada por: 

~J-~Carlos Wohlge~ 
,Ç ~~;:tilieiro DIMAIDEPEN 

Brasília- DF, de Maio de 1999. 

. \ . 

{ hlt~ui 
Wa terDiro Ashiuchi 

Coordena , or DIMAIDEPEN 
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M maR~t·o"t EMPRESA BRASILEIRA DE CORREIOS E TELÉGRAFOS 

SBN O. 01: Conj . 03: Bloco ·'A": 6° Andar - Ed. Sede da ECT- Fax: (061)- 426-2807- Fone: (061) 426-2799 CEP 70002-900- Brasilia-DF 

CT/GCC/DGEC/DECAM-246012002 
Ref: Pregão no 053/2002- AF-47/2002 

Brasília/DF, 2{ de abril de 2002. 

ASSUNTO: Saldo Contratual. . c v ,' :\ (~:>t:· ~, ; - ) ;:'it·/ · .>- ..:·</ ··'. 

À 
MARFINITE PRODUTOS SL~TÉTICOS LTDA 
Estada Santa Isabel s/n° Km 3 7,5 Vila São Carlos 
08599-000 

FAX: (OX~) 114645-1797 

Prezados Senhores, 

Doc. 
000116 

A ECT celebrou com essa Empresa o Pregão n° 053/2001 - AF-47/2002, objetivando a 
aquisição de Caixetas Plástica modelo CTA-05/06 e Tampa Plástica modelo TCTA-01, no valor 
global de 1.669.800,00 (um milhão seiscentos e sessenta e nove mil e oitocentos reais). 

Tendo em vista, o valor unitário dos produtos e a conseqüente aplicação dos percentuais 
para cobrança de impostos, os valores foram arredondados. 

Face ao exposto, e tendo em vista que o quantitativo contratado foi totalmente entregue 
permanecendo um saldo contratual de RS 345, 24 (trezentos e quarenta e cinco reais e vinte e quatro 
centavos), informamos a esta Empresa. que estamos finalizando a respectiva AF, dando-a como 
encerrada. 

fe do Dept° Contratação e Admi 
de Material/DECAM 

C/C: DEPLA I &-t! AD. 
GERAD/ALM/GERAD/SP\1 e RJ 

A:/WORD :C T '~a~s- CN 
ROS ~ -- . cORREIOS 
C?l'V\1 • 6 " 5 .... ~ 

F\S. -No--~--

- - 3 57 4 
noe:~. 
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-
~I CORREIO( I EMPRESA BRASILEIRA DE CORREIOS E TELÉGRAFOS 

.,\;) 
Data: ~~02 

Departamento de Contratação e Administração de Material (t ~ ~- t Pag. .• . w 

ª' 
'ºa: .. -

RELATÓRIO DE ACOMPANHAMENTO DE ENTREGA DE MATERIAL 't= y §8 ~ ü ' 

Tipo de Compra CENTRALIZADA -- JOSÉ MARIA ~;ç'A~~ Contrato: AF-47/2002 Contato 
~ Fornecedor: MARFINITE PRODUTOS SINTÉTICOS LTDA Licitação: PREGÃO 53/2001 Telefone (OXX) 11- 464 (/)~ I ui, I 

Endereço: ESTRADA SANTA ISABEL SIN° KM 37,5 Cidade: ITAQUAQUECETUBA Unid. Fed.: SP ~~I u. I m 
'· 

Local de ITEM PRAZO ENTREGA ENTREGA(S) EFETUADA(S) NOTA FISCAL N MULTA(S)! 
D 

Entrega Codigo/Descrição Unidade Lote PC /Data Quant Data Qu<mt Saldo Número Valor (R$) A Valor (R$) 

RJ 110400011 
TAMPA PLÁSTICA MODELO TCTA-01 UN 01 04/03/2002 15.000 

23/01/2002 3.135 11.865 149852 · 22.316,49- -40 ,00 
23/01/2002 3.000 8.865 149866 . 21.355,50 . -40 ,00 
30/01/2002 2.437 6.428 150218 ' 17.347,78 - -33 ,00 
30/01/2002 3.293 3.135 150042 . 23.441 ,22 • -33 ,00 
25/01/2002 3.135 o 150049 - 22.316,49- -38 ,00 

RJ 110400054 
CAIXETA PLÁSTICA MODELO- CTA 05 UN 01 04/03/2002 10.000 

23/01/2002 3.135 6.865 149852 - 46.039,04 . -40 ,00 
30/01/2002 2.437 4.428 150218 - 35.788,56 . -33 ,00 
30/01/2002 1.293 3.135 150042 - 18.988,35 - -33 ,00 
25/01/2002 3.135 o 150049 - 46.039,04 ' -38 ,00 

RJ 110400062 
CAIXETA PLÁSTICA MODELO- CTA 06 UN 01 04/03/2002 5.000 

23/01/2002 3.000 2.000 149866 . 58.374,00/ -40 ,00 
30/01/2002 2.000 o 150042 - 38.916,00 - -33 ,00 

SPM 110400011 
TAMPA PLÁSTICA MODELO TCTA-01 UN 01 09/04/2002 55.000 

27/01/2002 1.188 53.812 149869-' 8.456,77· -36 ,00 
23/01/2002 1.254 52.558 149868 - 8.926,59 - -40 ,00 
23/01/2002 1.254 51.304 149867 - 8.926,59 . -40 ,00 
27/01/2002 1.188 50.116 149870 - 8.456, 77 . -36 ,00 
30/01/2002 1.353 48.763 150364 - 9.631,33 - -33 ,00 
28/01/2002 2.013 46.750 150135 · 14.329,54- -35 ,00 
24/01/2002 2.013 44.737 149905 . 14.329,54- -39 ,00 
29/01/2002 2.013 42.724 150256 . 14.329,54 - -34 ,00 
30/01/2002 1.254 41.470 150345 . 8.926,59- -33 ,00 
31/01/2002 2.013 39.457 150439 . 14.329,54. -32 ,00 
31/01/2002 1.254 38.203 150346 - 8.926,59 - -32 ,00 
31/01/2002 1.353 36.850 150468 - 9.631,33. -32 ,00 
31/01/2002 1.254 35.596 150454 - 8.926,59 - -32 ,00 
04/02/2002 1.353 34.243 150441 . 9.631,33 · -28 ,00 
05/02/2002 2.013 32.230 150766 ' 14.329,54 - -27 ,00 
05/02/2002 1.254 30.976 150753 - 8.926,59- -27 ,00 



Contrato: AF-47/2002 
Fornecedor: MARFINITE PRODUTOS SINTÉTICOS L TOA 
Endereço: ESTRADA SANTA ISABEL S/N° KM 37,5 

Local de ITEM 

Entrega Codigo/Descrição Unidade Lote 

SPM 110400054 
CAIXETA PLÁSTICA MODELO- CTA 05 UN 01 

Tipo de Compra CENTRALIZADA 

Licitação: PREGÃO 53/2001 
Cidade: ITAQUAQUECETUBA 

PRAZO ENTREGA ENTREGA(S) EFETUADA(S) NOTA FISCAL N 

D 
PC /Data Quant Data Quant Saldo Número Valor (R$) A 

06/02/2002 1.353 29.623 150818 -- 9.631,33 / -26 
14.329,54 . -26 
9.631 ,33 . -25 

06/02/2002 2.013 27.610 
07/02/2002 1.353 26.257 
07/02/2002 2.013 24.244 
01/03/2002 1.254 22.990 
01/03/2002 1.353 21.637 
01/03/2002 1.353 20.284 
01/03/2002 1.353 18.931 
01/03/2002 2.013 16.918 
01/03/2002 1.353 15.565 
01/03/2002 1.155 14.41 o 
01/03/2002 573 13.837 
01/03/2002 1.353 12.484 
01/03/2002 1.353 11 .131 
01/03/2002 2.013 9.118 
01/03/2002 1.353 7.765 
01/03/2002 1.353 6.412 
01/03/2002 2.023 4.389 
01/03/2002 2.013 2.376 
04/04/2002 1.353 1.023 
05/04/2002 1.023 o 

09/04/2002 30.000 
27/01 /2002 1.188 28.812 
27/01/2002 1.188 27.624 
30/01/2002 1.353 26.271 
31/01/2001 1.353 24.918 
06/02/2002 1.353 23.565 
06/02/2002 2.013 21 .552 
07/02/2002 1.353 20.199 
07/02/2002 2.013 18.186 
01/03/2002 1.353 16.833 
01/03/2002 1.353 15.480 
01/03/2002 1.353 14.127 
01/03/2002 1.353 12.774 
01/03/2002 795 11 .979 
01/03/2002 1.353 10.626 

150819 -
150894 -· 
150895 . 
150978 -
151095 -
151484 / 
151218 / 
151297.· 
151716 / 
151911 / 
151912 ·" 
151377 . 
151805 / 
151718 .· 
151303 ' 
151593 / 
150995 / 
151222 . 
154533 / 
154703 " 

149869 . 
149870 ' 
150364 . 
150468 . 
150818 • 
150819 / 
150894 -
150895/ 
151095 -
151484 . 
151218 · 
151716 . 
151911 . 
151377 " 

14.329,54 / -25 
8.926,59 . -3 
9.631,33 / -3 
9.631,33 / -3 
9.631 ,33 - -3 

14.329,54 / -3 
9.631,33 • -3 
8.221,86 / -3 
4.078,90 . -3 
9.631 ,33 / -3 
9.631,33 / -3 

14.329,54 , -3 
9.631,33 ' -3 
9.631 ,33 / -3 

14.400,72 , -3 
14.329,54 . -3 
9.631,33 I -5 
7.282,22 / -4 

17.446,37 / -36 
17.446,37 ' ·36 
19.869,48 ' -33 
19.869,48 ' -397 
19.869,48 ' -26 
29.561 ,91 / -26 
19.869,48 ' -25 
29.561,91 . -25 
19.869,48 ,· -3 
19.869,48 . -3 
19.869,48 . -3 
19.869,48 . -3 
11 .674,97 • -3 
19.869,48 ,. -3 

MULTA(S) 

Valor (R$) 

,00 
,00 
,00 
,00 
,00 
,00 
,00 
,00 
,00 
,00 
,00 
,00 
,00 
,00 
,00 
,00 
,00 
,00 
,00 
,00 
,00 

,00 
,00 
,00 
,00 
,00 
,00 
,00 
,00 
,00 
,00 
,00 
,00 
,00 
,00 



Contrato: AF-47/2002 Tipo de Compra CENTRALIZADA 

Fornecedor: MARFINITE PRODUTOS SINTÉTICOS L TOA Licitação: PREGÃO 53/2001 
Endereço: ESTRADA SANTA ISABEL S/N° KM 37,5 Cidade: ITAQUAQUECETUBA 

Local de ITEM PRAZO ENTREGA ENTREGA(S) EFETUADA(S) NOTA FISCAL N MULTA(S) 
D 

Entrega Codigo/Descrição Unidade Lote PC /Data Quant Data Quant Saldo Número Valor (R$) A Valor (R$) 

01/03/2002 1.353 9.273 151805 19.869,48 -3 ,00 
01/03/2002 2.013 7.260 151718 ' 29.561,91 / -3 ,00 
01/03/2002 1.353 5.907 151303 ' 19.869,48 ' -3 ,00 
01 /03/2002 1.353 4.554 151593 ' 19.869,48 / -3 ,00 
01/03/2002 165 4.389 150995 . 2.423,10 . -3 ,00 
01/03/2002 2.013 2.376 151222 / 29.561,91 ' -3 ,00 
04/04/2002 1.353 1.023 154533 . 19.869,48 ' -5 ,00 
05/04/2002 1.023 o 154703 ' 15.023,26' -4 ,00 

SPM 110400062 
CAIXETA PLÁSTICA MODELO- CTA 06 UN 01 09/04/2002 25.000 

23/01/2002 1.254 23.746 149867 . 24.400,33 . -40 ,00 
23/01/2002 1.254 22.492 149868/ 24.400 ,33 / -40 ,00 
30/01/2002 1.254 21.238 149345 ' 24.400,33 ' -33 ,00 
28/01/2002 2.013 19.225 150135 . 39.168,95 / -35 ,00 
24/01/2002 2.013 17.212 149905 ·' 39.168,95- -39 ,00 
29/01/2002 2.013 15.199 150256 . 39.168,95- -34 ,00 
31/01/2002 2.013 13.186 150439 ' 39.168,95 ' -32 ,00 
31/01/2002 1.254 11 .932 150346 . 24.400,33 / -32 ,00 
04/02/2002 1.254 10.678 150454 ' 24.400,33 / -28 ,00 
04/02/2002 1.353 9.325 150441 ' 26.326,67 / -28 ,00 
05/02/2002 2.013 7.312 150766 / 39.168,95 - -27 ,00 
05/02/2002 1.254 6.058 150753 ' 24.400 ,33 ' -27 ,00 
01/03/2002 1.254 4.804 150978 . 24.400,33 ' -3 ,00 
01/03/2002 2.013 2.791 151297 • 39.168,95 ' -3 ,00 
01/03/2002 933 1.858 151911 . 18.154,31 ' -3 ,00 
01/03/2002 1.858 o 150995 / 36.152,96 / -3 ,00 

Quantidade de Material 

Valor Total Contrato (R$): Valor da Entregas (R$) Sald~d~ o (R$) Total de Multas (R$) Pedida: 140.000 
1.669.800,00 1.669.454, 76 , ..- 345,24 ,00 Entregue: 140.000 

Obs.: O RESTANTE DE 2376 CAIXETAS E TAMPAS 2376- DA DRISPM FOI PRORR É 09/04/2002, CONFORME CT/GCC/DGEC/DECAM-2377/2002 



. : - { • 

EMPRESA BRASILEIRA DE CORREIOS ~LÉGRAFOS ~~CORREIO< Jl DESAD- DEPARTAMENTO DE SUPORTE À ADM!NIST~AÇÃO CENTRAL 

Autorização de Fornecimento de Material/Serviço N°: AF-47/2002 a : 15/01/2002 

CGC-MF: 34.028.316/0001-03 Empresa pública criada pelo Nota Importar- .' N" Pagina 
i Mencionar o n° de~t.J AF em todos 

lnsc. Est.: 073338210/002-5 Decreto-Lei no 509 de 21/03/69 : os documentos a ela referentes .: 1 
- - - --

MARFINITE PRODUTOS S/NTETICOS L TDA i Fornecedor: ! Telerone : ( 11 ) 4646-85'10 
6"". ( ' 

: Endereço: ESTRADA SANTA ISABEL S/N° KM 37.5 VILA SAO CARLOS -TFaX: " 4645-1797 

~ Cidade/UF: I IT AQUAQUECETUBNSP I CEP: 08599-000 

~ CGC/CPF 161.427.258/0001-63 . lnsc. ;::::;t: 10457127/111-9 

l C/ Corrente: 1 3. 104-6 I Banco: I 237 - BRADESCO ·· jA-gencia: 090-6 

, Item Umd Quanr. -Descrtçao I Espec1ficacaçao 
.. 

Valor Umtano Valor Total ' 

01 UN. 40.000 AQUIS IÇÀO DOS PRODUTOS DISCR I MI NADOS ABAI XO, CONF. RE.SPECTI Vi.S ESPECIFIC .:>.;ÕES 72::-:::cAS: 

- CAIXETA P LÀSTICA MODELO CTA- OS DIM. : COMPR .SS5 x ;..;.RG .300 x ALT . 161, 5mm COõ. 

AMARELO, CÓD./ECT N" 110 4 0005- 4 . CONF. ES P EC I F I CAÇÃO 7ÉCN I CA DIMA/ DEPEN - 104 / 1 - MAI0/ 99 . 

02 UN. 30.000 - CA I XETA PLAST ICA MODELO CTA-06 DI M.: COMPR . 5 55 x r..;..:;.G.300 x ""'T.3 26mm, COR AMARELO,ECT 
N• 11 04 000 6 - 2, CONF. ES PECIFICAÇÃO T ÉCNI CA DI MA/D EPEN- 3 24 / 1 - MAI0/ 9 9. 

03 UN. 70.000 -TAM PA PLASTICA MODELO TCTA-0 1 DIM.: ALT .30 x LAR.G. J:s COMPR . 558mm, COR Al'.J'.RELü. 
COD. / ECT N" 11 0 0 4 00 01 - 1 . CON F . ES PECIFICAÇÃO TÉCNICA ~ IMA/DEPEN-3 25/1 • MAI0 / 99 . 

o .o..: cy t ""\A.GL <>-~ s ~ 
~ ~lA- (·. )- ~. ~~;,..c 

\ ·• /\)!Y" 
('(') 

. 

/ ,..., 

<;) -

14.69 587.600.0 

19.46 583.800.0 

7, 12 498.400.0 

Total da AF --> 1 . 669 . 80í:.~0 urn milhão, seiscentos e sessenta e nove mil e oitocentos Reais j Total Geral 1.669.800,00 

Obs.: A ECT não aceitara desconto de duplicata em Bancos ou outras instituições 

Forma pagamento: 45 (QUARENTA F. GINCO) DIAS APÓS A ENTREGA DO MAT. C/ATESTO DA FATURA. 

Prazo de entrega: 45 DI: ,::; t . C' CNTII.R DA RETIRADA DA AF Garantiê : 01 ANO CONTRA DEFEITOS DE FABRICAÇÃO 

Local d~e~?~U ANEXA. 
/ Modaliélade: PREGAO 053/2001 C L I ADM . CENTRAL 

Atividade onta : . . . . Projeto/Conta: 14.1.04.3.04 

Doc. Órgão Solicitante: Ct:: .:-: .~ ~ C ~ C.'DECAM-201112001 (CI/DIDO/DEPLA-927/2001) 

Observações: 
1 ) Fazer constar na Nota Fiscal a mesma descrição contida nesta AF. 
2) Indicar na Nota Fiscal touos os Impostos devidos ou o documento que conceaeu a 1senção. se for o caso. 
31 As alteracões dos c: -~3 :_?r :é: r·.0s deverão ser comunicados por escrito . 
4) Correrão-por conta c" co,-,t,-didud o o nus do prazo a e compensa çao e tocês as oesoesas oancarias de tra.!;sferénci 
5\ Faz parte desta AF anexo o Edital de licitação e proposta comercial. · ' 

-
\ n 

8.0S ·no~Õü5 ;."~N 
t'P~tdit9 cõ'RREI ~s 

' 

1=1~ . N'h o n 
I-E-m--is-sa--o----------,-------- - - ---------~,-V-i-st-o----------------------~, -A-p-ro_v_a-ça--o-----,------7..-~x.~/~-~- UHF~~--~~7=q~--' ·- _/· . i ' , i ·..J~ -- . - , 3 5 ri 

NOEMI N'uNES DE CEROUEIRA ,~ ANTONIO\JO·R~~RRA I DENis€MACH~o NEV~Q.qMES . 
RESP. P/CON."OCG= RESP CH. DCGEJDESAC I DE SAD . DEPARTAMENTO DE SUPORTE A"'~~y~~-- -

SBN ú:.c-r.~ ü1 Bioco A Edifício Sede - Brasilia-OF fax: 426- 1584 t-one: 426-2705 Pedro o tFef"';õí'- Fíího 
Su~chele i o [eoll. i e 5uoolle l Hm. Cenllil / 

Mat.: 8.010.95-4· 3 / 



I 
Comissão Permanente de Licitação da Diretoria Regional de Brasilia - C":...:'JR/888 

ANEXO I 

PAUTA 

ITEM DESCRIÇÃO I UNID. I 
QUANTIDADE 

i DRIRJ I DRISPM I 

l l.a 

I Caixeta CT A-05. Cód. : 11040005-4. em plástico · I 

I resis~ente a impactos: formato propício a . UM i 
r 10.000 30.000 

I 
i emptlhamento. Dtmensoes: comp. 555 x larg. · 

I 300 x 161 ,5 mm. 
I Caixeta CT A-06, 11 040006-2, em plástico 1 

I 
l.b 

resistente a impactos, formato propício a ' UM 
5.000 25.000 

j empilhamento. Dimensões: comp. 555 x 1arg. ; 
I 300 x 326mm. ; 

Tampa TCTA-01 , 11040001-1 , em plástico . 

I resistente injetada com carga mineral e fibra de , 
l.c 1 vidros, para fechamento de caixetas CT A-05 e . UM 15.000 55.000 

I CT A-06. Dimensões: alt. 30 x larg. 305 x comp. 
i I , 558 mm. 

OBSERVAÇÃO: 

LOCAL DE ENTREGA: 

•!• ALMOXARIFADO DA DIRETORIA REGIONAL/RIO DE JANEIRO 
Rua Santo Cristo, 244 - Santo Cristo 
CEP: 20220-301- Rio de Janeiro/RJ. 
CGC: 34.028.316/0002-94 
lnsc. Estadual: 20.053 .094-1 

TOTAL 

40.000 

30.000 

70.000 

•!• ALMOXARIFADO DA DIRETORIA REGIO~AUSÃO PAULO METROPOLITANA 
A v. Otaviano Alves de Lima, 2. 75 8 - Bairro do Limão 
CEP: 02501-000, SÃO PAULO- SP 
CGC: 34.028.316/0031-29 
lnsc. Estadual: 11 2.388.853.119 

! 

I 
I 
I 

i 

.i 

PRAZO DE ENTREGA: 45 (quarenta e cinco) dias corridos após a retirada da Autorização 
de Fornecimento, já considerando o prazo de 10 (dez) dias corridos para entrega do 
protótipo e de 05 (cinco) dias corridos para análise. aprovação e divulgação do resultadllrrorf!""""-. 
análise. ~ 

t.l." ') 

SacOJ.I./ ac DIR.W'CPLJJocumem os2011/ L1CilaçDe5 200/ Pregüo}'( ]0011200/ .·IQL'.5.' : . :o DL c..::.\IT·IS r re,rzàniiOO 2(111/ i'alllll e i:.'nd .·li ~~-Fí~:drNg6 4 o 
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EDI CORREIO< I EMPRESA BRASILEIRA DE CORREIOS E TELÉGRAFOS 
DESAD- DEPARTAMENTO DE SUPORTE À ADMINISTRAÇÃO CENTRAL 

Autorização de Fornecimento de Material/Serviço No: AF-47/2002 Data : 15/01/2002 

CGC-MF: Nota tme.ortante N° Pag_ina 34.028.316/0001-03 

I 
Empresa pública criada pelo 

Mencionar o n° desta AF em todos 
Decreto-Lei n° 509 de 21/03/69 lnsc. Est.: 073338210/002-5 os documentos a ela referentes . 1 

Fornecedor: MARFINITE PRODUTOS S/NTET/COS L TOA 
Telefone : ( 11 ) 4646-8500 

Endereço: ESTRADA SANTA ISABEL S/N° KM 37,5 VILA SAO CARLOS Fax: 4645-1797 
Cidade/UF: ITAQUAQUECETUBA/SP CEP: 08599-000 

CGC/CPF 61.427.258/0001-63 lnsc. Est: 10457127/111-9 

C/ Corrente: 3.104-6 1 Banco: I 237- BRADESCO Agência: 090-6 

Item Unid Quant. Descrição I Especificacação Valor Unitário Valor Total 
- -01 UN. 40.000 AQUIS IÇAO DOS PRODUTOS DISCRIMINADOS ABAIXO, CONF . RES PECTIVAS ESPECIFICAÇOES TECNICAS : 

-CAIXETA PLÁSTICA MODELO CTA - OS DI M. : COMPR. SS S x LARG . 30 0 x ALT . 16 1 , 5mm COR 
AMARELO, CÓD./ECT N" 11040005 -4 . CONF . ESPECIFICAÇÃO TÉCNICA DIMA/ DEPEN-104 / 1 - MAI0/ 99. 

02 UN. 30.000 CAI XETA PLASTICA MODELO CTA-0 6 DIM. : COMPR . SSS x LARG .3 00 x ALT . 326mm, COR AMARELO,ECT 
N" 11040006 - 2, CONF . ESPECIFICAÇÃO TÉCNICA DIMA/ DEPEN-3 24/1 - MAI0/9 9 . 

03 UN. 70.000 - TAMPA PLASTICA MODELO TCTA-01 DIM . : ALT . 30 x LARG . 305 COMPR. SSBmm , COR AMARELO. 
COD./ECT N" 11004000 1-1 . CONF . ESPECIFICAÇÃO TÉCNICA DIMA/ DEPEN-325 /1 - MAI0 / 99. 

Total da AF -> 1.669.800,00 um milhão, seiscentos e sessenta e nove mil e oitocentos Reais I Total Geral 

Obs.: A ECT não aceitará desconto de duplicata em Bancos ou outras instituições 

Forma pagamento: 30 (TRINTA) DIAS APÓS A ENTREGA DO MAT. CIATESTO DA FATURA. 

14,69 587.600,0 

19,46 583.800,0 

7,-12 498.400,0 

1.669.800,00 

Prazo de entrega: 4s DIAS A CONTAR DA RETIRADA DA AF Garantia: 01 ANO CONTRA DEFEITOS DE FABRICAÇÃO 
Local de entrega: CONF. PAUTA ANEXA. 

Modalidade: PREGÃO 05312001 CPL I ADM. CENTRAL. 
Atividade/Conta: Projeto/Conta: 14.1.04.3.04 

Doc. Órgão Solicitante: CI/GCC/DGEC/DECAM-2011/2001 (CI/DIDO/DEPLA-927/2001) 

Observações: 
1) Fazer constar na Nota Fiscal a mesma descrição contida nesta AF. 
2) Indicar na Nota Fiscal todos os Impostos devidos ou o documento que concedeu a isenção, se for o caso. 
3) As alterações dos dados bancários deverão ser comunicados por escrito. 
4) Correrão por conta da contratada o ônus do prazo de compensação e todas as despesas bancárias de tr 
5) Faz parte desta AF anexo o Edital de licitação e proposta comercial. 

Emissão -Aprovação 

Su~chele do · eoiG. i e Suoorle ~. fm . Cenlí!. 
Ma t.: 8.0 10.954 -3 
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EMPRESA BRASILEIRA DE CORREIOS E TELÉGRAFOS 

De: DESAD 
PROTOCOLO 

Ao: DEORC 

CIIDCG E-DESAD-7230/02 

Ref.: AF-047/2002 

ASSUNTO: Cancelamento de AF 

Brasília, 08 de maio de 2002. 

Em função da correspondência do DECAM - CT-GCC/DGE/DECAM-

2460/2002, cópia anexa, que solicita a finalização da Contratação objeto do PREGÃO 053/2002, 

solicitamos a v.sa providenciar o cancelamento do saldo da AF 047/2002, valor de R$ de 

R$345,24 (trezentos e quarenta e cinco reais e vinte e quatro centavos), 

Atenciosamente 

DENISE MACHADO NEVES GOMES 
Chefe Dep.de Suporte Adm. Central 

Anexos: Cópia CT/GCC/DGEC/DECAM-2460/2002 
C/Cópia p/ DEGEF 

~~---------------------------------------------------------+~-NO 
S • .rn---

. Documentos 2002\CI-2002-DCGE\CI7230 DEORC Cancelamento Saldo AFs.doc 3574 
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Comissão Permanente de Licitação da Diretoria Regional de Brasília - CPUDRIBSB 

ANEXO I 

PAUTA 

ITEM DESCRIÇÃO UNID. 
QUANTIDADE 

DRIRJ DRISPM 
Caixeta CTA-05, Cód.: 11040005-4, em plástico 
resistente a impactos, formato ' . a l.a propiCIO 

UM 10.000 30.000 empilhamento. Dimensões: comp. 555 x larg. 
300 x 161,5 mm. 
Caixeta CTA-06, 11040006-2, em plástico 
resistente a impactos, formato ' . 

l.b propiCIO a 
UM 5.000 25.000 empilhamento. Dimensões: comp. 555 x larg. 

300 x 326 mm. 
Tampa TCTA-01, 11040001-1, em plástico 
resistente injetada com carga mineral e fibra de 

l.c vidros, para fechamento de caixetas CT A-05 e UM 15.000 55.000 
CT A-06. Dimensões: alt. 30 x larg. 305 x comp. 
558 mrn. 

OBSERVAÇÃO: 

LOCAL DE ENTREGA: 

•:• ALMOXARIFADO DA DIRETORIA REGIONAL/RIO DE JANEIRO 
Rua Santo Cristo, 244 - Santo Cristo 
CEP: 20220-301- Rio de Janeiro/RJ. 
CGC: 34.028.316/0002-94 
Insc. Estadual: 20.053.094-1 

TOTAL 

40.000 

30.000 

70.000 

•:• ALMOXARIFADO DA DIRETORIA REGIONAUSÃO PAULO METROPOLITANA 
Av. Otaviano Alves de Lima, 2.758- Bairro do Limão 
CEP: 02501-000, SÃO PAULO- SP 
CGC: 34.028.316/0031-29 
Insc. Estadual : 112.388.853.119 

PRAZO DE ENTREGA: 45 (quarenta e cinco) dias corridos após a retirada da Autorização 
de Fornecimento, já considerando o prazo de 10 (dez) dias corridos para entrega do 
protótipo e de OS (cinco) dias corridos para análise, aprovação e divulgação do resultado da 
análise. 

1/J 
Saci! 14-1 a c f)l/i.-11 > ( "/'/_ I Jocurtwlll"s 21JO I J. ici Jaçii~s 2UUJ P regão .f'fiOOO 2001 .·lQUSIÇ-fO DE C..UXET.·lS P regrlo/JIIO 2/1/J I Paulll e l:nd .·ilmoxarifadu doe 

RQS rt Q312005 - CN 
CP~~ - corw~~ 
Fls. No ___ _ 
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'1:-C r-.., 
Comissão Permanente de Licitação da Diretoria Regional de Brasilia - CPUDRIBSB 

~e)) 
~,...,. ANEXO 11 

ESPECIFICAÇÕES TÉCNICAS 

Cód./ECT: Caixeta Plástica CTA-05 - 11040005-4 
Caixeta Plástica CT A- 06 - 11040006-2 
Tampa para Caixetas Plástica TCT A-01 - 11040001-1 

Lam/lAM 1/1 
\\Sac0144\ac\DIRADICPL\Documentos2001\Licrtações 2001\Pregão\PGOOO 2001 AQUSIÇÃO DE CAIXETAS\Pregão000_2001 Especificação Técmca -

Folha Rosto -Anexo I. doe 

i-RQS n° 03/2005 - CN 
CP~L. - CORREI~-, 

--Fls. No 6 4 4 · 
3574 



. t(I!CORREIO< @ 1J 
DEPARTAMENTO DE ENGENHARIA 

DMSÃO DE MANUTENÇÃO 

ESPECIFICAÇÃO TÉCNICA- TCfA-01 

TAMPA 

1/7 

ESPECIFICAÇÃO: DIMAIDEPEN-325/1 - EMISSÃO: MAI/99 - DESENHO: EP-152/1 

CAPÍTULO I - INTRODUÇÃO 

1 . 1 . FINALIDADE - A presente especificação estabelece dados para fornecimento à 
Empresa Brasileira de Correios e Telégrafos, ou às Permissionárias autorizadas 
mediante contrato a prestarem serviços e comercializarem produtos oferecidos 
pela ECT, de Tampas - TCTA - 001 para caixetas CTA~ e CTA~6. Tais 
dados também serão adotados no Processo para Homologação de Interessados 
em obte~m o Certificado de Registro Cadastral para Homologaçao ( CRCH ) e o 
Atestado de Qualidade Correios ( AQC ) para o produto objeto desta 
Especificação Técnica. 

1 .2. CÓDIGO: Conforme o Sistema de Classificação de Materiais, o item aqui 
especificado será representado e distinguido dos demais, em todas as fases de 
sua administração, pelo seguinte código: 11040001-1. ""'"~"'>'· 

1.3. ALCANCE - As exigências aqui fixadas serão observadas peJos fabricantes e/ou 
fornecedores que aceitarem encomendas do material enquadrado no item 1.1. 

1.4.. AUTORIDADE - A presente especificação, revisada pelo corpo técnico e 
administrativo, é publicada por ordem do CHEFE DO DEPARTAMENTO DE 
ENGENHARIA. 

CAPÍTULO 11- MATERIAL E MANUFATURA 

2. 1. CONSIDERAÇÕES GERAIS: 

As Tampas para as Caixetas CT A-06 serão fabricadas conforme mostradas no 
desenho EP-152. 

Terá como função básica o fechamento das caixetas CTA-06 e CTA-05 e através 
de selo apropriado manter as caixetas absolutamente lacra . Ç\~~c. o 1 

' RQ~ 03/2005 · CN ~ Á\ ·~ 
.. <<~ CP • CORREIOS ;;:, g 

( • _. . ... "'"I """ 

\~t:'"T'\t::.,....T DIMA\TCT -001 doc .'._:. -/ ...--../' ·-. .,:: - - rr· \ é; 
Z:~-"-""""'"" u~_,t- ec A . [':.: ~~ .7 [fls. N° 

' ·. - IV ··'-- ' '--
\:~J_9- ~~~.-3: . '? 4 

----=- _J 



rl,j CORREIO( @9 
DEPARTAME~~N=T~O~D~E~E~N~G~E~~~~~~~~----

DIVISÃO DE MANUTENÇÃO 

ESPECITICAÇÃO TÉCNICA- TCTA-01 

2. 1.1. Características básicas: 

O projeto da caixeta deve possuir as seguintes características: 

2. 1 . 1. 1 Dimensionais: 

dimensões : altura total: 
largura: 
comprimento: 

2.1.1.2 Operacionais: 

30mm 
305mm 
558mm 

2/7 

• resistir ao peso de 5 (cinco) caixetas cheias empilhadas sobre ela, ou seja, 
125 kg; 

• deve encaixar-se perfeitamente na caixeta para que esta fique fechada; 
• dev~ garantir a inviolabilidade da correspondência e ter dispositivo para o 

lacre padrão da ECT; 
• deve ter o formato do fundo da caixeta, tal que garanta o perfeito encaixe· 

quando empilhada; 
• ter dispositivo para manter-se travada à caixeta quando estiver sem o lacre; 
• deve ser destacável da caixeta para facilitar o manuseio; 
• para efeito de escolha do material , cargas e variações de temperatura, 

deverá ser considerado que as tampas em seu uso, sofrerão transporte via 
terrestre e aérea através de aeronaves de médio e grande porte. 

2. 1 . 1.3 De acabamento: 

• cor amarelo padrão de acordo com o nem 2.3.1 desta; 
• todas as 3restas devem ser arredondadas para evitar superfícies cortantes; 
• ter gravação da logomarca (assinatura institucional síntese - composição 1) 

da ECT na parte superior em baixo relevo, conforme modefo anexo; 
• ter a simbologia de •Material Reciclável'", tipo de material e...J;)..+II-WR~~:fe-1 

vezes que pode ser reciclado; ROS n° 0312005 • CN 
• ter data de fabricação, mês e ano em baixo relevo. CPM~·- ~ CORREIOS 

·- No 646 
F!_s._ ----

- - '1574 
Soe .. v 

2.2. PROPRIEDADES DO MATERIAL: 



~/CORREIO( @) w I 

DEPART~~NTODEENGE~ 

DIVISÃO DE MANUTENÇÃO 

ESPECIFICAÇÃO TÉCNICA- TCTA-01 

-Deve resistir a impactos e quedas de até 1 (um) metro de altura; 
- Deve possuir estabilidade dimensional; 
- Não deve possuir empenamentos, fissuras e defonnações; 

3/7 

- Deve suportar as variações de temperatura inerentes ao clima brasileiro e às 
condições do transporte aéreo; 
- O fabricante deverá apresentar certificado da matéria prima garantindo as 

propriedades citadas acima. Não será permitido o uso de material reciclado. 

2.3. ACABAMENTO DA TAMPA 

Todas as bordas e arestas devem possuir acabamento arredondado (não 
cortantes); 

Na inspeção final não serão aceitos defeitos de acabamento, tais como 
rebarbas, arestas vivas, empenamentos, trincas e outras imperfeições; 

As superfícies deverão manter a uniformidade da espessura, conserva~ 
com uma variação máxima de +/- O, 1 mm. 

I 

2.3.1. COR 

As Tampas devem possuir pigmentação na cor: 

amarelo padrão: Pantone 122C. 
Seleção de cores: amarelo 1 00%; 

Magenta 10%. 

2.4. DESENVOLVIMENTO DO PRODUTO 

A critério da ECT, aceitar-se-á sugestões que facilitem a execução ou que 
venham a melhorar a performance do equipamento que poderão ser íncmporadas ao 
projeto após análise e parecer do Departame~to de Engenharia. 

CAPÍTULO 111 - ENTREGA DO MATERIAL 

3. 1. GARANTIA: 

;-~QS n° 03/2005 · CN 
\ CPMI - CORREIOS 
~ ..,... ......... . 

' -Fls. !~0 6 4 7 

Será de 1 (um) ano, a partir da entrega de cada lote do material ao 
almoxarifado, contra defeitos de fabricação~ '{) 

3.2. ACONDICIONAMENTO "'1" 

Z: \DOCS\E1\Esp T ecD IMA \TCT A -00 l.doc ( 
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Empilhadas e amarradas em lotes de 20 a 50 peças. 

3.3. MARCAÇÃO: Embalagem com: 

- Nome do fabricante do material. 
- Nome e código do material. 
-Número e data da Autorização de Fornecimento. 

CAPÍTULO IV - EXAME TÉCNICO PARA QUALIFICAÇÃO. 

417 

4.1. An~ecipadamente à Qualificação : Poderá, a critério da E'CT, ser feita inspeção 
das instalações do fabricante~ a fim de avaliar sua capacidade técnico -
operacional. 

42. Durante a Fabricação : Poderão. a critério da ECT, serem efetuadas eventuais ou 
frequentes inspeções no decorrer das diversas fases de produção, para constatar 
se a execução está de acordo com a presente especificação. 

4.3. Entrega da Amostra para a Inspeção de Qualificação: Deverá ser feita pelos 
interessados em obter o Certificado de Registro Cadastral para Homologação ( 
CRCH ) e o Atestado de Qualidade Correios ( AQC ), de acordo com o definido 
em Edital. 

4.4. Amostra: A amostra aprovada e acerta deverá ser entregue sem qualWJ,Jeu;;u;u.~ii---, 
ECT que poderá utilizá-la da forma que lhe aprouver. assim como, s ~~5 · CN 
como um documento comprobatório çjo atendimento dos requi 1Bh11 de~REIOS · 
especificação. 

4 .5. Exame da Amostra: 

4.5.1. A amostra será analisada paia verificação da conformidade com o 
estabelecidos nesta especificação. 

4.5.2. Para fins de aceitação ou rejeição da amostra serão considerados os defeitos 
CRfTICOS, GRAVES e TOLERÁVEIS, definidos pela norma NBR-5426. 

4.5.2.1. A amostra com defeitos considerados CRfTICOS e GRAVES serão 
reprovadas. 

Z: \DOCS\ET\Esp TecDIMA \ TCr A -00 l .doc 
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4.5.2.2. A amostra com defeitos considerados TOLERÁVEIS poderão ser aceitas, não 
isentando o fornecedor de efetuar as devidas correções. 

4.5.2.3. Serao considerados com defeitos críticos a amostra que não atender a 
qualquer dos requisitos estabelecidos nos itens de materiais básicos. 

4.5.2.3. Não caberá à ECT ou à Permissionária citada no Item 1.1 o pagamento de 
nenhum tipo de indenização causada pela rejeição do material que não esteja 
em conformidade com os requisitos estabelecidos na presente especificação, 
cabendo ao fornecedor todas as providências e ônus necessários à 
regularização das situações apontadas. 

CAPÍTULO V ·INSPEÇÃO DE ACEITAÇÃO PARA LOTE DE EQUfPAMENTO. 

5.1. Inspeção do Lote: A inspeção de aceitação será realizada para o(s) produto(s) 
entregue(s) com o objetivo de verificar a conformidade dos requisitos 
especificados e a qualidade do produto ofertado. Será adotada inspeção por 
atributos, conforme a NBR-5426. 

5.2. Esquema de Inspeção: 

5.2.1 . Unidade de Produto: : Tampa de Caixetas - TCTA- 001. 

5.2.2. Plano de Amostragem: Simples 

5.2.3. Regime d~ Inspeção: Normal. 

5.2.4. Nivel de Qualidade Aceitável: 2,5%. 

5.2.5. Nlvel Geral de Inspeção: 11. 
RQS-1!1' 0312005 • CN 

5.3. Coleta de Amostra: Será orientada pela tabela ·1" de números lá)@Wtó~~ORREIOS 
estabelecida na NBR-5425. I Fli( _No 6 4 9 

5.4. Critérios de Aceitação do(s) lotes de Equipamentos: i ~.J 
7 

4 
5.4.1. A condição de aceitação de um lote ficará determinada pelo uso do es~:e:r::rra:~~:==:d 

inspeção adotado no item 5.2. 

Z:\DOCS\E1\EspTecDIM.A\TCfA-00 1.doc 
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5.4.2. Para fins de aceitação ou rejeição de um determinado lote serão considerados 
os números de unidades de produto que apresentarem defeitos CRfTJCOS. 

5.4.3. A cada 03 {três) unidades com defeitos considerados GRAVES, considerar-se-á 
como uma unidade defeituosa CRITICA. 

5.4.4. No caso de rejeição do lote, não caberá, à ECT nem à Permissionária, o 
pagamento de nenhum tipo de indenização. 

5.4.5. Para fins de homologaçao a amostra será considerada como um lote· ( 
equivalente a 1 00% ) ou um conjunto único. 

5.4.6. Qualquer divergência com relação ao capitulo 11, deverá ser considerada como 
defeito GRAVE. 

CAPÍTULO VI - INSPEÇÃO DE ACEITAÇÃO PARA FORNECIMENTO UNITÁRIO 
DE EQUIPAMENTO 

6.1. O equipamento entregue será analisado para verificaçao da conformidade com os 
requisitos estabelecidos nesta especificação. 

6.2. Para fins de aceitação ou rejeição do equipamento serão considerados os defeitos 
• CRfTICOS, GRAVES e TOLERÁVEIS, definidos pela norma NBR-5426 .. 

6.2.1. O equipamento com defeitos considerados CRfnCOS e GRAVES serão 
reprovadas. 

6.2.1.1. A exemplo do contido no subitem 4.5.2.3. , será considerado com defeito 
crítico o equipamento que não atender aos requisitos estabelecidos nos itens 
de materiais básicos. 

6.2.2. O equipamento com defeitos considerados TOLERÁVEIS poderá ser aceito, não 
isentando o fornecedor de efetuar as devidas correções. 

6.2.3. Não caberá à ECT ou à Permissionária citada no Item 1.1 o pagamento de 
nenhum tipo de indenização causada pela rejeição do equipamento que não 
esteja em conformidade com o 

. RQS no O~.Q5 - .CN 
CPMI - CORREIOS 
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especificação, cabendo ao fornecedor todas as providências e ônus 
necessários à regularização das situações apontadas. 

6.2.4 Qualquer divergência com relação ao capitulo 11, deverá ser considerada como 
defeito GRAVE. 

CAPÍTULO VIl • GENERALIDADES 

7. 1. Por ocasrao da aceitação do material, este poderá ficar isento de ensaios 
destrutivos, caso o item 4.2 tenha sido cumprido. 

7 .2. Quando o item 4.2 não for cumprido, serão executados os ensaios que Se fizerem 
necessários. 

7.3. A presente especificação entra em vigor na data de sua assinatura. -t 

Revisada por: . ~~~~ 
~o Carlos ~emuth 
- Eng. DIMA 

.... : . 

Brasília- DF, 

( H \-. 
I I r ' 

i ; ' i ~ 
\ i I j, 1 ' i v'"-­
~~v'-

Warter Diro Ashiuchi 
Coorden. DIMA 

--~- ~~~/ 
erardo Ponte P~~ 

Ch partamento de Engenharia 

RQS n° 0312005 • CN 1 
CPMI - CORREIOS 1 

--- I 
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MÉTODO CONSTRUTIVO 
Composição 1 I Composição 2 
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1 
ASSINATURA 
INSTITUCIONAL 
SINTESE 
Compoelçlo 1 

A assinatura sfntese foi Idealizada como 
uma opçAo à assinatura simples, porém com ca­
racterfsdcas próprias: é compacta, ocupando 
&lllllm menor espaço, tendo por funçAo divulgar 
com maior evidência a marca srmbolo. 

Compoetçlo 2 

~ uma varlaçAo da assinatura sfntese pa· 
drao, acrescida de um fio que delimita o campo 
do logotipo CORREIOS para evitar sua desce· 
racterlzaçAo nas aplicações sobre auperffcles de 
cor amarela ou em Impressos em preto e branco, 

Esta assinatura tem na arquitetura sua 
maior utlllzaçlo, nos letreiros de agências e nos 
equipamentos postais, po"rn, por motivos de 
dlagramaçlo e estética, nlo 1o1 aplicado nos lm· 
pressoa. 

Tem sua principal apllcaçlo em Impressos, 
vefcuJoa e equlpamentoa postais. .-

~ 
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LETRA E 
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MÉTODO 
CONSTRUTIV~ 
DO LOGOTIP< 
CORREIOS 

LETRA R 

rG\ 
~ 

1 - Criar a pollllnha AB, BC, CO, DE e EF; 
2 - Criar o centro C I, a partir do extremo A; 
3 - Criar os pontos P1 e P2 a partir do ex· 

tremo O; 
4 - Ligar os pontos P1 e P2, caindo da 11 · 

nha GH e lazer com o compasso a sue 
mediatriz, criando a linha IL; 

5 - No cruzamento da horizontal que pas· 
sa por P1 com a linha ll, criar o centro 
C2 e traçar as curvas P1 P2 e P4 P5; 

6 - Criar o ponto P3, com a linha LM que 
deverá pelos centros C1 e C2; 

7 - Ligar os pontos P1 e P3, e lazer com o 
compasso a sua mediatriz, criando a 11-
nhaPQ; 

8 - No cruzamento das linhas LM e PO, 
marcar o centro C3 e traçar as curvas 
P1 P3, P5 e P8; 

9 - Com o compasso no ce~tr · om­
pletar com as curvas A YJS 

I') J~ 
'!:1 ~ ... .. 

;:~1 · . )· ; ; 
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LETRAS 

- Traçar as linhas AB e CO, que sao 
perpendiculares, e no encontro das 
duas, marcar o centro C 1: 

2 - Traçar a linha EF, passando para o 
centro C 1, fazendo um êngulo de 459 
com relaçAo às perpendiculares, pas· 
sando pelo quadrante AC; 

3 - Com o compasso em C 1 e uma abertu­
ra de A=3, 5x, marcar o centro C2; 

4 - Compasso em C1 e após em C2, tra­
çar as curvas P1 P2, P3 P4, P2 P5 
e P5 P6; 

5 - Ligar os pontos P1 P3, P5 P6: 

2 

I 

~I 
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CAIXETA (Pequena) 

ESPECIFICAÇÃO: DIMAIDEPEN -104/1 - E:MISSÃO: MAI/99- DESENHO: EP-lS0/1 

CAPfruLOI-UffRODUÇÃO 

1/6 

1.1. FINALIDADE: A presente especificação estabelece dados para o fornecimento à Empresa 
Brasileira de Correios e Telégrafos- ECT, de CAIXETA- CTA-05. 

1.2. CÓDIGO: Conforme o Sistema de Classificação de Materiais, o item aqui especificado será 
representado e distinguido dos demais, em todas as fases de sua ~pelo& seguintes 
códigos: 11040005-4 

1.3. ALCANCE: As exigências aqui fixadas serão observadas pelos fabricantes e/ou concom:ntes que 
aceitarem encomendas do material enquadrado no item 1.1. 

1.4. AUTORIDADE: A presente especificação, elaborada pela Divisão de Manutenção do 
Departamento de Engenharia, é publicada por ordem do CHEFE DO DEPARTAMENTO DE 
ENGENHARlA. 

CAPÍTULO 11- MATERIAL E MANUFATURA 

2.1. CONSIDERAÇÕES GERAIS: 

A Caixeta (pequena) será fabricada conforme mostrada no desenho. 

2.1.1. Características básicas: 

O projeto da caixeta pequena deve possuir as seguintes características: 

2.1.1.1 Dimensionais: 

dimensões: altura: 161,5 mm 
largura: 300mm 
comprimento: 555mm. 

Z:\DOCS\ET\Esp T ecD IMA \Cf A ·O 5 .doe 
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capacidade volwnétrica: 
capacidade de carga: 

2.1.1.2 Operacionais: 

DIVISÃO DE MANUTENÇÃO 

ESPECIFICAÇÃO TÉCNICA- CTA-05 

26,0 litros 
12.5 kg 

• ser em.pilhável, com ou sem tampa; 

216 

• resistir ao peso de 5 (cinco) caixetas CTA-06 cheias, empilhadas sobre ela, cerca de 125 kg; 
• ser encaixável uma dentro da outra, para estocagem. vazia; 
• deve permitir o perfeito encaixe da tampa TCTA-01, para que esta fique hermeticamente 

fechada; 
• ter dispositivo para manter a tampa travada quando estiver sem o lacre; 
• possuir porta-etiquetas nas duas laterais, com as dimensões do desenho de referência; 
• ser resistente ao desgaste provocado pelo atrito com o solo Da~ operações de mm.sportc; 
• as dimensões internas e externas da caixeta deverão obedecer o detenho EP-150. 

2.1.1.3 De acabamento: 

• todas as arestas devem ser arredondadas para evitar superficies cortantes; 
• cor amarelo padrão 500 da Coral ou similar de acordo com o item 2.3.1 desta; 
• ter gravação da logo marca (assinatura institucional síntese - composiçlo 1) da ECT nas 

laterais da caixeta em baixo relevo, conforme modelo anexo; 
• ter a simbologia de "Material Reciclável", tipo de material e o número de vezes que pode ser 

reei c lado. 
• ter data de fabricação, mês e ano em baixo relevo. 

2.2. PROPRIEDADES DO MATERIAL: 

Polipropileno Copolimero RMT 6100 ou equivalente, resistente aos mos solares e 
intempéries naturais; 
Deve resistir a impactos e quedas de até I (um) metro de altura; 
Deve possuir estabilidade dimensional; 
Não deve possuir fissuras e deformações. 
Deve suportar as variações de temperatura inerentes ao clima brasileiro e às condições do 
transporte aéreo; 

. ~ -
A firma responsável pela injeção das caixetas deverá apresentar certificado do fabricante da 

matéria prima garantindo as propriedades citadas acima. Não será permitido o uso de material 
reciclado. 

Z:\DOCS\ET\EspTecDIMA\CTA-05.doc 
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2.3. ACABAMENTO DA CAIXETA 

Todas as bordas e arestas devem possuir acabamento arredondado (não cortantes); 

3/6 

A inspeção final não aceitará defeitos de acabamento, tais como rebarbas, arestas vivas, 
empenamentos, trincas e outras imperfeições; 

As superficies deverão manter a uniformidade da espessura, conservando-a com uma variação 
máxima de+/- O,lmm. 

2.3.1. COR 

As Caixetas devem possuir pigmentação na cor: 

amarelo padrão: 
Seleção de cores: 

Pantone 122C. 
amarelo 1 000/o; 
m.agenta 10%. 

2.4. DESENVOLVIMENTO DO PRODUTO 

A critério da ECf, as modificações sugeridas pelos fabricantes que facilitem a execução ou 
que venham a melhorar a performance do equipamento poderão ser incorporadas ao projeto após 

( análise e parecer do Departamento de Engenharia. 

I 
CAPÍTULO m- ENTREGA DO MATERIAL 

3.1. GARANTIA: Será de 1 (um) ano, a partir da entrega de cada lote do material ao almoxarifado, 
contra defeitos de fabricação. 

3.2. ACONDICIONAMENTO: O equipamento deve ser protegido de forma a resi~.aa..tr.acspaz:tc::z:b=;:;:;'l 
longa distância. 

3.3. MARCAÇÃO: Embalagem com: 

- Nome do fabricante do material. 
- Nome e código do material. 
-Número e data da Autorização de Fornecimento. 

Z:\DOCS\E1\EspTecDIMA \CT A-05.doc 
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CAPÍTULO IV- EXAME TÉCNICO 

4.1. FASE DE FABRICAÇÃO: No início da fabricação do 1° lote do material a ser entregue, poderá 
a critério da ECT, ser feita inspeção das instalações do fabricante, a fim de ser avaliada a sua 
capacidade técnica e produtiva, para atendimento da encomenda, no prazo e qualidades exigidos . 

4.1.1. O fabricante por sua vez, também poderá solicitar à ECf uma visita técnica à fábrica para 
inspecionar o atendimento das especificações, a fim de evitar a perda total do lote no caso de haver . 
não conformidades com o especificado. 

4.2. ENTREGA DAS AMOSTRAS: Deverá ser feita pelos concorrentes em conformidade com o 
definido no Edital de Licitação. 

4.3. EXAME DAS AMOSTRAS: 

4.3 .1. As amostras serão analisadas para verificação da conformidade com os requisitos estabelecidos 
( nesta especificação. 

- 4.3.2. Para fins de aceitação ou rejeição das amostras apresentadas na licitação serão considerados. os 
defeitos CRÍTICOS, GRAVES e TOLERÁVEIS, defiilldos pela norma NBR-5426. 

4.3.2.1. As amostras com defeitos considerados CRÍTICOS serão recusadas. 

4.3.2.2. As amostras com defeitos considerados TOLERÁVEIS e GRAVES deverão ser reapresentadas 
com as devidas correções antes do início da produção. 

4.3.2.3. Não caberá à ECf, o pagamento de nenhum tipo de indenização causada pela rejeição do 
material que não esteja em conformidade com os requisitos estabelecido · CN 
especificação. ROS no 03C/200~5RE. lOS 

CPMI.- ·- " 

65 8 
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CAPÍTULO V - INSPEÇÃO 

5/6 

S. INSPEÇÃO: Será adotada inspeção para recebimento do material por atributos e variáveis, 
conforme a NBR 5426 da ABNT. 

5.1. ESQUEMA DE INSPEÇÃO 

5.1.1. Unidade do Produto: Caixeta. 

5.1.2. Regime de Amostragem: Simples 

5.1.3. Regime de Inspeção: Normal 

5.1.4. Nível de qualidade aceitável: 4% 

5.1.5. Nível Geral de Inspeção: li 

5.2. COLETA DE AMOSTRA: Será orientada pela tabela "I" de números aleatórios estabelecida na 
NBR-5425. 

\ 

5.3. CRITÉRIO DE ACEITAÇÃO DE RECEBIMENTO DO PRODUTO: 

5.3.1. Para fins de aceitação ou rejeição será analisado o número de unidades defeituosas consideradas 
críticas. 

5.3.2. Serão atribuídas equivalência entre as unidades defeituosas conforme segue: 

- A cada 3 unidades GRAVES, considerar-se-á como I critica; 

5.3.3. A condição de aceitação de um lote, será determinada pelo uso do esquema de inspeção adotado 
no item 5.1. 

CAPÍTULO VI- GENERALIDADES 

ROS 111' 0312005 • Ol!f 
CPU1 ~ OQIRREd 

- Ff•.~59 

ooo.3574 
6.1. Por ocasião do recebimento do material a ECf poderá executar os ensaios e--s'e· 

necessários, inclusive ensaios destrutivos, para comprovação de s:::tmsticas~ 
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6.3. A presente especificação entra em vigor na data de sua assinatura e revoga a especificação 
DIDT/DEPEN-102 EMISSÃO SET/95. 

Brasília - DF, de Maio de 1999. 

Revisada por: 

~ ~lo~~ 
/ E;~enheiro o~': 

-\ ' " ·. 

.I :L._t -
W~r Diro Ashiuchi 

Coord. DIMA/DEPEN 

(_ 

t 
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ESPECIFICAÇÃO TÉCNICA- CTA-06 

CAIXETA (Grande) 

ESPECIFICAÇÃO: DIMA/DEPEN-324/1- EMISSÃO:MAI/99- DESENHO: EP-151/1 

CAPÍTULO I- INTRODUÇÃO 

1.1. FINALIDADE: A presente especificação estabelece dados para o fornecimento à 
• Empresa Brasileira de Correios e Telégrafos- ECT, de CAIXETA- CfA-06. 

1.2. CÓDIGO: Conforme o Sistema de Classificação de Materiais, o item aqui especificado 
será representado e distinguido dos demais, em todas as fases de sua administração~ pelo 
seguinte código: 11040006-2 

1.3. ALCANCE: As exigências aqui fixadas serão observadas pelos fabricantes elou 
concorrentes que aceitarem encomendas do material enquadrado no item 1.1. 

1.4. AUTORIDADE: A presente especificação, elaborada pela Divisão de Manutenção do 
Departamento de Engenharia. é publicada por ordem do CHEFE DO DEPARTAMENTO 
DE ENGENHARIA. 

CAPÍTULO O - MATERIAL E MANUFATURA 

2.1. CONSIDERAÇÕES GERAIS: 

A Caixeta deverá ser fabricada conforme desenho. 

2.1.1 . Características básicas: 

O projeto da caixeta deve possuir as seguintes características: 

2.1.1.1 Dimensionais: 

dimensões: altura: 
largura: 
comprimento: 

Z :\DOCS\FI\Esp T ecD IMA \Cf A -06.doc 

326mm 
300mm 
555 mm 
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capacidade volumétrica: 
capacidade de carga: 

2.1.1.2 Operacionais: 

53 litros 
25 kg 

• ser empilhável, com ou sem tampa; 

216 

• resistir ao peso de 5 (cinco) caixetas CTA-06 (grandes), cheias, empilhadas sobre 
ela, cerca de 125 kg; 

• ser encaixável uma dentro da outra, para estocagem vazia; 
• deve permitir o perfeito encaixe da tampa TCT A-0 I, para que esta fique fechada; 
• ter dispositivo para manter a tampa travada quando estiver sem o lacre; 
• possuir porta-etiquetas transparente nas duas laterais, com as dimensões do 

desenho de referência; 
• ser resistente ao desgaste provocado pelo atrito com o solo nas operações de 

transporte; 
• as dimensões internas e externas da caixeta deverão obedecer o desenho EP-151; 
• para efeito de escolha do material , cargas e variações de temperatura, deverá ser 

considerado que as caixetas em seu uso, sofrerão transporte via terrestre e aérea 
através de aeronaves de médio e grande porte. 

2.1.1.3. De acabamento: 

• todas as arestas devem ser arredondadas para evitar arestas cortantes; 
• cor amarelo padrão de acordo com o item 2.3.1 desta; 
• ter gravação da logomarca (assinatura institucional síntese- composição 1) da ECf 

nas laterais da caixeta em baixo relevo, conforme modelo anexo; 
• ter a simbologia de "Ma:erial Reciclável", tipo de material e o número de v..;zes que 

pode ser reciclado; 
• ter data de fabricação, mês e ano em baixo relevo. 

2.2. PROPRIEDADES DO MATERIAL: 
IRas nó 03/2005 • CN 
i CPMI • CORREIOS 

- Polipropileno Copolímero HMT 6100 ou equivalente, resistente aos raios ki~esN~ {5 'l 
. empéri . 1 Fls. 6 _ -r; ~ 
mt es naturals; 1---

_ Deve resistir a impactos e quedas de até 1 (um) metro de altura; I - · 
7 

,. 
- Deve possuir estabilidade dimensional; I Doc. 3 5 _ Li 
- Não deve possuir fissuras e deformações. b.::::::.::::-:.7:.::~---·· - ········· 

- Deve suportar as variações de temperatura inerentes ao clima 
rondições do transporte aéreo; 

Z:\DOCS\ET\EspTecDIMA\CfA-06.doc 
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- O fabricante deverá apresentar certificado da matéria prima garantindo as 
propriedades citadas acima. Não será permitido o uso de material reciclado. 

2.3. ACABAMENTO DA CAIXETA 

Todas as bordas e arestas devem possuir acabamento arredondado (não cortantes); 
A inspeção final não aceitará defeitos de acabamento, tais como rebarbas, arestas 

vivas, empenamentos, trincas e outras imperfeições; 
As superfícies deverão manter a uniformidade da espessura, conservando-a com uma 

variação máxima de+/- O, lmrn. 

2.3.1 . COR 

As Caixetas devem possuir pigmentação na cor: 

amarelo padrão: 
Seleção de cores: 

Pantone l22C 
amarelo 100% 
magenta I 00/o. 

2.4. DESENVOLVIMENTO DO PRODUTO 

A critério da ECT, aceitar-se-á sugestões que facilitem a execução ou que venham a 
melhorar a performance do equipamento que poderão ser incorporadas ao projeto após análise 
e parecer do Departamento de Engenharia. 

CAPÍTULO ID- ENTREGA DO MATERIAL 

3. 1. GARANTIA: Será de I (um) ano, a partir da entrega de cada lote do 
almoxarifado, contra defeitos de fabricação . 

RQS no 03/2005 • CN 
. CPMI • CORREIOS 

ma enar· ao 
3 --FI:.. N"~fl:.,.J.6~. ~ 

3.2. ACONDICIONAMENTO: O equipamento deve ser protegido de forma a 

transporte de longa distância. ~ 

.D.~t~ 7 4 
.. ,._ .. ::-'ªº=:=: .. -;;;:~·-;;;...· ~-

~~t-i TO 
..._o:r ~ 

Z:.\DOCS\E1\Esp T ecD IMA \Cf A-06.doc r 
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ESPECIFICAÇÃO TÉCNICA- CTA-06 

3.3. MARCAÇÃO: Embalagem com: 

- Nome do fabricante do material. 
- Nome e código do material. 
- Número e data da Autorização de Fornecimento. 

CAPÍTULO IV- EXA1"1E TÉCNICO 

4.1. FASE DE FABRICAÇÃO: No início da fabricação do lo lote do material a ser entregue, 
poderá a critério da ECT, ser feita inspeção das instalações do fabricante, a fim de ser 
avaliada a sua capacidade técnica e produtiva, para atendimento da encomenda, no prazo e 
qualidades exigidos. 

4.1.1. O fabricante por sua vez, também poderá solicitar à ECf uma visita técnica à fábrica 
para inspecionar o atendimento das especificações, a fim de evitar a perda total do lote no 
caso de haver não conformidades com o especificado. 

4.2. ENTREGA DAS AMOSTRAS: Deverá ser feita pelos concorrentes em conformidade 
com o definido no Edital de Licitação. 

4.3. EXAME DAS AMOSTRAS: 

4.3.1. As amo~tras serão analisada..> para verificação da conformidade com os requisitos 
estabelecidos nesta especificação. 

4.3.2. Para fins de aceitação ou rejeição das amostras apresentadas na licitação serão 
considerados os defeitos CRÍTICOS, GRAVES e TOLERÁVEIS, definidos pela 
norma NBR-5426. 

4.3.2.1. As amostras com defeitos considerados CRÍTICOS serão recusadas. 

4.3.2.2. As amostras com defeitos considerados TOLERÁVEIS e GRAVES deverão ser 
;·-·::.:;;=:=·--=-=---..... - ........... - .... 

reapresentadas com as devidas correções antes do início da produção. ) R{)S no ô312ô0P ~ eN 
\ CPMI - CORREIOS 

4.3.2.3. Não caberá à ECT, o pagamento de nenhum tipo de indenização causada pela Jtjeição 
do material que não esteja em conformidade com os requisitos estabeleciddS·I~aN"_~r-r-
presente especificação. 1 

Z:.\DOCS\ET\EspTecDIMA \Cf A -06.doc 



I ( o 

~!CORREIO<_~-~t--~~.,...__-
nEPARTAMENTo DE ENGE .~ ............ ..-. 

DIVISÃO DE MANUTENÇÃO 
5/6 

ESPECIFICAÇÃO TÉCNICA- CTA-06 

CAPÍTULO V - INSPEÇÃO 

S. INSPEÇÃO: Será adotada inspeção para recebimento do material por atributos e variáveis, 
conforme a NBR 5426 da ABNT. 

5.1 . ESQUEMA DE INSPEÇÃO 

5.1.1. Unidade do Produto: Caixeta. 

5.1.2. Regime de Amostragem: Simples 

5.1.3. Regime de Inspeção: Normal 

5.1.4. Nível de qualidade aceitável: 4% 

5.1.5. Nível Geral de Inspeção: li 

5.2. COLETA DE AMOSTRA: Será orientada pela tabela "I" de números aleatórios 
estabelecida na NBR-5425. 

5.3. CRITÉRIO DE ACEITAÇÃO DE RECEBIMENTO DO PnODUTO. 

5.3.1 . Para fins de aceitação ou rejeição será analisado o número de unidades defeituosas 
consideradas criticas. 

5.3.2. Serão atribuídas equivalência entre as unidades defeituosas conforme segue: 

- A cada 3 unidades GRAVES, considerar-se-á como I crítica; 

5.3.3 . A condição de aceitação de um lote, será determinada pelo uso do esquema de inspeção 
adotado no item 5 .1. 

~ 
RQS no ó3120ô5 • CN 
CPMl ~ coS~~s 
Pts. N: __ _ 

Z:\DOCS\El\EspTecDIMA \CT A -06.doc 
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ESPECIFICAÇÃO TÉCNICA- CTA-06 

CAPÍTULO VI- GENERALIDADES 

6.1. Por ocasião do recebimento do material a ECT poderá executar os ensaios que se fizerem 
necessários, inclusive ensaios destrutivos, para comprovação de suas características. 

6.3. A presente especificação entra em vigor na data de sua assinatura e revoga a especificação 
DIDT/DEPEN-324 - EMISSÃO ABR/98. 

Revisada por: 

- /J~ 
Carlos WohlgeuúÍtlÍ -

· Engenheiro DIMAIDEPEN 

Z:~TecDIMA\CfA-06 .doc 

Brasília- DF, de Maio de 1999. 
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CONTRATANTE: EMPRESA BRASILEIRA DE CORREIOS E TELÉGRAFOS 

CNP.J : 34.02S.316/000 I --03 
JNSC. ESTADUAL : 07.T~J.R21/002-05 

ENDEREÇO : SBN- Con_junio (l:J- I:Hoco ''A ' 0

- E~t :--icd{· da ECT 
CEP : 70002-900 Brasíli3/0F 

REPRESENTANTE (S): 

DIRETOR DE ADMINISTRAÇAO: GABRIEL PAULJ FADEL 
IDENTIDADE: 1.010.435.533 SSP/HS 
CPF. : 076.350.440-87 

CHEFE DO DECAM: ADAUTO TAME i. RÃO MACHADO 
IDENTIDADE: M-2635532 SSP/MG 
CPF. : 339.690.601-25 

('ONTRI\TADA: RAFt\EL lND(ISTRI •\ DF CO~!ITECÇÔES LIDA. 

CNPJ : 09.21 L~7l/HOGH-2{) 
INSC. ESTADU/'d, : 16.07J.J:; .f .. -~; 
ENDEREÇO : Hua F! twi<uw i!1'd \1'· ín, JH/44 - Cen~ro 
CEP : 58200-00U- GUARABIRA/PB 
fONE/FAX : (8.ll27~-4104/i25 1 

e-mail : fon:nr!'nHral t'rl 1cn·a.com.J-,t· 
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CLÁUSULA PRIMEIRA- DO OBJETO 

1.1. O presente Contrato tem como objeto <1 :.Jquis iç?ío de 15.500 (quinze mil e quinhentas) 
Calças Masculina e Feminina para Operador de Triagem e Transbordo, discriminado 
no quadro abaixo, conforme Especificações Técnicas e dema is condições deste Contrato e 
seu Anexo. 

------------··· ---------- -------- -- ----· ·- ----- -------.-·----

ITEM DESCRI( ÃO DO MA TI ~~ RIA L UNIDADE QUANTIDADE 
·--------- -- - ··--- - ------- -

I -a) Calça para Operador de Tri : ' 111 tgc c ·rran .-;horclo ,_ 

Mascu lina, conforme Especi1icaçàn EC T n" Ol I 086, código Uma. 13.950 

O! ECT n"s 11800687-8 a 11 800695-9. 
1-b) Calça para Operador de Tri; 

- -
111 e Transbordo -1ge 

Feminina, conforme Especificação ECT n" 03! 085. código Uma. 1.550 
ECTn"s 11800698-3 a 11 800706-8. -

TOTAL 15.500 

CLÁUSULA SEGUNDA- DAS ORRJGA('ÔES DA CONTRATADA 

2.1. Manter todas as condições de hahilit<1ÇiJO c quJiific;H)':ío ex igid8s m1 li c ita<,.~ão, durante 
todo o período deste Contrato. 

2.2. Efetuar a entrega elo objeto contratado c emlttr Notas Fiscais, em nome ela 
CONTRATANTE, ele acordo com as quantidade~'- especifi cações e endereço(s) constante(s) 
do ANEXO I deste Contrato. 

2.3. Di scrimina r , no doeu mcnto tisc<l! , n 11 t'lmcro deste Contrato, da C alia de So I ici tação e o 
seu objeto, de <1conl) com u cstabclccidP 11 0 <iubit~m L I. deste Contrato . 

2.4. Aceitar. nas mesmas condições contratuais. il créscimos ou supressões que se fizerem 
necessárias, em até 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizado deste Contrato, 
prev isto no subitcm 5.1. da Cláusula Quinta , tiKultada a supressi'ío ulém desse limite. 
mccl i i.lll tc <Knrdl) a ser c c I cbrado cn trc ~; s pari cs. 

2.5 . Rcpmar. corrigir. rcmPver nu substituir. <1s su a~ CXJ1Cnsas. no total ou em pa tic, os 
llh_ict l lS Clll q11 C SI.' \ Crifi t.: i.II"Cill \ ki1\S . dvJ(:il - l -..; O ll i nt' <ll'll'~· < k ~; 
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2.8. Fornecer os materiais acompanhados de manuais, especificações e acessórios 
necessários a sua utilização, se houver, e prestar esclarecimentos e infonnações técnicas que 
venham a ser solicitadas pela CONTRATANTE. 

CLÁUSULA TERCEIRA- DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE 

3.1. Efetuar os pagamentos devidos ;) CONTIV\TAPA nn prazo estnhe: lecidn no subitem 
6.1. deste Contrato. 

3.2. Fiscalizar a execução deste Contrato c subs id iar a CONTRATADA com infiJ ITnaç{'k:s 
e/ou comunicações úteis ou necessárias ao rnclhur e fi el cu1nprime!1to contratual. 

CLÁUSULA QUARTA- DAS CONDIÇÕES GERAIS 

4.1. Nflo havendo expediente na CONTt:~A TA NTE no dia da entrega do material , do 
pagamento ou outro evento, a data para o ad implemento d::.t obrigaçflo será prorrogada para o 
primeiro dia útil imediato. 

4.2. O material rejeitado/recusado será considerado como não entregue. 

4.3. A aceitação do objeto não exclui a responsabilidade civil , por viCIOS de form a, 
quantidade, qualidade ou técnicos ou por desacordo com as correspondentes especificações, 
verifi cadas posteriormente. 

CL1XUSULA QUINTA- DO VALOR E DOS PRE.( OS 

S.L O valor global do presente Contrato é de R$ H~2.98 2,5 []1 (ecnto c S('Ssen t a ~ d ois nd., 
novecentos e oitenta e dois r-eai s e cinqüenta cenía vos) , conforme p reçn( s) uni !ú r i, J(:·;) 

abuixo: 

Subiitrn 1-a H$ 10,75 (dez reai s e setenta c drHo C('n t avo'>) ~ 

Suhi1"rm l ·-b R $ 8,40 (oito reais e qua renl~) <:cnh"nw;), 

5.2. l'·io preço cstJo contidos todos o ~; lu :-: to \ c dcspe':as di retas e indiretas, tributos 
inci ckntcs, cnCJr!.!:ns soci ais. nrcv idt: n c i <.t ri< ~:; . [i·nh;lih isi:J\ ':comerc ia is. taxa de admini straçilo 

~ I 

e lucro. materi ais c mão-de-obra a serem t·mp t-cg: li.Í l~s . :·.eguros. frete. embalagens c quai squer ~ 
outros obrigató ri os ou necessá rios à comp,Js ií._;{tn de.) preço el o materi aL obj eto deste Contrato. 

5.3. l) I"""'"" é tí xo e ÍtW<IJUSi úvel •J , , ·~~"i! hle ( 'onlrato sa lvo se l ho U \·.' ~ J 
,_l ctL rtllll lll Ç<l(\ d() Poder L\L cu t t \ ( l l.' l11 C i, ~r~l~.L I ~~lat :nm ( i'- n: <; r:l ·· ;) ·,e rCil l (v\J.)-I Ü~l ·· lt \ 

('p!. H .. ~! (f 
-· ·- -~-;; -·>6:-tiW .~--to: 

t 

\ 
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CLÁUSliLA SEXTA - DO PAGAMENTO 

6.1. Os pagamentos serão efetuados 30 ~trinta) di as, a contar ela data de recebimento do 
material , mediante a apresentação da(s) Nota(s ) Fiscal (ais)/Fatura(s) devidamente 
atestada(s) pela CONTRATANTE. 

6.1.1. Havendo disponibilidade e interesse da CONTRATANTE, bem como solicitação da 
CONTRATADA, o pagamento, eventualmente, poderá ser antecipado, mediante desconto, 
nos termos do Art. 40, Inciso XIV, letra "d" da Lei 8.66ó/93 e nas regras estabelecidas no 
site da ECT, acessando 
http :/ /www. correi os. com. b_r/ i nsti 1 uciona lllj~~i_j_,_:(1JD.ma::i__gln tr; tto~/S P FV Jl/ clefau I t. cfm. 

6.1.2. A CONTRATADA deverf.J apresentar, por oc;l::> i;)l) de cada p;1g<m1ento, a Certidi'lo 
Negativa de Débito do INSS, devidamente utualizada_ 

6.1.3. A não-apresentação da Certidão Negativa ck Débito elo INSS (CND), ou sua 
irregularidade, não acarretará retenç8o do pagamento_ Entretanto, a CONTRATADA será 
comunicada quanto à apresentnç:'ío de tal documento em ::üt~ 30 (trinta) d ias, sob pena de 
rescisão ·contratual e demais penalidade~, cabívei ~. 

6.1.4. Decorrido o prazo :1cima, persi :;tindo a irregu lari dade, o Contrato poderá ser 
rescindido, sem prejuízo das demais pena l.tdadcs cabíveis_ 

6.1.5. Concomitantemente à comunicaç8o ú CONTRATAllA, a CONTRATANTE oficiará 
a ocorrência ao INSS. 

6.1.6. Caso o objeto deste Contrato sej a recusado dou o dncumento fi scal apresente alguma 
incorreção, será considerado como não entregue e o prazn el e p<Jgamentu será contado a partir 
da data de rcgulari zaç5o. obscrv<Jdn o praz<• disposto IH• ~uhitcm 6.1. deste Contrato. 

6.1.7. O(s) pagamento(s) scTú(8n) clóu ~: d n ( :-: ) pt ll n!c- i<• de clep<'1situ ban'·RflS.nt03i2005neCN 
dados ;1 seguir: . CPMI • CORREIOS 

BANCO: BANCO DO BRASIL S/A \O CH 1
1 

AGÊNCIA: 0200-3 
CONTA CORRENTE: 2003-6 

_ Fls. N670 

Boc. 3 57 4 

6. 1.8. QuJi :;qucr a J ( ,..' r;l,Jl ,~~; JH h :l<tdn -, h :t tl C <l t" i (>'-, <ic\c riú1 '>Cr •.:omuni cadas <1 
CONTRATANTE. p<lr tt lv ill (k ( ';uL i. Ji ,_:tt l(\, · ~ . <•h i nt,_~ i r;J rcsponsn bilidade d<t 
CO 'iTR AT ,ld ) ,\ us ptT[ll i",,, <ku nT•.T , ·s de 1'<1g: ll llcn! n•: i nc< llTeh >S de v i do à li! 1t

1

a de c 
in lil r lll<I(,.'ÜP_ 

1 

~ 

6.1.9. Cll!Tcrüo por conta d<t CO~TR t\T t\0 .'\ () 1)1!11 \ d(' prJ/() de compcnsaçüo c~ocla s as 

despesas bancit rias dccotTClll l's d:t I ran>, 1Cr0ll<:l:l de nnlll o. I-~ " . . Q __ , 
,1!111< ti •v• ' 
C NALDSO -

.......... - , ...... 
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IGPM (FGV), verificada entre a data prev1sté1 para o pélgnm ento e a dat:1 em que o mes mo fór 
efetivado. 

6.3. A CONTH ATAI\'TE nJn acatará :1 cobranç:J rwr meio de duplicatas ou qualquer nutro 
título, em b:lliC<l" uu (lllfra~; inslilui,J'lcs do t~ên cro . 

' · 

6.4. Os pag:tlllL'Illns dl:ttlíldns pda COI'ITRA TANT r~~ n5o isentam a CONTRATADA de 
suas obrigaçôcs c rc..;pnnsabilidades assumid::ts. 

CLÁUSULA SÉTIMA- DAS ALTERAÇÕES CONTRATUAIS 

7.1. Este Contrato pndcr<'t ser alterado, com as devicfw; justi fi cativas, nos seguintes casos : 

7.1.1 , Unilateralmente. pcln C ONTRATANTE, qu<HH I\1 : 

a) houver modi lict~;ilo do projeto ou délS ,2speciticaçi'ícs, p3ra melhor adequação técnica aos 
seus objetivos: 

b) necessária o mnclifícaç5o elo valor wntratual em decorrencia de acn-:~scimo ou diminuição 
quantitativa ele seu objeto. nos limites previstos ne;te Contra1n. 

7.1.2. Por acordo entre as partes. quando: 

a) necessúri a :t mud i fi ca y:-iu d' 1 1110< h 1 e/ou do 1.:r< 1111 'iP '<t ma ele fi'lrnecimento , em face ele 
vcrifica<,: :1n tL~c nica dZI inapii cah ili clack do:, ll.: rrnos Uií'it J;tt Li<IÍs originários: 

b) necessc1ria a modificação ela formn de pagwnento , por imposição ele circunstâncias 
supervenientes, mantido o valor inicial atualizado , vedada a antecipação elo pagamento, com 
rel ação ao cronograma financei ro fi xad0, sem a correspondente contraprestação de 
fornecim ento: 

c) p<.lr<l rcslllhckccr ;1 rcl;wào que as !'<Jrk', p ;lcluai.·:.Jnl ill ic ialme11tc entre os cncnrgos da 
CO'\iTR!\T,\D.\ ~__· <.1 lT i rih ui ,~i lr ) d;t ( 0'\iTH \.T \ Y! V p<ll<l <1 _Just;: n.: mu nc ra(,: i:io d\l 
J(mlccitncnlu, uhj ct iv<.md'1 <.1 m;mutcn ç~·ll ; d• 1 ccp;i lihi-ill lf t' n(nni cn- finan cciro ini cia! dcsk 
Contr<.Ho, na hipótese <.k sobrevirem faiP~ in lpi·n i :~ Í \'l.:is ou prcvi ~; í vt: i s . porL~ Ill de 
conseq üência s incnlculúvci:>. rc lardadm,_·:·; <lll im:lt 'd i t ivt l.\ d< t (' \cc u ~: ô o dn :1justacln. ou aind a, 
em c<. tso de 1<m,::.t maior. caso li1rtuito (lii i;1!<1 rln iJI ' Ih ~ i : w. l :unh ~: u l·.J · , l ~Qgítfi:O~QlS(l '-e~: 1 

cx lramdin ~'lri ~: L' c:xtT< tcon tr<llual: CPMI - GORREIOS 

:) 21'11:1\ '.:: ~~ 1'1'1'~ .',' _'11:·,,::: ',':,', .:·:.: :,:,", ·' ',~' : , ' . i ,,·,:, ·.~· . \',:1'1 : · ' ~':, , :, ~ '' ' , ' , : ' : ::~',', , ,,., 11 ( .,, . [' -~· ~~~ J 
7 ,2,1 , A I'' l:'i I I L\~ ! E!'< 'i') """" . "' , 1 li. ., 11•.:i•c. u w · · ·11 " 'h ,. " "" :JS >~gtil nt :~ -;~ aç1ic>: ,._' _ _c, 

·~--~--.. --·- --------------------- .. -- · -- -- ·- ------ ~~~, ~~ ' ! 
I(:I .R -r-iAFAEI _- CiilCél P<ll a Operac lo r ci E ·; 11 ,1qer1 n l !.t '3 hOiiln M td~ , 2 5/13r , L ! 
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a) a variação elo valor contratual para fa zer Ü1ce ao reajuste de preços. previsto no próprio 
Contrato~ 

b) as atualizações, conlpe1Jsaç!ics ou pcn;ili ;.açôe::; llnanccinJs decorrentes d<ls condições de 

pagamento aqui previstas; 

c) o empenho de dotações orçamentárias supJ.cmcntar,~:-. ak o li mite do seu valor corrigi do; 

d) ajustes nas especificações técnicé:JS, no crr,nogra .na de entrega 01 1 na exccuçi'ío dos 
servi ços. desde que não impactem nos enca rgos conlrMados e nilo ;1fctcm a isonomia do 
11rocesso I icitatóri 11. situ<l',~ (ícs estas, prcv iJ I I lente, n~con hcc1das pnr a ut nri da de competcnk da 
CONTRATANTE. 

7.2.2. TERMO ADITIVO: alterações nun ahrangitbs pelo apostilamento, que enseJarem 
modificações deste Contrato ou do seu valor. 

7.3. Os Termos Aditivos ou Apostilas farão parte deste Contrato, como se nele estivessem 
transcritos. 

CLÁUSULA OITAVA- DAS PENALIDADES 

8.1. Pci<J inexecução total ou parcial clcslt' Con~rat(l . ' ' CONTRATANT E poderá aplicar à 
CONTRATADA as seguintes sanções, ~;;e m prc ~ ju ízo d<l reparação dos danos causados à 
CONTRATANTE: 

8.1 , I. Advertência: seró ap li cada qu ando ocorrer n dcscumpri nwn tn daJ RGSr~c:O,al2005 • CN 
assumidas. desde que sua gra vicl<1ck. dev id;wwnte :malisada ,_, just i ' .fJ?~h • ,-R:9c~REIOS 
CONTRATANTE. não recomende a apli c;Jçil<, <k outr:1 )Xn<Jiid<.id '~- Fls. ~7 2 
8.1.2. Multa: scrú ;J pli cad;l I H J ~> o,.;cg uiJ1k 'i c; J sn ~. 

8.1.2.1 . O ;Jtr;Jso inj ust-ili c; Jdtl n ;1 cxc!.'t l ~: ;1n dc~: !t < ': )JJ1i-;11o '-. u_ic ilará ::~ CONT 
multa ele mora . 11<.1 fo rm<.1 ;1 seguir: 

a) at raso na entrega elo m;1terial , em r~i <J çüo an prazo estipulado no ANEXO l deste 
Con1r~l1 o: 0,5 °;;, (meio por cento) do \' íll ~ ){ l_b l' lll ll'g;l t.J iii'St ionacla. rnr cl i8 de atraso, até o 
lim ite de 15 (quinzo_·) dias: 

8.1.2.2. i'c l:. i Ílll' \ L'~'LlÇJil 1, li;tl (lli p~ il· t:t; : i ..,, L!i ' ;lj'l! c ;l •l ; !: 

prc'\ i <.1 dci~' :-:a 

/ 
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b) não-cumprimento de quaisquer concliçõe~ de garantia do material contratado, 
estabelecidas no ANEXO 1: 5%, (cinco pon· celltto) do valor elo material questionado, por 
dia corrido; 

c) atraso da CONTRATADA na retirada do material rejeitado/recusado, após o prazo de 10 
(dez) dias, a contar ela data de comun icaçiin d<l rejci((Jn/recusD: l% (um por cento) do valor 
elo m.-Jtcrial questionado, por dia de atra~o : 

c. I) o material rejeitado/recusado será considerado cotTtC:' nào entrefl;ue: . ~ 

c.2.) decorrido o prazo estipulado na alínea ' 'c" . sem ncon·er a retirada do material 
rejeitado/recusado, <1 CONTRATANTE poderá d.1r ;w mesmo a destinaçi-ío que lhe convi er, 
sendo ela CONTRATADA o ônus ch: desr•esas, dcccm ente:::; da cle:;tina•,:;) o~ 

d) não-<lprcscntaç5o/atualil<lçflo da g<mllll i;t de C\ C• .. :ud io contratu;_d, estabelecida neste 
Cuntr<:lto: 5~~~ (cinco por Cl'ntn) dn valPr lot;JI d ~1 gar;mtia prestada, por dia de atraso, 
conforme subitem 14.1. tkstc Contrato; 

e) ocorrência de quaisquer outros tipos de dt.~scumprimento contratual não abrangidos pelas 
alíneas anteriores: I% (um p01· cento) elo valor glob~d atualizado deste Contrato para cada 
evento, por dia corrido; 

f) pela não-manutenção das condiçõl:s de l1abi litaç3o e qualific<Jção exigidas na licitação: 
zoo;;, (vinte por cento) sobre o valor glnhal atuali zacln deste Contrato, sem prejuízo da 
resci são contratual c demai s penalidades prev i ~, ! ;:\ n<1 cl{tu :-; til a oitav;J deste Contrato; 

g) quando a CONTRATADA incorrer em algu ma d; ~ s h1póteses das alíll(~ a s "a" a 'T' do 
subitem 9.1.1. deste Contrato: 20% (vintt:.' por crn~o) do valor global atualizado de~:te 

Contrato. 

8.1.2 . .3 . As multas prcvi:;;;tas nos subii·eu5 8. L2. L c R. 1.2.2. :.;3o indq •endenk '> ~ ~ ntre :, i. 
podendo ser aplicDdas isni;Jd<JS ou cumJd:JI :v;nncn1 c. fi ~ ;! !' ( :1 1. pnrh11 . n tui;JI dcL1s limitadi1 ;J 

2W>;, (-1 inle po r C(' nfn ) tl t t \ :i\ 11!' i:! 1,1h.ll ;il h di ; ;Jd•! : k '.ll 1 tli i\ I; \It > 

8. 1.2A . Em c;J sil de dcscumpr Jmc nl tl •lv'-k < ·<;l'! f l<lf <J. 
CONTR Yf :l\ DA rc:--.pn 1Hii'l<.1 D \ 11 < t;JI :;qu •.: J ;.i:J Jl l l 'i 

CO !'\I T RATANT E. 

<li ém elas multas de mor2, ,-, 
<:.: prcpJJ í'n ~, soti·idns pela 

8. 1.25. Ni:'w s er~o aplicadas multas ckcnrn: nl t'~; ' k u_: ~ , · ) ~ ; i( •l'tui tos. nu fo rç::1 maior, ou r<.l 7.Ões 
de J!llcrco.;st: pLJhli cil. de\ id;Ji1J cnk cut11Ji i'() \ <Jd tl \ . 

Do.c. ___ ~-
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8.1 . .3. Suspensão temporária de participação ,.m lic· itação c i mpcd i nH.~nto de cootrat~r 
com a CONTRATANTE: pelo período n ~in suptTi or a 5 tdnco) anns. poderú ser aplicad<1 
nos seguintes caso<>: 

a) não-manutenção de situação regular em re laç8o ;) Documentação de Habilitação; 

b) se a CONTRATADA c\ e r causa à resci são uni latera l deste Contrato, por descumprimento 
de suas obrigações; 

b) apresentação de documentos tolsos ou fal s ificados~ 

c) cometimento reiterado de 1;1lhas ou ti·audcs na cxccuçüo deste Contrato. 

8.L.3.1. A suspensão temporcí ria de pa rti ci paçãP em licit<.Jçilo e impedimento de contratar 
com a CONTRATANTE ta mbém poclerú ser nplic<Jda nos casos previstos nas alíneas do 
subitem 8.1.4. 

8.1.4. Declaração de inidoneidade para lküar ou contratar com a Admin istra<;iío 
Pública enquanto perclur;.1rem os moti·v·c:;s dclt:rm in aiT~c·:; da puni ~,:jo ou 8íé que seja 
promovida a rcabili18çfío perante a pn.,pri<l auto1 id ndc que aplicou a penalidade, que sed1 
conced ida sempre que a CONTRATA[)A rcss:1rcT a Administn1cão pelos prejuíz,os 
resultmtcs c após decorrido I) prazo prev i:;tn no~ 3", do Art. 87, da Lei n" 8.666/93 , que sc:-á 
aplicada, também, nos segui ntes cas() ~:: 

a) tenha sofrido condenação definitiva por pr;rticar.. por meios dolosos, fraude fiscal no 
recolhimento de quaisq uer tributos~ 

b) tenh:J praticado atos ilíci tos. visando <1 fru str~n o ~; ob_1 etivns da cun t ralaçi.'ío ~ 

c) demonstre não possuir idoneidade para •.· orltral< lr com a Ad mini straçflo Pública: 

8.2. As penal idades ser5o <~plicadas com nh:>crvúncia 8 0 S p1·incípios da ampla defesa e elo 
contrad itório. 

8.3. No caso do subitem :8.1.2.1. a mu lta : -~ cr {l <lpli cmla ck imediato .. sendo declu;~ida do va l•1r 
da Not<l Fisc;.:d/Faturn. 

)<lr intt:rm édi n cl<1 
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proferida em 5 (cinco) dias úteis contados do recebimento elo recurso, pela autoridade 
superior, sob pena de responsabilidade. 

CLÁ USULA NONA- DA RESCISAO 

9.1. O presente Contrato pnderil :;:er rc-:-;cill ci idu, ·.;c :n DICJl.JÍ 7.n d<J •; pena lidades previstas na 
Cláusula Oita v;:r 

9.1.1. Por ato unilateral cl<t CONTRATANT E, quando ocorrer: 

a) o não-cumprimento ou cumprimento irrc~gul t.:n de Clúusulas contratuais, especificações 
técnicas, projetos ou prazos; 

ai) não-manutenção das condições de habilitação exigidas na li ci tação~ 

a2) descumprimento do disposto no Inciso V do Art. 27 da Lei 8.666/93, sem prejuízo das 
sanções penais cabíveis: 

a3) não apresentação das amostras no prazo indicado no ANEXO l, deste Contrato; 

a4) apresentaçfto das amostras com defeitos críticos .. confom1e definição das Especificações 
Técnicas citadas no ANEXO I deste C'<, n1ratn: 

h) a len1id8o dn seu cumpri mentn. kvnndn ;1 CONT R AT A N T F. ;1 comprovar a 
impo~'s ibilid c-1ck da conclllsi]o do 1ú rn cc inh' lll fl. nu" pra . ~n :~ c··;tipu lados: 

c) atrnso injustificado n<l 1,?111rcg<1 do lld cr ~ 11 : 

d) paralisação do fornecimento, sem justa causa~~ prévia co municação à CONTRATANTE; 

e) subcontratação tota l pu p:1rci al do nbj ctn ck:-:;te Contrato, ou a associação da 
CO NTRA T ADA com outrem, ccssfín <lU í ,-;m skrC~ J K i ;l , 11ltal ou parci<11, bem como a fusão, 
cis;ln uu incorpora,,:ün . ~.;, .: 111 c\ pn: ~; s ;l <111 ll l'W ia d;l { ' O i''~ fH ATANT E: 

f) des;Jt cncl i mento das cl t' tcrrn i n a ~:(ks regu la rcs da llutnndacle dcsi gnada para acompanhar e 
fiscali zar n sua cxccuçÜ<'. ~1 :->s im cnmo .. a ck St~ u s :;; u pt: r i nn~~; : 

j ) :tl k raç i·H, S(H: i .. i! (li l ;1 l ll ll ', i ! :·i, ·;l ,, :·,( l d;1 li u l·c!; id' ,.,_ ,,; 
i l l ]i J' :. IlC.I _ 

ROS n° 0312005 • CN 
CPM~ ~ - CORRElf S 

s.$ 
/ 3...,7L1 / eoc. ~ i . 
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k) razões de interesse públi co, de alta n:levân<.:ia e amplo conhecimento, justificadas e 
determinadas pela máxima é1 utorid <Jdc ch esfera administrativa a que está subordinada a 
CONTRATANTE e exa racl3s no proce~;so :1d mini ~:trativo a que se refere este Contrato; 

I) caso t<.•rtuito ou força maior, regularmente comprovados, impeditivos (da) à execução 
deste Contrato. 

9.1.2. Amigavelmente, por acordo entre as partes. desde que haja conveniência para a 
CONTRATANTE, reduzida a termo no Pnwesso Administrativo; 

9.1.3 .• Judicialmente, nos termos da legisl ação. 

9.2. É prev ista a rescisão, mnda. nns segui nlc.; c<JStl<;: 

a) supressão, por parte da CONTRATA. NTE, acarretando mod ifi caç~ío além dn llmitc de 
25°/o (vinte e cinco por cento) elo valor ini cinl <üuali ?:mlo deste Contrato, estabelecido à 
época da celebração deste Instrumento, devidamente corrigido até a data da supressão, 
ressalvados os casos de concordância da CONTHA Ti\ DA: 

b) suspensão ele sua execução, por ordem c~;crita da CONTRATANTE, por prazo supe6or a 
120 (cento e vinte) dias , sa lvo em caso de calarnidadc pt'd11ica, grave petiurbação da ordem 
interna nu guerra, ou ainda, por repet idw; suspensiíes qu e tntalizem o mesmo prazo, 
independentemente do pagé:lmento obri gatúrio de indenização pelas sucessivas e 
contratuulmente imprev istas deslllobiliza((6cs e: mobilizações e outras previstas, 
élssegurado à CONTRATADA, nesst:~. casos, u dire ito de optar pela suspensão elo 
cumprimento elas ob rigações assumidas at ·~~ que seja norrn<llizacla a situação; 

c) ocorrendo atraso superior a 90 (twvrnt:~) dias dos pagmnentos devidos pela 
CONTRATANTE, salvo em cuso de ca lamidade r~ ública, grave perturbação da ordem 
intern8 ou guerra, assegurado ú CONTRATADA o direito de opl: tr pel<1 suspensão elo 
cumprimento de sua ·;; ohriga<;<'lCS , ;:~té qt11.: ~cj; J n o:Jn; d l,~ aL.1 ;1 -:1 tu :H;:ln. 

9.3. Ch c<.l :-: \ls de rcsc is:]<l C(llli r;llu:l l :-; ,·r:'t <.l icll ·m;llin,:: lltl· lll<~t i v ;t d < •s lt \l'- :n tlos dn !'roce.>><) 
Adm lnisll·;lt ivn , <lS . cgur:td',) í \ C<ll rf l <! dil ,'lrl 1 <:,I <l l ilJl i: l '1<-1,:: "! 

9.4. A rescisão unilateral ou ami gcívei dt:ver:l ~:er precedi da ele au tori zação escri ta e 
funci Jmcntacla cl<1 autoridade l~o mpctcntc . 

9.5. Qu;mdn a rc<;c i :.;àu PCUITCr com h.1 <;~: r,iJ:-, ;d :irH'''~: "J," c "I ' ' do subitem 9.1.1. des ta 
C lúusui<1 c alíneas "a". "h" l: " r' ' d(l suhi~cm 9.2. , ':em qu t: haja culpa da 
CONTHATADA. s<:ró '·'··.t :J r('', ';; JJ \.:id;J (1( )·, l'l <. ' lll i/ <) ', n · ~.:ld: ll· ll K' i l l l' Ctiílt pn lV<Jdns que houyer 
;.,ul ·1 i ti•. 1 ' · 

_,// -; 
~~.,:.;.~!.;...~.-.'"""':~ <~'l ~ ln Sl: lndar de c:1sus Í!J rr61f<;s, 1 
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a) rctcnçilo d11s créditos decorrentes ckstt~ f 'nntr;Jtn .:t·:· o limite elo:> pr· ~ iuí :?. () S causéldos ú 
CONTRATANTF: 

b) retenção dns créditos ex istcntcs em outros Contrah1s, porventura vigentes entre a 
CONTRATANTE ç a CONTRATADA~. até n I imite dos prejuízos causados; 

c) rctcnçi'ío/excctll,:<l•l d<t g<tl'anti<t cont ratu;·tl. pan1 rc.·-;sarci mento da CONTRATANTE dos 
valores dus mull<ts c indcni ;;açCics a ciJ dc,.: idns. 

9.7 C<1sn <J rctcnç:'Hl n:ln pus~;;1 ser cfeltLI(lil. nn 1(ldo ou em pmie, na forma prevista nas 
alíneas do suhitrm 9.6 .. o CONTRATADA scrú notificada para, no prazo ele 5 (cinco) dias 
úteis, a conti..lr do recebimento da noti ficação. recoiher o respectivo valor, em Agência 
indicada peln COi\'TRATANTE, sob pena de imcdiat::1 aplicnção elas medidas judiciais 
cabíveis. 

CLÁUSULA Df:CIMA -·DOS RECUHSOS OHÇAf\'IEN'Tl\RiOS 

10.1. As despesas decorrentes da aqu J ~;i(w dn ohj'~''' dco.;tr Contratn , C•)JTcri1o por cunt:J d;J 
seguinte d1s5i licaçJo orçamcnlúria : 

CONTA: 2.02. ATiVH>ADE: 00.8.00 

CLÁUSULA DÉCIMA-PRIMEIRA. - D .L\ VIGii:NCJ!A 

11. L Para fornecimento rio ohjdo c[Olltratado; :1 p,n ti r c! ;J data de sua assinatura e terminâ 
com a entrega do último pedido, limitad11 i . J ~"< pr~l/.1. 1 múximo de 06 (seis) meses. 

11. 1.2. Pant prestação da garantia do obj<'to: ll ÜIH~sc-.s) a partir ela emissão elo Termo de 
Aceitação do material. 

CL;Ü ISULA DÉCJMA-SECUNDA -- I)J, UCIT,\ (: ÃO F Sl iBOHDJI'IAÇÃO LEGAL 

12.1. Este Contrato é oriundo dP Pn.:g:H' ·' ; 0 7'\ .'.::0I.)I, .. ( 1'1 ,/;\C. hn n • ,.Jt • :,~:idn pm meio dn 
Rei ;ti c)r i o/1-l ( lllln I ( •.!l:il ç;Jn / ( l ' l. 1 . ~ (_' .( l4or :. í )() Pl" !;-. l ) i n·t' ' i (Í . : /\d I i' i ! I i ~ li ;", .l· ) L m ! )I) / I w=~ ()(i _\ 

12.2. 1\s p :.trt c~, cun!i -: Jt ;J! l (l'-; ·;uhmci c :Ji· '> íl >· ! u ·1ci i•:1< ··· 111,: ;J :_,,· :J , J,i; " . , 

I() ::;2() /(!.2. d<' fknc!c.) n · :\ ') :-) y ()() L . -;!J n il-1'\ ;:J <Yi :k . ! ::1 :1' ~~.()() (l/c' .'· . .. . . 
j < ' I 

, ' 
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12.4. A CONTRATANTE providenciartt a publicação elo extrato do presente Contrato na 
imprens<1 oficial, nos termos ela legislaçflo v igenk. 

CLÁUSULA DÉCIMA-TERCEIRA- Ih\ GE~:T,\0 DO CONTRATO 

13.1. A gestão deste Contrato serú tc ií·a: 

13.1.1. Por pa1te da CONTRATANTE: 

ÁREA GESTORA AD MINIST RATIV A: Dh,isão (k Ge;tãn de Contratos (DGEC/DECAM) 
TELEFONE: (61) 426-2786/2799 
FAX: (6 1) 426-2807 

13.1.2. Por parte ela CONTRATADA: 

NOME DO GESTOR: Antonio Nogueira Guerra 
TELEFONE: (J I) 6978-6588) 
FAX: (li) 6978-6271 

CLÁUSULA DÉCIMA-QUARTA- DA GARA~~TIA- DE: EXECtl(':\0 CONTRATUAL 

\ 

14.1. A CONTRATADA compr(l\nri1 w1 pr;t /1 1 1k OS (d n•w) d~::ts úte is da data de ! ' 
ass inatura deste Contrat o, (] c fdJ V<H,:.;]n d:l g:Jr<Jnli;l .Jc· C\i.'CU<;Ü(l con l l'di ; i:t i, C ll l pcrccn tu:_d'\ r 
equi va lente <1 5% (dnco pnr cento) de ,,;dor gluh.Ji ~.;oiTc :pull<.k~nk :J R$ 8.i49~i3 (oiio 
mil, cento e quarenta c nove reais c fn~zc renütHl,S), podendo optar pelas scgu in1es 

modalidades: 

a) cauçân em dinheiro ou títulos ela dí v i d~t púhli u J, 

b) seguro-garJntiu: 
c) fiant;<1 h;mcú ri a. 

14.2. Em C:.lS() de gar;mti ;l Clll dinhcil'<l. i l co~.:-ntA 'L\D i\ clcvcrú 

norne el a CONTRATANTE, confnnnc d;1cltl" <1ha1x1 1: 

BANCO: BANCO DO BRASIL S/A (000 
AGÊNC IA: 3307-3 
CONTA CORRENTE: 1195.159-9 

dcp~srn~~05 .c~ 
CPMI-·- CORREIOS . 
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14.5. Se o valor ela garantia for utilin1cio em pagamento dl: quaisquer obrigaçôes, inclusive 
inclcni zaçilo (] terceiros, a CONTRATADA se obriga a fazer a respectiva reposição, no prazo 
máximo e improrrogável de 72 (setenta ~~ duas) horas , a contar da data que for notificada 
pela CONTRATANTE. 

14.6. A garantia prestada serú liberada ou restituída <:1pós a vigência deste Contrato, desde 
que cessadas todas as obrigações assumida:; pela CONTRATADA, inclusive a garantia elo 
objeto, previsto no subitem 6.1.1. do Ane·xo I deste (\lntr<'t·o 

CL,ÜJSliLA DÉCIMA-QUINTA .. 00 r·oRO 

15.1, É competente o rc\ro da J usti,,:n h:x lc r.1 L Seç.;io .I w:liciúria do Distrito Federal, pvra 
dirimir quaisquer dúvidas , porventura oriunda~: do prcst~ntc Contrato. 

E, por estarem justas e contraU1<:las. assinan1 a~-; pmie~; o presente Contrato. em 02 
(duas) vias de igual teor c forma e p<1ra 1.n1 só ckdo de d ireito, na presença de 02 (duas) 

testemunhas (]baixo assinadas. 

.----~--· ··· 

ADA _TO T 

/ 
/ 

I 

. i iJ\/t ' .I '.1 

C. .\/1\UISCJ i'l-C•I::CAI\A ,(. H l -! iAFI\U _ t_.ti 'di '" '·' (tp • , , , . , " 
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--· ··"' -----· fiôs no 03/200e • CN 
l ~~PMI • CORREIOS 

__ Fls. N1;iJ9 --
.-- 357 4 
Doe~:--- - --

Cantor me 
--- -----·--------illr 
NJ/OEJUR IDJRnO ~q~~ Q} 



-~ 
/ 

. ' I 

CORREIO< 
EMPRESA E1RASILEIRI\ DE COF!REIOS E TELÉGRAFOS - AC 

A.NEXO l 

CONDIÇÔ!~S ESPECÍFIICAS DA CONTI<ATAÇAO 

1. ESPECIFICAÇÜES TÉCNICAS 

I. t. Espccificaçõcs/ECT: m I 0~5 c 03 I ORr1. 

2. CONDIÇÕES DE PAGAMENTO 

2.1. Os pagamentos serão efetuados 30 (trinta) dias . n contar da data de recebimento e aceite do 
material, mediante a apresentaç~io da(s) Nota(s) Fiscnl (ais) devidamente atestada(s) pela 
CONTRATANTE. 

3. AMOSTRA 

3.1. De acordo com <l subitcns 4.2.1.1. ::1 4.2.1.4. d:.1s Es pcci1 i caçii( :~; Tú:.11icu::: citad:.l'l no item J 
deste Anexo. A ECT comunicará o ITStd t;H.In d:t ~m,'lli:;·~ t•:-cni c;l de açonlo' PW n suhítem 4.2.4.1. 

das Especificações Técnicas citadns no ilrm I dcst,:: :\11cx o. 

3.2. Local de entrega das Amostras : 

3.2.1. De acordo com o su hitem 4.2. í1.2. das E ~-;pcc i ill;<•çúc:-; Técnicas •:itadas no item 1 deste 
Anexo . 

4. CA PACIOADE PRODUTIVA 

4. L A ECT efetuad1 encomendas mcn-a i:., •. k :1cordo t.:nm s11as ncccssid ndes im ed iatas, podendo 
cnc"m cml <1 r ;ltt: :1 qttantid:.:d•· m<.Í\Íill: • r•n ,· ln lc . :·:1.-' :1:• :w l<t q u~1l ck:vcrú ser ex igido que cada 

licitnn lc declare em sua propo:sta - Anexo :1 (M odd o \' H} poss11ir capacidade produtiva mensal 
igual ou superi or ao lote múx imo, p<tra cad<t item que propnnha a fo rnecer. devendo ser de 

prefcrénci<l 1 0'~. supcrinr ;10 cxigid<>. 

:::; . CON OICÕES DF. ACE!T \Cr\0 DO OB.JFTO - - . ~ ' 

5 . 1. r>c :1cn rdn v• l tll <l "uh iil ' n' ~ ,.1 . -L2 . <J ., , 1·-,jw : i/ ·,: •· ·•" '·· l u . ll i l':] ·.; =: t i ;:.l ' " tl n ft;~S~0 -<03/2"JO~ê~ 
L\ Jw .·,, ' · , ~PMr ~ ·fi1ftftm 

Fts.-N• _ ___ _ 
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6.1.1. De acordo com o suhitem 2.5. d~1s Especifica~:ões Técnicas citadas no item 1 deste Anexo. 

7.1. DA EXECUÇÃO CONTRATUAL 

7. Ll. A CONTRATADA comprovaró, no pntzo ele 05 !cin,~o) düas úteis da data el e assinatura 
do contrato, a efet ivacão da ga rantia de C\<Xuciln cnntntt.ual , na forma ela Cláusu la Décima-
Quatia elo Contrato, À fi\ t :<O~ :1 do te\\ icxQ. ><. 

8. LOCAL, FORMA E PRA.ZO D.F ENTREGA 

8.1. Pauta de Distribuição 

8.1.1. A ECT informará por ncasific• de cada pcd id() m'~ r sal. <1:> quantidades necessária ~; a serem 
fornecidas, de aco rdo com as quantidades mínim;l'' c m.íximas contidas no quadro abaixo e os 
locais ele entrega. A quantidade a ser so li citada referente r; o I " pedido ser3 igt;al ao lote máximo. 

ITEM 

OI 

-------

PRA('A DE ENTH.ECt\ 
-----·--------

PERNAMBUCO- Pl : 
/-· 

RIO DE JANEIRO- R.l 
MINAS GERAIS - MG 

·----··-
nJAL 

f•::">T J \.J A ------1- --- - ···--- -·------··- no --------

··------·---: -- --- I {)":;, 
i .20''·o ____ _j_ _ __ _ , _______ _ ----j _______ 2()";ó 

SÃO PAULO METROPOLITAN1 \- i 35% 
SP 

·---
PARANÁ- PR 1 5'l,.jl 

---------
TOTAL 1 oo~y, .. 

LOTE POR PEDIDO 
MÍNIMO MÁXIMO 

3.850 7.750 

i ------. 

------ ·---~- --

8.2. Loca l de Entl·ega 

01 - DIRETORIA REGI(H~AL DE MINA~: f; E J·~i\IS 

A v. lzabel B ueno, 442 ·- .l étraguó 
C'EP: ~ 1270-900 - BELO l-IORJZONT E/lv!G 
CGC': ~4.02~.~ 1 MOO I 5-0<) 

fn:;c. Estadu: tl : Oh 2. 0 1-L-lh ?-no i ~ 

lm.c Est<.ldu:d : 2(1 .05:1.01!-f- i 

02- OII~ ETORIA REGIO i\1 .\L DE PIU~N .-i.~dBti( ·o 
Ru: t Súo M;ttcus. W> l '\;! ,, n ., ~; nhn ! F:tiH ;,:In 

C I::P.: 5 0() ~ (1-0()0 fZ! r ' IIT l't-: 
CCiC: }:J..02 íL3 l h/002 1-':'7 

lnsc. EsUtclual: I ~~. 1 .001 . 0014~60-5 

03- DIRETO RI A rn:CIO:"o;AL DO P \R Ai\L\ 
J?. u;~ Hlllll .lt::-,u :-, do l _:ct ~<qH:. ::--:<'5- Hnqu L· ir:i1' 

( 1~ 1): ~ I () ) 0 -- (!~0 (' l i !~ ! í li L \ P l ~. 

( '< ; C ' : .',-L O :1 :--: __ ,, l ri ll i · .) ; I H 

l i1 :;c . r:·., j; l d \ I; d . l ! ) . I -~ ( I ' ( I . i' .' I ) 

'· \ \IIJ\t l ' .il<l 'o\ ! i l i! 1:\1 \li • ,,. '1" '·' ''1'" .' ·· · , I •11 

r.rillS·~o 03/2005 - CN 
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Fls. Nf}--A-8-+-1-



"· . I · ' r 

~~ ~ I 

~~ORREIO< . ,,. ------- _j EMPfiES~c!\l:l_A:~I!J;JBô.JIJ~COtiHEIOS J',TELEG RAFOS - AC 

04- DIRETORIA REGIONAL DE SAO f'AtJLO METROPOLITANA 
Av. Otaviano Alves de Lima, 2. 75g - Bairro do Lim;Jo 
C'EP : 0.2501-000 - SAO PAU LO/~. p 
CGC: 34.0~2R.316/00J I-2(J 

lnsc. Estadual: 1 J 2.38:) .853. I 19 

05- DIRETORIA REGIONAL DO RIO DE JA.NEH~:O 

Rua Santo Cristo. 224- Santo Cristo 
CEP: 20220-301- RIO DE .JANEIRO- RJ 
CGC: 34.028.316/0002-04 

lnsc. Estadual: 20.053.094-1 

8.3. Prazo de Entrega 

8.3.1. O material deverá ser entregue conforme item I deste Anexo , em nté 04 . (quatro) lotes, 
sendo a entrega do primeiro pedido no prazo de 40 !quarenta) dias, cont:Hio :". 3 pmii r da data da -
assinatura do Contrato , j::í incluso os prazos de 8Cilnlo com os snbitens 4.2.1.1. e 4.2.4.1. da _ 
Especificação Técnica item I deste Anexo, c os dema is lotes, no prazo de até 25 (vinte e cinco) 
dias contados a partir do recebimento d:1 Carta de Solicitação da ECT Os pedidos serão 
encaminhados pela ECT com intervalo de nn ndnin11l JO (trinla) dtas . 

8.3.1.1. Cad;:1 lote deverá ser d evicir~JTICn te cmbal :~do , ~~;nd o que a etiqueta de endereçamento 
cl eved1 cons tar o número do pedido c c~n wntrato . C\ objeto , quantidade e demais infonnações 
contidas neste Anexo. 

- ='·~-· ~1 
\ RQS n° 03/2005 - CN 
: CPMI _ CORREIOS 
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~IH] MAR 2004 ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

Coatrato nS! 1 ___ ? 5 7 7 

J 
S -AêtbtA • DF 

Aos .. . .J. .... :---~~- .·~ .................. dias do mês de .. f:1AA.S:R .............. do ano de 2004, nas dependências 
da Administração Central, a EMPRESA BRASILEIRA DE CORREIOS E TELÉGRAFOS, 
CNP 134.028.316/0001-03, Inscrição Estadual 07.333.8211002-05, com sede no Setor Bancário 
Norte- SBN, Conjunto 03, Bloco "A", Ed. Sede da ECT, CEP. : 70002-900, neste ato representado 
pelo seu Presidente EDUARDO MEDEIROS DE MORAIS, CPF 150.199.771-87, Identidade 
453 .609, expedida pela SSP/DF, e pelo seu Diretor de Recursos Humanos respondendo pela 
Diretoria de Administração ANTÔNIO OSÓRIO MENEZES BATISTA, CPF 020.446.505-25, 
Identidade 62.272.446, expedida pela(o) SSP/BA, nos tennos do art. 15 da Lei nº 8666/93 e do 
Decreto 393112001, e em face do Pregão nº 00112004 CPLIAC, RESOLVE Registrar o Preço da 
empresa BRINK MOBIL EQUIPAMENTOS EDUCACIONAIS LTDA, CNPJ n" 
79.788.766/0001-32, Inscrição Estadual 103.02209-66, com sede na Rua Nápoles, 149, Atuba, CEP 
83413-220, COLOMBO/PR, neste ato representado por sua representante legal VALDEMAR 
ÁBILA, Sócio gerente, CPF 088.856.219-53, Identidade 720.562-7, expedida pelo (a) SSP/PR, 
observadas as bases e os fornecimentos indicados nesta Ata. 

1. OBJETO E PREÇO REGISTRADO 

1.1. A presente Ata tem por objeto o REGISTRO DO PREÇO para fornecimento de material, 
conforme segue: 

CÓDIGO DESCRIÇÃO DO 
UNI-

QUAN- PREÇO PREÇO lTEM 
ECT MATERIAL 

DADE 
TIDA DE UNITÁRIO (R$) TOTAL (R$) 

11800125-6 2-a) Calça para Carteiro, 
02 a conforme Especificação ECT 10.950 14,83 162.388,50 

11800106-0 no 021116. 
UMA 

11800475-1 2-b) Bermuda para Carteiro, 
a confom1e Especificação ECT 2.750 13,71 37.702,50 

11800562-6 n° 021117. 
11800125-6 2-c) Calça para Carteiro, 

a conforme Especificação ECT 16.150 14,83 239.504,50 
11800106-0 n° 021116. UMA 
11800475-1 2-d) Bermuda para Carteiro, 

a conforme Especificação ECT 4.000 13,71 54.840,00 
11800562-6 n° 021117. 
11800125-6 2-e) Calça para Carteiro, 

a conforme Especificação ECT 34.000 14,83 504.220,00 
11800 I 06-0 n° 021116. UMA 
11800475-1 2-f) Bermuda para Carteiro, 

a conforme Especificação ECT 8.500 13,71 116.535 ,00 
11800562-6 n° 021117. -

tr ~ 
~-

[;i:lflf!~ 
··-- ---- ~; 
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11800125-6 2-g) Calça para Carteiro, 
a conforme Especificação ECT UMA 27.100 14,83 401.893,00 

11 800 I 06-0 n° 021116 . 
11800475-1 2-h) Bermuda para Carteiro, 

a conforme Especificação ECT UMA 6.750 13,71 92 .542 ,50 
11800562-6 no 021117 . 

2. PREÇOS 

2.1. O preço registrado é fixo e irreajustável durante a vigência da Ata de Registro de Preços, salvo 
se houver determinação do Poder Executivo em contrário, observado o disposto no Art. 12 do 
Decreto no 3.931/2001. 

2.2. Dá-se à presente Ata o valor estimado global de R$ 1.609.626,00 (um milhão, seiscentos e 
nove mil, seiscentos e vinte e seis reais) para fins meramente referenciais. 

3. PAGAMENTOS 

3.1. Os pagamentos serão efetuados 30 (trinta) dias, a contar da data de recebimento do material, 
mediante a apresentação da(s) Nota(s) Fiscal (ais)/Fatura(s) devidamente atestada(s) pela empresa 
Registrada, conforme previsto na Autorização de Fornecimento- AF. 

3.2. Caso o material seja recusado, e/ou o documento fiscal apresente incorreção, o prazo de 
pagamento será contado a partir da data de regularização. 

3.3. O pagamento será efetuado pela ECT mediante depósito no banco, agência e conta corrente, 
indicados pelo fornecedor registrado em Ata, constante na AF e no respectivo documento fiscal. 

3.3.1. Qualquer alteração nos dados bancários, deverão ser comunicados à ECT, por escrito, 
ficando sob inteira responsabilidade do fornecedor, os prejuízos decorrentes de pagamentos 
incorretos, pela falta de informação ou incorreção dos dados bancários. 

3.3.2. Correrão por conta do fornecedor registrado, o ônus do prazo de compensação e de todas as 
despesas bancárias decorrentes da transferência de crédito . 

3.3.3. Ocorrendo atraso de pagamento, por culpa da ECT, será feita a atuf'\{d§~ ~á..r~ 
decorrente deste atraso com base na variação pro rata tempore do IGP-M (FGV) . ~t~d~cgRRi!~S 
data prevista para pagamento e a data em que o mesmo foi efetivado. 6 8 ~ 

fi·Js. N°___.,;::....=-.-:L.-

4. ALTERAÇÕES DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

4.1. A Ata de Registro de Preços poderá sofrer alterações, obedecidas às disposiÇões contidas no 
Art. 65 da Lei 8.666/93, com as devidas justificativas. 

~==========~--Li-c-ita_ç_õ-es--EI-et_r_ôn-ic_a_s_d_o_s _C_or-r-ei-os-:-fa_c_il_i~~~~~~r-a-n~s.-p-:·~~n-c~-a-.· ---------~~~ 
Entre no Site www.correios.com.br e cliq ~<t~·n.f:Qf'fOt!itações Eletrôni s". i 

XJ/DEJUK!OJUDJ.f.0 i o'-f ' 2/5 



.f \) 

1- --- --···---·· 
~/ _.,;: .. CORREIO< ,,, I EMPRESA BRASILEIRA DE CORREIOS E TELÉGRAFOS- AC 

4.2. As alterações serão procedidas mediante Termo Aditivo ou Apostila, que farão parte da Ata, como 
se nela estivessem transcritos. 

5. CANCELAMENTO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

5.1. O fornecedor terá seu registro cancelado quando: 

a) descumprir as condições da Ata de Registro de Preços ou do Instrumento Contratual; 

b) não retirar a Autorização de Fornecimento - AF, no prazo estabelecido, sem justificativa aceitável; 

c) não aceitar reduzir o seu preço registrado, na hipótese de este se tomar superior àqueles praticados no 
mercado; 

d) presentes razões de interesse público. 

5.2. O fornecedor registrado poderá ainda ter seu registro de Preços cancelado por ato unilateral da 
ECT, quando ocorrer: 

a) o não cumprimento ou cumprimento irregular de Cláusulas registradas em Ata, Especificações 
Técnicas ou prazos, tais como: 

a-1) não apresentação da amostra no prazo estabelecido no Anexo 01 do Edital; 

a-2) apresentação de amostra com defeitos críticos, conforme definições constantes da Descrição 
Técnica; 

a-3) não manutenção das condições prevista de habilitação e qualificação exigidas na licitação, durante 
o período constante da Ata de Registro de Preços. 

5.3. O cancelamento do Registro, nas hipóteses previstas no subitem 5.1. e 5.2. assegurados o 
contraditório e a ampla defesa, será precedida de autorização escrita e fundamentada da autoridade 
competente. 

5.4. O fornecedor registrado em Ata poderá solicitar o cancelamento do seu registro de preço na 
ocorrência de fato superveniente que venha comprometer a perfeita execução contratual decorTente de 
caso fortuito ou força maior, devidamente comprovados. 

6. PENALIDADES 

6.1. A licitante que, convocada dentro do prazo de validade da sua proposta, ensejar o retardamento da 
execução do certame, não mantiver a proposta, falhar ou fraudar na execução da Autorização de 
Fornecimento - AF, comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude fiscal, garantido o direito prévio 
da citação e da ampla defesa, ficará impedida de licitar e contratar com a ECT, pelo prazo de até 5 
(cinco) anos . 

fllfl!g 
Et. ETRONICAS 

Licitações Eletrônicas dos Correios: fac 

Entre no Site www.correios.com.br e cl 
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6.2. Além das situações previstas no subitem 6.1., poderá ser aplicada penalidade de impedimento de 
licitar e contratar com a ECT, ainda, nos seguintes casos, à licitante que, dentro do prazo de validade da 
sua proposta: 

a) recusa injustificada em assinar a Ata de Registro de Preços e retirar a Autorização de Fornecimento, 
nos prazos estabelecidos nos subitens 11.2. e 12.2. do Edital ; 

b) deixar de entregar os documentos ou apresentar documentos falsos ou falsificados . 

6.3. Ensejará a aplicação de multa no percentual de 20% (vinte por cento) sobre o valor global da Ata 
de Registro de Preços, sem prejuízo da aplicação da sanção prevista nos subi tens 6.1. e . 6.2. deste 
Edital, qualquer das seguintes ocon·ências: 

a) recusa injustificada em assinar a Ata de Registro de Preços e/ou retirar a Autorização de 
Fornecimento; 

b) não-manutenção das condições de Habilitação, inviabilizando a contratação. 

6.4. Será aplicada multa de 1% (um por cento) do valor global atualizado da Ata de Registro de Preços 
por dia corrido, em ocorrência de quaisquer outros tipos de descumprimento não abrangido pela 
subitem anterior. 

6.5. A multa deverá ser recolhida nas Agências dos Correios, no prazo de 05 (cinco) dias úteis a contar 
da intimação, sob pena de execução judicial. 

6.6. Não serão aplicadas penalidades na ocorrência de casos fortuitos, ou de força maior ou razões de 
interesse público, desde que devidamente comprovados e enquadrados legalmente nestas situações. 

6.7. O fornecedor poderá ser liberado do compromisso assumido na Ata, sem aplicação da penalidade 
. constante da alínea "a" do subitem 6.3. desde que comprove, antes de correr o pedido de fornecimento 
que o preço de mercado tornou-se superior ao preço registrado, mediante requerimento, confirmando a 
veracidade dos motivos. 

6.8. As penalidades serão aplicadas com observância dos princípios da ampla defesa e do contraditório. 

7. RECURSOS ORÇAMENTÁRIOS 

7 .1. As despesas 
conta(s)/atividade(s) : 

8. VIGÊNCIA 

decorrentes dos fornecimentos correrão por 

CONTA: 2.02. ATIVIDADE: 00.8.00 

conta 

8.1. O prazo de validade da Ata de Registro de Preços será de 12 (doze) meses. 

d ~n segnÍRt0(s1 ª 

ROS n° 0312006 • CN 
CPMT -; "C~RREIOS 
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Doc.3 57 4 
8.1.1. Excepcionalmente, devidamente justificada e mediante autorização da autoridade superior, é 
admitida a prOITogação da vigência da Ata de Registro de Preços por até 12 (doze) meses, desde que a 

proposta continue se mostrando mais vantajosa e satisfeitos os demais requi sitos legais. 

Licitações Eletrônicas dos Correios: 

Entre no Site www.correios .com.br rônica s". 
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9. DISPOSIÇÕES GERAIS 

9.1. O Registro de Preços objeto desta Ata e a sua assinatura pelas partes não gera à ECT, a obrigação 
de solicitar os fornecimentos que dele poderão advir independentemente da estimativa de consumo 
indicada no respectivo Edital de Licitação. 

9.2. A empresa signatária desta Ata, cujo preço é registrado, declara estar ciente das suas obrigações 
para com a ECT, nos termos do Edital da respectiva Licitação e da sua Proposta, que passam a fazer 
parte integrante da presente Ata e a reger as relações entre as partes, para todos os fins . 

9.3. A Ata de Registro de Preços, durante sua vigência, desde que previamente autorizada pelo órgão 
licitante da ECT poderá ser utilizada por qualquer de suas Diretorias Regionais e Administração 
Central. 

9.4. As demais condições da contratação estão consignadas no Instrumento Contratual, e anexado à Ata 
de Registro de Preços. 

10. FORO 

10.1. É competente o Foro da Justiça Federal, Seção Judiciária do Distrito Federal, para dirimir 
quaisquer dúvidas, porventura, oriundas da presente Ata de Registro de Preços. 

E por estarem justas e compromissadas, as partes assinam a presente Ata em 2 (duas) vias de 
igual teor e forma, na presença das testemunhas abaixo. 

${_s_ 
NEZES BATISTA 

Brasília - DF, )J de Mfll\<;-0 de 2004. 

PE~?NTRATADA: /}/} v _lj~ 'c/11{ 
VALDEMAR ÁBILA 

Sócio gerente 

~-- -
! ROS n° 0312005 • CN 

CPMJ -.. -CORREIOS 

Fk N• 687 

l~J~~74 
1) 2)----~~~~~~~<n~~~~1TAj 

NOME: N\~ W> 9vs}o Lof~> do) ~~s 
CPF: ~1'\. -s·~ ,, ,l-/0·1 ---'S OJ 

Licitações Eletrônicas dos Correios 

Entre no Site www.correios.com . b 

<We e transparência. 

~8fltf8JJil-B_> "Lic~'Jões E 

MJ/DEJU«IOJRAD Jit:tQ9. 
trônicas". 

i 
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'ARTAMENTO DE CONT. ADM. DE MATERIAL Número: [).6 3 /2004 
DECAM 

Notificação 
Interna 

D Urgente 

O Responder ao interessado 

O Falar-me 

D Analisar e criticar 

D Preparar. Expedir à 

D Providenciar 

Documento: 

Data de Emissão: 11/03/04 

D Acompanhar andamento 

D Arquivar 

O Devolver 

D Anexar documento em ref. 

D Tomar conhecimento 

D Retificar 

Devolução: 
Ata de Registro de Preços no 12.577/2004 -
BRINK MOBIL EQUIPAMENTOS EDUCACIONAIS 
LTDA. 

Recebimento: Data: I /2004 Assinatura: 

Assinatura 

Para: ASSESSORIA DE 
PROPAGANDA 

D Conferir 

O Opinar por escrito 

O Aprovar 

D Orientar envolvidos 

~Outros: Publicar no DOU 

Fls. l'l0 ___ _ 

Doc. 3 57 4 
---. _ .. ::: J 



MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 
EMPRESA BRASILEIRA DE CORREIOS E TELÉGRAFOS 

ADMINISTRAÇÃO CENTRAL 

EXTRATO DE REGISTRO DE PREÇOS 

Ata de Registro de Preço nº 12.577/2004; Data de assinatura: 11 /03/2004; Contratada: BRINK MOBIL 
EQUIPAMENTOS EDUCACIONAIS LTDA. ; Objeto: Registrar os preços com vistas ao fornecimento de Calça e 
Bermuda para carteiro; Origem : Pregão nº 001/2004 - CPL/AC; Vigência: Válida por 12 (doze) meses, 
prorrogáveis por igual período, desde que excepcional , devidamente justificável e mediante autorização superior; 
Classificação Orçamentária: Atividade 00.8.00 e Conta 2.02; Preços unitários registrados: Calça para carteiro R$ 
14,83 e Bermuda para carteiro R$ 13,71, todas p/entrega nas DR/MG, DR/PE, DR/RJ e DR/SPM; Valor total 
estimado: R$ 1.609.626,00; Signatários: Eduardo Medeiros de Morais - Presidente e Antônio Osório Menezes 
Batista - Diretor de Recursos Humanos respondendo pela Diretoria de Administração da Contratante; Valdemar 
Ábila- Sócio-gerente da Contratada. 
Brasília-DF, \\ de março de 2004 . 

. ADAUTO TAMEIRÃO MACHADO - CHEFE DO DEPARTAMENTO DE CONTRATAÇÃO E ADMINISTRAÇÃO DE 
MATERIAUDECAM. 
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All \.11\ 1 ~ · 1 RA('Ã!I CU\ I RAI. 

E\TH \"lOS IJE COYIRUOS 

[sr~<:~i l·: I. { \)IIII"Jill n" 12. "'75 .:' 1)(1-l : ~. Cnntr:l l:ldn: x~·rw.; ( ·n,n.:l\ 'ill 
e Indústria I tda: .\ . Oh.k to Pn.~ta~·ào de sc..'JYiÇtl~ ck n:pm::r:tlia cO­
pia" c impn'!'~:i t'. m ~.-·d ianh: a lnc;u;-:i n dl' .:!1 t\·inr c r.: uma) cnpio1· 
dm~ISi illlpr ... ::-.sora~ ck !.!f:mck porl~o'. n1111 franquia de -1 .-HlO.O(III lquatw 
mi l hilc..~ c qual t\ll'Cill :ts mil! l'ti pia!' por nH.'s. induindn m:mu rcnç:in. 
:~ s.o;;is to.'•h: i :J tc..~cnic:~ .... liln lc .. : i,n~o·llltl d\· iFISrrrn, ,<:: -l . VJi or CiJ,,I,:ll : R'S 
-tú1Hl. 2~-I . OIJ: ·" O:~r;:. dc 1\s.'ó illóllur:J: IO!O' 2110-~ : (• . Vi~l·nc1a: c r ]X'· 

riodo <li: \'i!!l'111.:ia se..· in ic..·i ;t na d:ua ck ~ua :.s:-. in.11ura. li -.: adt• f! praz,, 
m:h:im11 tlc 1.:' (do7cl lllt""l':--. pmkntl1' :-; ... ·r prorw:;adt) ptlf i,;;uai' '-' 
suct.':'S i\'ns p~riodns . li111it:•dt1:-; a (1(1 1\c-:-;:-,cnla) llll'SC'": 7 lh·cmsos 
On,·Jml'nt:irit'!' " Cnm :~ : 7 115 A1i1 id:uk: llii.X 1111: s. CJri t!c:m· l'fl'!.!:itl n · 
I JI :~IIO .\ (" 1'1 J\( ": •1 ~lt! ll:ll :irin:- : Fdu;1rdn :Vk d ... ·in~ ... d~ V1t~rai :- • 
Prrsidl'lll e d:1 C"nn tra t:lllh.: ~· Anllln in (,, ,,.-i,, \ 1o..'lll'7.(''> Hatist:l • l> irL'hlf 
de Rt.'l'u~ns 1 /wna nt~ -.. ft" :O.f'li'ndcndn IH.' I:! I Jirl'tnriJ de Atlmi nist raç;io. 
c: F:JU!'\0 l nnandc.-7 dt~ \klln ;'\khl . ( i\'l"l" ll \(' da c .. ntrar :ub 

t\ l . mpt\;..:l l lr ~ l -i ki•~ , J,· ('prr.•itl:- \! lí'lq_!r: t r;,~., L'dthrt lt t ~~ l 't•n l t~ l l" n" 
' 'f).J · I "t ll ll l~ll;lll:l : I "F' I RO ('t: l /l iRA / r· OI A( At > S<>C IAI. 
\ 1:\/.t .t/\1:\ - C\ "\ .\ . a . ..;!'i n:uln em lt • 'll ~ '!)-l \!tltll ,.it!l'tll"ia de O\ 

.s a p:u1 ir tl:t d;tl.t til" -.u:t a...,.;; in :tlura c Jhww· ( "t •llii~Jio t~k 1':1\rodnitl 
N:'i•'·lnl'l'llli l·:-tdo. ( lri ..:~..·m lt'e 'l:i l!ihilid:uk t,k L.io..-itJl':'i ll ll" ll07tll.l . ( 'utliJ 

on;am~..·nl:iri:~ o r 2 -In > 1-1. V<~ltlrlt,ta l tb çon trata~·~n: R$1n.n{IIJ.1101nn· 
te mil rt.•a is ). Si:.!tl:Jt:lrtn ~. : h ht:1 rd1l \ ktk iws dr ~f ora~!' • Pr~idem.: dJ 
('('lnt •~HJtlll' l' Àrll<lnio I )...,ôrio \.kneZI..'S Ba tista • D1relr lr de K ~·l' IH'SOS 
1-tumam,~: Ciro Dani ... -1 I :nmndn d~ C\•sla- Prc., ideme d;~ Cuntr:H;HlJ . 

J\ Fmpr\·s:r Br~t!>ikir:r de Ct~rwios l' T\'k:: r:rl il~ t."eichrnu n Cnntr;r lo n'' 
1 ~571J ill..J - Cuntratada · PKI·TI· ITI JKA \ 1LJ/\ ICII 'A I DI: nARR A 
FU!\-D/\ . :J!'::: in;rdn l'lll 1 7 '0~ , (1-l t.'Otn \'11;-!ência dC' !l_l lllt'Ses a partir d:J 
dat:r tk !' U<l assina t~tra . Ohjc:to: COII! l~tltl de P:r1rncinio N:in- lnú·n­
lil':tdtl. Oric.em : lnc .. ic ihili{bdc de l.i r.:it:~~·ão n" 00510-l. CClnta or­
çamcntãria ( tr . ~ .. HJ/~ . 1 ~ Valc'r tot al dal·nntrataç;i{l: R$ lll .(JO(I,O(l(dez 
mil reais ). Sic.nat :lrios: l.duardo Mcd..-iros de :\A orais - Pr..-sidt.•nlt.' da 
(\mt r;ltnnt c l'~ Antúnin 1 l-.;líri\• \knez~.-s [l:nista - DiretPr de Rcctrr!' t"~S 
~hun:ums: Rllht.•r(tl C'arf ,,s ll:'trhian - PrdL·ito da Culti"Jt:-tda. 

E.\I"R,\I(l IJE HF<;ISI"I{Q n F I'I ~I ·'("OS 

At:l dt.• f-::ct!i !'U"O de l'n•nl lt" r 257 7 .. '00-l : f)a i:J de a ... sin:IIUI"il : 
l( , fll . ~OOI; . Ct~nlral:rda : I H~I'\:1..: 1\·tOnll [(JI "IPJ\MF /\' TIIS EDl '­
(.'/\('1( 1 \IA I ~ I r DA ( thkll' : Reg istra r ns prl't;n:- rom , · iq:~" an fnr­
n~.'t· inwntt• lk I '; rlt;;l l' lkrnwtla para cartt.·i n•: Oric. ... ·m: l're!.!;io n" 
()C1 1'200~ - ('1'1 •M . V•l!l"IKia : V:l lid;"t pnr 1.~ !ci<IZ(•\ mese~: prtlr­
fo~;i' \.'i:•;: pnr i!!llal l'lo..'ritod7l cic.;;tk qtre CXú'JlClt'llal. Õl'l· itlanlo..'lltl.' ju:-.­
tifi ~,;;ivd 1..' m..:di :llltt.' aul•' ri 7. t~·ãn <;upcrior: 1 'lassilinrdtl (ln.-Jllll'nt:lria: 
Alil'idad~ OO.S .OO e ( 't•nt:~ 2.02: Preçns trnit :i ritlS rq!i stradns : C;llt;a 
pam c:~n~ir< • K~ I~ .X .' (' ncmwda p:-.m ~:-ttWiro RS 1.'.7 1. todas 
p!en trcg;t n;ts DRIM(j , IJ R/ PE. llR:RJ e DK :s i'M : Va ](lr ln t:~ l c!'­
timadn: KS 1.61JC)_fl.Yd lll : Sicnat:iri(IS: hluard11 i\·f edeirn~ de Mo1~1is • 

llrt~idenl e c Antt'lnil' I l sóri~l \knezt-s llatista - Diretor de KccurM"~S 
Humanos r~pt·n~kndt) pcl:t lli rchlr"Í;J de Adminislrnç'it• li:! Contr;r ­
tant ... ·: V:-tldt.' mar J\hila · SliCI{l·l!l'rentc.- d:~ ( 'otllratadJ.r\DA I 'TO rA­
MEIRÀCl MJ\t 'HADO .. C II E f-~E !lO I> EP/\RTAMF.N ro IJE ('()\;. 
TRATA('ÀO F ADM II\ ISTRA<"ÀO DE MAI'ER IALi DECA M. 

DIRETllRIA RJ:C; IONAI. DA llA III A 

E.\: "IU: .\TOS I "S I"H.I ":'\ IENTt)S ('0'\"TR\11 -\ 1:--o 

I) .\" Termo Aditil'tl an Com ral o dt.• l. • ll"<l~· ;it• ~k ltllti\"d n:i(l .-... ·. 
sid~·nt·i:J] tl0001l 01, ond o..· l'tllKi•mJ A( ' ·l eir:J tk Snnlanai/Jn · l .lll'itd('lr 
Daliçin Ro1dri!.!rrt.'S l'1lflf\ . altC'rar a d:irt:-ula P suhitt'tn .\ . I , -l '' suhitl.'m 
-l.l <' '\·' subill'm ~ - 1 · o/at:1 da assin:u ura: 1-1.01.1)4 • 2) I" Tt.-nntl 
Adi ti\"tl au Cnntr;rt n dt•l ·x·: ro.; :"i1l ck lmri1·d n:1n II.'S iderh.:i.ll n"IJ / (,~ '112, 
onde ftml'itlH:J ACIPnslol d:1 "-1ala 'Ba • I nt.'illh)l":l '\J izd (' l 'l' reir~l. al­
lt.'r. lr :1 d:i u~ula \·' ~uhrto..'lll ~ I . -l ' suhitl'lll -1 . 1 l' "' ~ uhikm 5. 1 • d:n:1 
ti:! a:-;:- inatur:J: ~7. li ri\ - t1 2"' knnn Atlit iv11 :1<1 ('ronlr:rln de l tll':tç:lt' 
dt.• ltn1\n• l n:io rt....,i rkn t.: r,t l n'H:~CI li\. llntk func i~.mJ AC,·Riht.·ir:r do 
Pomhal!l\;t - Loctd(lra S:1b1a Tei-.: dra <k M::tct'dl'. altcr:~r a d:iusul:1 P 

sub i!cm \ . I . -f ' suhill,ll -l 1 (' _.. .~ !' uhih~m 5.1 · dat:l da :l!>Si n:llllra : 
2h. 12.11.\. ~l I" Termo Atlirin1 :rn l'nnlrato rk LllC:l\"ilu <k ILlHl\ "d 
nà(• rt"Sidcn ~.· ia l n"tlll \ IIH. •'nde l'ttncinn:l <ial [';in F\l DI : na l" itbdc tk 
SJI\';ulori/I;J · l.('lt.':tdn r:J Andra(k Pruden te I mpn·endimcnl o~ I Ida , 
altcrar a d<"tus tti <J \·' <.: uhrt l'lll '.I .. f .; uhiJ~.·m -1. 1 t." ~-' suhit('lll 5 r 

dJta da assinJiura : I" nr .n.l · 5) I" l"t' t"ll hl AditiV•l :Ju Ctllllr;uo <k 
l ..ot.:n~·;in de ltno)\'f'l n:in l"t."!>i d..-nrr;rl n''OI I lo 'U.l, f\ lldl.' funl'iona ( i:llpJ,, 
FNDE na ~idatk de ltah~.·raha · f3:J · I n~,';JdPr Jayme C'arnein' Calrnt'll 
alterar a d:ius ttl:-t J' suh itl'lll .\ .I . 4~ suhi tt.'m -l . l 1.' ."" suhi~t:m 5. 1 -
dat :l da assinaturJ : 15.1l l .111 • (1) I" ·l ... ·nnt' ,\ditivo :-.n ( 'onl ra tn d..­
l.o~.·al;;io de lmúvd n:io rc!' td~•Kial n''OII 7'tl.l. ('nd~.· litndnna Cialp5n 
F~' DI· na l'i d:-.tlc d~.· h·ira d ~.· S:mt :m:~ · B:-. - I ncadnr I ni3o do "J it!re 
l .tda . alh::rar ;r diusrti.J 1 ' suhitl'tll \ I. -l "' suhit em -l . l ~ ~-1 ~uhitem \ I 
- d:ua d:J a:>sin;"ttttra: I .;, !t i tU - 71 I'' lermn Aditi1 o :w Cnn!ralt' de 
Llll.':\\·ão de lrn•in•l n."tt ' t l' '- tCktll' t:l l n"!I IM• O\ . nnd ... · li lll t.'ttl ll .l (i;tlpã,, 
FNI>f- na l·idatk tk Bt•m .k:-u!> d:r I apa /la l.orad(l l" .l ua/~,·il\) Fm­
pn·\·ndintt'tll•'" r ttla .. tll \·r:l' ;1 d :iusub ~· '- uhir,·m ' I . -1" suhitt'tll ~ . 1 
.... ~· ..; JthÍh'tl l '\ . I . tl: tl.t •LL ,,,,,n;l llll":l· I .;, 111 111 · !\ ( I'' l o..·rm•• 1\tltl l\n 
ao ( \11111: 11 tl dl· ( -,,,1\.e" ."ll • tk I ·-.;n p:r r:1 lt ll.'aç;j,, tk un•i\· ... ·1 n;;,, l"l' · 
s idt.'IH'ia l tlll\' \'lltl"l' -.i ra i'l'lll ;L Fmprcs:r l.lr:J:- ikira (k ('nrrcin~ c 
l dCcral'n' 1.' 11 ( ilY!LIÍP Rt'l.'l"l':ltt\"t ' do" l :mprq.: :~do~ tJ,~ I ·,,,-r,_•in'. 
â ll l'l~lf n d:itl!'UI .l P ...,ubi ll'lll ' I . -l ~ .;;ubtll' lll J I • tiJI:J ti ;L a:-.<.: in:rlur;l: 
01 .111 .11-l - 'l1 I'' lt 'nllt> ,\ ,htil'" :1o1 l't>ntr~l!ll tk ( 'tltll"l'S._;j,, 1k Ih·-
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nHnh·r: td:t tk· Dirl' ilt • Rl·:ll lk l lsn, qm· cntrt• si l"a ,.t:tn :1 Empresa 
11 t.lsikira de ( ·,,tn-iu' l' I dt\ !rar;,s t.' ;1 I :ni:in. pnr in tt'l11 H~di11 d:J 
:\!.! t·uci:t Br:l'- d\·i ra 1k itlld i!.!l·m·l;l. :Jitt.•t a r a d :iuf.. ttla _\~ suhitt:rn \ . I . 
-l ;..; uh itçnr -11 - dat:r da ;h !'in:llrLr: t: Ltl 111 . 11~- !LIJ -l" lennll Atliti1·o 
at• C'nnt rall' tk I r:tn!>flt ·on~,·s de c:rr,;;as jltlStai !> :to CTK-0~ 1 ."!100- Ctlll· 
1r:uadl1: 1:-;annr l"r:-tn sport C'!> I tda. a hera as d:iusulas. T Jtl subi tem 7. I 
. d:J I:I da :t:-;s inatura: 0-l . O~ . II~ .. I r ) .r Tenno Aditivo :In C'nntratn dt• 
Tr:ms po•h"S d~.· car~:1s p0:- tai s :tu CTR-O~~JII)O · Cunt ratadn: lsamu 
f ranspOr1t'$ f. tda . :-t ftt' l-:.1 :JS d:iusu/JS, r aO suhitcm 7. / • data da 
ass in:-.tura: 04.02 .0-l .. 111 (•" Tc:nno Adi1 i1·n ao Contrato de Trans­
pMtes de \ laia!> pt1:-; t:~i !' :111 CTR-11')(,.0 I • Cnntrat:~da: Loc:~dora Bor­
t!l'' l .td:1. J ltn:~ ;1s dil iNrl;ls. 7" ao suhitcm 7.1 - dJtJ dJ ass inJ tura : 
l r.l .ll2 .1t...l • I.\ 1 (," "ll'r11lll /\di ti 1·1) :tn Ct,ntratn <k- Transportes de M:~las 
pnq:~is :tll ( " JR -01)7 "01 - ('pntratada: I Ot:í!dnr:J ll nrgcs l .tda. Jltera <IS 
dausui J~. T :ltl suhi lem 7 I e llt~ suhit em 1 11. 1 - cl:tta dí! :-.ssi natura : 
I ~ OI 0-1 · 141 7" T..:.·nnn 1\diti , ·•l an Cnntr;ltn til' Tr:~nspo rtes de MJ iíl s 
pno.. til is ao(' I R-0111\ '111 - < · ontrJt:~dn : Rt•hcrto Pires M:-.ciel. all l't"J as 
d:Htsui:Js. r :111 suh i ~t.·m 7.1 ~..· .,., suhill' tn 9. 1 - d:~ta da J!'s in:~ t w-:r : 
I (J .1L' 0-1 • I :'I <•" Tcrrnn Adi1in1 :1 0 ("0ntrilto de Transpor!es de M:~la s 
p('l<.:l::tis :1o c 'TR-0 1."' ~ '11 I - ContrJ tadtl: RJICr Tr:rnspo r1es Rodo\' iárin 
dr C:t r!.!JS I td:-. . al!cra :1s d:iusulas. " suhitern .t i e IV' JO suhitcm 
10.-l- ~lata d:~ :ts!'i traturJ : 111.112 .0-l - 1(1\ J" "l ermo 1\di ti ,·n an Con­
lral\l de " l •~m !'pnn cs de \ la!Js pnstais ao Cl R-0 1110.2 • Contr:lladn: 
t ';1 rlns ~ilv;t X:~, · il'r. altera Js cl:iusulac;; . .l' Jo suhitcm \ . I - d:t!a da 
;ts-.inatur:-. : r .~ !)1 .0-1. 171 ~" Tl'llll\l J\di!ii'O a<) Cnn lr;Hn de Tr<!I1S· 
pnrt(·~ tlc \ 1;11:1 ..; !ltl!' t:Ji -.; :-ttl CTR-11 r I ' 0~ - Ctlll!t-:t t:tdn: C:l rlos Sih·a 
X:l\"il'l". ai ter;~ :1s d:lusulil s. J' :10 suhi tcm .\ . r ~~ suhi tem 4. 1 c ltt 
suhitcm 111 . 1 - data dít as!- inatttra: \0 . 11/ _ {1~ IX) Y' Termo /\Uiti \'0 ao 
('(,nt r=•t'' dL' T1~mspones de :'\-laias postJis ao CTR-00 710.\ - Con­
trat:Jtltl: I audi11 'itH·ai !' P11i1·J & (' i:~. l..tda, altera :~ s cl:i usul ;"ts . ~~ ao 
sub itcm !U c 12, ~ uhit em 12. 1 - da1 :1 da <~ ss i nntura: !(1.0 1.0-l - [ Q) 2" 
Tt'llllO Aditinl :111 Cnnt r:-ttn de rr:rnspnncs de Malas f>OSiai s JO C'TR­
O(o .' O(I _~ · Cotllrnt:Hhl; Tran!':J IC:_!! t\' Mtrdano;;"t c TrJnsportcs l.td:t, Jlrcr:J 
as d :lusulas. 9-' :-t1l suhitcm q_l ~ r_\' suhilcm I J. l -data da ass inaturn: 
ll .l.1l~ . O-l - ~0 1 ~" Tcrnhl Adit il'o :rn Cont rato de prcstaç:'io de serv iços 
;w (' rR-fll :'i~ "CJX - Contrat:Jd11: Xcro-.: Cntnén;in c lndústriJ LtdJ . 
all~.· r:~ :1 s d.it•sulas. 9·, a,, suhi lt'lll 9. I c l i·' subi tem r 1. 1 • da la da 
as., in:-ttur:-t : 17. 11.0 ~ . ~ I 1 CTR-O:lt(l-l :~ ss in;ldn em 1 6.02 . 0~ - Cnn­
lratadn: f\.'11- S i!<õ t ~.•ma de S~..·,;;m:~nt,:n /.Ida. Oh_icttl : l..ocaç:io de S istema 
de sl'!.!lti":Jnça l-"letn"mit.•ll lltlS lote!' 02.03.11~ .0.'\.fj(l_07.0f\ c 10 • Vi­
,;;:ê-nci;;: 1.' .11.\.ll ...! ;, I :".0.\ 11:' . j)lldl'nd\' !'cr pron·('l~ado por pcliodos 
il.! uais c SIK'('!'!' i\"tl!' :110 o limite d" (11l r sessenta) n11.-scs . dc!'dc que ll:~ia 
~~nveniCn~ t : r p:u-:r a adtnin is h-:r~;jl) t' prt' l'iamcnte rnnnJ ii7.:td('l p(H· 
rcmltl Aditi1 11. nu \":t ltll" !.!lob:. l dt.'!'IC Contr;H o cstiio indu idos os 
t:u :- !o~ da in~ t :lla~·;in. manutCnçio. suhstirui\·;i o, monitoramento pnr .:!~ 
cv inh.: e <JII:llml hc1r;rs inini ~ ITit fl i:L'> c d~ins ta i Jt;àtl do!' equipamentos : 
flri1!1.'11l : l' rel.!:in n'' I..J /0_1 - V:~ lor o..'ntllr:~tadn : R $~70. 1 5~.0~ - Va lor do 
ck· .. ~mht i! S o l - R S-l \7 .577.11 r cnnta <lli\ · id:~dc : OO.R.O l- .\.0-t-~ 
llll .~~-l . (l; _ tl-l-0002 .. Enquadr:unento l.l'~J I com hasc nJ Lei 
X.M(1 IIl .~. 2~ ) CTR - 06 111~ :-t !'s inJd~,l em 1 6.0~.04- Contrat:tdn: Guard­
St.''rt.:urt.· )e_;; ur:tn~,.-a l ·.mpresari<~l I tela . Ohjetn: Lnt::-tt;5o de Sistema de 
Se::urança Ektrúnk n nos lntes Ol.e 09 • Vigê-ncia : 1~ .0.\.1)4 :1 
1 ~ . 03. 05 · podcnd\l ser prorwg.adn por p<.·riodos iguais c sucessivos 
:lll; o li mite de: (10 (Sl'SSl'lliJ ) meses, dc:sdc que haja com·cniencia para 
:r ; ldtnin i st r:J~·;i('l e pre,·iamt'nlc rom1a li ,. .. 1do por Tcnno 1\ditiVtl, no 
valnr c. lob:tl Jeste ( 'nntra to ('S iilo inc luidos os custos da inst:~ l açiio. 
m:mut~nç~n. suhs!i tui ç:'io. nmnitoramen tn ptlr .2~ (vinte e quat ro) ho­
ra!' it1intern1p1as t' dcsiJIStJ iaçiio d('ls Ct)tl ipamentos: Orig.c1n: Prc~ão 
n"l.l.O.\ • Valo r cnntr:nad0: RS I04.500.nO - Vttlor dn desembolso 
R S7<1 . 07 ~.1.;, - cnn1:1 a1i1 idade: llO.S .OI-.\.0-l-<1 Oll.-l 44.0J.O..J-Il002 
Enquadramt'nln l .cgal 1."1llll has ... · na l .ci f\ _(l(,(, flJ .\ - 2.\ 1 ('TR-l!Wil-l 
as:-; inad\' O.l .0.\.11-l • (\,ntrat:Hlo: Patthl Cosia dtlS S:r ru os - Ob jeto: 
rr:~ nspCH11.'S de malas <: \f alotes Pn!'õt ais AC/Ca pcla do Alto A IC~rc/ 
!\( · .. Kiaeh:i11 do .l :rcuire c l"icc-\Trsa na linh:-. l.A-IJA-OOR - Vi­
!.!ê-tK'ia: 0 1.11\.!1-l â 01 .0l .o;\ . Ori !.!ctn : DI -2Ml4- V:-.lnr cnruratadn: 
Rst.2-lO.OO • V:1l nr do dt.·semhoi.;n R$2.970.110 ~ Conta ati vidade 
IIII.S.II I-.\ . I 1.1 ~ tl 11 .-l-l...l .ll:-i .ll 1.00 r 2. Enqu:tlh~ltn cnto l.cgal na Lei 
:{_(\(!(1 '9~- ~ -li ("f"R-•tN 'tl-l a:-;sin:1d1l 11•.02.0-l - Cnntra!acin: Mon1 Frio 
Rdi· i :.! l'f:l~·fi,, I rda . Ollkt1l" {'( ln!l-:r ta~·.in dPs s(.·rvi~·os de tnJnulcn\';ln 
fll \ 'l" ... ~llil':t .... l·nneti1·:t ~-m ~_.;, (1 · int~.· c ~,·in ctl) tx·h ... ·douros tipo ~an·afJn. 
(1(1 (:.:C'S,l'lll a .... St'Í!'1 hchedtl iii"()S de pr~.·ss;io c .\9 (lrin!a e nove:) 
ap:tr"dhns lk ar <..'{U ldi~i tl tl :J ti(l de .ianl'la . com suhslituiçào de pCt;Js . 
m:-tal : rd,,~ em unid:tdc:' da H "l DR 'BA - Vi~Cncia : 1:' .0.'.11-l :l 
15 !J.\ . O~.Iltllkndtl :-er J'fl'll"•l_!.!.:tdn pl1r perind(l!' i,q.uai s c su~~.-ssivns atC 
n limi tc: de (In i"t'~Sl'll t :ll m~.-s t.·:-;. dt-sdc <J UC" h :~_j :r cnnveniCncia p:1ra :-. 
admini~tr:t~·;in c: prt'l i:11nente fi•rnwli/adn por "lcnnn Aditii'O Origctn: 
t_'V-112.11-l • Val ••r ~.·,mtrat;ttlo ; R$\(l !)_\ (1,1lU - V:t ltl r dn dcscmhnlso 
RS~7.11~7.011 ('\ltll:t :11i1 rd:ttk· tiii.S,III- \ .05-lJ.\ · 01.2 . -l-l 4 .0.\0.~0110.2 
l:nqu;rdranwnto l .c,;;:tl 11:1 I ~.·i S_(,(l(l ' Cl \ S:rl\-ador. 1)1) de mmvo de ~00-l 
- Alda i.llt.'ia 'ki1 :r Pinheirn - Dirct{lra Rq!innal IJRllJA . 

ll iRJ:TOR IA RUõl<l:\AI. llO CEARÁ 

·\1 ·1;0 DE I! E\ OG ·\ (,\0 
I'Ht-:<;.\o '\ " 1!200 -l 

1\ 1:<··1 ;ll r : n~.~s 1k su:1 l1ill'h•ria Rc!.!inn al d11 (\·ar:l . t.:n­
nlln l il.·a :1 ro..'\ll:.!a\·;l ol tf,, pre~;l ll 1\" CHII ]Cil l-l ~ par:1 ,_·rmtr:-.1:u;àtl de 
l·mpn·:-;:1 p:1 r:1 l'''~'' l :tc:in d ... · -. ... ·n it.,;t' <; 1...-ldi,ni...'t•s rn\ncl..::clu la r lnc:t l na 
IJR 'CF. 1ltl1' I ('I" -.idtt a lictt:rç:io dt'!>l'rt a. 

N" 50. segunda -feira, 15 de março de 2004 

ll iRFTOIUA RJ:<oiONAL DO RIO DE JA NEIRO 

A\ "ISO U E U C ITA('..\0 
PI~Jo:G -\O N'" 111!004 

Ohil'to: Cont t-:r t :~c,;:io de serv iços de limpeza e hil!icni7.:tç5o de caráter 
t 0~·nit.:n de cquip;"t tncnt ns de triagem. peln pcriodo dt: 12 meses, me­
diant e ~ontraltl. Ah~nurJ ; .2ú/(J.\1100-l às 09:30 horas . Patrimônio Li­
quido: RS 26.000.00. Valnr do Edital: RS 10.00. Reli rada do Ed i!al e 
r:mrq !:J d:t !' Pmpostas: C' PLIGEKAIJIORIRJ. Rua Afonso C'avJ[c:rnti . 
5R - Tl~rrcn . Cidade NovilfRio de JJnciroiRJ . 

EllL:AR DO .I OS I" ITRRFIR A ALVES 
l 'rcglwir~l 

DIIU:TOR IA REGIONAL DE SÃO PA ULO INTER IOR 

A\'I SO DE II O~ I O !.OGAÇÃO 
I'I<EG..\0 N" 411004 

A Diretoria Regiona l de São Pau lo Int eri or. por meio da 
Pre~or ira drs i~nada. torna púhlico o resultado da sessãn plrblica do 
Pregão n." {)1)(J.l,2{.1U-l-DRISPI. Cl!io objeto C a cont r:ltação de empresa 
par<~ :1 prcstaç:1o de sen· i~r·os de: emissão c en trega de passagens aéreas 
n:gi (l nais c nal.'ion:r is. de acordo cn tn as necessidades da Empresa 
Br:~ !'ik·ira de Con·eins c Tclégraros - ECTIDRISP I. A empresa Terra 
Viagens c Turi!' mo Ltcla . !Oi a \'Cnccdora, que ofet1ou o percentual de 
7 .O I 11 

o de descnntn a ser aplic:~dn sohre o valor bruto do faturamento. 
e"clu ida a ta:-. a d.: embarqu e. 

SÓN f,\ Rl'üi~A BORGES MARCELO 
PtegoeirJ 

DIRETORIA REG IONAL DE SÃO PAULO 
METROPOLITANA 

AVISO DE 11 0 .\ WLOG..I(..\0 E ADJLII) IC'A<:Ao 
PREGAO N'" 128/200J 

Comunicamos a lodos os interessados que ro i homol('lgado c 
:-.djudi ~,·;~do n Prcc:lo n" 12!\1100.\-GERAO/DRJS PM. que lcm por 
otl_i cl() " <~qu isit,: :lo- 1 7 . 11!10 li tro!' de g <~solina comum I mês c de 4.000 
li1ros de óleo diesel I mês durJnte o período de 11 meses. sendo o 
ccr1amc h0m('l l n~ado. çorn adjudicação ã empresa: AUTO POSTO 
J:RM AI'-!0 MARCI-I ETTI LTDA: item úni co . 

A'dn"(J CAR LOS DO SANHJ<; 
l>r·cg.oeirr• 

TELEC(niCNICAÇÕES BRASILEIRAS S/A 
(Vincu l :~da a0 Min istério das Comunicações) 

COMPAN HIA ABERTA 
('N PJ N." 00 .. 136.7011000 1-04 

NIRE: .1.1300002231 1 

EXTRATO DE DISPENSA DE LIC ITAÇÃO 

Processo: 0000 I R/100-l 
lntc:rcssadJ: Telecomtmie:-.çõcs Brasilc ir.Js S/ A - Tclchrás 
Objeto: ContrJtJçào de pessoa juridica cspccia li z<~da na prestação de 
!'CIYiços de CicrcnciJmcnto. Suport c.- Técnico--operacinnal e de Apoio 
Admini!'trati vn. por um prJzo não superior a 90 dias. 
ConlrataciJ: WORKT IME A!'scssoria Empresaria l 
Cnnt:t Cont áhil: .~ l.~ .. ~q _ 7 11 -2 
Va lor Mcns<~l : RS IJ J.ó 16.17 (cento e trint J e três mil. seiscentos c 
dezesseis re:~ i s c dC7.essete centavos) 
Valor /'c.liJI : RS .:JOO.R -l l(~ I fquJtrnccnto!' mil. oitocen tos e quarenta e 
oito reais e cinqüenta c um ccnta\'OS) 
Amp;:uu l..~.p~l :- nispcns;h·d a Licitação ~ J\t1.24, inciso IV da Lei n." 8.666191 
Apnl\":tçào c Katificaçio: amr vês da R E OIR n. 0 1 O~ I. de l i QJ 12004. 
<1ssin ados pe f(, Sr. :vt inoru Ocl:t (Pres ident e) c Sra. Vcra l.ücia Garcia 
Caulit (DirciOra ~trpcritHcnd c.- nte) . 

Ministério das Relações Exteriores 

ESCR ITÓRIO llE REPRESENTAÇÃO E:\1 
SÃO PAULO 

IU :S ('f:I',\DO DE .I! 'LGAMENTO 
TO \t AD,\ DE I'RE<"OS N" 1/2004 

N:-t TomJd:t dt' P re~r·os O I '0-l para eon!ra taçào de emprcs:t 
!Ornct."Cdllfa de mà n-de-nbra tn~~:iri z:~da de secret:iri:-.s, rcccpc i('lnistas 
t' mn1nrista parao FRESP. l"l':rli ~::~ d:l em 1010.\/200-1, foi dcc larada­
,·crKedtlra a l.' tnprt.·sa Ah imark l .ncações e Servit;os Ltd:1. . CN P J: 
lll.Yl :' 2~S 00fl l- l7 

( i i" R·\1 ]1( 1 \ fl ' ll"t"" l FERRriR,\ .ll " OR 
Pn·.;td,·nl c d:1 C P! 

(SID FC. I ~'IP ~011 -11 .1 --100 1 \.(J000 I -~1)(l..J N E000022 

!Dia": I ~ . I 'i I · !(, \ ~110-l) 

~------------... ~~ 
ROs n° 03/2005 • CN 
CPMI .:... .CO.RREIOS 
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CORREIO< 
'-----------' EMPRESA BRASILEIRA DE CORREIOS E TELÉGRAFOS - AC 

..... -----~·~--··· ·~--,·--.~·--·~·-·--

PEPART AMEr·lTG JURIDICQ,. !i: 
E e r i 

:fJ.fi MAR 2004 ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

Ooatrato n2 - ~ ~ 5 7 7 

J 
AêlbJA•DF 

Aos ... .J. ... ~=· ..................... dias do mês de .. Hfl~Ç:rJ ... ..... .. .... do ano de 2004, nas dependências 
da Administração Central, a EMPRESA BRASILEIRA DE CORREIOS E TELÉGRAFOS, 
CNPJ34.028.31 6/000I-03, Inscrição Estadual 07.333.8211002-05, com sede no Setor Bancário 
Norte- SBN, Conjunto 03, Bloco "A", Ed. Sede da ECT, CEP. : 70002-900, neste ato representado 
pelo seu Presidente EDUARDO MEDEIROS DE MORAIS, CPF 150.199.771-87, Identidade 
453.609, expedida pela SSP/DF, e pelo seu Diretor de Recursos Humanos respondendo pela 
Diretoria de Administração ANTÔNIO OSÓRIO MENEZES BATISTA, CPF 020.446.505-25, 
Identidade 62.272.446, expedida pela(o) SSP/BA, nos termos do art. 15 da Lei nº 8666/93 e do 
Decreto 393112001, e em face do Pregão nº 001/2004 CPLIAC, RESOLVE Registrar o Preço da 
empresa BRINK MOBIL EQUIPAMENTOS EDUCACIONAIS L TDA, CNP J no 
79.788 .766/0001-32, Inscrição Estadual 103.02209-66, com sede na Rua Nápoles, 149, Atuba, CEP 
83413-220, COLOMBO/PR, neste ato representado por sua representante legal VALDEMAR 
ÁBILA, Sócio gerente, CPF 088.856.219-53, Identidade 720.562-7, expedida pelo (a) SSP/PR, 
observadas as bases e os fornecimentos indicados nesta Ata. 

1. OBJETO E PREÇO REGISTRADO 

1.1. A presente Ata tem por objeto o REGISTRO DO PREÇO para fornecimento de material, 
conforme segue: 

. CÓDIGO DESCRIÇÃO DO 
UNI-

QUAN- PREÇO PREÇO 
ITEM 

ECT MATERIAL 
DADE 

TIDA DE UNITÁRIO (R$) TOTAL (R$) 

11800125-6 2-a) Calça para Carteiro, 
02 a conforme Especificação ECT 10.950 14,83 162.388,50 

11800106-0 n" 021 11 6. -
11800475-1 2-b) Bermuda pam Carteiro, 

UMA 

a confom1e Especificação ECT 2.750 t3 ,71 37.702,50 
11800562-6 n" 02 111 7. 
11 800125-6 2-c) Calça para Carteiro, 

a conforme Especificação ECT 16.150 14,83 239 .504,50 
11800106-0 n" 021116. UMA 
11800475-1 2-d) Bemmda para Carteiro, 

a conforme Especificação ECT 4.000 13,71 54.840,00 
11800562-6 n°021 11 7. " 

11800125-6 2-e) Calça para Carteiro, 
a conforme Especificação ECT 34.000 14,83 504.220,00 

11 800106-0 n" 021 11 6. UMA 
11 800475-1 2-f) Bermuda para Carteiro, 

a conforme Especificação ECT 8.500 13,71 116.535,00 
11 800562-6 n" O? 111 7. 

~ 
·r--~· 

-
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N 
os 

i r•• licitações Eletrônicas dos Correios: facil1 r{..J: agilid ,e ~ansfcarência. - · ! ! 

I y E t.rTRÓNI C:AS 
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11800125-6 2-g) Calça para Carteiro, 
a conforme Especificação ECT UMA 27.100 14,83 401 .893 ,00 

11800106-0 n° 021116. 
11800475-1 2-h) Bermuda para Carteiro, 

a conforme Especificação ECT UMA 6.750 13,71 92.542,50 
11800562-6 ll

0 021117. 

2. PREÇOS 

2.1. O preço registrado é fixo e irreajustável durante a vigência da Ata de Registro de Preços, salvo 
se houver determinação do Poder Executivo em contrário, observado o disposto no Art. 12 do 
Decreto no 3.93112001. 

2.2. Dá-se à presente Ata o valor estimado global de R$ 1.609.626,00 (um milhão, seiscentos e 
nove mil, seiscentos e vinte e seis reais) para fins meramente referenciais. 

3. PAGAMENTOS 

3.1. Os pagamentos serão efetuados 30 (trinta) dias, a contar da data de recebimento do material, 
mediante a apresentação da(s) Nota(s) Fiscal (ais)/Fatura(s) devidamente atestada(s) pela empresa 
Registrada, conforme previsto na Autorização de Fornecimento- AF. 

3.2. Caso o material seja recusado, e/ou o documento fiscal apresente incorreção, o prazo de 
pagamento será contado a partir da data de regularização. 

3.3. O pagamento será efetuado pela ECT mediante depósito no banco, agência e conta corrente, 
indicados pelo fornecedor registrado em Ata, constante na AF e no respectivo documento fiscal. 

3.3.1. Qualquer alteração nos dados bancários, deverão ser comunicados à ECT, por escrito, 
ficando sob inteira responsabilidade do fornecedor, os prejuízos decorrentes de pagamentos 
incorretos, pela falta de infonnação ou incorreção dos dados bancários. 

3.3.2. Correrão por conta do fornecedor registrado, o ônus do prazo de compensação e de todas as 
despesas bancárias decorrentes da transferência de crédito. 

3.3.3. Ocorrendo atraso de pagamento, por culpa da ECT, será feita a atu~!~_!o mone_!iü_a 
decorrente deste atraso com base na variação pro rata tempore do IGP-M (FGV fféfffÍ~~ttJémtr~Pil 
data prevista para pagamento e a data em que o mesmo foi efetivado. CPML .::.. .CORREIOS 

FlS. NQ 6 9 2 
4. ALTERAÇÕES DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 3574 
4.1. A Ata de Registro de Preços poderá sofrer alterações, obedecidas às disp ~@~s contidas ..D.Q 
Art. 65 da Lei 8.666/93, com as devidas justificativas. 

Licitações Eletrônicas dos Correios: faciliclldM~ 

Entre no Site www.correios.com.br e cliq 

ransparência. 

tcMoogn.f:QriD~itações Eletrôni 
! 

. ·- .i 
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4.2. As alterações serão procedidas mediante Termo Aditivo ou Apostila, que farão parte da Ata, como 
se nela estivessem transcritos. 

5. CANCELAMENTO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

5.1. O fornecedor terá seu registro cancelado quando: 

a) descumprir as condições da Ata de Registro de Preços ou do Instmmento Contratual; 

b) não retirar a Autorização de Fornecimento- AF, no prazo estabelecido, sem justificativa aceitável; 

c) não aceitar reduzir o seu preço registrado, na hipótese de este se tomar superior àqueles praticados no 
mercado; 

d) presentes razões de interesse público. 

5.2. O fornecedor registrado poderá ainda ter seu registro de Preços cancelado por ato unilateral da 
ECT, quando ocoiTer: 

a) o não cumprimento ou cumprimento iiTegular de Cláusulas registradas em Ata, Especificações 
Técnicas ou prazos, tais como: 

a-1) não apresentação da amostra no prazo estabelecido no Anexo 01 do Edital; 

a-2) apresentação de amostra com defeitos críticos, conforme definições constantes da Descrição 
Técnica; 

a-3) não manutenção das condições prevista de habilitação e qualificação exigidas na licitação, durante 
o período constante da Ata de Registro de Preços. 

5.3. O cancelamento do Registro, nas hipóteses previstas no subitem 5.1. e 5.2. assegurados o 
) contraditório e a ampla defesa, será precedida de autorização escrita e fundamentada da autoridade 

competente. ___ , _____ , 
5.4. O fornecedor registrado em Ata poderá solicitar o cancelamento do seu registro 00:~ ()Y2005 - CN 
ocoiTência de fato superveniente que venha comprometer a perfeita execução contratual de ~t~ deORREIOS 
caso fortuito ou força maior, devidamente comprovados. 693_ 

6. PENALIDADES eec.aiJL .. 
6.1. A licitante que, convocada dentro do prazo de validade da sua proposta, ensejar o retardãmentÕ da _....=;;:;---~::;:;:; 
execução do certame, não mantiver a proposta, falhar ou fraudar na execução da Autorização de 
Fornecimento - AF, compo11ar-se de modo inidôneo ou cometer fraude fiscal, garantido o direito prévio 
da citação e da ampla defesa, ficará impedida de licitar e contratar com a ECT, pelo prazo de até 5 
(cinco) anos. 

I 

~ 
j 
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6.2. Além das situações previstas no subitem 6.1., poderá ser aplicada penalidade de impedimento de 
licitar e contratar com a ECT, ainda, nos seguintes casos, à licitante que, dentro do prazo de validade da 
sua proposta: 

a) recusa injustificada em assinar a Ata de Registro de Preços e retirar a Autorização de Fornecimento, 
nos prazos estabelecidos nos subitens 11.2. e 12.2. do Edital; 

b) deixar de entregar os documentos ou apresentar documentos falsos ou falsificados. 

6.3. Ensejará a aplicação de multa no percentual de 20% (vinte por cento) sobre o valor global da Ata 
de Registro de Preços, sem prejuízo da aplicação da sanção prevista nos subitens 6.1. e 6.2. deste 
Edital, qualquer das seguintes ocorrências: 

a) recusa injustificada em assinar a Ata de Registro de Preços e/ou retirar a Autorização de 
Fomecimento; 

b) não-manutenção das condições de Habilitação, inviabilizando a contratação. 

6.4. Será aplicada multa de 1% (um por cento) do valor global atualizado da Ata de Registro de Preços 
por dia corrido, em ocorrência de quaisquer outros tipos de descumprimento não abrangido pela 
subitem anterior. 

6.5. A multa deverá ser recolhida nas Agências dos Correios, no prazo de 05 (cinco) dias úteis a contar 
da intimação, sob pena de execução judicial. 

6.6. Não serão aplicadas penalidades na ocorrência de casos fortuitos, ou de força maior ou razões de 
interesse público, desde que devidamente comprovados e enquadrados legalmente nestas situações. 

6.7. O fomecedor poderá ser liberado do compromisso assumido na Ata, sem aplicação da penalidade 
constante da alínea "a" do subitem 6.3. desde que comprove, antes de correr o pedido de fomecimento 
que o preço de mercado tomou-se superior ao preço registrado, mediante requerimento, confirmando a 
veracidade dos motivos. 

6.8. As penalidades serão aplicadas com observância dos princípios da ampla defesa e do contraditório. 

7. RECURSOS ORÇAMENTÁRIOS 

7.1. As despesas decorrentes dos fomecimentos correrão por conta 
conta(s)/atividade(s): 

CONTA: 2.02. ATIVIDADE: 00.8.00 

8. VIGÊNCIA 

8.1. O prazo de validade da Ata de Registro de Preços será de 12 (doze) meses. 

8.1.1. Excepcionalmente, devidamente justificada e mediante autorização da autoridade superior, é 
admitida a pronogação da vigência da Ata de Registro de Preços por até 12 (doze) meses, desde que a 
proposta continue se mostrando mais vantajosa e satisfeitos os demais requisitos legais. 

4/5 
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9. DISPOSIÇÕES GERAIS 

9.1. O Registro de Preços objeto desta Ata e a sua assinatura pelas partes não gera à ECT, a obrigação 
de solicitar os fornecimentos que dele poderão advir independentemente da estimativa de consumo 
indicada no respectivo Edital de Licitação. 

9.2. A empresa signatária desta Ata, cujo preço é registrado, declara estar ciente das suas obrigações 
para com a ECT, nos termos do Edital da respectiva Licitação e da sua Proposta, que passam a fazer 
parte integrante da presente Ata e a reger as relações entre as partes, para todos os fins . 

9.3. A Ata de Registro de Preços, durante sua vigência, desde que previamente autorizada pelo órgão 
licitante da ECT poderá ser utilizada por qualquer de suas Diretorias Regionais e Administração 
Central. 

9.4. As demais condições da contratação estão consignadas no Instrumento Contratual, e anexado à Ata 
de Registro de Preços. 

10. FORO 

10.1. É competente o Foro da Justiça Federal, Seção Judiciária do Distrito Federal, para dirimir 
quaisquer dúvidas, porventura, oriundas da presente Ata de Registro de Preços. 

E por estarem justas e compromissadas, as partes assinam a presente Ata em 2 (duas) vias de 
igual teor e forma, na presença das testemunhas abaixo. 

#{s__ 
NEZES BATISTA 

Licitações Eletrônicas dos Correios 

Entre no Site www.correios.com .b 

Brasília - DF, )J de MAA<;-0 de 2004. 

PE~?NTRATADA: /}/) 

v_u~ ,~ 
VALDEMAR ÁBILA 

Sócio gerente 

RQS n° 03/2005 - CN 
CPML -= - .CORREIOS 

Fis:- r·t 6 9 5 
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Doc. 

0001J9 

PRIMEIRO TERMO ADITIVO À ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N °12.577/04 

CONTRATANTE: EMPRESA BRASILEIRA DE CORREIOS E TELÉGRAFOS 

CNPJ ........................................... : 34.028.316/0001-03 
INSC. ESTADUAL. .....•.................. : 07.333.821/002-05 
ENDEREÇO .................•................ : SBN- Conj. 03- 81. "A"- 6° Andar Ed. 

Sede da ECT 
CEP .............................................. : 70002-900- BRASÍLIA-DF 
FONE/FAX ............................•...... : (061) 426-2786/426-2807 

REPRESENTANTES: 

PRESIDENTE .••••.•..•.•..............•.•••• : JOÃO HENRIQUE DE ALMEIDA SOUSA 
IDENTIDADE .......•..•.•..•.••.••.••.•••••• : 808- OAB/PI 
CPF .............. ............ ..................... : 035.809.703-72 

DIRETOR DE ADMINISTRAÇÃO .•• : ANTÔNIO OSÓRIO MENEZES BATISTA 
IDENTIDADE ......•.•... .• ................... : 0062.272.446 SSP /BA 
CPF ........... .... ................................. : 020.446.505-25 

CONTRATADA .....•..•...••.•.••.•••••• : BRINK MOBIL EQUIPAMENTOS 
EDUCACIONAIS L TOA 

CNPJ ••...•...••.•..•..••..•....•.•.....••.•• : 76.788.766/0001-32 
INSCRIÇÃO ESTADUAL. ..•••.•••• : 103.02209-66 
ENDEREÇO .•.•..••••••.•••.•••••••.••••• : Rua Nápoles, n° 149- Atuba­
CEP •••••••••••••. .••••.•.••.•••..•••......... : 83.413-030- Colombo/PR 
TELEFONE •.•......................•...•. : (041) 675-6363.-.r--------­
FAX ..............•.•.••••••••••••.••••.••••• : (041) 254-307 DEPARTAMENTO JURIDICO 

E C T 

REPRESENTANTE: VALDEMAR ÁBILA O 3 FEV 2005 

IDENTIDADE .......................... : 720.562-7 SSP/P Contrato n2 13 28 5 
CPF ......................................... : 088.856.219-53 BRASIUA- DF 
FONE ...................................... : (041) 352-7171 
FAX .••...............••••...............•. : (041) 254-3078 

/ 

Nom~: Da nie l Nico a u 1 D a 
CPF . 11 5.271 . 6 11- 3 

no 0312005 • CN 
CPMI-· --CORREIOS 

696 
RG : 730 . 63 1 
Representan te Le a 

. N"-·-·--
3574 

/ 
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CLÁUSULA PRIMEIRA- DO OBJETO 

1.1. O presente Termo Aditivo tem por objeto realizar o reequilíbrio economlco­
financeiro da Ata de Registro de Preços n° 12.577/2004, no percentual de 4,79 % 
(quatro vírgula setenta e nove por cento) sobre o preço unitário do item calça, 
produzindo seus efeitos financeiros a partir dos pedidos de 28/12/2004. 

CLÁUSULA SEGUNDA- DO PREÇO 

2.1. Com o presente aditamento, o preço unitário da Calça para Carteiro passará de R$ 
14,83 (quatorze reais e oitenta e três centavos) para R$ 15,54 (quinze reais e cinqüenta 
e quatro centavos). 

CLÁUSULA TERCEIRA- DO VALOR DA ALTERAÇÃO 

3.1. A alteração da Ata de Registro de Preços n° 12.577/2004 implicará o acréscimo 
financeiro de R$ 31.072,44 (trinta e um mil, setenta e dois reais e quarenta e quatro 
centavos). 

CLÁUSULA QUARTA- PREÇO TOTAL 

4.1. Com o acréscimo em questão, o preço total da Ata de Registro de Preços passará 
de R$ 1.609.626,00 (um milhão, seiscentos e nove mil, seiscentos e vinte e seis reais) 
para R$ 1.640.698,44 (um milhão, seiscentos e quarenta mil, seiscentos e 
noventa e oito reais e quarenta e quatro centavos). 

CLÁUSULA QUINTA- DA CRONOLOGIA DE IMPLEMENTAÇÃO 

5.1. A partir da assinatura, com efeitos retroativos a 28/12/2004. 

CLÁUSULA SEXTA- DA VIGÊNCIA 

6.1. O presente Termo Aditivo inicia-se na data de sua assinatura, limitada à vigência 
da Ata original. 

CLÁUSULA SÉTIMA - DA ORIGEM 

2/3 
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CLÁUSULA OITAVA- DA FUNDAMENTAÇÃO E SUBORDINAÇÃO LEGAL 

8.1. O presente Instrumento tem respaldo legal na Lei 8.666/93 e no subitem 4.1. da 
Cláusula Quarta da Ata de Registro de Preços n° 12.577/04. 

CLÁUSULA NONA- DA CLASSIFICAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 

9 .1. As despesas decorrentes do objeto deste Termo Aditivo, correrão por conta da 
seguinte Classificação Orçamentária: 

Conta: 2.02 Atividade: 00.8.00 

CLÁUSULA DÉCIMA- DA RATIFICAÇÃO 

10.1. Ficam ratificadas todas as demais Cláusulas, itens e condições da Ata de Registro 
de Preços Original, que não conflitarem com o presente Instrumento. 

E, por estarem justas e acordadas, as partes assinam, o presente Termo Aditivo em 
02 (duas) vias de igual teor e forma e para um só efeito, na presença das testemunhas 
abaixo assinadas. 

Brasília/DF, () 3 de t~~ de 2005. 

PELA CONTRATADA 

lO HENRIQUE DE ALMEIDA SOUSA VALDEMAR ÁBILA 
Presidente 

Re p rese n tan t 

TESTEM~HAS: , 

1) -&~l-L (L_ -3~ . 
Nome: 
CPF: 013 .027 . -=!:5'5 ~ 33 

l,.l(ftl.\l5f'llrl" 0312005 • CN 
CfMJ .:. CO~REIOS 

9 3 " Z .9Jis. co6 9 8 
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Equipamentos Educacionais 

A Empresa Brink Mobil Equipamentos Educacionais Ltda, inscrita no CNPJ 

n.0 79.788.766/0001-32 e Inscrição Estadual 103.02209-66, com sede à Rua 

Nápoles, 149 bairro do Atuba, no Município de Colombo/PR, representada pelo 

Sr. Valdemar Abila na qualidade de sócio-gerente, Declara seu 

representante legal o -Sr. Daniel Nicolau Dutra, portador da Carteira de 

Identidade n. 730.631 e CPF n. 0 115.271.611-53, a quem confere poderes para 

representá-lo perante a Empresa Brasileira de Correios e Telégrafos -

CORREIOS, referente ao Pregão n° 001/2004 para assinar o Termo Aditivo da 

Ata de Registro de Preços n° 12.577/04. 

Colombo, 01 de Fevereiro de 2.005. 

Valdemar Abila 
Sócio-Gerente 

RG 720.562-7 PR - CPF 088.856.219-53 

r79 788 766/0001·321. 
BRINK MOBIL EQUIPAMENTOS 

EDUCACIONAIS LTDA 

RUA NAPOL ES N9 149 
ATUBA CEP 83413 220 

L COLOMBO - PR _j 

CUíliTIBA 
PR 

FÁBRICA: Rua Nápoles, 149- Atuba- Colombo/PR- CEP 83.413-220- Fone: (41)675 6363- FAX(41)675 7221 
SHOW ROOM :Rua Ricardo Lemos,404-Ahú-Curitiba/PR-CEP:80540-030-Fone:0800416255-Fax: (41)254 3078 

e mail: licitacao@brinkmobil.com br Home-page: www.brinkmobil.com.br 
CNPJ (MF) 79.788.766/0001-32 -INSC. ESTADUAL: 103.02209-66 

3574 
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DIVISÃO DE QUALIDADE DE MATERIAIS 

MATERIAL : CALÇA PARA CARTEIRO 

ESPECIFICAÇÃO : ESPEC. ECT N2 021116 DESENHOS : 01 a 06 

CAPÍTULO 1-INTRODUCÃO 

1.1 - FINALIDADE : A presente especificação estabelece dados para fornecimento à 
Empresa Brasileira de Correios e Telégrafos- ECT, de CALÇA PARA CARTEIRO. 

1.2 - CÓDIGO : Conforme o Sistema de Classificação de Materiais, o item aqui 
especificado será representado e distinguido dos demais, em todas as fases de sua 
administração, pelos seguintes códigos : 

11800125-6 : Manequim 34 
11800016-0 : Manequim 36 
11800017-9 : Manequim 38 
11800018-7 : Manequim 40 
11800019-5 : Manequim 42 
11800020-9 : Manequim 44 
11800021-7: Manequim 46 

11800022-5 : Manequim 48 
11800023-3 : Manequim 50 
11800024-1 : Manequim 52 
11800025-0 : Manequim 54 
11800026-8 : Manequim 56 
11800105-1 :Manequim 58 
11800106-0 : Manequim 60 

1.3 - AMOSTRA(S) : O fornecedor contratado deverá apresentar a(s) amostra(s) de 
conformidade com o indicado no item 4.2.1 desta especificação. 

CAPÍTULO 11- MATERIAL E MANUFATURA 

2.1 - CARACTERÍSTICAS GERAIS: Calça modelo profissional, com bolsos laterais, tipo 
faca, confeccionada em tecido misto poliéster/algodão, de acordo com desenhos 
anexos e as características que se seguem : 

2.2 - CARACTERÍSTICAS DO TECIDO : 

2.2.1 - Tipo: Misto 67% Poliéster I 33% Algodão (Ref. Comercial Terbrim 
/SANTISTA- Unilester/SANTANENSE ou similar) 

2.2.2 - Cor : Azul (Ref. 19-3864 TC/ Pantone ou similar) 

2.2.3 - Gramatura : 230 ± 1 O g/m2 

2.2.4- Espessura : 0,380- 0,400 mm 

2.2.5 - T:tulo do Fio -

ROS no o312005 - CN 
CPMI_- COID 
Fls. N~_O'O -2.2.5 .1 - Urdume : 19- 21 Ne 

2 .2.5 .2 - Trama : 16 - 20 Ne 

2.2.6 - Armacão : Sarja 2 : 1 

3574 
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2.3.2 - Braguilha : 

2.3.3-

2.3.2.1 - Fechamento : Efetuado através de zíper §X~ 
2.3.2.2 - Extremidade Inferior : Reforçada por travet 

Bolsos laterais : ,r 

2.3.3. 1 - Tipo : Embutido 

fi. 3 

2.3.3.2- Material : Tecido de algodão tipo morim, 90 g/m2 
, cor compatível 

com a cor do tecido da calça; 
2.3.3.3 - Abertura : Tipo Faca 
2.3.3.4- Dimensões : Conforme desenho 01 
2.3.3.5 - Extremidades da Abertura : Reforçadas por travetes 

2.3.4 - Bolsos Posteriores : 

2.3.4.1 - Tipo : Chapado 
2.3.4.2 - Dimensões : Conforme desenho 02 
2.3.4.3 - Extremidades da Abertura : Reforçadas por travetes 

2.3.5 - Bolso Para Caneta : 

2.3.5.1 - Tipo : Chapado 

2.3.5.2 - Localização e Dimensões : Nas laterais esquerda e direita da calça. 
conforme Desenho 03 

2.3.5.3 - Personalização (Logomarca) : 
- Tipo : Bordado eletrônico (Sistema Jacquard) 
- Motivo : Assinatura Institucional Simples 
-Cores: 
-Azul (Ref. Azul 281 C/Pantone ou similar) 
- Amarelo (Ref. Amarelo 122 C/Pantone ou similar) 
-Branco 

- Dimensões : Conforme Desenho 04 

- Locqlização: Bolso porta-canetas esquerdo 

Observação : O bordado eletrônico poderá ser feito diretamente 
sobre o bolso· porta-canetas ou indireta·ment€n3obre fita de tecido . 
desde que atenda as cores descritas anteriormente. 

2.3.6 - Pregas : Serão em número de duas de cada lado da calça, conforme sugerido 
no Desenho 03 

2.3.7- Barra : 

2.3.7.1 - Tipo : Lisa 
2.3.7.2- Altura : 70- 80 mm 
2.3.7.3- Borda do Tecido: Revestida costura overlock 

2.3.8- Tamanhos/Medidas : Conforme Tabela de medidas, Desenho 05 

2.3.9- Costuras : 

fRas no 0312005 - CN 
CPML ;_ C~_)JOS 

Fls._ N_o 70 1 
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2.4.4.2 - Acabamento Superficial: Niquelado 
2.4.4.3 - Referência Comercial : EBERLE ou equival~fiL 

2.5 - CARACTERÍSTICAS COMPLEMENTARES : / 

2.5.1 - ldentificacão : A calça deverá conter internamente, 
identificações : 

- Etiqueta do fabricante do tecido 

-(_ 

fi. 5 

· cós, as seguintes 

- Etiqueta do confeccionista ou fornecedor, número do manequim e mês/ano de 
fornecimento 

2.5.2 - Tecido : Será isento de quaisquer defeitos que prejudiquem a utilização e/ou 
apresentação da calça; 

2.5.3 - Limpeza : A calça deverá receber limpeza de fios e linhas excedentes das 
costuras; 

2.5.4 - Operação de Passar : Será feita através de máquina à vapor; 

2.5.5 - Ajustes : A costura do gancho deverá ter uma sobra de tecido de 25 - 30 mm de 
cada lado para ajustes posteriores; 

2.5.6 - Costuras : 

- Não deverão apresentar descontinuidades e/ou desvios; 

- Deverão ser planas, a fim de evitar enrugamentos no decorrer do uso e das 
lavagens; 

2.5.7 - Acabamento Geral : A calça aqui especificada deverá apresentar bom 
acabamento e apresentação. 

2.6 - GARANTIA : Deverá ser de um ano contra defeitos de fabricação e performance 
durante o uso, a contar da data de aceitação do material, em condições adequadas 
de estocagem, manuseio, distribuição e uso. 

CAPÍTULO 111- ENTREGA 

3.1 - EMBALAGEM: 

3.1 .1 - Básica : Saco plástico, contendo uma calça, fechado por fita adesiva ou solda 
eletrônica e com indicação externa do número do manequim, sendo colocada 
internamente, uma folha de papel off-set 75 a 90 g/m

2 
, no tamanho A4. 

contendo as instruções referentes a lavagem, conforme desenho 06. 

R',a,$ n° 03/200:m5CN 
3.1.2- Despacho : Caixa de papelão ondulado de parede simples, contend cY'ML-_.CORRE. lOS 

calças. 7· O 2 
3.2- ROTULAGEM : As caixas deverão ser rotuladas com as seguintes indicações: Fls . . No_;bQ/ . ' 

- Nome do Confeccionista ou Fornecedor ; 
- Nome Padronizado do Material ; 
- Código do Material (Código numérico + Código de barras no:fp~a~d~ra~-o~C?3~9~- --------l 
- Número e Ano do Contrato/Autorização de Fornecimento; 

Conforme l\ 
NJ/DEJU./O.IRAO \f!~ . .i-~--- --



·~CORREIO< fi. 7 
ESPEC. ECT Nº 021116 

4.2.2 - Análise da(s) Amostra(s) : 

4.2.3-

4 .2.2.1 - A(s) amostra(s) será(ão) analisada(s) de conformidade com os 
requisitos estabelecidos nesta especificaç@J . 

Julgamento: 
( 

4.2.3.1 - Para fins de aceitação ou rejeição da(s) a t~a(s) apresentada(s) 
na licitação serão considerados os defeitos RITICOS, GRAVES e 
TOLERAVEIS, definidos pela norma NBR- 5426. . 

4.2.3.2 - A apresentação da(s) amostra(s) contendo "defeitos(s) crítico(s)" 
implicará a recusa da mesma e , consequentemente, a rescisão do 
contrato e aplicação das penalidades previstas. 

4.2.3.3- A(s) amostra(s) que eventualmente apresente (em) defeito(s) 
considerado(s) TOLERÁ VEL(IS), a critério da ECT, poderá ser 
solicitada 2ª amostra, com todas as divergências corrigidas, sem 
comprometimento no prazo de entrega, ou solicitar ao fornecedor 
correção de tal(is) defeito(s) quando da produção da encomenda do 
material. 

4.2.3.4 - Não caberá à ECT, o pagamento de nenhum tipo de indenização 
causada pela rejeição da amostra que não esteja em conformidade 
com os requisitos estabelecidos na presente especificação. 

4.2.3.5- A critério da ECT, poderá ser estudada a aceitação de 
valores/características fora das faixas definidas nesta 
especificação, consideradas toleráveis. Neste caso, poderá ser 
solicitado do fornecedor garantia de que tais divergências serão 
corrigidas quando da produção do material. 

Observação : Será considerado como defeito tolerável aquele 
enquadrado na definição constante do subitem 3.4.3 da NBR-
5426/77, ou seja : " defeito que não reduz, substancialmente, a 
utilidade do produto para o fim a que se destina ou não influi 
substancialmente no seu uso efetivo ou operaç.ão:· . 

4.2.4 - Comunicação do Resultado : 

4.2.4.1 - A ECT comunicará o resultado da análise no prazo máximo de até 6 
(seis) dias úteis, a contar da data da apresentação da(s) 
amostra(s) . 

4.3- INSPECÃO DE QUALIDADE DE LOTES ENTREGUES : 
,_ ~ 

RQS n° 0312005 · CN 
CPMI - ...CORREIOS 

4.3.1 - Inspeção : Será adotada inspeção por amostragem (atributos e variáv ~ ;25=·-. No~3 conforme NBR 5426 e NBR 5429, respectivamente, para cada lote entre uo 

Todos os lotes serão inspecionados e caso não atendam a correspond nte 
Especificação Técnica, serão recusados e considerados não entregues. 'l e;: 7 4 ! 

8 oe. - il a - ' 
4.3.2 - Esquema de Inspeção : 

a....- ...... ~--==~:O:::fl.~"::::~,~:::,~;:, r , _ . r • 
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~-------------------------------------------

CAPÍTULO V - GENERALIDADES 

5.1 - Por ocas1ão do recebimento do material, a amostra representativa 
de ensaios destrutivos, caso o item 4.1.2 tenha sido cumprido. 

5.2 - Quando o •tem 4.1.2. não for cumprido, serão executados ensaios r 
amostras ~epresentativas de acordo com as seguintes normas : 

5.2.1 -MS- 100/ABNT- Ensaios de Tecidos; 
5.2.2 - MS- 411/ABNT- Tecidos- Ensaios de tração 
5.2.3 - MB- 413 /ABNT- Escala cinza p/avaliação de Transferência de cor 
5.2.4 - MS- 414/ABNT- Método acelerado 

5.2.5 - MB- 415/ABNT- Solidez ao alvejamento c/Hipoclorito 
5.2.6 - MB - 416/ABNT- Solidez do Corante à ação da luz solar 
5.2. 7 - MB - 417 I ABNT - Solidez do corante à ação da água 

icará isenta 

5.2.8 - MB- 418/ABNT- solidez das cores dos Materiais têxteis. Princípios Gerais 
para efetuar os ensaios; 

5.2.9 - MB- 422/ABNT- Escala Cinza para Avaliação de Alterações de Cores 
5.2.1 O- MB- 427/ABNT- Sistema TEX para expressar o título como Medida de 

densidade linear ; 
5.2.11 - MB- 576/ABNT- Solidez à Fricção 

5.2.12- Outros ensaios físico/químicos que se fizerem necessário; 

5.3 - A presente especificação entra em vigor na data de sua publicação, substitui a ESPEC 
DQMNDECAM-152/2001 e revoga os dispositivos que conflitarem com as 
determinações aqui expressas. 

Brasília- DF, de outubro de 2002. 

GE R IMÕES MACHADO 
Chefe da Divi d e Qualidade de Materiais/ DECAM 

ADAUTO TAMEIR-ÃÕMACHADO 
Chefe do Departamento de Contratação e Administração de Materiar 

Elaboração da Espec :iicação: Liomar das Graças Peres 

C/C- DECAR . DESAU e DR's 
LGP/Igp 

Tânia Regina Tel1eira Munari 
Advogado Jr. Subchefe DECAM 

Mat. 8.707.100-2 
. ... -, 
RQS n° 03/2005 - CN 
CPMI - CORREIOS 

Conforme 

Fls. fltJ'O 4 
Qoc. 3 57 4 
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ESPEC. ECT N° 021 116 
DES. 01 - Detalhes de Confecção- Vista Frontal 
Medidas em mm 
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ESPEC. ECT N° 021116 
DES. 02 - Detalhes de Confeccão - Visto Posterior 
Medidas em mm 
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ESPEC. ECT N° 021116 
DES.03 -Vista Lateral - Detalhes do Porta Canetas 
Medidas em mm 

30 

150/160 

150 

110 
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ESPEC. ECT N° 021116 
Des.04 - Personalização (logomarca) s/ escala 
Dimensões em mm. 

Branco 

18 mm 

-v • J c· i 

~ 
' \..: 

Azul 

85mm 

ElO< 

Amdrelo. (Fundo do Retângulo) 

IRas n° o3t2oo5~~~~ 
CPMI - CORREIOS 

- -· I 

· ls. N°r 7 Q 8 _ \ 

Doc. 3 57 4 . 
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ESPEC . ECT Nº 021116 

DES. 05 -TABELA DE MEDIDAS (em em) ~ 
CÓDIGO MANEOU IM CINTURA QUADRIL ENTREPdNAS ILHARGAS SEM CÓS 

(COM BAINHA) (COM .BAINHA l 

1800125-6 34 34 46 79 ,5 1 o 1 '5 

1800016-0 36 36 48 79,5 102 

1800017-9 38 38 50 81 ,5 104,5 

1800018-7 40 40 52 81,5 105 

1800019-5 42 42 54 81 ,5 105,5 

1800020-9 44 44 56 81 '5 106 

1800021-7 46 46 58 81 ,5 106,5 

1 800022-5 48 48 59 81 ,5 107 

1800023-3 50 50 60 81 ,5 107.5 

1800024-1 52 52 62 81 '5 108 

1800025-0 54 54 64 81 , 5 108,5 
.. ~ - - ... 

1800026-8 56 56 66 81 '5 109 

1800105-1 58 58 68 81 '5 109 , 5 
__.,...,.. 

, h.:"«~ 

RQS n° m 2005 • CN 
1800106-0 60 60 76 81 ' 5 11 o CPMT -~- ~R ElOS 

09 
Fts·: N° 

1800722 - 0 66 66 84 81 ' 5 1 11 . 5 

3574 de -1 de -1 de - 1 de - 1 Doc. 
OLERÃNCIA ADMITIDA a + 1 a + 2 a + 2 a + 2 -

1-l 

servacã_ºj A dição do comprimento da ilharga deverá ser feita des.f_o~n:.::s~idô.lie;;:;ra:::.:n:..:.:d~o:r:-o..:::c..:.ó.::..s _______ .... 

' lJl-

i . 
v 

Conforme 
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ESPEC. ECT Nº 021116 
DES.06 

INSTRUÇÕES DE LAVAGEM 

Sr. Usuário 

A conservação e boa apresentação dessa peça de uniforme que voce acaba 
de receber dependem muito dos cuidados durante as lavagens, assim 
recomendamos : 

1. Evite friccionar fortemente a roupa sobre a pedra do tanque, no tanquinho 
ou escova, pois essas práticas desgastam a superfície do tecido, 
afetando, consequentemente , o desbotamento excessivo do mesmo; 

2. Não utilizar água sanitária (ou outro produto à base de cloro), pois essa 
prática. além de enfraquecer o tecido e as linhas de costuras, provoca 
desbotamento acentuado; 

3. No caso da roupa apresentar-se impregnada de sujeira ou manchas de 
óleo, graxa, etc., é recomendável deixá-la ensaboada e imersa em 
solução de água e sabão, na sombra, por algumas horas, para permitir 
que a sujeira solte do tecido normalmente sem precisar esfregar 
demasiadamente; 

4. Evite deixar roupas ensaboadas com sabão em barra ou pó fora da água 
na sombra ou sol (quarar) , pois a roupa poderá apresentar manchas 
esbra~nquiçadas após a lavagem; 

5. Para secagem de roupa ao sol, recomenda-se que a mesma seja feita 
pelo lado avesso. 

RQS n° 03/2005 • CN 
CPMI - CORREIOS 

Conforme 
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~CORREIO< 

----------~----------------~---------------
DEPARTAMENTO DE CONTRATAÇÃO E ADMINISTRAÇÃO DE MATERIAL 

MATERIAL : BERMUDA PARA CARTEIRO 

DIVISÃO DE QUALIDADE DE MATERIAIS S \ 

DESENHO~a 06 ESPECIFICAÇÃO : ESPEC. Nº 021117 

CAPÍTULO l-INTRODUÇÃO 

1.1 - FINALIDADE : A presente especificação estabelece dados para fornecimento à 
Empresa Brasileira de Correios e Telégrafos - ECT, de BERMUDA PARA 
CARTEIRO. 

1.2- CÓDIGO : Conforme o Sistema de Classificação de Materiais, o item aqui 
especificado será representado e distinguido dos demais, em todas as fases de sua 
administração, pelos seguintes códigos : 

11800475-1 : Manequim 34 
11800476-0 : Manequim 36 
11800477-8: Manequim 38 
11800478-6: Manequim 40 
11800479-4: Manequim 42 
11800480-8 : Manequim 44 

11800481-6 : Manequim 46 
11800482-4 : Manequim 48 
11800483-2 : Manequim 50 
11800484-0 : Manequim 52 
11800485-9 : Manequim 54 
11800486-7 : Manequim 56 
11800562-6 : Manequim 58 

1.3- AMOSTRA(S) : O fornecedor contratado deverá apresentar a(s) amostra(s) de 
conformidade com o indicado no item 4.2.1 desta especificação. 

CAPÍTULO 11- MATERIAL E MANUFATURA 

2.1 - CARACTERÍSTICAS GERAIS: Bermuda masculina, vira de cós com cadarço e 
elástico na parte traseira, vista embutida com zíper, 02 bolsos laterais chapados, 02 
bolsos porta-canetas, confeccionada em tecido misto poliéster/algodão, de acordo 
com c:iesenhos anexos e as características que se seguem : 

2.2- CARACTERÍSTICAS DO TECIDO: 

2.2.1 - Tipo: Misto 67% Poliéster I 33% Algodão (Ref. Comercial TWILL 
SOFT/SANTISTA- UNILESTER/SANTANENSE ou similar) 

2.2.2 - Cor: Azul (Ref. Azul 19-3864 TC/Pantone ou similar) 

2.2.3- Gramatura : 190- 225 g/m2 

2.2.4 - Espessura : 0,350 - 0,400 mm 

2.2.5 - Título do Fio -

2.2.5.1 - Urdume : 19- 21 Ne 

2.2.5.2 - Trama : 14 - 20 Ne 

2.2.6 - Armacão : Sarja 2 : 1 

fRÕS no 03/2005 - CN \ 
M+- __ CORREIOS 

~· N_• 711 I 
eoc. 3 57 4 
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ESPEC. ECT Nº 021117 
--------------------------------------------2.3.1 - Cós: 

2.3.1.1 - Tipo : Postiço 

2.3.1 .2 - Altura : 42 - 45 mm 

2.3.1.3 - Fechamento : Através de caseado com botão e elástico conforme 

descrito no subitem 2.3. 1.4 

2.3.1.4 - Cadarço : A vira de cós deverá possuir pesponto formando túnel 
para passagem de cadarço em embutido (saindo de dois caseados 
internos. localizados na parte frontal do cós, conforme desenho 01 ): 

- Largura : 4 - 6 mm 
- Cor : Na cor do tecido ou preto 

2.3.1.5 - Elástico : 

- Localização : Embutido na parte traseira do cós, conforme 
sugerido nos desenhos 01 a 03 

- Largura : 40 - 42 mm 

2.3.2 - Braguilha : 

2.3.2.1 - Fechamento : Efetuado através de zíper 

2.3.2.2 - Extremidade Inferior : Reforçada por travete 

2.3.3 - Bolsos Laterias : 

2.3.3.1 - Tipo : Chapado com pregas fêmeas 
2.3.3.2 - Fechamento : Através de portinhola fechadas por botão 
2.3.3.3 - Dimensões : Proporcional ao tamanho do manequim 
2.3.3.4 - Extremidades da abertura : reforçadas por travetes' 

2.3.4 - Bolso Para Caneta : 

2.3.4.1 - Tipo : Chapado 

2.3.4.2 - Localização e Dimensões : Nas laterais esquerda e direita da 
bermuda, conforme Desenho 01 a 03 

-= 
2 ~ 3.4 . 3 - Personalização (Logomarca) : 

- Tipo : Bordado eletrônico (Sistema Jacquard) 
- Motivo : Assinatura Institucional Simples 
- Cores : 

- Azul (Ref. Azul 281 C/Pantone ·OU similar) 
-Amarelo (Ref. Amarelo 122 C/Pantone ou similar) 
-Branco 

- Dimensões : Conforme Desenho 04 

- Localização: Bolso porta-canetas esquerdo 

2.3.5 - Barra : 



. ~~CORREIO< fi. 5 
ESPEC. ECT Nº 021117 

2.4 -AVIAMENTOS : -------------------

2.4.1- Linha para as Operações de Fechamento. Colocação de Cós, Pesponto dos 
Bolsos e Vista : 

2.4.1 .1 - Tipo : Algodão mercerizado nº 30 ou poliéster I algodão nº 80 
2.4.1 .2 - Cor : Azul (compatível à cor do tecido) · 

\5-.:.""- \ <Y 

2.4.2- Linha para as Costuras Overlock e Demais Costuras: ~# 
2.4.2.1 - Tipo : Algodão mercerizado nº 50 ou poliéster I algodão nº 120 
2.4.2.2- Cor: Azul (compatível a cor do tecido) 

2.4.3 - Zíper : 

2.4.3.1 - Tipo : Simples com trilho de nylon 
2.4.3.2 - Deslizador : Tipo camaleão com trava 
2.4.3.3 - Largura do Cadarço : 15 mm . 
2.4.3.4- Cor : Azul (compatível à cor do tecido) 
2.4.3.5 - Comprimento : Proporcional ao nº do manequim 
2.4.3.6 - Referência Comercial : Atlas I YKKI Corrente ou similar 

2.4.4 - Botão : 

2.5.4.1 - Tipo : 4 furos 
2.5.4.2 - Cor : Azul , compatível a cor do tecido 
2.5.4.3 - Tamanho : Massa nº 28 

2.5 - CARACTERÍSTICAS COMPLEMENTARES : 

2.5.1 - ldentificacão : A bermuda deverá conter internamente, sob o cós, as seguintes 
identificações : 

- Etiqueta do fabricante do tecido 

- Etiqueta do confeccionista ou fornecedor, número do manequim e mês/ano de 
fornecimento 

2.5.2 - Tecido : Será isento de quaisquer defeitos que prejudiquem a utilização e/ou 
apresentação da bermuda; . 

2.5.3 - Limpeza : A bermuda deverá receber limpeza de fios e linhas excedentes das 
;.;:.; ~sturas ; 

2.5.4 - Operação de Passar : Será feita através de máquina à vapor; 

2.5.5 - Ajustes : As costuras de fechamento das laterais e cós, deverão ter uma sobra 
de tecido de 25 - 30 mm de cada lado para ajustes posteriores: 

2.5.6 - Costuras : 

- Não deverão apresentar descontinuidades e/ou desvios; 

- Deverão ser planas, afim de evitar enrugamentos no decorrer do uso e d 
lavagens; 

2.5. 7 - Acabamento Geral : A berm uda aqui especificada deverá apresentar 
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ESPEC. ECT Nº 021117 

- Divisão de Qualidade de Materiais/DECAM 
SBN- Quadra 01 -Bloco A, 6º Andar 
Brasília - DF - 70002-900 
Tel. {0 XX 61)- 426 2805/2806 t._ '\d 

"\):,J .\i 
- Aquisição feita pela Diretoria Regional (CPUDR's) : ~ cY 

- Conforme indicado pela ECT 

4.2.1 .3 - Constituição : 01 protótipo da bermuda, conforme a aqui 
especificada referente ao manequim 46, 01 tubq de cada linha 
utilizada e 01 amostra de 100 x . 100 em do tecido empregado na 
confecção da bermuda; 

4.2.1.4 - Apresentação Antecipada : Caso seja de interesse do fornecedor, a 
amostra poderá ser apresentada antes da assinatura do contrato. 
Desta forma, o fornecedor terá oportunidade de dirimir eventuais 
dúvidas, corrigir divergências e até mesmo apresentar mais de uma 
amostra, desde que o prazo para correção das divergências 
constatadas não ultrapasse o prazo máximo previsto no subitem 
4.2.1.1 . 

4.2.2 - Análise da(s) Amostra(s) : 

4.2.2.1 - A(s) amostra(s) será(ão) analisada(s) de conformidade com os 
requisitos estabelecidos nesta especificação. 

4.2.3 - Julgamento : 

4.2.3.1 - Para fins de aceitação ou rejeição da(s) amostra(s) apresentada(s) 
na licitação serão considerados os defeitos CRÍTICOS, GRAVES e 
TOLERAVEIS, definidos pela norma NBR - 5426. 

4.2.3.2 - A apresentação da(s) amostra(s) contendo ''defeitos(s) crítico(s)" 
implicará a recusa da mesma e , consequentemente, a rescisão do 
contrqto e aplicação das penalidades previstas. 

...;L2.3.3- A(s) amostra(s) que eventualmente apre?.~nte (em) defeito(s) 
considerado(s) TOLERÁVEL{IS) , a critério clã ECT, poderá ser 
solicitada 2ª amostra, com todas as divergências corrigidas, sem 
comprometimento no prazo de entrega, ou sol icitar ao fornecedor 
correção de tal(is) defeito(s) quando da produção da encomenda do 
material. 

4.2.3.4 - Não caberá à ECT, o pagamento de nenhum tipo de indenização 
causada pela rejeição da amostra que não esteja em conformidade 
com os requisitos estabelecidos na presente especificação. 

A critério da ECT, poderá ser estudada a aceitação de k_ 
valores/características fora das faixas definidas ne~s.:;ta;,;._----­
especificaçãci, consideradas toleráveis. Nes_te ~aso , . p~derá ª6s no 0312oos . CN 
solicitado do fornecedor garantia de que ta1s d1vergenc1as se 'C<pMI • CORREIOS 

4.2.3.5-

corrigidas quando da produção do material. . 

Conforme 

NJ/DfJU~/DJUD __ 
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Fls. No: 714 
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---------------------------------------------
4.4.2 - A ECT poderá exigir que seus fornecedores tenham seus Sistemas de 

Qualidade devidamente documentados e implementados, bem como 
certificados por organismos de Certificação reconhecidos por Sistemas 
Oficiais de Certificação. 

4.5- SISTEMA DE PROTECÃO AO MEIO-AMBIENTE (NORMAS SÉRIE IS0-14000): 

4.5 .1 - Os fornecedores deverão, também, implementar política de proteção ao 
meio-ambiente, fomentando cultura e ações ecológicas quanto aos processos 
fabris de materiais e produtos fornecidos à ECT, visando torná-los mais 
adequados à preservação do meio-ambiente. 

4.5.2 - A ECT poderá exigir, que seus fornecedores tenham devidamente 
implementados um sistema de política ambiental conforme normas da série 
IS0-14000 (NBR ISO série 14000). 

CAPÍTULO V- GENERALIDADES 

5.1 - Por ocasião do recebimento do material, a amostra representativa do lote ficará isenta 
de ensaios destrutivos, caso o item 4.2 tenha sido cumprido. 

5.2 - Quando o item 4.2, não for cumprido, serão executados ensaios físico/químicos em 
amostras representativas de acordo com as seguintes normas: 

5.2.1 - MS - 100/ ABNT - Ensaios de Tecidos; 
5.2.2 - MS - 411 I ABNT - Tecidos - Ensaios de tração 
5.2.3 - MS - 413 I ABNT- Escala cinza p/avaliação de Transferência de cor 
5.2.4 -MS- 414/ABNT- Método acelerado 
5.2.5 - MS- 415/ABNT- Solidez ao alvejamento c/Hipoclorito 
5.2.6 -MS- 416/ABNT- Solidez do Corante à ação da luz solar 
5.2.7 - MS- 417/ABNT- Solidez do corante à ação da água 
5.2.8 - MS- 418/ABNT- solidez das cores dos Materiais têxteis. Princípios Gerais 

para efetuar os ensaios; 
5.2.9 - MS- 422/ABNT- Escala Cinza para Avaliação de Alterações de Cores 
5.2.1 O - MS- 427 I ABNT - Sistema TEX para expressar o título como Medida de 
~ 4ensidade linear ; 

5.2.11 - MS - 576/ABNT- Solidez à Fricção 
5.2.12 - Outros ensaios físico/químicos que se fizerem necessário; 

5.3 - A presente especificação entra em vigor na data de sua publicação, substitui a ESPEC 
DQMA/DECAM-154/2001 e revoga os di ositivos que conflitarem com as 
determinações aqui expressas. 

IX 2002. 

~ ÕES MACHADO 
Chefe da Divisã Qualidade de Materiais/ OECAM 

RQS n° 03/2005 - CN 
CPMI - CORREIOS 

Elaboracào da Espec :,cação: Liomar das Graças Peres 

C/C- DECAR, DESAU e DR's 
LGP/Igp 

ADAUTO TAMEIRÃO MACHADO 
Chefe do Departamento de Contratação e Adm inistração de •v'""""'"'-.. 

Tania Reolna Tel.telra Nunarl 
Advogado .k. Subchefe 

M e ee.-·s.. 74 
Conforme . 
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ESPEC. ECT N° 02111 7 
Des.Ol - BERMUDA CARTEIRO -VISTA FRONTAL 
Dimensões em mm. 

o o 
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ESPEC. ECT N° 02111 7 
Des.02 - BERMUDA CARTEIRO - VISTA POSTERIOR 
Dimensões em mm. 

o o 

S n° 03/2005 • CN 
CPMI - CORREIOS 
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ESPEC. ECT N° 021 l l 7 
Des.03 - BERMUDA CARTEIRO -VISTA LATERAL 
Dimensões em mm. 

o o 

o R~Jl~ 03/2005 . CN I 
SJPMí :- CQ8.RElOS 
--- '11 8 
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'ESPEC. ECT N° 021117 
Des.04 - Personalização. (logomarca) s/ escala 
Dimensões em mm. 

Branco 

85mm 

18 mm ElO< 

Azul Amarelo (Fundo do Retângulo) 

ASSINATURA INSTITUCIONAL SIMPLES 

. . ··-- ·---



ESPEC. ECT NQ 021117 
DES. 05 - TABELA DE MEDIDAS- BERMUDA MASCULINA 

(dimensões em em) 
CODIGO MANEQUIM CINTURA CINTURA QUADRIL LARGURA DA PERNA 

ESTICADA 
;fiÃO 

NA ALTURA DA 
ES CADA BAINHA 

-------··---
11800475-1 34 35 23 44 32 

11800476-0 36 37 25 46 32,5 

11800477-8 38 39 27 48 33 

11800478-6 40 41 29 50 33,5 

11800479-4 42 43 31 52 34 

11800480-8 44 45 33 54 34,5 

11800481 -6 46 47 35 56 35 

11800482-4 48 49 37 58 35,5 

11800483-2 50 51 39 60 36 

)~,~H4-0 52 53 41 62 36,5 
I ~ _., ;,\ , "';, I 1,- ( ~004~5-9 54 55 43 64 37 

~ 
~; 

~4$6-7 56 57 45 66 37,5 
! I 

. ~ll~U!:>t 2-6 58 59 . 47 68 38 

. ~ 2 
:fr~rân ia de -2 de -2 de -1 de -1 

:. =3 a +2 a +2 ·a +2 a +2 

Observa ao : A medição do comprimento da ilharga deverá ser feita desconsiderando o cós 

...,!,. (") :::0 
-!!! -oo 

1, ~ ~(/) ' :J ' z t o 

~ \~ ()~ .,.,. " :::0 o 
~- :::0 (J1 

o ~· o o 
CJ>Z 

ENTREPERNAS SEM COS ILHARGAS S/COS 
(COM BAINHA) (COM BAINHA) 

·- - - - -----·------· 
21 44 

21 44 

21 44,5 

23 47 

23 47,5 

23 48 

23 48,5 

23 49 

23 49,5 

23 50 

23 50,5 

23 50,5 

23 50,5 

de -1 de -1 
a +2 a +2 
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Oe: Assessor Executivo da DIRAD 

Ao: DEJUR 

Cl/ DIRAD- {)/ IS /2004 

Ref.: Pregão nº 001/2004-CPUAC 

Assunto: Análise e chancela de Atas de Registro de Preços 

Brasília-DF, 13 de fevereiro de 2004. 

Encaminhamos em anexo, para análise e chancela desse Departamento, 04 (quatro) vias das Atas de 
Registro de Preços do Pregão da referência, a serem celebradas com as empresas RAFAEL : 
INDÚSTRIA DE CONFECÇÕES L TOA. e BRINK MOBIL EQUIPAMENTOS EDUCACIONAIS LTDA, 
<::ujo objeto é o registro do preço com vistas à aquisição de Calça e Bermuda para carteiro. 

Ouaisquer esclar cimentos, favor contatar com Valdson- Ramal2774. 

')J ''omeB da cStloo 
IY(,Qf C{J6 ~ 

consultor / DIRAD 
Mat. s.o1o.õ11--4-

.·· . 
'.; 

ROS no 03/2005 • CN 
CPMI -- CORREIOS 

Fls. ~" 7 21 

Doc. 3574 

Licitações Eletrônicas dos Correios: faci lidade, agilidade e t ra nsparência. 
Entre no Site www.correios.com.br e clique no link " Licitações"-> " Licitações Elet r ônicas". 

VSF 01 

!· 



, . • ' 
1ESPEC. ECT N2 021117 
DES.06 

INSTRUÇÕES DE LAVAGEM 

1f~l 
Sr. Usuário 

A conservação e boa apresentação dessa peça de uniforme que voce acaba 
de receber dependem muito dos cuidados durante as lavag~ns , assim 
recomendamos : 

1. Evite friccionar fortemente a roupa sobre a pedra do tanque, no tanquinho 
ou escova, pois essas práticas desgastam a superfície do tecido, 
afetando, consequentemente , o desbotamento excessivo do mesmo; 

2. Não utilizar água sanitária (ou outro produto à base de cloro), pois essa 
prática. além de enfraquecer o tecido e as linhas de costuras, provoca 
desbotamento acentuado; 

3. No caso da roupa apresentar-se impregnada de sujeira ou manchas de 
óleo, graxa, etc., é recomendável deixá-la ensaboada e imersa em 
solução de água e sabão, na sombra, por algumas horas, para permitir 
que a sujeira solte do tecido normalmente sem precisar esfregar 
demasiadamente; 

4. Evite deixar roupas ensaboadas com sabão em barra ou pó fora da água 
na sombra ou sol (quarar), pois a roupa poderá apresentar manchas 
esbranquiçadas após a lavagem; 

.. ~ ~ 

5. Para secagem de roupa ao sol, recomenda-se que a mesma seja feita 
pelo lado avesso. 

n° 03/2005 • CN 
CPMl -· CORREIOS 
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.~/DECAM-2334/2004 

Brasília/DF, 04 de março de 2004 

À 
PU'~l( MOBIL EQUIPAMENTOS EDUCACIONAIS LTDA 
P ~:. :- ;apoles, 149- Bain·o A tuba · ._ 
CEP.: 83413-220- COLOMBO/PR 

FAX: (41) 254-3078 

Ref.: Pregão n" 00112004-CPL/AC 

Assunto: Convocação para assinatura de Ata de Registro de Preços 

Prezado Senhor, 

Convocamos essa empresa, na pessoa de seu Sócio-gerente VALDEMAR ÁBILA para 
comparecer nesta ECT até 11/0312004, durante o horário comerciaL conforme endereço abaixo, 
com a finalidade de assinar a Ata de registro de preços a ser celebrada com essa empresa, com 
vistas a aquisição de Calça e Bennuda para carteiro. 

Departamento de Contratação e Administração de Material - DECAM/ECT 
SBN Quadra 01, Conj. 03, Bloco" ", 6" Andar - Ed. Sede da ECT 
CEP 70002-900 - Brasília-DF 

Manoel Fernando C. de Sanranna 

Mat 8.011.304·4 

Licitações Eletrônicas dos Correios: facilidade, agilidade e transparência . 

Entre no Site www.correios.com.br e clique no link "Licitações"-> "Licitações Eletrônicas" . 

. . -· - • · · - - - - ·-- ·· - j 

RQS n° 03/2005 • CN 
CPMI • COR~E IOS 

Departamento de Contratação e Administração de Material da ECT- Setor Bancário Norte. Quadra 01. Bloc "A''. 6º arlr ~ 3 
CEP 70002·900 Brasilia/DF F.IS. ~-, ----

3 ~ 1
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'-------~--------- -----------_j EMPRESA_ BRASILEIRA DE CORREIOS E TELÉGRAFOS- AC 

---·-··-·---=--···· ..... --
PARTAMENTO Jur:m_! i\.! t..- j 

,_..C T , 
rr,:, ,, ' ! 

2 0 NOV 2003 OONTRATO DE AQUISIÇí\.0 DE CALÇA PARA ATENDIMENTO 

1 '2 ') 8 •.é! I MASCULINA E FEMININA 
rtráki ó!'! ~ 1\J.' ~ 

BRÁÜtC'iA =_:@F -'·" ·---~=---J 
tt . FJ '~ u::ea..=s .... ,: :.: ... x.,:,:._. _: 

CONTRATANTE: EMPRESA BRASILEIRA DE CORREIOS E TELÉGRAFOS 

CNP J : 34.028.316/000 1-03 
lNSC. ESTADlJAL : 07.333.821/002-05 
ENDEREÇO 
CEP 

: SBN- Conjunto OJ- Bloco'' A"- Ed. Sede da ECT 
: 70002-900 Brasília/DF 

REPRESENTANTE (S): 

DiRETOR DE ADMINISTRAÇ:\0: GAilH.If~L PAlJLI FAD.EL 
IDENTIDADE : 1.010.435.533 SSP/RS 
CPF. : 076.350.440-87 

CHEFE DO DECAM: ADAUTO TAJ\'lEIRÃO MACHADO 
IDENTIDADE: M-2635532 SSP/I\1G 
CPF. : 339.690.601-25 

CONTRATADA: BYD INDÚSTRIA E COMÉRCIO DE CONFECÇÕES L TDA. 

CNP,J : 01.437.513/0001-27 
INSC. ESTADUAL : 90.115.335--39 
ENDEREÇO 
CEP 
FONE 
FAX 
e-mail 

: Rua Capistrano de Abreu, 195- .Jardim Shangri-lá 
: 86812-190 - APUCARANA/PR 
: (43) 4B--H077 
: (43) 423 -·~077 

: kriswili(íf)kriswill.c:om.hr 

RF,PRESENTANTF.: \' ANDI R DE AMORIM 

VSF 

IDENTIDADE 
CPF 

: 777.365 SSP/OF 
: 3.:'3.641 A 11 -34 
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CORREIO<! EMPRESA BRASILEIRA DE CORREIOS E TELÉGRAFOS- AC 

CLÁUSULA PRIMEIRA- DO OBJETO 

1.1. O presente Contrato tem como objeto a aquisição de 16.000 (dezesseis mil) Calças para 
Atendimento Masculina c Feminina, di scriminado no quadro abai xo, conforme Especificações 
Técnicas e demais condições deste Contrato e seus Anc:<os. 

ITEM DESCRIÇÃO DO MATI~RIAL UNIDADE QUANTIDADE 

l-a) Ca lça para Atendimento Masculim1 , conforme Especificação 
Uma . 11.000 

OI 
ECT n" 03 1051 , código ECT n"s 11800613-4 a 11800Ci73-1. 
1-b) Calça para Atendimento Feminina, conforme Especificação 

Uma. 5.000 
ECT n" 031050, código ECT n"s 11800624-0 a 11800635-5. 

T o T A L 16.000 

CLÁUSULA SEGUNDA- DAS OBRIGAÇ()ES DA CONTRATADA 

2.1. !Vlanter todas as condições ele habilitação c qualifícação exigidas na li citação, durante todo o 
período deste Contrato. 

2.2. Efetuar a entrega elo objeto contratado e emttlr Notas Fiscai s, em nome ela 
CONTRATANTE, de acordo com as quantidades, especificações e endereço(s) constante(s) do 
ANEXO 1 deste Contrato. 

2.3. Discriminar, no documento fiscal, o número deste Contrato, da Carta de Solicitação e o seu 
objeto, de acordo com o estabelecido no su biJcm 1.1. deste Contrato. 

2.4. Aceitar, nas mesmas condições contratuais, acréscimos ou supressões que se fizerem 
necessárias, em até 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizado deste Contrato. 
previsto no subitem 5.1. da Cláusula Quinta, facultada a supressão além desse limite, mediante 
acordo a ser celebrado entre as partes. 

2.5. Reparar, corrigir, remover ou substituir, ;]s suas expensas, no total ou em parte, os objetos 
em que se verificarem vícios, defeitos ou incorreções. 

2.6. Responder, diretamente por quaisquer perdas . danos ou prejuízo:-: que vier a causar a 
CONTRATANTE o u a terceiros, clecorrcnl es de sua açào mt omi ssão .. dolosa ou c ' · , c 

1 
execução deste Contrato. independentemente, de outra~; cominações contratuais ou le. ~~-~1rr_j~ru_=ÊI~ 
estiver sujei ta. 

2.7. São ele inteir<1 respnnsabi liclacle da CONTRATADA todas as obt·i gnções pelos 
previdenciúrios. fi sc8is, trabalhistas e comerciai ~ resultantes da cxecuçã<) deste Conlrat 4 
2.8. Fomeccr os materiais acompanhados de manuais, espcciticaçõcs e accssúrios nec~~~~~==== 
sua uli 1 i ~:ação. se houver, e prestar cscl<mxi mcntos c i nhmnaçõcs técnicas q uc venham 

so li citadas pela CONTRATANTE. 

VSF 
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COR~E~~~-~ EMPRESA BRASILEIRA DE CORREIOS E TELÉGRAFOS~ AC 

CLÁUSULA TERCEIRA- DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE 

3.1. Efetuar os pagamentos devidos à CONTRA TAOA no prno estnbeleciclo no subitem 6.1. 
deste Contrato. 

3.2. Fiscalizar a execução deste Contrato e subsidiar a CONTRATADA con1 informacões e/ou 
comunicações úteis ou necessárias ao melhor e fiel cumprimento contratual. 

CLÁUSULA QUARTA-- DAS CONDIÇÔE.S GEnAIS 

4.1. Não havendo expediente na CONTRATANTE no dia ela entrega do material , do pagamento 
ou outro evento, a data para o adimplemento da obrigação será prorrogada para o primeiro dia 
útil imediato. 

4.2. O material rejeitado/recusado será considerado como não entregue. 

4.3. A aceitação elo objeto não exclui a responsabilid ade civi l, por vícios de forma, quantid<1de, 
qualidade ou técnicos ou por desacordo ct)m 3 ~ correspondentes especificações, verificadas 
posteriormente. 

CLÁUSULA QUINTA- DO VALOR E DOS PREÇOS 

5.1. O valor global do presente Contrato é de R$ 227.200,00 (duzentos e vinte c sete mil c 
duzentos reais), conforme preço(s) unitário( s) abaixo: 

Subitem 1-a R$ 14,20 (quatorze 1·eais e vintt· centavos); 
Subitem l-h R$ 14,20 (quatorze reais e vinle eenlavos). 

5.2. No preço estão contidos todos os custos e despesas diretas e indiretas, tributos incidentes, 
encargos sociais, previdenciários, trabalhistas e comerciais, taxa de administração e lucro, 
materiais e mão-de-obra a serem empregados, seguros, fl·ete, embalagens e quaisquer outros 
obrigatórios ou necessários à composição do preço elo materiaL objeto deste Contrato. 

5.3. O preço é fixo e irreajustável durante a vigência deste Contrato, saly..Q,.$.-.1.:~ 0 11"@lõ· · · • 

ct etermin acão elo Poder Executivo em contrário e de acordo com as regras a sereh~~filtJMJI20a5 • C
0

N
8 . l .. · .. CPMí ;· 

7
co

2
RR
6
EI época . 

CLÁllSULA SEXTA - DO PAGAMENTO Fts .-No~ . --'} A 
i Doc. · .a. 

6.L Os pagamentos serão efetuados 30 (trinta ) dias , ;J contm da data de red~l)illl G!J.1J:...U.lLl----
material , mediante a apresentação cla(s) Nota(s) Fi sc:tl (ais)/fatura(s) dev ida mente atcsta~a s) 
pela CONTRATANTE. 



~QRREIQ(j EMPRESA BRASILEIRA DE CORREIOS E TELÉGRAFOS- AC 

termos do Art. 40, Inciso XIV, letra "d" da Lei 8.666/93 e nas regras estabelecidas no site da 
ECT, <1cessando http ://www .co rre ios.com. lx/i nsti t uciona 1/licit compras contr8tos/SPFVP/clefault.cfm. 

6. 1.2. A CONTRATADA devcrú apresentar, por oca:;; ii'io de cada pagamento, a Certidão 
Negativa ele Débito do IN SS , dev idam ente :Jt u a li z~1ch. 

6.1.3 . A não-aprescntaç5o da Certidão Negati va de Débito elo INSS (CND), o u sua 
irregularidade, não acarretará retenr;:ão do pag~nm:nto. Entreta nto, a CONTRATADA será 
comunicada quanto à apresentação de tal documento em até 30 (trin ta) di. as , sob pena de 
rescisão contratual e demais penalidades cabíveis. 

6.1.4. Decorrido o prazo acima, persistindo a irregu laridade. o Conlr<lto poderá ser rescindido, 
sem prejuízo elas demais penalidades cab íveis. 

6.1.5. Co ncomitantemente ú comunicação ú CONTRATADA, a CONTRATANTE oficiará a 
ocorrência ao INSS. 

6.1.6. Caso o objeto deste Contrato sej<l recusado e/ou o documento fiscal apresente alguma 
incorreção, será considerado como não entregue e o prazo de paga mento será contado a patiir da 
data ele regularização, observado o prazo disposto no subitem 6.1. deste Contrato . 

6.1.7 . O(s) pagamento(s) será(ão) efetuaclo(s) por meio ele depósito bancário , conforme dados a 
segutr: 

BANCO: BANCO DO BRASIL S/A (001) 
AGÊNCIA: 3409-6 
CONTA CORRENTE: 7295-8 

6.1.8. Quaisquer alterações nos dados bancários deverão ser comunicadas à CONTRATANTE, 
por meio de Carta, ftcando sob inteira responsabi lidade ela CONTRATADA os prejuízos 
decorrentes ele pagamentos incorretos devido à falta ele informação . 

6. 1.9. Correrão por cont a da CONT RATADA o ônus do prazo ele compcnsaçi'io e todas as 
despes<lS bancárins decorrentes da trans fcrenc i;1 de crédito. 

6.2 . Ocorrendo atraso ele pagamento por culpa da CONTRATANTE, será procedida a 
atua li zação monetária decorrente desse atra'So, com bnsc na variação pro rata tcmpore do IGPM 
(FGV), veriii cacla entre a data prevista para o pagan1cnto e a data em que o mesmo for efetivado. 

6.3 . A CONTRATANTE não acatarú a cobrança por meto de duplicatas ou qualquer o utro 
título, em bancos ou outras instituit;ões do gênero. 

VSF 
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CLÁUSU LA SÉTIMA- DAS ALTERAÇ(H~S CONTnATUAJS 

7.1. Este Contrato poderá ser a lterado, com a:> dev idasjustifi cati vas, nos seguintes casos: 

7.1.1. Unilateralmente, pela CONTRATANTE, quando: 

a) houver modifi caçüo do projeto ou elas especificações, para m elhor adequação técnica aos seus 
obj eti vos; 

b) necessá ria a modific0çilo do valor contrnt u;tl crn dccnrn~nci<1 de acrésc imo ou diminuição 
quantitativa de seu obj eto, nos lirnites previstos neste Contrato. 

7 .1.2. Por acordo entre as partes, quando : 

a) necessári a a modificação el o modo e/ou do cronograma ele fom ecimento, em face de 
verifi cação técnica da inapli cabiliclade dos termos contratuais originúrios; 

b) necessária a modifi cação ela form a de pag;nncnto, por in1 posição ele circunstáncias 
superveni entes, mmltido o va lor inicial atual izado, vcr.Llda a antecipação do pagamento, corn 
relação ao cronograma nnancciro fi xado , scrn ;1 corn.:spnndcn1 e cnntraprestnção ele fornecimento; 

c) para restabel ecer a relação que as partes pactuaram in icialmente entre os encargos da 
CONTRATADA e a retribui ção ela CONTRATANTE para a justa remuneração do 
fornecimento , objetivando a manutenção do equilíbrio econômico-fi nanceiro inicial deste 
Contrato, na hipótese de sobrev irem tàtos imprevisíveis ou previsívei s, porém de conseqüências 
incalculáveis, retardadores ou impeditivos el a execução do ajustado , ou ai nda, em caso de força 
maior, caso fortuito ou fato do príncipe, configurando álea econômica extraordinária e 
ex traco nt ratual; 

d) conveniente a substituição da garantia de cxccu<;ão l;nntratua l. 

7.2. As alterações serão procedidas mediante os seguintes instrumentos: 

7.2.1. APOSTILAMENTO: para as alteraçõe~; que envo lverem as seguintes s ituações: 

a) n va ri ação elo valor contratual para fazer htce ao reajuste de preÇl'S, prev isto no própno 
Contrato· , . w~-o 

R08-"-~ 
b) as atuali zações, compen s~l\;êics nu pcn:li iz;Içi'íes tin ;mc:ciras deco rren tes das co ne·~ cre 7 2 8 
pagamento aqu1 prcv1stas; fila:,.._. __ _ 
c) o empenho de dotações orçamentárias ~: upkmen t<:~res , nté o lim ite do seu va lor corrigi 

d) ajustes nas espcci ficações técnicas, no cronograma de entrega ou na cxecuçã c! . ~--~;;:~~~;;;;;;; 
desde que não impactem nos encargos co ntra tados e não afetem a isono ia elo proc ,·so 
li cítatórío, s ituações esta s, previamente, reconhecidas por autoridad compete! e da é 
CONTRATANTE. g __ 

ontorme /!~ 
ontrato ~' 

.J/IJEJUR/UJWfrfff12_.3:? {E 

VSF 
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EMPRESA BRASILEIRA DE CORREIOS E TELÉGRAFOS - AC 

7.2.2. TERMO ADITIVO: alterações não abrangidas pelo 3JJOstilam ento , que cnse_p:1t-em 
moditicaçõcs deste Contrato ou elo seu valor. 

7.3. Os Termos Aditivos ou ;\ p<1stila s l'i1r~ío p;l:·tc dc:'tc C\mlr[.tto , co111o se nele est i ves~a;m 

transe ri tos. 

CLÁUSULA OITAVA- DAS PENALIDADES 

8.1. Pela inexecução total ou parcial deste Contrato .. a CONTRATANTE poderá aplicar à 
CONTRA TA DA as seguintes sanções. sem prejuí zo da reparação dos danos causados à 
CONTRATANTE: 

8.l.l. Advct·tência: será aplicada quando ocorrer o descumprim ento das obrigações assumidas, 
desde que sua gravidade. devidamente analisada c jw;t it1cad;l pela CONTRATANTE, não 
recomende a aplicação de outra penalidade. 

8.1.2. Multa: será aplicada nos seguintes casos: 

8.1.2.1. O atraso injustificado na execução deste Contr:1to sujeitará a CONTRATADA à multa 
de mora, na forma a seguir: 

a) atraso na entrega do material , em rel at,:ão on pra;.o ·~ :, lipui:tdo no ANF.XO I deste C0ntratu: 
0,5% (meio por cento) elo valor da entreg<J quc:::: ti(lJl <Jd;l, por dia <k atr:1so, até o limite de 15 
(quinze) dias ; 

b) atraso na entrega do material , a partir do 16° (décimo sexto) dia: 1% (um por cento) elo 
valor ela entrega questionada, por dia de atraso. 

8.1.2.2. Pela inexecução total ou parcial serão aplicadas multas na forma a seguir, garantida a 
prévia defesa: 

a) não-apresentação das amostras no prazo previ sto no ANEXO I deste Contrato: 5% (cinco 
por cento) do valor global atualizado deste Contrato~ 

b) não-cumprimento de quai squer condições de garantia do material contratado, estabelecidas no 
ANEXO l : 5% (cinco por cento) elo valor do material questionado, por dia corrido;· --; 

i ROS rf 0312005 - CN ' 

d · , D · 1 d · J · · I · l , t"PUt, • ~~ORREIOS · c) atraso a CON1 RATA A na ret1rac a o matena rCJCitac o/recusa c o. apos o p ·azff·\:1-e- ~ 

(dez) dias. a contar da data de comunicação da rejeiçfío!rccusa: l cy;) (um por cento) if=)~l~·od~ 2 9 
matçrial questionado, por di;l ele atr<lso; ' { -.. · -.-_ ~ f

7 4 c. I) n m<lleria l rejcitado/rccus<lcll.l scrú nm sidc:rétdo COI11<.l n.:k u l t. rcgu ~..;: ~ u 

c.2.) decorrido o prazo esti pulado n;t alínea "c"'. sem ocorrer a rcti adn ria I 

rejeitado/recusado, a CONTRATANTE poderá dur :JO mc~;mo a destina 
sendo da CONTRATADA o ônus das despesas, decorrentes da~::..w.l&l. 

C:\Documents and Settings\vfreitas\Configurações locais\Tem porary lnlernet Files\OL 
Materiais.doc · 
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EMPRESA BRASILEIRA DE CORREIOS E TELÉGRAFOS- AC 

d) não-apresentação/atuali zação da garan1 ia de execução contratuaL estabelecida neste Contrato: 
S(Yo (cinco por cento) do valor totnl da garantia prestad:1 , por dia ele atraso, confonne subitem 
14.1. deste Contrato ; 

e) ocorrência de quaisquer outros tipos de descumprimento contratual não abrangidos pelas 
alíneas anteriores: l% (um por cento) elo valor global atualizado deste Contrato para cada 
evento, por dia corrido; 

f) pela não-manutenção das condições de habilitaçilo e qw1li li caç:ào exigida ~' na licitaçiio: 20'~. 
(vinte por cento) sobre o valor g lob<ll ntua!i?ad P ckstc Con1r0tn. sen1 prcjuL~o da resc i•>:-ío 
contr::~tual e demais penalicladcs previstas na clúusuL1 ni tava deste Contratn; 

g) quando a CONTRATADA incorrer em alguma das hipóteses das alíneas "a" a ''j " do 
subitem 9.1.1. deste Contrato: 20% (vinte f>Ol. cento) elo valor global atualizado deste Contrato. 

8.1.2.3. As multas previstas nos subitens 8.1.2.1. e 8.1.2.2:. são independentes entre si, podendo 
ser apli cadas isoladas ou cumulativamente, ficando. porém , o total delas limitado a 20% (vinte 
por cento) elo valor global atua li zado deste Contrato_ 

8.1.2.4. Em caso de descumprimento deste Contrato.. além elas multas ele mora, a 
CONTRATADA responderá por quaisquer danos e preJUÍzos sofridos pel a CONTRATANTE. 

8.1.2.5. Não seri'ío ap licadas multas decmrentcs cl<'~ casos tótiuitos, ou força maior, ou razões de 
interesse público, devidamente comprovados. 

8.1.2.6. O va lor da multa e os prejuízos causados pela CONTRATADA serão executados pela 
CONTRATANTE, nos termos das alíne-as "a", "b" e "c" cio subitem 9.6. deste Contrato . 

8.1.3. Suspensão temporária de participa~·Ho em licitação e impedinu•JJI"O de contnllaJ" cm.-n 
a CONTRATANTE: pelo período n~io su perior a 5 (c inco} ano'), pud er á ser aplicada nus 
seguintes casos: 

a) não-manutenção de situação regular em relaçfío à Documentação de Habilitação; 

b) apresentação de documentos falsos ou fàl si ficado ~;; 

c) cometiment(l reiterado de blhas ou fl·aude~; na cxccuçiio deste Contrato. 

8.1.3.1. A suspensão temporúria ele participaçilo ctn licitação e impedimento de contf<:rtrr· o .1 a 
CONTRATANTE também poderú ser aplicad;J nos c~1sos prev istos nas alíneas do _subitem 
8.1.4. 

C:\Documents and Settings\vfreitas\Configtni\ç:C>cs lor.ais'Tr""Por;uy lnl f~ ,- , tr-·1 I i l ~~ s 
Materiais.cloc -
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que a CONTRATADA ressarcir a Administraçüo pelos prejuízos resultantes e após decorrido o 
prazo previsto no ~ 3", elo Art. 87, ela Lei n" 8.666/93, que sení aplicada, também, nos seguintes 
casos: 

a) tenha sofrido condenação definitiva por praticar, por me1os dolosos, fraude tiscal no 
recolhimento de quaisquer tributos; 

b) tenha praticado atos ilícitos, visando a frustrar os objetivos da contratação; 

c) demonstre não possuir idoneidade para contrat::~r com a Administração Pública; 

8.2. As penalidades serã.o aplicadas com observftncia aos princípios da ampla defesa e do 
contraditório. 

8.3. No caso do subitem 8.1.2.1, ,'J mull a scr:í aplic:Jda d -~ imcdi~1to. ·;cnd n deduz ida do va lor da 
Nota Fiscal / Fatura. 

8.4. As sanções previstas nos subitens S.l.J ., 8.1.3 e 8.1.4. poderão ser aplicadas juntamente 
com a do subitem 8.1.2., facultada a defesa prévia da CONTRATADA, no prazo de 5 (cinco) 
dias úteis, cujas razões, em sendo procedentes, poderão isentá- la das penalidades; caso 
contrário, aplicar-se-á a sanção cabível. 

8.5. Da aplicaçã.o das penalidades previstas nesta Cláusula cHberú recurso . 

8.5.1. O recurso será dirigido à autoridacl': superior, por intermédio ela que praticou o ato 
recorrido, a qual poderá reconsiderar sua dec isão, no prazo de 5 (cinco) dias úteis, ou, neste 
mesmo prazo, tàzê-lo subir, devidamente informado, devendo, neste caso, a decisão ser proferida 
em 5 (cinco) dias úteis contados do recebimento do recurso, pela m1toridade superior, sob pena 
de responsabilidade. 

CLÁUSULA NONA- DA RESClSÃO 

9.1. O presente Contrato podcri1 ser rescindido. :;t:m prejuí7.o d J:; pc11 :1 lidacl es prev ista ~> na 
Cláusula Oitava: 

9.1.1. Por ato unilateral ela CONTRATANTE, qunndo ncnJTt::r: 

a) o não-cumprimento ou cumprimento irregular de Cláusulas contratuais, 
técnicas, projetos ou prazos; 

al) nilo-manutenção das condições de habilitação c;-;igidas na licitação ; 

a2) descumprimento do disposto no Jncis'' V do Art. 27 lh Lei o.666/93, 
sanções penais cabíveis; 
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a4) apresentação das amostras com defeitos críticos .. coni(H·mc definição das Especiticaçõcs 
Técn icas citadas no ANEXO I do Contrato~ 

b) a lentidão do seu cumpriment o, levandp <1 CONTRATAi\í'T E a c()l1lprnvm a impo~;s ihilidad c 

da conclusão do fornecimento , nos prazos estipu lados; 

c) atraso inj usti ti cado na entrega do material; 

d) paralisação do tornecimento , sem justa causa e prévia comunicação à CONTRATANTE; 

e) subcontratação total ou parcial do objeto ck:·;tc Cunt rato, ou a associação da CONTRATADA 
com outrem , cessão ou transferência, totn l ou paJ-c i<ll, bem corno a fusão , cisão ou incorporação, 
sem expressa anuência da CONTRATANTE; 

t) desatendimento das determinações regulares da autoridade designada para acompanhar e 
fisca lizar a sua execução, assim como, a de seus superiores; 

g) cometimento reiterado de tàlhas na execução deste Contrato; 

h) decretação ele üllência da CONTRATADA; 

i) disso lução ela sociedade ela CONTRATADA; 

.i) alteração social ou a modificação da fina lidade ou da es truturJ da CONTRATADA, que 
prejudique a execução deste Contrato ; 

k) razões de interesse público, de alta relevância e amplo conhecimento, justificadas e 
determinadas pela máxim<1 autoridade da esfera administrativa a que está subordinada a 
CONTRATANTE e exaradas no· processo adrninistrativo a que se refere este Contrato; 

I) caso fortuito ou força rnaior, regulam1entt: compn:)\·ados, imped itivos (ela) à execução deste 
Contrato. 

9.1.2. Amigavelmente, por acordo entre as partes. desde que haj a 
CONTRATANTE, reduzida a tem1o no Processo Administrativo; 

9.1.3. Judicialmente~ nos termos da legislação. 

9.2 . É previ sta a rescisão, ainda, nos seguintes casos: 

conveniêh~~~~5 - CN 
: CPMI - '~OS 

Fls. N°-___ _ 

a) supressão. pnr parte d<l CONTRATANTI·:, acancl:trHio mrHiilí c<lyi:in <1k n1 do limite de 2:;% 
(vinte c cinco po•· cento) dn va lor ini cial ;J tltal i;:n dn cksit' Cun1ralo, c ;t;d>deciclo à (:pocyt da 
celcbr<1ção deste Instrumento , dev idamcnlc ~~o t-r i;.:: i do :1k a data d:J supr cs:;ão, res:,al vn~l o~ os 

casos de concordância da CONTRATADA ~ 

ou guerra, ou ainda, por suspensôes 
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independentemente do pagamento obrigatório de indenização pelas sucessivas e 
contrntualmente imprevistas desmobilizações e mobili í':ações e outras previstas, assegurado à 
CONTRATA DA , nesses casos, o direito de optar pela suspensão do cumprimento das 
obrigações assumidas até que seja normali zada a situação; 

c) ocorrendo atraso superior a 90 (noventa) dia~ dos p;1gamcnto:> devidos pela 
CONTRATANTE, salvo em C<ISO ele cnlamidadc púhli( :J , -~'J<lvc pcrturh :Jçi\o da ordem interna 
ou guerra, assegurado à CONTRATADA o direit o de llJl1:1r r·c l<l sw:pen -::1n dn Cllmprim ento ele 
suas obrigações, até que seja normali zada a situação. 

9.3. Os casos de rescisão contratual serão l"órmalmente motivados nos autos do Processo 
Administrativo, assegurado o contraditório e a ampla clcfcs[l. 

9.4. A resci são unilateral ou amigável dcvern ser precedida de autorização escrita e 
ftmdamentada da autoridade competente. 

9.5. Quando a rescisi'ío ocorrer com base nas :alínea~: "k" c "ltt do suhitem 9.1.1. desta Cláusula 
e alíneas "au, "btt c ttc" elo subitem 9.2 ., ~;em que haja cu lpa da CONTRATADA, será esta 
ressa rcida dos prejuízos regularmente comprovados que houve r sofrido. 

9.6. A rescisão de que trata o subitem 9.1.1. , exceto quando se tratar de casos fortuitos, ou força 
maior ou razões de interesse público, acarretará as seguintes conseqüências, sem prejuízo das 
sanções previstas em lei ou neste instrumento : 

a) retenção dos créditos decorrentes deste Contrato, até (l h111ite do ·; prejuízos causados ú 
CONTRATANTE; 

b) retenção dos créditos existentes ern outros Contrato ~·-, jWl\ cni 1 :r:J vigen tes entre a 
CONTRATANTE e a CONTRATADA, até o lin1ite do ~, prejuízos causadPs: 

c) retenção/execução da garantia contratual, para ressarcimento ela CONTRATANTE elos 
valores das multas e indenizações a ela devidos. 

9.7 Caso a retenção não possa ser efetuada, no todo ou em pnrte, na forma prevista nas alíneas do 
subitem 9.6., a CONTRATADA será notificada para, no prazo ele 5 (cinco) dias úteis, a contar 
do recebimento da notifi cnção, recolher o rc·;pccti V() v;llor, en1 Agência indicada pela 
CONTRATANTE, sob pena ele imediata aplic:t~;::\11 d<.1s rnedidas judiciai s cabíveis. 

CLÁUSULA DÉCIMA- DOS RECURSOS ORÇAMENTÁRIOS 
~ RQS n° 0312005\ CN-

10.1. As despesas decorrentes da aquisição do objeto deste Contrato, c 1~t> t)oC08RElOS:l 
seguinte classiticação orçamentúria: 

CONTA: 2.02. ATIVI DA OE: 00.8.00 

VSF 
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CLÁUSULA DÉCIMA-PRIMEIRA- DA VIGF>NCIA 

J L I. Para fornecimento do ohjcto contratado: :1 p< trtir da dat:1 de sua nssinatura e termina com a 
entrega elo último pedido, limit::tclo ao pra zo máx imo de 06 (seis ) meses. 

I L 1.2. Pm-a prestação da gm·antia do objeto: 12 (meses) a pm1i r da emissão do Termo de 
Aceitação do material. 

CLÁUSULA DÉCIMA-SEGUNDA- DA LICITAÇÃO I~ SUBORD{NAÇÃO LEGAL 

12.1. Este Contrato é or iundo ck) Pregão n." 072/lOOJ-CPL/A,C ho111ologaclo por rne10 do 
Relntório/ Homologaçiio/CP LI A C' -0]9/.?.003. pcio Di1 ct or de ;\dmini str<K àn em 09/ I 0/2003. 

12.2. As partes contratantes submcte111-sc às condiçõ\~S OI'J ;-~c mclada:; c é.lO S di íarnes cln Lei I 0.520/02, 
elo Decreto n° 3.555/00 e, supletivamente, Lei n" R.6()6/93. 

12.3. Constituirão partes int egrantes deste Contrato: ~cu Anexo L n Edit a l, seus A nexos, e a Proposta 
Econômica da CONTRATADA. 

12.4. A CONTRATANTE providenciará a pub!ica ç-~10 do ex trato do presente Contrato na imprensa 
oficial , nos le rm os da leg is lação vigente. 

CLÁUSULA DÉCIMA-TERCEIRA- DA GI~STÃO DO CONTRATO 

13.1. A gestão deste Contrato será feita : 

13.1.1. Por parte da CONTRATANTE: 

ÁREA GESTORA ADMIN ISTRATIVA: Divisão de Gestão de Contratos (DGEC/DECAM) 
TELEFONE: (61) 426-2786/2799 
FAX: (61) 426-2807 

13.1.2. Por parte da CONTRATADA: 

NOME DO GESTOR: Vandir de Amorim 
TELEFONE: (61) 344-5717 
FAX: (61) 344-9039 

' RQS n° 03/2005 • CN 
. CPMI • CORREIOS 
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CLÁUSULA DÉCIMA-QUARTA- DA CARANTL\ DE EX F:CUÇ..\0 CONTRA TU b- - , l"'1 

Doe~·~ 
14.1. A CONTRATADA comprovará no pra;P de 05 (dnco) dias úteis da data de assin · ·Til' ·",·'c··- -
Co ntrato, a c!Cti vaçào da garélntia ele exccw,:ào Cl) tltr<~tua l , em pcrcenlual equ ivalente a 5'!;; (ci co 
por cento) do va lor g loba l, correspondente a R$ I 1.360,00 (onze rnil, trezentos e scss t •·e, · · , 
podendo optar pelas segu intes modalidades: /& 

a) caução em dinheiro ou títulos da dívida pública; 

, ~ ! 
.. ,17i1ualri)i~óll52iQ3. ; 
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b) seguro-garantia ; 

c) fi ança bancá ria . 

14.2. Em caso ele garantia em dinh ei ro, a CONT'I~ATADA clc vcr<:í dC'pos itnr n valo r em nome da 
CONTRATANTE, confo rme dados abaixo: 

BANCO: BANCO DO BRAS I L S/ .L\ . (00 I) 
AGÊNCIA : .1307-1 
CONTA CORRENTE: 195. 1='9-9 

14.3. No caso de apresentação de fí. ança bancá ria, <1 Cmta de Fiança deverá registrar expressa 
renúncia do fiador aos benefícios elos art igos 827 e 835 do Novo Códi go Civil Brasileiro. 

14.4. Se a opção ela garantla recair em segmo ga ran tia ou Jiança bancári a, deverá conter 
expressamente cláusul as de atualização financeira. clt:: imprescl"i tibilidade, de inalienabilidade e de 
irrevogabilidade. 

14.5. Se o va lor da ga rant i:\ f·ó r utili zado Clll pagan1 eni.o de quaisq uer obri gações, inclusive 
indenização <l terceiros, a CONTRATADA ;;c ohri g:.l ~ ~ 1;1 ?l'l" a rcspccti v:1 reposição, no prazo 
máximo e improrrogi1vel de 72 (setenta e duas) horas . :1 cnn tat ela da ta que fór noti fi cada pela 
CONTRATANTE. 

14.6. A ga ranti a prestada serú liberada ou res tituída ap(l r; a v1genc ia deste Contrato, desde que 
cessadas todas as obrigações assumidas pela COl'HRATAIM., inclusive ' ' g8rant:ia do objeto, 
previsto no subitem 6.1.1. elo Anexo l deste Contrato . 

CLÁUSULA DÉCIMA-QUINTA- DO FORO 

15.1. É competente o Foro da Justi ça Feder<11. Scçün Ju <ii~:i (u ta do Distrii o Federal, para dirimir 
quaisquer dúvidas, porventura oriundas elo presente Contrato. 

E, por estarem justas e contratadas, ass inam as partes o presente Contrato, em 02 (duas) vias 
ele igual teor e forma e para um só efeito de direito, na presença de 02 (duas) e temunhas abaixo 
assinadas. 

\.J0vYl..btBcle 2003 

TESTEMUNHAS: 
I )--0V ~,....7.íV'2~~~ 

C8 :/A-..Zg?&b,h~,z/ 
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ANEXO 1 

CONDIÇÕES ESPECÍFICAS DA CONTRATAÇÃO 

1. ESPECIFlCAÇÕES TÉCNICAS 

1.1. Especiíicações/ECT: ü:i I 050 e 031051. 

2. CONDIÇÕES DE PAGAMENTO 

2.1. Os pagamentos serão efetuados 30 (trinta) dias. a contar da data ele recebimento e aceite elo 
material, mediante ::1 aprcscntaçilo da(s ) Nota(s) Fiscal (ai s) devidamente atestada(s) pela 
CONTRATANTE. 

3. AMOSTRA 

3.1. De acordo com o subitens 4.2.1.1. a 4.2.1 .4 . el as Especificações Técnicas c itadas no item I 
deste Anexo. A ECT comunicará o resultado da análise técnica de acordo com o subitem 4.2.4 .1. 

das Especificações Técnicas citadas no item I deste Anc:'<o. 

3.2. Local de entrega das Amostras: 

3.2.1. De acorqo com o subitcm 4.2. I.~. das Especiticaçõcs Técnicas citadas no item 1 deste 
Anexo. 

4. CAPACIDADE PRODUTIVA 

4.1. A ECT efetuaní encomendas mensais , de acordo com suas necessidades imediatas, podendo 
encomendar até a quantidade máxima por lote, razfio pcl<l qual deverá ser exigido que cada 
licitante declme em sua proposta -·- Anexo 3 (Modtlo VI) pnssuir capacidade produtiva mensa l 
igu<ll <)li superior ao lote mú ximo, para cada i1 em que proponha a fornecer. devendo ser de 

preferênci~1 10% superior ao cxigJdo. 

5. CONDIÇÕES DE ACI<~ITAÇÃO DO OBJETO 

5.1. De acordo com o subitcm 4.3.4.2. das E:::> pccifica ç:i"ics Técnicas ciladas no 
Anexo. 

6. (-;ARANTIAS 

6. l. DO OB.I ETO 
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7.1. DA EXECUÇÃO CONTRATUAL 

7.1.1. A CONTRATADA comprovará, no pra:w ele 05 (cinco) dias úteis da data de ass inatura 
do contrato , a efetivação da ga ranti a ele exccuyão conlratual , na forma da Cláusula Décima­
Quarta do Contrato. 

8. LOCAL, FORMA E PRAZO DE ENTREGA 

8.1. Pauta de Dist.-ihuição 

8.1.1. A ECT informadt por ncasiào ele cada ped ido mensal, as quantidad es necess8rias a serem 
fornecida s. ele aco rdo com as quantidades mínim as e nÜ\ i mas contidns no quadro abai xo e os 

locais de entrega. A quantidade a ser so li cit<td a rc1i::rcnlc ~10 I" pedido será igual ao lote máxim o. 
--------------- ,--------------r-----· 

SUBJTEM PRAÇA DJ.<:: ENTREGA. 
PERCENTUAL LOTE POR PEDIDO 

ESTIMADO MÍNIMO MÁXIMO 
--·--t-· 

PERNAMBUCO - PE 1 o · ~~ó -- -----·----
RIO DE JANEIRO- RJ 20°/Ó 
MINAS GERAIS - MG 20% --

1-a SÃO PAULO METROPOLITANA.- 35% 2.750 5.500 
SP 
PARANÁ - PR 

r------ I -o . .) / 0 
--- r----------------

TOTAL IOO'Y., 
~- - - --- ·- --·- --·----'·----

PERNAMBUCO- PE I !)<~ "o 
----· r-------------

RlO DE JANEIRO- RJ 2t)<!;, 
--

MINAS GERAIS 20'% 
1-h SÃO PAULO METROPOLITANA -

1-------------
1.250 2.500 3YYo 

SP 
PARANÁ- PR 

--r--------------
1 5 1~10 --!------ ·- ·----

TOTAL l OW'fc, 
-~----------- ----------~--------

8.2. Local de Entrega 

8.2.1. ENDEREÇOS DOS ALMOXARIFADOS DA ECT : 

01 - DIRETORIA REGIONAL DE MINAS GERAIS 
Av. 1zabel Bueno, 442- Jm·aguá 
CEP: 31270-900 - BELO HORIZONTE/MG 
CGC : 34.028.316/0015-09 

Insc. Estadual: 062.014.462-00 13 
Insc. Estadual: 20.053 .094- 1 

02- DIRETORIA REGIONAL DE PERNAMBUCO 
Rua SJo t\-1atcus, 89 1 --- Monsenho r F:1bríc: io 
CEP.: 50680-000 - RECIFE/ PE 
CGC: 34.028.3 I 6/002 1-57 
lnsc. Estadual: 18. 1.00 1.0014360-5 

VSF 
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03- DIRETORIA REGIONAL DO PARANA 
Rua Bom Jesus do lguapé, 2865- BoqueirJo 
CEP: 81650-030- CURITIBA/PR 
CGC: 34.038.316 I 0020-76 
Insc. Estadual: 10.120.9-720 

04- DIRETORIA REGIONAL DE SÃO PAtJLO METROPOLJTANA 
Av. Otaviann Alves el e Lima, 2.758 - B~1 irro do Lim fto 
CE P: 02501-000 - SÃO r A U LO/SP 
CCiC: 34.0:28.3 11)/0031 -29 

Insc. Estadual: I 12.388.R53.119 

05- DIRETORIA REGIONAL DO RlO DE .JANEJHO 

Rua Santo Cristo, 224 - Santo Cristo 
CEP: 20220-301- RIO DE JANEJRO- RJ 
CGC: 34.028.316/0002-94 

lnsc. Estndu:1l: 2Cl.05J.0()4.-l 

8.3. Prazo de Entrega 

8.3.1. O materi al deverá ser entregue conforme item l deste Anexo, em até 04 (quatro) lo.tes, 
sendo a entrega do primeiro pedido no prazo ele 40 (quarenta) dias, contados a partir da data da 
assinatura do Contrato, já incluso os prazos de acordo com os subitens 4.2.1.1. e 4.2.4.1. da 
Especificação Técnica item l deste Anexo, e os demai s lotes, no prazo de até 25 (vinte e cinco) 
dias contados a partir elo recebimento da C1rta ele Solicitação ela ECT. Os pedidos serão 
encaminhados pela ECT com intervalo de no mínimo 30 (trinta) dias. 

8.3.1.1. Cada lote deverá ser devidamente embalado, sendo que a etiqueta de endereçamento 
deverá constar o número do pedido e do contrato, o objeto, quantidade e demais infom1ações 
contidas neste Anexo. 
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DEPARTAMENTO DE CONTRATAÇÃO E ADMINISTRAÇÃO DE MATERIAL 

DIVISÃO DE QUALIDADE DE MATERIAIS 

MATERIAL: CALÇA ATENDIMENTO FEMININA 

ESPECIFICAÇÃO: ESPEC ECT N2 031050 

CAPÍTULO I- INTRODUÇÃO 

ANEXOS : 01 a 03 

1.1 - FINALIDADE : A presente especificação estabelece dados para fornecimento à 
Empresa Brasileira de Correios e Telégrafos- ECT, de CALÇA ATENDIMENTO 
FEMININA, destinada a uniformização dos Chefes de Agência, Supervisores, 

' Atendentes, Encarregados de Tesouraria e ' Sérviços Administrativos de 
Agências da Rede de Varejo. 

1.2 - CÓDIGO : Conforme o Sistema de Classificação de Materiais, o item aqui 
especificado será representado e distinguido dos demais, em todas as fases de 
sua administração, pelos seguintes códigos: 

11800624-0: Tamanho 36 
11800625-8 : Tamanho 38 
11800626-6: Tamanho 40 
11800627-4 : Tamanho 42 
11800628-2: Tamanho 44 
11800629-0 : Tamanho 46 

11800630-4 : Tamanho 48 
11800631-2: Tamanho 50 
11800632-0 : Tamanho 52 
11800633-9 : Tamanho 54 
11800634-7 : Tamanho 56 
11800635-5 : Tamanho 58 

1.3 - AMOSTRA(S) : O fornecedor contratado deverá apresentar a(s) amostra(s) de 
conformidade com o indicado no item 4.2.1 desta especificação. 

CAPÍTULO 11- MATERIAL E MANUFATURA 

2.1 - CARACTERÍSTICAS GERAIS : Calça social, sem bolsos, cós com elástico e 
ajuste na parte frontal, confeccionada em tecido misto algodão/poliéster, fio 
penteado, de acordo com os anexos e as características que se seguem. 

2.2 - CARACTERÍSTICAS DO TECIDO : 

2.2.1 - Tipo : Misto 67% poliéster I 33% algodão ( Referência comercial 
Terbrim 1 Santista, Polycottoncedro I Cedro Cachoeira, Unilester I 
Santanense ou similar ) 

~~ .. ~~c 
CP~I-t CORREIC 

2.2.2 - Cor : Azul (Referência Azul 1 9-4025 TC/Pantone ou similar) 

2.2 .3- Gramatura: 220 a 230 g/m2 

_f.ls. No, 7 3 9 
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2.3.1.3 - Fechamento : Através de gancho 
2.3.1.4 - Ajustes Laterais : 

- Quantidade : 2 

fi. 3 

- Regulagem : Através de duas talas de fixação, com caseado 
e dois botões pregados no cós para cada tala; 

- Passante : Dois passantes, sendo um sobre cada uma das 
talas, conforme anexo 1; 

- Elástico : Localizado no cós, sob cada uma das talas; 

2.3.2 - Braguilha : 

2.3.2 .1 - Através de zíper 
2.3.2.2 - Extremidade inferior: Reforçada por travete 

2.3.3 - Bainha : 

2.3.3.1 - Tipo : Lisa 
2.3.3.2 - Altura : 70- 80 mm 
2.3.3.3 - Construção : ponto invisível externamente 

2.3.4 - Tamanhos I Medidas : 36 a 58 - Conforme Tabela de Medidas 

2.3.5 - Costuras : 

2.3.5.1 - Fechamento das laterais, entrepernas e gancho : Ponto 
fixo, com densidade de 3,5 a 4,0 pontos/em; 

2.3.5.2 - Revestimento das bordas do tecido : Ponto overlock 
2.3.5.3 - Demais costuras : Ponto fixo 

2.4 - AVIAMENTOS : 

2.4.1 - Linha para as operações de fechamento. colocação do cós. 
pesponto dos bolsos e vista : 

2.4.1.1 -Cor: Azul (compatível com a cor do tecido) 
2.4.1.2 - Tipo : Misto (algodão I poliéster) 

2.4.2 - Linha para as costuras overlock : 

· 2.4.2.1 -Cor: Azul (compatível com a cor do tecido) 
2.4.2.2 - Tipo : Fio poliéster 1 00% 

2.4.3 - Linha para as demais costuras : 

2.4.3.1 -Cor: Azul (compatível com a cor do tecido) 
2.4.3.2 -Tipo : Misto (algodão I poliéster) 

2.4.4 - Zíper : 

. ROS no 03/2005 - CN 
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CAPÍTULO 111 - ACONDICIONAMENTO 

3.1 - EMBALAGEM: 

3.1.1 - Embalagem Individual : Saco plástico fechado por fita adesiva ou solda 
eletrônica e com indicação externa através de etiqueta auto-adesiva, 
contendo as seguintes informações: Nº do Manequim e Nome 
padronizado do material, e internamente, uma folha de papel off-set 75 
g/m2 cor branca, no tamanho A4, contendo as instruções referentes a 
lavagem, conforme desenho 03 . · 

Observação Não será permitida que a impressão definida para a folha de 
papel seja efetuada no saco plástico da embalagem individual 

3.1.2- Embalagem Coletiva : Caixa de papelão ondulado de parede dupla, 
contendo no máximo 50 unidades. 

Observação : As caixas deverão ser novas e confeccionadas especificamente 
para esta encomenda 

3.2- ROTULAGEM : As caixas deverão ser rotuladas com as seguintes indicações: 

- Nome do Confeccionista ou Fornecedor ; 

- Nome do Material; 

- Código do Material; 

-Código de Barras no Padrão C39, Contendo o Código do Material; 

- Quantidade de Calças Acondicionadas; 

- Diretoria Regional de Destino; 

-Número da Caixa (Ex.: 01/50- 001/1 00); 

- Número e Ano do Contrato/AF. 

CAPÍTULO IV - EXAME TÉCNICO 

4.1- INSPECÃO EM FÁBRICA: 

4.1.1 - Antes da Adjudicação: A critério da ECT, poderá ser feita inspeção das 
instalaçoes apresentadas pelo fornecedor, nos moldes previsto,s..-t;l.Q.---r-­
edital , · a fim de avaliar sua capacidade técnica e produtiva 
atendimento dos pedidos da ECT na qualidade, quantidades e pr 

estipulados; 
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4.2.3.2 - A apresentação da(s) amostra(s) contendo "defeitos(s) 
crítico(s)" implicará a recusa da mesma e , 
consequentemente, a rescisão do contrato e aplicação das 
penalidades previstas. 

4.2.3.3- A(s) amostra(s) que eventualmente apresente (em) defeito(s) 
considerado(s) TOLERÁVEL(IS), a critério da ECT, poderá 
ser solicitada 2ª amostra, com todas as divergências 
corrigidas, sem comprometimento no prazo de entrega, ou 
solicitar ao fornecedor correção de tal(is) defeito(s) quando 
da produção da encomenda do material. 

4.2.3.4 - Não caberá à ECT, o pagamento de nenhum tipo de 
indenização causada pela rejeição da amostra que não 
esteja em conformidade com os requisitos estabelecidos na 
presente especificação. 

4.2.4 - Comunicação do Resultado : 

4.2.4.1 - A ECT comunicará o resultado da análise no prazo máximo de· 
até 6 (seis) dias úteis, a contar da data da apresentação da(s) 
amostra(s). 

4.3- INSPECÃO DE QUALIDADE DE LOTES ENTREGUES : 

4.3.1 - Inspeção : Será adotada inspeção por amostragem (atributos e 
variáveis) , conforme NBR 5426 e NBR 5429, respectivamente, para 
cada lote entregue. Todos os lotes serão inspecionados e caso não 
atendam a correspondente Especificação Técnica, serão recusados e 
considerados não entregues. 

4.3.2 - Esquema de Inspeção : 

- Unidade de Produto : 01 Calça 
Nível de Inspeção : 11 

- Plano de Inspeção : Simples 
- Regime de Inspeção : Normal 
- Nível de Qualidade Aceitável : 2,5 % 

4.3.3- Coleta de Amostra : Será orientada pela tabela "A", de números 
aleatórios, estabelecida na NBR-5425. 

4.3.4 - Julgamento : 

4.3.4.1 - Unidades Defeituosas : Serão consideradas para julgamento 
as unidades defeituosas CRÍTICAS e GRAVES, sendo que a 
cada 03 unidades defeituosas GRAVES, considerar-se~....;á:r---~-·-C: 

, f: RQS n° - '' 
como 01 CRITICA. I CPMI _ ORREim 

- -~ --
4.3.4.2- Condição. de Aceit~ção : Ficará .determinada pelo uso ~.l.s. No 7 4 2 

Esquema de lnspeçao adotado no 1tem 4.3.2 ; 
n ~tf! 4 ' 



~n° 03/200~~N 
' CPMI - CORREIOS 

As-. N° 7 4 3 

Doc. 3 57 4 • 



) 

~iCORREIO<j ESPEC. ECT Nº- 031050 
-----------------------------------------

4.2.3.2 - A apresentação da(s) amostra(s) contendo "defeitos(s) 
crítico(s)" implicará a recusa da mesma e , 
consequentemente, a rescisão do contrato e aplicação das 
penalidades previstas. 

4.2.3.3- A(s) amostra(s) que eventualmente apresente (em) defeito(s) 
considerado(s) TOLERÁVEL(IS), a critério da ECT, poderá 
ser solicitada 2ª amostra, com todas as divergências 
corrigidas, sem comprometimento no prazo de entrega, ou 
solicitar ao fornecedor correção de tal(is) defeito(s) quando 
da produção da encomenda do material. 

4.2.3.4 - Não caberá à ECT, o pagamento de nenhum tipo de 
indenização causada pela rejeição da amostra que não 
esteja em conformidade com os requisitos estabelecidos na 
presente especificação. 

4.2.4 - Comunicação do Resultado : 

4.2.4.1 - A ECT comunicará o resultado da análise no prazo máximo de 
até 6 (seis) dias úteis, a contar da data da apresentação da(s) 
amostra(s). 

4.3 - INSPECAO DE QUALIDADE DE LOTES ENTREGUES : 

4.3.1 - Inspeção : Será adotada inspeção por amostragem (atributos e 
variáveis) , conforme NBR 5426 e NBR 5429, respectivamente, para 
cada lote entregue. Todos os lotes serão inspecionados e caso não 
atendam a correspondente Especificação Técnica, serão recusados e 
considerados não entregues. 

4.3.2 - Esquema de Inspeção : 

- Unidade de Produto : 01 Calça 
Nível de Inspeção : 11 

- Plano de Inspeção : Simples 
- Regime de Inspeção : Normal 
- Nível de Qualidade Aceitável : 2,5 % 

4.3.3 " Coleta de Amostra : Será orientada pela tabela "A", de números 
aleatórios, estabelecida na NBR-5425. 

4.3.4 - Julgamento : 

4.3.4.1 -

4.3.4.2-

Unidades Defeituosas : Serão consideradas para julgamento 
as unidades defeituosas CRÍTICAS e GRAVES, sendo que a 
cada 03 u~idades defeituosas GRAVES, considerar-s 1"as ;,~o 0 5. c 
como 01 CRITICA. CPMI • REI( 

' -- -~ 

Condição. de Aceitação : Ficará determinada pelo uso CFls. N° 7 4 4 
Esquema de Inspeção adotado no item 4.3.2 ; 

DJRA~ .03 
::;:::: dê----
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ESPEC. ECT N" 031050 
.-\NEXO 01. T.-\BEL\. DE 1\IEDID.-\S- C.-\LÇ.-\ .-\TENDI!\IENTO FE!\IININ.-\ 

(d immsões em em) 

CÓDIGO 

118 00624 -· () 

11800625 - 8 

11800626 - 6 

11800627 - 4 

11800628 2 

11800629 - 0 

11800630-4 

. 118 0063 I - 2 

11800632 - 0 

11800633 -- 9 

l\L-\NEQ Ull\1 

(L~\1 .-\i'i'IIO N°) 

36 

38 

40 

42 

44 

46 

48 

50 

52 

54 

CINTUR-\ 1/2 ELÁSTICO 
QU.-\DRIL 

REL.-\X.-\DA ESTICADA 

27 35 46 

29 37 48 

31 39 50 

33 41 52 

35 43 54 

37 45 56 

39 47 58 

41 49 60 

43 51 62 

45 53 64 

ENTREPERNAS 

(SEl\1 B.-\RR.\.) 

81 

81 

83 

83 

83 

83 

83 

83 

83 

83 

ILHARGAS SEl\1 

CÓS (SEI\ I BARR.\) 

103.5 

104 

106.5 

107 

1!17.5 

108 

108.5 

109 

109.5 

110 I ~ 
í o ,1-----+----t----+----+---------J-----+------1 

0,]10\'0"ç_ 11800634 -7 56 47 55 66 83 110 
------~1~----------~--------~r---------r----------+----------~------~----~----------~ 
~ o 1 11800635 - 5 

I ~....... ~ I ~ \'ARIA('ÔES 
l 3 . -

; '~ j .~ ~~ ~g 
......_ ! ., ) . ,_ :::J 

i ,~ I ~~~~~-
\}\J 1 ~ ao , cnz 

58 

ADtvllTIDAS 

49 

±I 

57 

±I 

68 

-1 +2 

83 

±I 

110 

-1 +2 
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ANEXO. 02 

INSTRUÇÕES DE LAVAGEM 

Sr. Usuário 

A conservação e boa apresentação dessa peça de uniforme que voce acaba 
de receber dependem muito dos cuidados durante as lavagens, assim 
recomendamos : 

1. Evite friccionar fortemente a roupa sobre a pedra do tanque, no tanquinho 
ou escova, pois essas práticas desgastam a superfície do tecido, 
afetando, consequentemente , o desbotamento excessivo do mesmo; 

2. Não utilizar água ~anitária (ou outro produto à base de cloro), pois essa 
prática, além de enfraquecer o tecido e as linhas de costuras, provoca 
desbotamento acentuado; 

3. No caso da. roupa apresentar-se impregnada de sujeira ou manchas de 
óleo, graxa, etc., é recomendável deixá-la ensaboada e imersa em 
solução de água e sabão, na sombra, por algumas horas, para permitir 
que a sujeira solte do tecido normalmente sem precisar esfregar 
demasiadamente; 

4. Evite deixar roupas ensaboadas com sabão em barra ou pó fora da água 
na sombra ou sol (quarar), pois a roupa poderá apresentar manchas 
esbranquiçadas após a lavagem; 

5. Para secagem de roupa ao sol, recomenda-se que a mesma seja feita 
pelo lado avesso. 

ROS no 312005 • CN 
CPML : CORREIOS 

Fts. N°_ 7 4 7 
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DEPARTAMENTO DE CONTRATAÇÃO E ADMINISTRAÇÃO DE MATERIAL 

DIVISÃO DE QUALIDADE DE MATERIAIS 

MATERIAL: CALÇA ATENDIMENTO MASCULINA 

ESPECIFICAÇÃO : ESPEC ECT N2 031051 ANEXOS: 01 a 03 

CAPÍTULO I - INTRODUÇÃO 

1.1 - FINALIDADE : A presente especificação estabelece dados para fornecimento à 
Empresa Brasileira de Correios e Telégrafos- ECT, de CALÇA ATENDIMENTO 
MASCULINA, destinada a uniformização dos Chefes de Agência, Supervisores, 
Atendentes, Encarregados de Tesouraria e Serviços Administrativos de 
Agências da Rede de Varejo. 

1.2 - CÓDIGO : Conforme o Sistema de Classificação de Materiais, o item aqui 
especificado será representado e distinguido dos demais, em todas as fases de 
sua administração, pelos seguintes códigos: 

11800613-4: Tamanho 36 
11800614-2: Tamanho 38 
11800615-0: Tamanho 40 
11800616-9: Tamanho 42 
11800617-7: Tamanho 44 
11800618-5 : Tamanho 46 

11800619-3 :Tamanho 48 
11800620-7 : Tamanho 50 
11800621-5 : Tamanho 52 
11800622-3 : Tamanho 54 
11800623-1 :Tamanho 56 

1.3 - AMOSTRA(S) : O fornecedor contratado deverá apresentar a(s) amostra(s) de 
conformidade com o indicado no item 4.2.1 desta especificação. 

CAPÍTULO 11 - MATERIAL E MANUFATURA 

2.1 - CARACTERÍSTICAS GERAIS : Calça social , com bolsos laterais tipo faca e 
traseiros embutidos, confeccionada em tecido misto algodão/poliéster, fio 
penteado, de acordo com os anexos e as características que se seguem : 

2.2 - CARACTERÍSTICAS DO TECIDO : 

2.2.1 - Tipo : Misto 67% poliéster I 33% algodão ( Referência comercial 
Terbrim 1 Santista, Polycottoncedro I Cedro Cachoeira, Unilester I 
Santanense ou similar) 

2.2 .2- Cor: Azul (Referência Azul 19-4025 TC/Pantone ou similar) 
RQS n 0312005 ~ CN 
CPMI- .,. CORREIOS 

748 
2.2.3 - Gramatura: 220 a 230 g/m

2 

2.2.4- Espessura : 0,40 a 0,45 mm 
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2.3.1 .4 - Passantes : 
- Quantidade : 6 
-Largura: 1 O mm 
- Construção: Com extremidades embutidas e costuras 

reforçadas por travetes 

2.3.2 - Braguilha : 

2.3.2.1 - Através de zíper 
2.3.2.2 - Extremidade inferior: Reforçada por travete 

2.3.3 - Bolsos Laterais : 

2.3.3.1 - Tipo : Faca 
2.3.3.2 - Forro : 1 00% algodão, cor compatível ao tecido da calça 
2.3.3.3- Abertura: Conforme anexo 1 
2.3.3.4 - Dimensões : Conforme anexo 1 
2.3.3.5 - Extremidades da abertura : Reforçadas por travetes 

2.3.4 - Bolsos Traseiros : 

2.3.4.1 - Tipo : Embutido 
2.3.4.2 - Forro : 1 00% algodão, cor compatível ao tecido da calça 
2.3.4.3 -Abertura: Conforme anexo 1 
2.3.4.4 - Fechamento : Através de botão 
2.3.4.5 - Dimensões : Conforme anexo 1 
2.3.4.6 - Extremidades da abertura : Reforçadas por travetes 

2.3.5 - Pregas : 

2.3.5.1 - Quantidade : Duas de cada lado 
2.3.5.2 - Distância entre pregas : 35 - 40 mm 
2.3.5.4 - Profundidade : 20 ± 1 mm 
2.3.5.3 - Localização : Na frente da calça conforme modelo 

2.3.6 - Pences : 

2.3.6.1 - Quantidade : Uma de cada lado 
2.3.6.2 - Localização : Na parte traseira, sobre os bolsos 

2.3.7- Bainha: 

2.3. 7.1 - Tipo : Lisa 
2.3.7.2- Altura : 70- 80 mm 
2.3.7.3- Construção : ponto invisível externamente 

2.3.8 - Tamanhos I Medidas : 36 a 56 - Conforme Tabela de Medidas 

2.3 .9 - Costuras : 

2.3.9.1 - Fechamento das laterais, entrepernas e bolso 

RQS n° 0312005 - cr 
CPMI - CORREIO: 

lnterlock bitola média, densidade 3,5 a 4,0 pontos/em; _ _!:ls. N° 7 4 Q 

Qee:, 3 57 4 
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- Etiqueta do Fabricante do Tecido; 
- Etiqueta do Confeccionista ou Fornecedor contendo instruções para 

lavagem/passagem e Número do Manequim; 

2.6.2 - Tecido : Será isento de quaisquer defeitos que prejudiquem a 
utilização e/ou apresentação da calça; 

2.6.3 - Bordas do Tecido: As bordas serão dobradas internamente e 
c os tu radas; 

2.6.4 - Limpeza : A calça deverá receber limpeza de fios e linhas excedentes 
das costuras; 

2.6.5 - Ajustes : A costura do gancho deverá ter uma sobra de tecido, de 25 a 
30 mm de cada lado, para ajustes posteriores; 

2.6.6 - Operação de Passar : Será feita através de máquina a vapor; 

2.6.7- Costu ras: 
- Não deverão apresentar descontinuidades e/ou desvios; 
- Deverão ser planas, a fim de evitar enrugamentos no decorrer do uso 
e das lavagens sucessivas; 

2.6.8 - Acabamento Geral : A calça aqui especificada deverá apresentar 
excelente acabamento e apresentação, além de proporcionar conforto 
ao usuário durante a utilização. 

CAPÍTULO 111 - ACONDICIONAMENTO 

3.1 - EMBALAGEM : 

3.1.1 - Embalagem Individual : Saco plástico fechado por fita adesiva ou solda 
eletrônica .e com indicação externa através de etiqueta auto-adesiva, 
contendo as seguintes informações: Nº do Manequim e Nome 
padronizado do material, e internamente, uma folha de papel off-set 75 
g/m2 cor branca, no tamanho A4, contendo as instruções referentes a 
lavagem, conforme desenho 03 . 

Observação Não será permitida que a impressão definida para a folha de 
papel seja efetuada no saco plástico da embalagem individual 

3.1.2 - Embalagem Coletiva : Caixa de papelão ondulado de parede dupla, =f 
contendo no máximo 50 unidades. 

~-~"""'\ 

. .f. · · t~ n° 03/2005 - CN \ 
Observação : As caixas deverão ser novas e confeccionadas espec1 1came e CORREIOS \ 

· CPMl- · 
para esta enc.omenda 7 5 O ! 

-·· No 
3.2- ROTULAGEM : As caixas deverão ser rotuladas com as seguintes indicações Fls .• - - · "" -~ I 

! 

- Nome do Confeccionista ou Fornecedor; 
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linha utilizada e 01 amostra de 1 00 x 1 00 em do tecido 
empregado na confecção da calça; 

4.2.1 .4 - Apresentação Antecipada : Caso seja de interesse do 
fornecedor, a amostra poderá ser apresentada antes da 
assinatura do contrato. Desta forma, o fornecedor terá 
oportunidade de dirimir eventuais dúvidas, corng1r 
divergências e até mesmo apresentar mais de uma amostra, 
desde que o prazo para correção das divergências 
constatadas não ultrapasse o prazo máximo previsto no 
subitem 4.2.1 .1. 

4.2.2 - Análise da(s) Amostra(s) : 

4 .2.2.1 - A(s) amostra(s) será(ão) analisada(s) de conformidade com 
os requisitos estabelecidos nesta especificação. 

4.2.3 - Julgamento : 

4.2.3 .1 - Para fins de aceitação ou reJelçao da(s) amostra(s) 
apresentada(s) na licitação serão considerados os defeitos 
CRÍTICOS, GRAVES e TOLERÁVEIS, definidos pela norma 
NBR- 5426. 

4.2.3.2 - A apresentação da(s) amostra(s) contendo "defeitos(s) 
crítico(s)" implicará a recusa da mesma e 
consequentemente, a rescisão do contrato e aplicação das 
penalidades previstas. 

4.2.3.3- A(s) amostra(s) que eventualmente apresente (em) defeito(s) 
considerado(s) TOLERÁVEL(IS), a critério da ECT, poderá 
ser solicitada 2ª amostra, com todas as divergências 
corrigidas, sem comprometimento no prazo de entrega, ou 
solicitar ao fornecedor correção de tal(is) defeito(s) quando 
.da produção da encomenda do material. 

4.2.3.4 - Não caberá à ECT, o pagamento de nenhum tipo de 
indenização causada pela rejeição da amostra que não 
esteja em conformidade com os requisitos estabelecidos na 
presente especificação. 

4.2.4- Comunicação do Resultado : 
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CAPÍTULO V- GENERALIDADES 

5.1 - Por ocasião do recebimento do material, a amostra representativa do lote ficará 
isenta de ensaios destrutivos, caso o item 4.2.1 tenha sido cumprido; 

5.2 - Quando o item 4.2.1 , não for cumprido, serão executados ensaios em amostra 
representativa de acordo com as normas da ABNT, AATCC e outros ensaios 
físico/químicos que se fizerem necessários; 

5.3 - A presente especificação entra em vigor na data de sua publicação, substitui a 
especificação DQMA/DECAM - 132//2001 e revoga os dispositivos que 
conflitarem com as determinações aqui expressas. 

~~ João Carlos Wo emuth ~de Q"'IWa de Mateóa" - DECAM 

,Visto . DE.f!EV . 
J:se Me1rsi2s ~ =:e;ra JLm1or 

Subc;:e:ie ::::: DEREV 
Mat. a.c;.753-7 

Elaboração da Especificação: Elenita 

C/C- DEREV 

Brasília - DF,~ de fevereiro de 2003. 

RQS~-CN 
CPMI_- l(URREIOS 

_Eis . No 7 5 2 

Doc. 3 74 
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ESPEC. ECT N" 031051 
ANEXO 01. TABELA DE l\IEDIDAS- C.-\LÇA ATENDI.l\IENTO 1\t-\SCULINA 

(dimensões em em) 

CÓDIGO 

11800613 - 4 

11800614 -· 2 

I 18 00615 - O 

11800616 - 9 

118 00617 - 7 

l\L\NEQUll\1 

(TAi\L\NIIO N") 

36 

38 

40 

42 

44 

CINTUR-\ 

36 

40 

42 

44 

QUADRlL 

50 

52 

54 

56 

58 

ENTRE PERNAS 
(SEi\1 B.\RR\) 

82 

84 

84 

84 

84 

ILHARGAS SEl\l 

CÓS (SE:\1 B.\!Ut\) 

104 

106 

107 

107 

108 

11 8 006 18 - 5 46 46 60 84 I 08 
~-~~~R'~~~~·~~----------+---------~----------r---------~r------------+------------4 

~~~:;~~_:_:_:~_l:_:_::_~ __ : __ -+ ______ :_: ____ ~r-----:_: ____ -+ ______ :_: ______ +-______ :_: ______ -+ _______ :_::~_9 ____ ~ 
~ 11800621 - 5 52 52 66 84 110 

11 800622 - 3 

I 18 00623 I 

\'ARL~('ÔES 

. ·-~-~ ~·~ 8 I i 
' ' Z a ,I :=~o : 

i~ ow o -{ C:..'1 . -.18 ~ i\ licro-l i mac 

--1 c.,jl~ 8 
I I~ ~!!!I o o cnz: 

54 

56 

ADtvOTrD.-\S 

54 68 84 110 

56 70 84 110 

± I ±L ± I ±I 



ESPEC. ECT N2 031051 
ANEXO. 02 

INSTRUÇÕES DE LAVAGEM 

Sr. Usuário 

A conservação e boa apresentação dessa peça de uniforme que voce acaba 
de receber dependem muito dos cuidados durante as lavagens, assim 
recomendamos : 

1. Evite friccionar fortemente a roupa sobre a pedra do tanque, no tanquinho 
ou escova, pois essas práticas desgastam a superfície do teddo, 
afetando, consequentemente , o desbotamento excessivo do mesmo; 

2. Não utilizar água sanitária (ou outro produto à base de cloro), pois essa 
prática, além de enfraquecer o tecido e as linhas de costuras, provoca 
desbotamento acentuado; 

3. No caso da roupa apresentar-se impregnada de sujeira ou manchas de 
óleo, graxa, etc., é recomendável deixá-la ensaboada e imersa em 
solução de água e sabão, na sombra, por algumas horas, para permitir 
que a sujeira solte do tecido normalmente sem precisar esfregar 
demasiadamente; 

4. Evite deixar roupas ensaboadas com sabão em barra ou pó fora da água 
na sombra ou sol (quarar), pois a roupa poderá apresentar manchas 
esbranquiçadas após a lavagem; 

5. Para secagem de roupa ao sol, recomenda-se que a mesma seja feita 
pelo lado avesso. 

·-- -t-·- •m"""' 
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t1titled ANEXO 5. DO RELATÓRIO/HOMOLOGAÇÃO/CPUAC..039/2ó0ina 1 de L 

~,J2coRREiO( ! SISBL_g~ Diretoria Econômico-Financeira 
Departamento de Orçamento e Ct,~sto 

)iretoria Regionai: 

Jo do Bloqueio: 
\ rea Solicitante: 
iolicitado em: 
,rojetoíAtividacie: 

:onta : 

:;nalidade: 

Emissão de Bloqueio Orçamentário 
-Autorizado -

01 -Administração Central 

76377/2003 
01010905- DIRETORIA DE ADMINISTRAÇÃO 
24.'09:'2003 
00800 - INFRA-ESTRUTURA 
80002020000 - MA TER I AIS E PRODUTOS DIVERSOS 
HOMOLOGAÇÃO DO PREGÃO 0072/2003 -Aquisição de calça para 
atendimento masculina e feminina. 

31oqueio Ajustado: O 
)ata da Autorização: 25.'09/2003 

;nograma de Execução 

Mês ~ Ano Valor- R$ 

11 i 2003 120.075.20 

12 ~ 2003 40.018,02 

1 ~ 2004 40.028.59 

2 R 2004 40.028.59 

'alor Total do Bloqueio - R$ 240.150,40 

oltar 

. / ~ ..... -

_ ... ---~-

-----·· 

DEORC 
Jam~on Reinaux da Cunha 

80111157 
- - - - -- -····--

----.. 
. ' --- -
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DEPARTAMENTO DE CONTRATAÇÃO E ADMINISTRAÇÃO DE MATERIAL 

DIVISÃO DE QUALIDADE DE MATERIAIS 

MATERIAL: CALÇA ATENDIMENTO FEMININA 

ESPECIFICAÇÃO : ESPEC ECT N2 031050 

CAPÍTULO I - INTRODUÇÃO 

ANEXOS : 01 a 03 

1.1 - RNALIDADE : A presente especificação estabelece dados para fornecimento à 
Empresa Brasileira de Correios e Telégrafos - ECT, de CALÇA ATENDIMB:IT_Ç) 
FEMININA, destinada a uniformização dos Chefes de Agência, Supervisores, 
Atendentes, Encarregados de Tesouraria e _, Serviços Administrativos de 
Agências da Rede de Varejo. 

1.2 - CÓDIGO : Conforme o Sistema de Classificação de Materiais, o item aqui 
especificado será representado e distinguido dos demais, em todas as fases de 
sua administração, pelos seguintes códigos: 

11800624-0: Tamanho 36 
11800625-8 : Tamanho 38 
11800626-6 : Tamanho 40 
11800627-4: Tamanho 42 
11800628-2 : Tamanho 44 
11800629-0: Tamanho 46 

11800630-4: Tamanho 48 
11800631-2: Tamanho 50 
11800632-0 : Tamanho 52 
11800633-9 : Tamanho 54 
11800634-7 : Tamanho 56 
11800635-5 : Tamanho 58 

1.3- AMOSTRA(S) : O fornecedor contratado deverá apresentar a(s) amostra(s) de 
conformidade com o indicado no item 4.2.1 desta especificação. 

CAPÍTULO 11- MATERIAL E MANUFATURA 

2.1 - CARACTERÍSTICAS GERAIS : Calça social, sem bolsos, cós com elástico e 
ajuste na parte frontal, confeccionada em tecido misto algodão/poliéster, fio 
penteado, de acordo com os anexos e as características que se seguem. 

2.2 - CARACTERÍSTICAS DO TECIDO : 

2.2.1 - Tipo : Misto 67% poliéster I 33% algodão ( Referência comercial 
Terbrim I Santista, Polycottoncedro I Cedro Cachoeira, Unilester I 
Santanense ou similar ) 

2.2.2- Cor: Azul (Referência Azul 19-4025 TC/Pantone ou similar) 

2.2.3- Gramatura: 220 a 230 g/m2 

RO;t200~7N 
CPMI _ CORREIOS 

~: ~~_7 57 



· ..:~-:-;;:-..=..=-. · :.. r ESPEC. ECT Nº- 031050 CORREIO(' 
------------------------------------22A - Espessura : 0,40 a 0,45 mm 

2.2.5 - Título : 

2.2.5.1 - Sentido do Urdume : 18 a 20 Ne 
2.2.5.2 - Sentido da Trama : 14 a 20 Ne 

2.2.6 - Armação : Sa~a 2 x 1 

2.2.7- Contextura do Tecido : 

2.2.7.1 · Sentido do Urdume: Mín. 46 fios/em 
2.2.7.2 • Sentido da Trama : Mín. 19 fios/em 

22.8 - Resistência à Tracão : 

2.2.8.1 -
2.2.8.2-

Sentido do Urdume : Mín. 15,0 kgf/cm 
Sentido da Trama : Mín. 9,0 kgf/cm 

2.2.9 - Alongamento : 

2.2.9.1 - Urdume : Máximo 30% 
2.2.9.2 - Trama : Máximo 30% 

22.1 O - Solidez da Cor : 

2.2.1 0.1 - Lavagem caseira (1 ª lavagem) : 
-Desbote: 5 
- Alteração da Cor : 5 

2.2.1 0.2 - Fricção ( AATCC - 8 ) : 
-Seco : 5 
- Umido: 4-5 

2.2.10.3- Solução Alcalina ( AATCC- 8): 
-Desbote: 5 
- Alteração da Cor : 5 

2.2.1 0.4- Solução Ácida ( AATCC- 8 ) : 
-Desbote: 5 
- Alteração da Cor : 5 

2.2.1 0.5 - Solidez ao Cloro ( AATCC - 3 ) : 4 - 5 

2.2.1 0.6- Solidez a Luz ( AATCC- 16E) : 4- 5 

::"ff=: ~ .• .. 

... 

2.3 - CONFECÇÃO : Será de acordo com os anexos e as características que se 
seguem: 

i.3.1 - Cós: 

2.3.1.1 - Tipo : Postiço 
2.3.1.2 -Altura : 34- 37 mm 

.. -- -l 
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CORREIO(! ESPEC. ECT Nº- 031050 

2.3.1 .3 - Fechamento : Através de gancho 
2.3.1.4 - Ajustes Laterais : 

- Quantidade : 2 

fl. "3 
. .. 

- Regulagem : Através de duas talas de fixação, com caseado 
e dois botões pregados no cós para cada tala; 

- Passante: Dois passantes, sendo um sobre cada uma das 
talas, conforme anexo 1 ; 

- Elástico : Localizado no cós, sob cada uma das talas; 

2.3.2 - Braguilha : 

2.3.2.1 - Através de zíper 
2.3.2.2 - Extremidade inferior: Reforçada por travete 

2.3.3 - Bainha : 

2.3.3.1 - Tipo : Usa 
2.3.3.2- Altura: 70-80 mm 
2 .3.3.3 - Construção : ponto invisível externamente 

2.3.4 - Tamanhos I Medidas : 36 a 58 - Conforme Tabela de Medidas 

2.3.5- Costuras : 

2.3.5.1 - Fechamento das laterais, entrepemas e gancho : Ponto 
fixo, com densidade de 3,5 a 4 ,0 pontos/em; 

2.3.5.2 - Revestimento das bordas do tecido : Ponto overlock 
2.3.5.3 - Demais costuras : Ponto fixo 

2.4 - AVIAMENTOS : 

2.4.1 - Linha para as operações de fechamento. colocação do cós. 
pesponto dos bolsos e vista : 

2.4.1 .1 - Cor : Azul (compatível com a cor do tecido) 
2.4.1.2 - Tipo : Misto (algodão I poliéster) 

2.4.2 - Linha para as costuras overlock : 

2.4.2.1 - Cor : Azul (compatível com a cor do tecido) 
2.4.2.2 - Tipo : Fio poliéster 1 00% 

2.4.3 - Linha para as demais costuras : 

2.4.3.1 - Cor : Azul (compatível com a cor do tecido) 
2.4.3.2 - Tipo : Misto (algodão I poliéster) 

2.4.4 - Zíper : Ras:. o~ôõ5 -cN 
'cPMI - CORREIOS 
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ESPEC. ECT Nº- 031 050 

2.4.4.5 - Comprimento : 18 a 25 em (Proporcional ao nº do manequim) 
2.4.4.6 - Referência comercial : Atlas/Corrente/YKK ou similar 

2.4.5- Botões: 

2.4.5.1 -Tipo : 4 furos 
2.4.5.2- Cor: Azul marinho (compatível com a cor do tecido) 
2.4.5.3 - Composição/Tamanho : Massa Nº 24 para os ajustes laterais 

2.4.6 - Fecho do cós : 

2.4.6.1 - Tipo : Gancho I Encaixe 
2.4.6.2 - Acabamento Superficial : Niquelado 

2.4.7- Elástico: 

2.4.7.1 -Tipo: Chato 
2.4.7.2- Largura: 33 a 36 mm 

2.5 - GARANTIA : Deverá ser de um ano contra defeitos de fabricação e performance 
durante o uso, a contar da data de aceitação do material, em condições 
adequadas de estocagem, manuseio, distribuição e uso. 

2.6 - CARACTERÍSTICAS COMPLEMENTARES : 

2.6.1 - Identificação : A calça deverá conter intempmente, sob o cós, 
as seguintes identificações: 

- Etiqueta do Fabricante do Tecido; 
- Etiqueta do Confeccionista ou Fornecedor contendo instruções para 
lavagem/passagem e Número do Manequim; 

2.6.2 - Tecido : Será isento de quaisquer defeitos que prejudiquem a utilização 
e/ou apresentação da calça; 

2.6.3 - Bordas do Tecido : As bordas serão revestidas em costura 
overlock; 

2.6.4 - Limpeza : A calça deverá receber limpeza de fios e linhas excedentes 
das costuras; 

2.6.5 - Operacão de Passar : Será feita através de máquina a vapor; 

2.6.6- Costuras : 
- Não deverão apresentar descontinuidades e/ou desvios; 
- Deverão ser planas, a fim de evitar enrugamentos no decorrer do uso e 

das lavagens sucessivas; 

2.6. 7 - Acabamento Geral : A calça aqui especificada deverá apresentar 
excelente acabamento e apresentação, além de proporcionar conforto 

.... 

) 

ao usuário durante .a utilização. ------- · --· -··~" 
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CAPÍTULO 111 - ACONDICIONAMENTO 

3.1 - EMBALAGEM: 

3.1.1 - Embalagem Individual : Saco plástico fechado por fita adesiva ou solda 
eletrônica e com indicação externa através de etiqueta auto-adesiva, 
contendo as seguintes informações: Nº do Manequim e Nome 
padronizado do material, e internamente, uma folha de papel off-set 75 
g/m2 cor branca, no tamanho A4, contendo as instruções referentes a 
lavagem, conforme desenho 03 . 

Observacão Não será permitida que a impressão definida para a folha de 
papel seja efetuada no saco plástico da embalagem individuaJ 

3.1.2 - Embalagem Coletiva : Caixa de papelão ondulado de parede dupla, 
contendo no máximo 50 unidades. 

Observação : As caixas deverão ser novas e confeccionadas especificamente 
para esta encomenda 

3.2- ROTULAGEM : As caixas deverão ser rotuladas com as seguintes indicações: 

- Nome do Confeccionista ou Fornecedor ; ..... 

- Nome do Material; 

- Código do Material; 

- Código de Barras no Padrão C39, Contendo o Código do Material; 

- Quantidade de Calças Acondicionadas; 

- Diretoria Regional de Destino; 

-Número da Caixa (Ex.: 01/50- 001/100); 

-Número e Ano do Contrato/AF. 

CAPÍTULO IV - EXAME TÉCNICO 

4.1 - INSPECÃO EM FÁBRICA : 

4.1 .1 - Antes da Adjudicação: A critério da ECT, poderá ser feita inspeção das =-'"' 

instalaçoes apresentadas pelo forne~edor, ~os. moldes pre~istos 0~ no 0 /2005 - Cl 
edital, a fim de avaliar sua capac1dad~ tecmca e . produt1va pa r.PMI _ QRRE\0 
atendimento dos pedidos da ECT na qualidade, quantidades e praz S" __ 

estipulados; Fls. r(u61-111--

D,..c ~57 4 Conlorm t::J'-' • -- --
b; 
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ESPEC. ECT Nº- 031050 
-----------------------------------------

4.1.2 - Durante a Fabricação: A critério da ECT, poderão ser efetuadas 
eventuais ou constantes inspeções no decorrer das diversas fases de 
produção, com a finalidade de se constatar a conformação do material 
com esta especificação. 

4.2 - APRESENTAÇÃO E ANÁLISE DE AMOSTRAS : 

4.2.1 - Apresentação da(s) Amostra(s): O fornecedor contratado deverá 
apresentar a(s) amostra(s) conforme descrito a seguir: 

4.2.1 .1 - Prazo : Até 6 (seis) dias úteis, a contar da data de assinatura 
do contrato (ou recebimento da Autorização de 
Fornecimento); 

4 .2.1 .2 - Local : 

-Aquisição feita pela Administração Central (CPUAC): 
- Divisão de Qualidade de Materiais/DECAM 

SBN - Quadra 01 - Bloco A, 6º Andar 
Brasília - DF - 70002-900 
Tel . (O XX 61)- 426 2805/2806 

-Aquisição feita pela Diretoria Regional (CPUDR's): 

- Conforme indicado pela ECT 
..... 

4.2.1 .3 - Constituição : 01 protótipo da calça, conforme a aqui 
especificada referente ao manequim 46, 01 tubo de cada 
linha utilizada e 01 amostra de 1 00 x 1 00 em do tecido 
empregado na confecção da calça; 

4.2.1 .4 - Apresentação Antecipada : Caso seja de interesse do 
fámecedor, a amostra poderá ser apresentada antes da 
assinatura do contrato. Desta forma, o fornecedor terá 
oportunidade de dirimir eventuais dúvidas, corngrr 
divergências e até mesmo apresentar mais de uma amostra, 
desde que o prazo para correção das divergências 
constatadas não ultrapasse o prazo máximo previsto no 
subitem 4.2.1.1. 

4.2.2 - Análise da(s) Amostra(s) : 

4.2.2.1 - A(s) amostra(s) será(ão) an.álisada(s) de conformidade com 
os requisitos estabelecidos nesta especificação. 

4.2.3 - Julgamento : 

o ) 

4.2.3.1 - Para fins de aceitação ou reJerçao da(s) amostra(s) 
apresentada(s) na licitação ser~o considerados os defQ.Í.t.4. ~-----C1N. 
CRÍTICOS, GRAVES e TOLERAVEIS, definidos pela n Rei no_o~~ÉIOS 
NBR- 5426. CeML --

Fls. N• 7 6 2 , 
- - t 
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4.2.3.2 - A apresentação da(s) amostra(s) contendo "defeitos(s) 
crítico(s)" implicará a recusa da mesma e , 
consequentemente, a rescisão do contrato e aplicação das 
penalidades previstas. 

4.2.3.3 - A(s) amostra(s) que eventualmente apresente (em) defeito(s) 
considerado(s) TOLERÁVEL{IS), a critério da ECT, poderá 
ser solicitada 2ª amostra, com todas as divergências 
corrigidas, sem comprometimento no prazo de entrega, ou 
solicitar ao fornecedor correção de tal(is) defeito(s) quando 
da produção da encomenda do material. 

4.2.3.4 - Não caberá à ECT, o pagamento de nenhum tipo de 
indenização causada pela rejeição da amostra que não 
esteja em conformidade com os requisitos estabelecidos ná­

-presente especificação. 
..,.- -' . 

- '~ ~ -
4.2.4 - Comunicacão do Resultado : 

4.2.4.1 - A ECT comunicará o resultado da análise no prazo máximo de 
até 6 (seis) dias úteis, a contar da data da apresentação da{s) 
amostra(s). 

4.3 - INSPECÃO DE QUALIDADE DE LOTES ENTREGUES : 

4.3.1 - Inspeção : Será adotada inspeção por amostragem (atributos e 
variáveis), conforme NBR 5426 e NBR 5429, respectivamente, para 
cada lote entregue. Todos os lotes serão inspecionados e caso não 
atendam a correspondente Especificação Técnica, serão recusados e 
considerados não entregues. 

4.3.2 - Esquema de Inspeção : 

- Unidade de Produto : 01 Calça 
- Nível de Inspeção : 11 
- Plano de Inspeção : Simples 
- Regime de Inspeção : Normal 
- Nível de Qualidade Aceitável : 2,5 % 

4.3.3 - Coleta de Amostra : Será orientada pela tabela "A", de números 
aleatórios, estabelecida na NBR-5425. 

4.3.4 - Julgamento : 

"' i 

4.3.4.1 - Unidades Defeituosas : Serão consideradas para julgamento 
as unidades defeituosas CRÍTICAS e GRAVES, sendo que a 
cada 03 unidades defeituosas GRAVES, considerar-se-á 
como 01 CRÍTICA. _R_Q_S_n_o c::O ~=5r'·~C::N:l 

ggMl _: _ _ ORREIOS 
4.3.4.2- Condição. de Aceitação : Ficará determinada pelo uso 

Esquema de Inspeção adotado no item 4.3.2 ; rts. N°_ 7 6 3_ 
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4.3.4.3 - Rejeição de Material : Não caberá ao fornecedor indenizaçãõ _: 
alguma por parte da ECT, pela rejeição do lote que não 
satisfaça a presente especificação. 

4.3.5 - Prazo de lnspecão dos Lotes Entregues: Até 5 (cinco) dias úteis, a 
contar da entrega do material. 

4.3.6 - Comunicação de Recusa (quando for o caso) : Até 1 (um) dia após a 
conclusão da inspeção, através de fax e posterior envio de 
correspondência. 

4.4 - SISTEMA DE GESTÃO DA QUALIDADE (NORMAS SÉRIE ISO - 9000) : 

4.4.1 - Os fornecedores deverão desenvolver ações voltadas para a Gestão da 
Qualidade de modo que os materiais e produtos fornecidos à ECT 
atendam aos padrões mínimos de qualidade exigidos. Para tanto 
deverão procurar adotar e implementar Sistema de Gestão da 
Qualidade com base nas normas da série ISO - 9000 (NBR ISO série 
9000) no que julgado aplicável. 

4.4.2 - A ECT poderá exigir que seus fornecedores tenham seus Sistemas de 
Qualidade devidamente documentados e implementados, bem como 
certificados por organismos de Certificação reconhecidos por Sistemas 
Oficiais de Certificação. 

'-' 

CAPÍTULO V - GENERALIDADES 

5.1 - Por ocasião do recebimento do material, a amostra representativa do lote ficará 
isenta de ensaios destrutivos, caso o item 4.2.1 tenha sido cumprido; 

5.2 - Quando o item 4.2.1 , não for cumprido, serão executados ensaios em amostra 
representativa de acordo com as normas da ABNT, AATCC e outros ensaios 
físico/químicos que se fizerem necessários; 

5.3 - A presente especificação entra em vigor na data de sua publicação, substitui a 
especificação DQMA/DECAM - 133//2001 e revoga os dispositivos que 
conflitarem com as determinações aqui expressas. 

~~ 
João Carlos Wo~ 

hefe da Divisão de Qualidade de MHteriHis - DECAM 

Chefe do O 

/ 
/ 

Brasília - DF 2J1 de fevereiro de 2003. 
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ESPEC. ECT N" 031050 
.-\NEXO 01. T.-\BEL\ DE 1\IEDID.-\S- CALÇA .-\TENDII\IENTO FEI\IININ.-\ 

( diiiiL11SÚl'' L'lll L'lll) 

CÓDIGO 

118 00624 - () 

11800625 - 8 

118!Hl626 - 6 

11800627 .. 4 

118()(1628 . 2 

11800629 -· () 

11800630 - 4 

. 118 0063 I - 2 

l\1.-\.NEQllll\1 

(f.\:\L\l'\110 N") 

36 

40 

42 

44 

46 

48 

50 

CINTUR-\ 1/2 EL..\STICO 

QUADRIL 

RELAXADA ESTICADA 

27 35 46 

29 37 48 

31 39 5() 

33 41 52 

43 54 

37 45 56 

39 47 58 

41 49 60 

43 51 62 

ENTREPERNAS 

(SEM B.\RR\) 

81 

81 

83 

83 

83 

83 

83 

83 

83 

IUHRGAS SE!\1 

CÓS (SEM 8.\HR..\.) 

103.5 

104 

I 06.5 

107 

I 07.5 

108 

108.5 

109 

109.5 I A~ARr 11800632 -· 0 "'2 
I. I ~~ I -.)-4 
~· \ 'Z. ll8{)()(j33 - 9 83 110 
1 ~,a:'ti~~ àll·l ~--~-~-8(-,o-6-34---7---f---s-6---+---4-7---t----s-5---t----6-6 ___ ._ ___ 83 ___ -+---.-~-o--~ 

45 53 64 

--- J-------4-------+------t--------t--------t-----~---+--------~ 

~ () 
....... o 
~ ::1 

118()(1635 - 5 58 49 

' ri O :;b· U\('ÜES ADtvllTII HS ±I 

57 

± I 

68 

-1 +2 

' • 
' 

83 110 

±I -1 +2 

I ' 

I -..! 
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ESPEC. ECT N2 031050 
ANEXO. 02 

INSTRUÇÕES DE LAVAGEM 

Sr. Usuário 

A conservação e boa apresentação dessa peça de uniforme que voce acaba 
de receber dependem muito dos cuidados durante as lavagens, assim 
recomendamos : 

1. Evite friccionar fortemente a roupa sobre a pedra do tanque, no tanquinho 
ou escova, pois essas práticas desgastam a superfície do tecido, 
afetando, consequentemente, o desbotamento excessivo do mesmo; 

2. Não utilizar água ~anitária (ou outro produto à base de cloro), pois essa 
prática, além de enfraquecer o tecido e as linhas de costuras, provoca 
desbotamento acentuado; 

3. No caso da. roupa apresentar-se impregnada de sujeira ou manchas de 
óleo, graxa, etc., é recomendável deixá-la ensaboada e imersa em 
solução de água e sabão, na sombra, por algumas horas, para permitir 
que a sujeira solte do tecido normalmente sem precisar esfregar 
demasiadamente; 

4. Evite deixar roupas ensaboadas com sabão em barra ou pó fora da água 
na sombra ou sol (quarar), pois a roupa poderá apresentar manchas 
esbranquiçadas após a lavagem; 

5. Para secagem de roupa ao sol , recomenda-se que a mesma seja feita 
pelo lado avesso. 

RQS o 03/2005 • CN 
CPMI • CORREIOS 

Fls. w167 .. 



DEPARTAMENTO DE CONTRATAÇÃO E ADMINISTRAÇÃO DE MATERIAL 

DIVISÃO DE QUALIDADE DE MATERIAIS 

MATERIAL: CALÇA ATENDIMENTO MASCULINA 

ESPECIFICAÇÃO : ESPEC ECT N2 031051 ANEXOS: 01 a 03 

CAPÍTULO I - INTRODUÇÃO 

1.1 - RNALIDADE : A presente especificação estabelece dados para fornecimento à 
Empresa Brasileira de Correios e Telégrafos- ECT, de CALÇA ATENDIMENTO 
MASCULINA, destinada a unifonnização dos Chefes de Agência, Supervisores, 
Atendentes, Encarregados de Tesouraria e Serviços Administrativos de 
Agências da Rede de Varejo. 

1.2 - CÓDIGO : Conforme o Sistema de Classificação de Materiais, o item aqui 
especificado será representado e distinguido dos demais, em todas as fases de 
sua administração, pelos seguintes códigos: 

11800613-4 : Tamanho 36 
11800614-2: Tamanho 38 
11800615-0: Tamanho 40 
11800616-9: Tamanho 42 
11800617-7: Tamanho 44 
11800618-5 : Tamanho 46 

11800q19-3 : Tamanho 48 
11800620-7 : Tamanho 50 
11800621-5 : Tamanho 52 
11800622-3 : Tamanho 54 
11800623-1 : Tamanho 56 

1.3 - AMOSTRA(S) : O fornecedor contratado deverá apresentar a(s)amostra(s) de 
confonnidade com o indicado no item 4.2.1 desta especificação. 

CAPÍTULO 11- MATERIAL E MANUFATURA 

2.1 - CARACTERÍSTICAS GERAIS : Calça social, com bolsos laterais tipo faca e 
traseiros embutidos, confeccionada em tecido misto algodão/poliéster, fio 
penteado, de acordo com os anexos e as características que se seguem : 

2.2 - CARACTERÍSTICAS DO TECIDO : 

2.2 .1 - Tipo : Misto 67% poliéster I 33% algodão ( Referên~ia co~ercial . .-...--o ~'7N 
Terbrim 1 Santista, Polycottoncedro I Cedro Cachoeira, Umlester I R~~~EIOS 
Santanense ou similar) c~~~ . ~o \'7 I 

2.2.2- Cor : Azul (Referência Azul 19-4025 TC/Pantone ou similar) 'Fls. No 6 8_ 
2.2.3 - Gramatura : 220 a 230 glm 2 

2.2.4 - Espessura : 0,40 a 0,45 mm Contorme 



ESPEC. ECT Nº 031051 

22.5 - Título : 

2.2.5.1 - Sentido do Urdume : 18 a 20 Ne 
2.2.5.2 - Sentido da Trama : 14 a 20 Ne 

2.2.6 - Armação : Sa~a 2 x 1 

2.2.7- Contextura do Tecido: 

2.2.7.1 - Sentido do Urdume : Mín. 46 fios/em 
2.2.7.2- Sentido da Trama : Mín. 19 fios/em 

2.2.8 - Resistência à Tracão : 

2.2.8.1 -
2.2.8.2-

Sentido do Urdume : Mín. 15,0 kgf/cm 
Sentido da Trama : Mín. 9,0 kgf/cm 

2.2.9 - Alongamento : 

2.2.9.1 - Urdume : Máximo 30% 
2.2.9.2 - Trama : Máximo 30% 

2.2.1 O - Solidez da Cor : 

2.2.1 0.1 - Lavagem caseira (1 ª lavagem) : .._. 
-Desbote: 5 
-Alteração da Cor : 5 

2.2.1 0.2 - Fricção ( AATCC - 8 ) : 
-Seco : 5 
-Úmido: 4- 5 

2.2.1 0.3- Solução Alcalina ( AATCC- 8 ) : 
-Desbote: 5 
- Alteração da Cor : 5 

2.2.1 0.4- Solucão Ácida ( AATCC- 8) : 
-Desbote: 5 
-Alteração da Cor : 5 

2.2.1 0.5- Solidez ao Cloro ( AATCC- 3 ) : 4- 5 

2.2.1 0.6- Solidez a Luz ( AATCC- 16E): 4- 5 

--~ fl.'"i2 ·' ,,_ 
.. 

·· ·--·--· -

1 
.. ./ 

2.3 - CONFECÇÃO : Será de acordo com os anexos e 
seguem: 

as características que se 

2.3.1 - Cós: 

2.3.1 .1 - Tipo : Postiço 
2.3.1.2 - Altura : 42 - 45 mm 
2.3.1 .3 - Fechamento : Através de botão 

r-N----- __ ...... 
I RQS n° 0312005 • Ci 
CP~ I- • CORREIO: 

-fls. N° 7 6 9 

3574 
~se . ___ _ 
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2.3.1.4 - Passantes : 
- Quantidade : 6 
- Largura : 1 O mm 
- Construção : Com extremidades embutidas e costuras 

reforçadas por travetes 

2.3.2 - Braguilha : 

2.3.2.1 - Através de zíper 
2.3.2.2 - Extremidade inferior: Reforçada por travete 

2.3.3 - Bolsos Laterais : 

2.3.3.1 - Tipo : Faca 
2.3.3.2 - Forro : 1 00% algodão, cor compatível ao tecido da calça 
2.3.3.3 - Abertura : Conforme anexo 1 
2.3.3.4 - Dimensões : Conforme anexo 1 
2.3.3.5- Extremidades da abertura: Reforçadas por travetes 

2.3.4 - Bolsos Traseiros : 

2.3.4.1 - Tipo : Embutido 
2.3.4.2 - Forro : 1 00% algodão, cor compatível ao tecido da calça 
2.3.4.3- Abertura: Conforme anexo 1 
2.3.4.4 - Fechamento : Através de botão 
2.3.4.5 - Dimensões : Conforme anexo 1 
2.3.4.6 - Extremidades da abertura : Reforçadas por travetes 

2.3.5 - Pregas : 

2.3.5.1 - Quantidade : Duas de cada lado 
2.3.5.2 - Distância entre pregas : 35 - 40 mm 
2.3.5.4 - Profundidade : 20 ± 1 mm 
2.3.5.3 - Localização : Na frente da calça conforme modelo 

2.3.6 - Pences : 

2.3.6.1 - Quantidade : Uma de cada lado 
2.3.6.2 - Localização : Na parte traseira, sobre os bolsos 

2.3.7- Bainha: 

2.3.7.1 -Tipo : Lisa 
2.3.7.2- Altura : 70- 80 mm 
2.3.7.3- Construção : ponto invisível externamente 

2.3.8 - Tamanhos I Medidas : 36 a 56 - Conforme Tabela de Medidas 

2.3.9 - Costuras : 

fl.~3 -
.· 



ESPEC. ECT NQ 031051 

2.3.9.2 - Fechamento do gancho dianteiro : Ponto fixo, densidade 3,5 -
a 4,0 pontos/em; 

2.3.9.3 - Fechamento do gancho traseiro : Ponto corrente, duas ou três 
agulhas paralelas, ou ponto corrente com duas agulhas 
defasadas, densidade 3,5 a 4,0 pontos/em; 

2.3.9.4 - Bordas dos forros dos bolsos : Revestida com viés, com o 
mesmo tecido empregado na confecção dos bolsos; 

2.3.9.5 - Demais costuras : Ponto fixo 

2.4 - AVIAMENTOS : 

2.4.1 - Linha para as operacões de fechamento. colocação do cós. 
pesponto dos bolsos e vista : 

2.4.1 .1 - Cor : Azul (compatível com a cor do tecido) 
2.4.1.2 - Tipo : Misto (algodão I poliéster) 

2.4.2 - Linha para as costuras overlock : 

2.4.2.1 - Cor : Azul (compatível com a cor do tecido) 
2.4.2.2 - Tipo : Fio poliéster 1 00% 

2.4.3 - Linha para as demais costuras : 

2.4.3.1 -Cor: Azul (compatível com a cor do tecido) 
2.4.3.2 -Tipo : Misto (algodão I poliéster) 

2.4.4 - Zíper : 

2.4.4.1 - Tipo : Simples com trilho de nylon 
2.4.4.2 - Deslizador : Tipo camaleão com trava 
2.4.4.3 - Largura do cadarço : 15 mm 
2.4.4.4- Cor: Azul (compatível com a cor do tecido) 
2.4.4.5 - Comprimento : 18 a 25 em (Proporcional ao nQ do manequim) 
2.4.4.6 - Referência comercial : Atlas/Corrente/YKK ou similar 

2.4.5 - Botões : 

2.4.5.1 -Tipo : 4 furos . 
2.4.5.2- Cor: Azul marinho (compatível com a cor do tecido) 
2.4.5.3 - Tamanho : Nº 28 para fechamento do cós e Nº 24 para os 

bolsos traseiros 

2.5 - GARANTIA : Deverá ser de um ano contra defeitos de fabricação e performance 
durante o uso, a contar da data de aceitação do material, em c ~- 'g~~t3/2005 - CN 
adequadas de estocagem, manuseio, distribuição e uso. CPMI _ CORREIOS 

2.6- CARACTERÍSTICAS COMPLEMENTARES : . .F-ls. N° _7 71 -
2.6.1 - Identificação : A calça deverá conter internamente, sob o 

seguintes identificações: 

''\ot 

I 
/ 
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- Etiqueta do Fabricante do Tecido; 
- Etiqueta do Confeccionista ou Fornecedor contendo instruções para 

lavagem/passagem e Número do Manequim; 

2.6.2 - Tecido : Será isento de quaisquer defeitos que prejudiquem a 
utilização e/ou apresentação da calça; 

2.6.3 - Bordas do Tecido: As bordas serão dobradas internamente e 
c os tu radas; 

2.6.4 - Limpeza : A calça deverá receber limpeza de fios e linhas excedentes 
das costuras; 

2.6.5 - Ajustes : A costura do gancho deverá ter uma sobra de tecido, de 25 a 
30 mm de cada lado, para ajustes posteriores; 

2.6.6 - Operacão de Passar : Será feita através de máquina a vapor; 

2.6.7- Costuras: 
- Não deverão apresentar descontinuidades e/ou desvios; 
- Deverão ser planas, a fim de evitar enrugamentos no decorrer do uso 
e das lavagens sucessivas; 

2.6.8 - Acabamento Geral : A calça aqui especificada deverá apresentar 
excelente acabamento e apresentação, além de proporcionar conforto ,. 
ao usuário durante a utilização. 

CAPÍTULO 111 - ACONDICIONAMENTO 

3.1- EMBALAGEM: 

3.1 .1 - Embalagem Individual : Saco plástico fechado por fita adesiva ou solda 
eletrônica e com indicação externa através de etiqueta auto-adesiva, 
contendo as seguintes informações: Nº do Manequim e Nome 
padronizado do material, e internamente, uma folha de papel off-set 75 
g/m2 cor branca, no tamanho A4, contendo as instruções referentes a 
lavagem, conforme desenho 03 . 

Observação Não será permitida que a impressão definida para a folha de 
papel seja efetuada no saco plástico da embalagem individual 

3.1.2 - Embalagem Coletiva : Caixa de papelão ondulado de parede dupla, --P 
contendo no máximo 50 unidades. ~ 

Observação : As caixas deverão ser novas e confeccionadas especificamef-~_.-· 
para esta encomenda rc* 

3.2 - ROTULAGEM : As caixas deverão ser rotuladas com as seguintes indicaçõe :'~. '"-'*'fi' W 
~) 4 

- Nome do Confeccionista ou Fornecedor ; 4 
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- Nome do Material; 

- Código do Material; 

- Código de Barras no Padrão C39, Contendo o Código do Material; 

- Quantidade de Calças Acondicionadas; 

- Diretoria Regional de Destino; 

- Número da Caixa (Ex.: 01/50 - 001/1 00); 

-Número e Ano do Contrato/AF. 

CAPÍTULO IV - EXAME TÉCNICO 

4.1 - INSPECÃO EM FÁBRICA : 

4.1.1 - Antes da Adjudicação: A critério da ECT, poderá ser feita inspeção das 
instalações apresentadas pelo fornecedor, nos moldes previstos no 
edital, a fim de avaliar sua capacidade técnica e produtiva para 
atendimento dos pedidos da ECT na qualidade, quantidades e prazos 
estipulados. 

... 
4.1.2- Durante a Fabricação: A critério da ECT, poderão ser efetuadas 

eventuais ou constantes inspeções no decorrer das diversas fases de 
produção, com a finalidade de se constatar a conformação do material 
com esta especificação. 

4.2- APRESENTAÇÃO E ANÁLISE DE AMOSTRAS: 

4.2.1 - Apresentação da(s) Amostra(s): O fornecedor contratado deverá 
apresentar a(s) amostra(s) conforme descrito a seguir: 

4.2.1.1 - Prazo : Até 6 (seis) dias úteis, a contar da data de assinatura 
do contrato (ou recebimento da Autorização de 
Fornecimento); 

4.2.1.2- Local: 
.. 

-Aquisição feita pela Administração Central (CPUAC) : 
- Divisão de Qualidade de Materiais/DECAM 

SBN - Quadra 01 - Bloco A, 6º Andar 
Brasília - DF - 70002-900 
Tel . (O XX 61) - 426 2805/2806 

) 

-Aquisição feita pela Diretoria Regional (CPUDR's): ROS n° 03/2005 - CN 
CPMI - CORREIOS 

- Conforme indicado pela ECT 

4.2.1 .3 - Constituição 
especificada 

Fls. NC) l? 
: 01 protótipo da calça, conforme a qt:J.i. 3 
referente ao manequim 46, 01 tubo de c da - 3 5 7 4 

Doc. 
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4.3-

linha utilizada e 01 amostra de 1 00 x 1 00 em do tecido 
empregado na confecção da calça; 

4.2.1.4 - Apresentação Antecipada : Caso seja de interesse do 
fornecedor, a amostra poderá ser apresentada antes da 
assinatura do contrato. Desta forma, o fornecedor terá 
oportunidade de dirimir eventuais dúvidas, corrigir 
divergências e até mesmo apresentar mais de uma amostra, 
desde que o prazo para correção das divergências 
constatadas não ultrapasse o prazo máximo previsto no 
subitem 4.2.1.1. 

4.2.2 - Análise da(s) Amostra(s) : 

4.2.2.1 - A(s) amostra(s) será(ão) analisada(s) de conformidade com 
os requisitos estabelecidos nesta especificação. 

42_3 - Julgamento : 

4.2.3.1 - Para fins de aceitação ou reje1çao da(s) amostra(s) 
apresentada(s) na licitação serão considerados os defeitos 
CRÍTICOS, GRAVES e TOLERÁVEIS, definidos pela norma 
NBR- 5426. 

4.2.3.2 - A apresentação da(s) amostra(s) contendo "defeitos(s) 
crítico(s)" implicará a recusa ,.. da mesma e , 
consequentemente, a rescisão do contrato e aplicação das 
penalidades previstas. 

4.2.3.3 - A(s) amostra(s) que eventualmente apresente (em) defeito(s) 
considerado(s) TOLERÁVEL(IS), a critério da ECT, poderá 
ser solicitada 2ª amostra, com todas as divergências 
corrigidas, sem comprometimento no prazo de entrega, ou 
solicitar ao fornecedor correção de tal(is) defeito(s) quando 
da produção da encomenda do material. 

4.2.3.4 - Não caberá à ECT, o pagamento de nenhum tipo de 
indenização causada pela rejeição da amostra que não 
esteja em conformidade com os requisitos estabelecidos na 
presente especificação. 

4.2.4 - Comunicação do Resultado : 

4.2.4.1 - A ECT comunicará o resultado da análise no prazo máximo de 
até 6 (seis) dias úteis, a contar da data da apresentação da(s) 
amostra(s). --P 

INSPEÇÃO DE QUALIDADE DE LOTES ENTREGUES : rRQS ~~Nl 
CPMI - CORREIOS 

4 .3.1 - Inspeção : Será adotada inspeção por amostrage~ (atributo e 
0 

7 7 4 
variáveis), conforme NBR 5426 e NBR 5429, respectivamente, ~~-= ~ ---
cada lote entregue. Todos os lotes ser~ in · -

74 
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atendam a correspondente Especificação Técnica, serão recusados- ~ : 
considerados não entregues. 

4.3.2 - Esquema de Inspeção : 

- Unidade de Produto : 01 Calça 
- Nível de Inspeção : 11 
- Plano de Inspeção : Simples 
- Regime de Inspeção : Normal 
- Nível de Qualidade Aceitável : 2,5 % 

4.3.3 - Coleta de Amostra : Será orientada pela tabela "A", de números 
aleatórios, estabelecida na NBR-5425. 

4.3.4 - Julgamento : 

4.3.4.1 - Unidades Defeituosas : Serão consideradas para julgamento 
as unidades defeituosas CRÍTICAS e GRAVES, sendo que a 
cada 03 unidades defeituosas GRAVES, considerar-se-á 
como 01 CRÍTICA. 

4.3.4.2 - Condição de Aceitação : Ficará determinada pelo uso do 
Esquema de Inspeção adotado no item 4.3.2 ; 

4.3.4.3 - Rejeição de Material : Não caberá ao fornecedor indenização 
alguma por parte da ECT, pela rejeição do lote que não 
satisfaça a presente especificação. . 

4.3.5 - Prazo de Inspeção dos Lotes Entregues: Até 5 (cinco) dias úteis, a 
contar da entrega do material. 

4.3.6 - Comunicação de Recusa (quando for o caso) : Até 1 (um) dia após a 
conclusão da inspeção, através de fax e posterior envio de 
correspondência. 

4.4- SISTEMA DE GESTÃO DA QUALIDADE (NORMAS SÉRIE ISO- 9000) : 

4.4.1 - Os fornecedores deverão desenvolver ações voltadas para a Gestão da 
Qualidade de modo que os materiais e produtos fornecidos à ECT 
atendam aos padrões mínimos de qualidade exigidos. Para tanto 
deverão procurar adotar e implementar Sistema de Gestão da 
Qualidade com base nas normas da série ISO - 9000 (NBR ISO série 
9000) no que julgado aplicável. 

4.4.2 - A ECT poderá exigir que seus fornecedores tenham seus Sistemas de 
Qualidade devidamente documentados e implementados, bem como 
certificados por organismos de Certificação reconhecidos por Sis ... te_m_ a_s ___ . _ _, 
Oficiais de Certificação. ROS no 03/2005 - CN 

CPM.!. _: _CORREIOS 

FTs. N° 7 7 5 

Doc. 3 57 4 
----· 
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CAPÍTULO V- GENERALIDADES 

5.1 - Por ocasião do recebimento do material, a amostra representativa do lote ficará 
isenta de ensaios destrutivos, caso o item 4.2.1 tenha sido cumprido; 

5.2 - Quando o item 4.2.1, não for cumprido, serão executados ensaios em amostra 
representativa de acordo com as normas da ABNT, AA TCC e outros ensaios 
físico/químicos que se fizerem necessários; 

5.3 - A presente especificação entra em vigor na data de sua publicação, substitui a 
especificação DQMA/DECAM - 132//2001 e revoga os dispositivos que 
conflitarem com as determinações aqui expressas. 

~~ João Carlos Wo em uth ~de OuaJkla de Moterio;, - DECAM 

!,-~6~ir~e= ; P~~~~Yr3 J· .,.. ;0r v'-lwv ~'• •vu .... ..,_, _., ..,, 1.,.., d 

Subcr.<:;ie ::: ::JEREV 
Mat. E . .:::::.I:J3-7 

Elaboração da Especificação: Efenita 

C/C- DEREV 

Brasília - DF, v-{ de fevereiro de 2003. 

ção e Administração de Material • DECAM 

,, .. 

Contorme 
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ESPEC. ECT N" 031051 
.\NEXO 01. T.\8EL.-\. DE l\IEOIOAS- CALÇA ATENOil\IENTO 1\IASCULIN.\. 

!dimmsões em <..111) 

CÓDIGO 

11800613 -· 4 

IIR00614 - 2 

li X00615 o 

I I R 00616 - 9 

11800617 - 7 

I 18 00618 - 5 

l\1.-\NEQllll\1 

(L\:\L\NIIO ;\") 

36 

40 

42 

44 

46 

CINTUR.\. QUADRlL 

50 

52 

40 54 

56 

44 58 

46 60 

ENTRE PERNAS 

(SE:\11! .\RR\) 

82 

84 

84 

84 

84 

84 

ILH..-\RG.-\S SEl\1 

CÓS (SE:\1 B.\IUU) 

104 

106 

107 

1117 

108 

I 08 

~~A; ___ :_::_::_:_::_:,_~_: __ -1~----:_:, ____ -; ______ ::_l ____ ~ ______ :: ____ ,_:· -+ _______ :_: ______ 4-______ :_:::_: ____ ~ 
~. 11800621 -- 5 52 52 66 84 110 

11800622 - ~ 54 54 68 84 I I O 

56 70 84 I I O 

AotvOTIDAS ± I ±I ±I ±I 
: 
I 

•"· ; 
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ESPEC. ECT N2 031051 
ANEXO. 02 

INSTRUÇÕES DE LAVAGEM 

Sr. Usuário 

A conservação e boa apresentação dessa peça de uniforme que voce acaba 
de receber dependem muito dos cuidados durante as lavagens, assim 
recomendamos : · 

1. Evite friccionar fortemente a roupa sobre a pedra do tanque, no tanquinho 
ou escova, pois essas práticas desgastam a superfície do teddó, 
afetando, consequentemente, o desbotamento excessivo do mesmo; _ 

2. Não utilizar água sanitária (ou outro produto à base de cloro), pois essa 
prática, além de enfraquecer o tecido e as linhas de costuras, provoca 
desbotamento acentuado; 

3. No caso da roupa apresentar-se impregnada de sujeira ou manchas de 
óleo, graxa, etc., é recomendável deixá-la ensaboada e imersa em 
solução de água e sabão, na sombra, por algumas horas, para permitir 
que a sujeira solte do tecido normalmente sem precisar esfregar 
demasiadamente; 

4. Evite deixar roupas ensaboadas com sabão em barra ou pó fora da água 
na sombra ou sol (quarar), pois a roupa poderá apresentar manchas 
esbranquiçadas após a lavagem; 

5. Para secagem de roupa ao sol, recomenda-se que a mesma seja feita 
pelo lado avesso. 

Conforme 

NJ/DEJUII /IJJRl[l 




